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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2673/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 01 de outubro de 2018843769 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2678/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 01 de outubro de 2018843868 

1.3. Portaria Nº 3969/2018 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 01 de outubro de 2018843893 

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento 0668005, informação nº 0670586 da SEAD e decisão 0670763, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000045694-9,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, RÔMULO DE MOURA FREITAS GURGEL, matrícula 28493, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO,
CC-03, da 1ª Vara da Comarca de Oeiras-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 01 de outubro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução n. 95, de 29 de outubro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta a transição dos cargos de
direção dos tribunais, na forma descrita nos incisos II a VII, do art. 92, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do art.
37, da Carta Constitucional (CF, Art. 103-B, § 4º, caput e inciso II);
CONSIDERANDO que a continuidade administrativa é um dos objetivos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução n. 70 do
CNJ e da Meta Nacional de Nivelamento n. 1;
CONSIDERANDO a necessidade de atribuir maior eficiência e transparência ao processo de transição das gestões;
CONSIDERANDO as indicações feitas pelo Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, eleito presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, para o biênio 2019-2020, na Sessão Plenária do dia 1º de outubro de 2018, por meio do Ofício nº 12722, no Processo SEI
18.0.000046587-5,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o magistrado e os servidores abaixo relacionados para comporem, sob a coordenação do primeiro, a equipe de transição da
direção do Tribunal de Justiça para o biênio 2019-2020, com o objetivo de fornecer aos dirigentes eleitos subsídios para a elaboração e
implementação do programa de gestão de seus mandatos:

EQUIPE DE TRANSIÇÃO MATRÍCULA

Dr. João Gabriel Furtado Baptista 2159201

Sérgio Gonçalves Miranda

Érika de Lima Gonçalves Oliveira 26568

Sanderland Coelho Ribeiro 3803

Art. 2º DESIGNAR, na forma do Parágrafo único, do art. 3º, da Resolução CNJ n. 95/2009, como Interlocutores da atual gestão da Presidência,
junto ao Coordenador da Equipe de Transição do Presidente eleito, os seguintes servidores:

EQUIPE DE INTERLOCUÇÃO MATRÍCULA

Paulo Silvio Mourão Veras 1040731

Renata Magalhães Canuto Nogueira 27441

Felipe de Moura Leite 28369

Roosevelt dos Santos Figueiredo 26848

Art.3º A Equipe de Interlocução designada nesta portaria envidará todos os esforços para facilitar a entrega das informações requeridas
diretamente pelos dirigentes eleitos ou pelo Coordenador da Equipe de Transição, em até 10 (dez) dias úteis após a eleição, e relatório
circunstanciado com os elementos básicos indicados entre os incisos I a IX, do art. 4º, da Resolução CNJ n. 95/2009.
Parágrafo único. Os dirigentes eleitos, se considerarem necessário, poderão solicitar dados e informações complementares.
Art. 4º Os dirigentes no exercício dos cargos, se solicitados, disponibilizarão espaço e equipamentos necessários aos trabalhos da equipe de
transição.
Art. 5º As unidades do tribunal deverão fornecer, em tempo hábil e com a necessária precisão, as informações solicitadas pela equipe de
transição.
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ao 1º dia do mês de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0671785 e o código
CRC 9242F08A.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 48, I da Lei Complementar Estadual n. 230, de 29/11/2017,
CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor Armando Araújo Luz, nos autos do Processo nº
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1.4. Portaria Nº 3976/2018 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 01 de outubro de 2018843923 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 2663/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de setembro de 2018844086 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 2687/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de outubro de 2018844127 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 2670/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de outubro de 2018844221 

17.0.000028097-6 e a Portaria Nº 3707/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 21 de agosto de 2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº
8.280, de 31 de Agosto de 2017;
CONSIDERANDO a ausência de manifestação do servidor mencionado, após intimação por meio do Edital Nº 38/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA
e do Edital Nº 22/2018 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor HAROLDO FELIPE DA COSTA, Analista Judiciário/Analista Judicial, matrícula nº 1054872, servidor efetivo, lotado na
Ouvidoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e detentor de cargo de provimento efetivo igual ao do servidor requerido,
Defensor Dativo do servidor Armando Araújo Luz, nos termos do artigo 185, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 13/94.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 48, I da Lei Complementar Estadual n. 230, de 29/11/2017,
CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor Luis Barros Montenegro Neto, nos autos do Processo
nº 17.0.000028097-6 e a Portaria Nº 3707/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 21 de agosto de 2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº
8.280, de 31 de Agosto de 2017;
CONSIDERANDO a ausência de manifestação do servidor mencionado, após intimação por meio do Edital Nº 38/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA
e do Edital Nº 22/2018 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor HAROLDO FELIPE DA COSTA, Analista Judiciário/Analista Judicial, matrícula nº 1054872, servidor efetivo, lotado na
Ouvidoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e detentor de cargo de provimento efetivo igual ao do servidor requerido,
Defensor Dativo do servidor Luis Barros Montenegro Neto, nos termos do artigo 185, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 13/94.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0649832), informação (0650876) da SEAD e decisão (0668542), nos autos registrados sob o nº
18.0.000042086-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 6,0 (seis) diárias internacionais, com valor unitário de R$ 2.198
(dois mil cento e noventa e oito reais) e o pagamento de 0,5 (meia) diária nacional, no valor unitário de R$ 549,50 (quinhentos e quarenta e
nove reais e cinquenta centavos), totalizando o montante de R$ 13.737,50 (treze mil setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) ao
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, para participar do XLVIII Encontro do Colégio Permanente de Diretores de Escolas Estaduais
da Magistratura (COPEDEM) que ocorrerá na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (FDUL), em Lisboa/Portugal, no período de
25.11.2018 a 01.12.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de setembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento (0671675) e decisão 0672867, constantes nos autos do processo nº 18.0.000046443-7,
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 90/2017, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2018, além de outras disposições,
RESOLVE:
I - Não haverá expediente forense na Comarca de José de Freitas/PI, nos dias 04 e 31 de outubro do corrente ano, em decorrência de feriados
municipais instituídos pela Lei Municipal nº 1.323, de 02 de abril de 2018 (0671675).
II - Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 02 de outubro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 2672/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de outubro de 2018844224 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 2674/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de outubro de 2018844225 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 2675/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de outubro de 2018844226 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 2677/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de outubro de 2018844254 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000046027-0,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JUNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância intermediária, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de IGOR JOSÉ PAES LANDIM DO LAGO e ELISA MARIA VIEIRA BARROS, a ser realizada no dia 20 de outubro
de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/10/2018, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Teresina, de entrância inicial, Processo nº 18.0.0000046016-4,
CONSIDERANDO o disposto no art. 72, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 08 (oito) dias de licença nojo à Juíza de Direito MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL, titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, de entrância inicial, a contar do dia 27 de setembro do ano em curso.
Art. 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 27 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/10/2018, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, de
entrância final, encontra-se afastado para licença nojo (Portaria Presidência nº 2672/2018), e a substituição legal determinada pelo Provimento nº
12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça, compete ao Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, o qual possui diversas
audiências marcadas para o período
CONSIDERANDO o Processo SEI 18.0.000046016-4;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, para responder plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, de entrância inicial, enquanto durar o afastamento da Juíza titular.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 27.09.2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000041826-5;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria nº 2641/2018-COOJUDPLE,
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 2641, de 26.09.2018, que concedeu o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares remanescentes ao Juiz de
Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Civil da Comarca de Parnaíba, entrância final, para, onde se lê
"RAFAEL MENDES PALLUDO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final - Processo nº 18.0.000041829-0", leia-se "ANTONIO
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Civil da Comarca de Parnaíba, entrância final - Processo nº 18.0.000041826-5", mantendo
os demais termos da aludida Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000046136-5,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Da Comarca
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS JÚNIOR e REJANE EMÍLIA
BARROS MENDES, a ser realizada no dia 05 de outubro de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 2680/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de outubro de 2018844255 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 2681/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de outubro de 2018844256 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 2682/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de outubro de 2018844257 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 2683/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de outubro de 2018844261 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias, e tendo em vista que o Juízo substituto legal está vago e em processo de preenchimento;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000046531-0,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de igual entrância, enquanto
durar as férias da titular.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01.10.2018
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de 02 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, Processo nº 18.0.000046255-8;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica(ID0671484);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 19 (dezenove) dias de licença ao Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
para tratamento de saúde, a partir do dia 1º de outubro de 2018, conforme atestado médico e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde
e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 1º/10/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000046210-8,
RESOLVE
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de VITOR FIGUEIREDO CARNEIRO e CARLA PATRÍCIA AYRES DA
SILVA, a ser realizada no dia 08 de dezembro de 2018, na cidade de Luís Correia - PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000041285-2;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria nº 2469/2018-COOJUDPLE,
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 2469, de 05.09.2018, que designou o Juiz de Direito ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Titular da 7ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, de entrância final, para a celebração de cerimônia de casamento civil, para onde se lê "LAYANNA ALINE DE MORAIS, a
ser realizada no dia 10 de setembro de 2018," leia-se "LAYANNA ALINE DE MORAIS MENESES, a ser realizada no dia 10 de novembro de
2018,"
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.16. Portaria (Presidência) Nº 2686/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de outubro de 2018844262 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 2676/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de outubro de 2018844291 

1.18. Portaria Nº 4002/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de outubro de 2018844337 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3983/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844088 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito MAURO AUGUSTO REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final,
encontra-se afastado para tratamento de saúde (Portaria Presidência nº 2666/2018), e a substituição legal determinada pelo Provimento nº
12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça, compete ao Juízo da 1ª Cível da Comarca de Parnaíba, encontra-se afastado no exercício do cargo
de Juiz Auxiliar da Presidência;
CONSIDERANDO o Processo SEI 18.0.000045423-7;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO, para responder plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância inicial, enquanto durar o afastamento do Juiz titular.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 27.09.2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de outubro de 2018
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Ofício do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, Vice-Corregedor Geral de Justiça - Processo nº
17.0.000052011-0;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, titular da Vara Única da Comarca de Itaueira, de entrância intermediária,
para atuar junto à Justiça Itinerante no período de 22 a 26 de outubro de 2018, na cidade de Rio Grande do Píaui.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento nº 0672529 e decisão nº 0672759, constantes do processo que tramita sob o nº 18.0.000046596-4,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a servidora Mônica Lopes de Carvalho e Silva do cargo em comissão de Consultor Jurídico, símbolo CC/02, da
estrutura administrativa do Gabinete do Corregedor Geral da Justiça do Piauí, a partir do dia 09 de outubro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 01 de outubro de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Vice Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 02/10/2018, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a Decisão Nº 5867/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferida nos autos do Processo SEI nº 18.0.000042897-0,
R E S O L V E :
LOTAR, com base na Resolução do Pleno n° 109, de 21 de maio de 2018, os servidores abaixo relacionados, do Quadro Permanente de Pessoal
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto às seguintes unidades jurisdicionais da Comarca de Teresina, de Entrância Final:

NOME DO(a) SERVIDOR(a) LOTAÇÃO

BERNARDO SABINO DA SILVA 10ª Vara Cível

CELESTE MARIA OLIVEIRA Superintendência da Justiça Itinerante

CERES JOSIANE DE MORAIS LEMOS 10ª Vara Criminal

ÉRIKA ARAÚJO CAMELO Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina - Setor de Certidões

FLÁVIO BASTOS PÁDUA 1ª Vara Cível

FRANCISCO RODRIGUES MARTINS 5ª Vara - Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

IRIS MARY VICTOR ALENCAR Superintendência da Justiça Itinerante

IVONE ARAÚJO LIMA 10ª Vara Criminal
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2.2. Portaria Nº 4000/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de outubro de 2018844090 

2.3. Portaria Nº 3971/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844097 

2.4. Portaria Nº 3972/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844098 

2.5. Portaria Nº 3974/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844099 

LÚCIA MARIA DE MELO OLIVEIRA MOURA Contadoria Judicial

LUCIRENE HOLANDA RODRIGUES 1ª Vara Cível

LUIZ CARLOS DE ABREU 10ª Vara Cível

RAUSTHE SANTOS DE MOURA 1ª Vara Cível

ROBERTA ALMEIDA DE ANDRADE 2º Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania

SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS 5ª Vara de Família e Sucessões

SILAS NICANNOR SÁ LOPES Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste - Unidade X - Sede (Redonda)

SORAIA MARTINS VIANA ARAGÃO PEREIRA 5ª Vara de Família e Sucessões

SUZY SOUSA BARBOSA 5ª Vara de Família e Sucessões

TOMAZ DE AQUINO PAIVA LIMA 9ª Vara Criminal (Juízo Militar)

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 62716/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferidos nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000023665-5,
R E S O L V E :
LOTAR o servidor INOCÊNCIO JÚNIOR CASTELO BRANCO LIMA, empossado em 25 de setembro de 2018, no cargo efetivo de Analista
Judicial, matrícula nº 28719, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à Vara Única da Comarca de
GILBUÉS-PI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045701-5,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 02 (dois) dias, a partir de 25/09/2018, ao servidor MANOEL DOS SANTOS
OLIVEIRA, Analista Judicial,matrícula nº 4149076, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário/Oficial Judiciário, com lotação na 3ª Vara da
Comarca de Floriano-PI,nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 62400/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000045608-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor GEORGE GUIMARÃES BASTIANI, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 27820, lotada na 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 10 e 11 de outubro de 2018,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13 e 14 de setembro de 2018, conforme
certidão apresentada (documento 0667490).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000045749-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA, Analista Administrativo, matrícula 27679, lotado na 7ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 22 e 23 de outubro de 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 08 e 09 de setembro de 2018, conforme certidão apresentada
(documento0668403).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.6. Portaria Nº 3973/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844100 

2.7. Portaria Nº 3975/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844120 

2.8. Portaria Nº 3978/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844121 

2.9. Portaria Nº 3977/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844122 

2.10. Portaria Nº 3980/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844124 

2.11. Portaria Nº 3979/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844125 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045124-6,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 25/09/2018, à servidora ALMIRA LUISA DE MOURA LEITE
BARROS, Analista Judiciário/Analista Administrativo,matrícula nº 1172050, com lotação na Central de Inquéritos da Comarca de Teresina-PI,nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 62010/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 25 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045120-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhamento de pessoa da família de 01 (um) dia, em prorrogação, em 25/09/2018, à servidora ALINE
BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial,matrícula nº 1920, com lotação na 6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 62040/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000045392-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JOSIANE GIL DA SILVAL, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 69035, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga no período de 19 a 23 de novembro de 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados quando da realização das sessões do Tribunal Popular do Júri nos dias 05/05/2017 (2ª Vara do Tribunal
Popular do Júri), 08/08/2017(2ª Vara do Tribunal Popular do Júri), 09/08/2017(2ª Vara do Tribunal Popular do Júri), 31/08/2017(1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri) e 03/10/2017(2ª Vara do Tribunal Popular do Júri), nos termos das certidões apresentadas, conforme documento
0665991.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045747-3,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares da servidora SILVIA LETICIA FONTES
BORGES, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26640, lotada na Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI, relativas ao
exercício 2017/2018 (2ª fração) previstas para o período de 15/10/2018 a 03/11/2018, nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada
no DJe nº 8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000045621-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora SHIRLEY MARA SOARES CRUZ, Analista Judicial, matrícula 3100, lotada no Juizado Especial Cível e
Criminal - Zona Centro 2 - Unidade II, da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 15 de outubro de 2018, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 28 de dezembro de 2016, conforme certidão
apresentada (documento 0668248).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.12. Portaria Nº 3981/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844126 

2.13. Portaria Nº 3988/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844132 

2.14. Portaria Nº 3989/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844133 

2.15. Portaria Nº 3987/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844164 

2.16. Portaria Nº 3984/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844165 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045870-4,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 28/09/2018, a MAGALY DE CASTRO MACÊDO
ASSUNÇÃO,matrícula nº 4324, Juíza Leiga, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 2 - Buenos Aires desta Capital, nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 62530/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045065-7
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 11 (onze) dias, a partir de 25/09/2018, em prorrogação, ao servidor CARLOS
HENRIQUE BEZERRA SALES, Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº 47376, com lotação na Central de Mandados desta Capital, nos termos
do Despacho Nº 61796/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ, da Junta Médica do TJPI.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000044801-6,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 24/09/2018, à servidora LEILA OLIVEIRA LIMA, Analista
Judiciário/Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº 3253, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI,nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 61809/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 24 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000046186-1, da lavra da magistrada a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 10 (dez) dias deférias regulamentares (3º período - exercício 2017/2018)do servidor ARIOVALDO MARTINS DO LAGO,
matrícula nº 4233700, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 2 desta
Capital - Buenos Aires, previstas para o período de 02 a 11 de outubro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000042019-7, oriundas da SEAD (Licença-Prêmio Nº 67/2018 -
PJPI/TJPI/SEAD),
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor ANTONIO RODRIGUES CAVALCANTE, matrícula nº 1030850, ocupante do cargo efetivo de
Oficial de Transporte, com lotação na 2ª Vara da Infância e da Juventude desta Capital, a fim de gozar 45 (quarenta e cinco) dias de licença-
prêmio (concedidas através da Portaria nº 155/93-SEAD), a serem usufruídos a partir de 03 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000045067-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhamento de pessoa da família de 03 (três) dias, a partir de 24/09/2018, à servidora TATIANE BOTELHO
LISBOA, Analista Judicial,matrícula nº 28636, com lotação na Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI, nos termos do Atestado Médico
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2.17. Portaria Nº 3991/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844166 

2.18. Portaria Nº 3993/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844167 

2.19. Portaria Nº 3992/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844168 

2.20. Portaria Nº 3994/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844169 

2.21. Portaria Nº 3995/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844170 

apresentado e do Despacho Nº 62068/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 24 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000045125-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCIANO MACEDO DIAS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 1818, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 18, 22 e 23 de outubro de 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01, 02 e 03 de abril de 2016, conforme certidão apresentada
(documento0663976).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000046092-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARCELLA DE RUBIM NUNES LAU,Analista Judicial, matrícula nº 3142, lotada na 4ª Vara de Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias02, 03, 04 e 05 de outubro de 2018, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 29 e 30 de outubro de 2016, no dia 03/01/2017 e no
dia 01/05/2017, conforme Certidão apresentada (documento 0670698).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Atestado Médico apresentado e no Processo SEI Nº 18.0.000045893-3 (Despacho Nº 62528/2018 -
PJPI/TJPI/SUGESQ)
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, a Dalila Moura Parente,
matrícula nº 28331, Leiga, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul I - Bela Vista, nesta Capital, a partir de 26 de setembro
de 2018, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017.
Art. 2º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de prorrogação da licença à gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 26 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000045554-3,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, em prorrogação, a partir de 26/09/2018, à servidora DILMAN ANDRADE DE
CARVALHO, matrícula nº 4144600, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de São João do
Piauí-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 62410/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 26 de setembro de 2018.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000045995-6, da lavra da autoridade a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ADRIANE CRISTINI DE PAULA ARAÚJO, matrícula nº 27411, Juíza Leiga, com lotação na Justiça
Itinerante desta Capital, para o gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias 09, 12, 13, 14 e 16 de novembro de 2018, em virtude de realização de
jornada extraordinária pela Justiça Itinerante desta Capital, junto à CEASA - PI, no período de 20 a 24 de agosto de 2018.
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2.22. Portaria Nº 3996/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de outubro de 2018844171 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 3967/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 01 de outubro de 2018843812 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 1215/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 01 de outubro de 2018843248 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 1212/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de setembro de 2018843249 

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000046023-7,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, em 27/09/2018, à servidora CARMARY CRISTINA SILVA LEITE, matrícula nº
1892, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 6ª Vara Criminal desta Capital, nos termos do Atestado Médico apresentado
e do Despacho Nº 62736/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de setembro de 2018.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 62362/2018 - PJPI/TJPI/SENA (0668744),
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída por servidores deste Tribunal de Justiça, para Recebimento Definitivo do objeto dos Contratos
Administrativos nº 146/2018 (0667487), 147/2018 (0667488), 148/2018 (0667492), 149/2018 (0667494) e 150/2018 (0667496), pertinente à
aquisição de material permanente, a saber:
- Caio Medeiros de Noronha Albuquerque - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460;
- Alessandra Reis Ferro Barros - Assessor Administrativo - Arquiteta - Matrícula nº 28482;
- Michael Acioli Beltrão - Diretor de Departamento de Material e Patrimônio - Matrícula nº 27542.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente, respectivamente, os servidores:
- Caio Medeiros de Noronha Albuquerque - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460 - Fiscal;
- Alessandra Reis Ferro Barros - Assessor Administrativo - Arquiteta - Matrícula nº 28482 - Suplente de fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1848/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM no processo protocolizado sob o Nº 18.0.000037480-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), a servidora LEINA
MONICA TEMÓTEO DE SOUSA, Assistente Social, matrícula nº 26829, lotada na Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência
Doméstica e Familiar, pelo seu deslocamento à Comarca deParnaíba - PI, a fim de representar o Desembargador José James Gomes
Pereira em evento de encerramento da XI SEMANA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA, no período de 26 a 28 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 01 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/10/2018, às 15:07,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o processo Requerimento de Diárias Nº 2110/2018 - PJPI/TJPI/SUSEG no protocolizado sob o Nº 18.0.000045242-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), ao servidor VALDINAR
VIEIRA DE CARVALHO, Assistente de Segurança, da Superintendência de Segurança, matrícula nº 58840, pelo seu deslocamento às Comarcas
de Picos-PI, Demerval Lobão e Barro Duro, a fim de fazer entrega e recolhimento de bens móveis, nos dias 27 e 28 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de setembro de 2018.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 11



4.3. Portaria (SEAD) Nº 1211/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de setembro de 2018843352 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 1209/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de setembro de 2018843353 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 1210/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de setembro de 2018843404 

4.6. Portaria (SEAD) Nº 1199/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de setembro de 2018844089 

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 28/09/2018, às 16:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2108/2018 - PJPI/TJPI/SUSEG no processo protocolizado sob o Nº 18.0.000043668-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diárias, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
200,00 (duzentos reais), totalizando as diárias em R$ 100,00 (cem reais), ao colaborador eventual ADELSON ALVES DOS SANTOS , Policial
Militar, matrícula nº 1303, lotado na Companhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Porto - PI, a fim de realizar a
segurança do Magistrado, no dia 18 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 28/09/2018, às 17:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2093/2018 - PJPI/TJPI/SENA, Nº 2094/2018 e Nº 2095/2018 no processo protocolizado sob o
Nº 18.0.000043230-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), a cada um dos
servidores abaixo designados, pelo deslocamento às Comarcas de Cristino Castro, Bom Jesus e Floriano - PI, a fim de realizar a 10ª
medição da obra de construção do Fórum da Comarca de Cristino Castro, fiscalizar a obra de construção do Fórum e JECC de Bom
Jesus, bem como fiscalizar a equipe de manutenção predial em Floriano, no período de 26 a 28 de setembro de 2018.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO E SOUZA - Engenheiro Eletricista 28038 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR - Engenheiro Civil 3619 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO - Arquiteta 26631 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 28/09/2018, às 17:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 18.0.000044521-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), ao servidor
VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO, Assistente de Segurança, da Superintendência de Segurança, matrícula nº 58840, pelo seu deslocamento
às Comarcas de Socorro do Piauí, São João do Piauí , Manoel Emídio e Floriano - PI, a fim de fazer entrega e recolhimento de bens
móveis , no período de 24 a 26 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 28/09/2018, às 16:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2022/2018 - PJPI/COM/INH/FORINH/VARUNIINH no processo protocolizado sob o Nº
18.0.000043070-2.
R E S O L V E:
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4.7. Portaria (SEAD) Nº 1188/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de setembro de 2018844367 

4.8. Portaria (SEAD) Nº 1187/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de setembro de 2018844386 

5. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

5.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU843340 

6. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

6.1. Ofício-Circular Nº 171/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de setembro de 2018844051 

AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), a servidora TALITA
GONÇALVES RUFINO NOGUEIRA LEAL, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28141, lotada na Vara Única da Comarca de Inhuma, pelo seu
deslocamento ao Posto Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí - PI, a fim de auxiliar o magistrado nas audiências do referido
Posto Avançado, nos dias 22, 24, 25, 29 e 31 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 27 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 28/09/2018, às 00:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 5712/2018 - PJPI/TJPI/SAJ no âmbito do Processo n° 18.0.000036107-7,
R E S O L V E:
DESAVERBAR dois períodos de FÉRIAS do servidor MANOEL JOSÉ DE ARAÚJO, Técnico Administrativo, matrícula nº 4050290, lotado na
Vara Única da Comarca de Angical do Piauí, averbados em dobro pela Portaria nº 238/97-SEAD de 05.12.1997, referentes aos exercícios de
1994 e 1995, perfazendo 60 dias a serem fruídos.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 26 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 02/10/2018, às 09:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 5407/2018 - PJPI/TJPI/SAJ no âmbito do Processo n° 18.0.000033496-7,
R E S O L V E:
DESAVERBAR quatro períodos de FÉRIAS da servidora ALESSANDRA SALES CARDOSO, Analista Administrativo, matrícula nº 1130641,
lotada na Secretaria da Corregedoria, averbados em dobro pela Portaria nº 308/92-SEAD, de 03.11.1992, referentes aos exercícios 1989 e 1990
e pela Portaria nº 125/97-SEAD, de 10.06.1997, referentes aos exercícios 1991 e 1995, perfazendo 120 dias a serem fruídos.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 26 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 02/10/2018, às 09:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000039-63.2018.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: LUIZ GONZAGA DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779) e IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS (OAB Nº 7162)
DESPACHO:
Designamos audiência de interrogatório do requerido Luiz Gonzaga de Carvalho (Provimento Nº 22/2014-CGJ, art. 43, incs. V e VIII1), para o dia
05 de novembro de 2018, às 09:00 horas, a ser realizada na sala da CPPAD do 1º Grau, localizada no Prédio anexo do Tribunal de Justiça, 1º
andar (endereço no cabeçalho).
Intime-se, com antecedência mínima de 03 dias, nos termos do art.53, § 3º2, do Provimento nº 22/2014, para que compareça à audiência
acompanhado de advogado, caso contrário, será designado servidor como defensor dativo.
Cópia deste despacho servirá de notificação ao requerido.
Teresina-PI, 01 de outubro de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira - Membro -1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva - Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Membro 3109

OFÍCIO-CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JURISDICIONAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Magistrado (a),
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6.2. Ofício-Circular Nº 172/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de setembro de 2018844085 

7. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 2ª PUBLICAÇÃO 
[]

7.1. Ofício Circular nº 05/2018, de 27 de setembro de 2018843234 

7.2. Ofício Circular nº 06/2018, de 27 de setembro de 2018843235 

8. FERMOJUPI/SECOF 
[]

8.1. Processo Sei nº 18.0.000015595-7 (Anexos: 18.0.000023828-3, 18.0.000030139-2, 18.0.000035974-9)843870 

Cumprimentando-o e em atendimento ao Despacho Nº 56666/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJJUD, da lavra da MM. Juíza Auxiliar desta
Corregedoria (Processo SEI nº 17.0.000034388-9), RECOMENDO a todos os magistrados, quando da concessão de medidas liminares em
casos de saúde, havendo a necessidade de transporte do paciente para outro Município, e havendo tempo hábil, entrem em contato
previamente com a Central Estadual de Regulação de Internação Hospitalar (CERIH), pelo telefone 0800-280-3654, a fim de obterem
orientações acerca do meio de transporte mais adequado para o caso.
Ressalte-se que este Ofício-circular se trata de mera recomendação, devendo ficar ao prudente critério do magistrado verificar se as
circunstâncias do caso concreto comportam a medida.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO-CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JURISDICIONAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Magistrado (a),
Cumprimentando-o e em atendimento ao Despacho Nº 61753/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD (Processo SEI nº 18.0.000039919-8),
ENCAMINHO o expediente anexo, a fim de que Vossa Excelência tenha conhecimento do teor do julgamento proferido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no REsp n° 1.657.156 - RJ (2017/0025629-7), que trata sob a sistemática de afetação dos recursos repetitivos, que fixou a tese de
requisitos obrigatórios na tomada de decisão quando se tratar de medicamentos fora da lista.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhores Tabeliães,
Em atenção a expediente da lavra do Sr. Antônio Maurício Couto Cardoso, Tabelião Designado pela Serventia de Registros Públicos de Pedro
Osório-RS (Processo SEI nº 18.0.000045337-0), INFORMO a Vossa Senhoria, para conhecimento, a ocorrência de falsificação, por Lauri Pauder
Tavares Geraldo, de Certidão Negativa de Penhor Agrícola, junto ao Banco do Brasil, referente a um trator usado, Marca Massey Ferguson,
modelo MF 275.4, ano 2012, série 275MF27535RZ8T09, Chassi 344165H.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Vice-Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS SERVENTIAS DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atendimento a expediente da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas (Ofício nº 7312/2018-STCERT - CGJ), SOLICITO de
Vossa Senhoria, caso encontrada, a remessa da 2ª Via da Certidão de Nascimento de ANTÔNIO DOMINGOS VIEIRA, nascido em 02/02/1957,
em São Miguel do Tapuio-PI, filho de Dino Vieira de Souza e de Maria Domingas da Silva, lavrada no livro nº A-02, fl. 41, Termo nº 244.
Informo, ainda, que a referida certidão, positiva ou negativa, deverá ser encaminhada diretamente ao órgão solicitante (Setor de Protocolo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas), no seguinte endereço: Av. André Araújo, s/nº, bairro Aleixo, Ed. Desembargador Arnoldo
Peres, Manaus-AM, CEP: 69060-000.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Vice-Corregedor-Geral da Justiça

Decisão Nº 5881/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI
Processo Sei nº 18.0.000015595-7 (Anexos: 18.0.000023828-3, 18.0.000030139-2, 18.0.000035974-9)
Assunto: Procedimento Administrativo Fiscal
Interessados: FERMOJUPI, 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paulistana-PI e Manoel Luiz Cunha Cavalcanti
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DELEGATÁRIO. COBRANÇA DE VALORES NÃO
REPASSADOS AO FERMOJUPI DECORRENTE DA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA. REVELIA. RECONHECIMENTO
DOS VALORES. PEDIDO DE PARCELAMENTO PELO SUJEITO PASSIVO. DEFERIMENTO.
D E C I S Ã O
Trata-se de Processo Administrativo Fiscal movido pelo FERMOJUPI tendo como sujeito passivo o Oficial Titular do 1º Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Paulistana-PI, MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI, CPF: 010.791.903-68, referente a tributos declarados elencados no
Art. 3º, V, da Lei Estadual nº 5.425/2004.
Consta nos autos o Demonstrativo de Cobrança Nº 62/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI (Id: 0460970) e Relatório de Débito (Id: 0452700)
apresentados pela Coordenador de Controle de Receitas do FERMOJUPI com a discriminação e atualização dos valores.
Intimado a se manifestar no prazo legal de 30 (trinta) dias, através da Notificação de Lançamento Nº 25/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI (Id:
0461253), o sujeito passivo restou-se inerte, conforme consignado no Termo de Revelia Nº 47/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI (Id: 0505270).
Porém, em 27.09.2018, através do Ofício nº 100/2018 (Id: 0666102), o sujeito passivo solicitou parcelamento único para pagamento dos débitos
relacionados ao presente procedimento fiscal e os de nº 18.0.000023828-3, 18.0.000030139-2, 18.0.000035974-9.
É o relatório do essencial.
D e c i d o.
Considerando a solicitação do sujeito passivo, tem-se como valor total devido a quantia de R$ 94.163,91 (Noventa e quatro mil, cento e sessenta
e três reais e noventa e um centavos).
Quanto ao parcelamento, o art. 5º, §1º da Lei Estadual nº 5.425/04 aduz:
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9. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

9.1. PUBLICAÇÃO/EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO/NOTA DE EMPENHO Nº 4428(2018NE02716 )/2018844405 

10. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 11/10/2018843973 

Art. 5º O não recolhimento dos valores devidos ao FERMOJUPI, nos prazos legais, sujeita o responsável à multa de dois por cento sobre o valor
devido e não recolhido, e juros de um por cento ao mês.
§ 1º Os débitos poderão ser parcelados em até 18 (dezoito) parcelas mensais, com parcela mínima de valor 3.500 UFR-PI (três mil e
quinhentas Unidades Fiscais de Referência do Estado do Piauí). (Redação dada pela Lei nº 6.881, de 26 de agosto de 2016)
Ante o exposto, verificando os documentos constantes nos autos e a legislação vigente, DEFIRO o pedido do delegatário do 1º Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Paulistana-PI, para AUTORIZAR o parcelamento único da dívida no valor total de R$ 94.163,91 (Noventa e quatro
mil, cento e sessenta e três reais e noventa e um centavos) em 08 (oito) PARCELAS MENSAIS.
Desta forma, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para o sujeito passivo se apresentar na sede do FERMOJUPI, localizada do prédio do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, e proceder a assinatura do Termo de Compromisso e Parcelamento da Dívida.
Serve a presente decisão como intimação ao sujeito passivo.
Cumpra-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/10/2018, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Nota de Empenho Nº 4428/2018 (2018NE02716 )
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 18.0.000037446-2
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - SECOF
CNPJ (CONTRATANTE): 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: M J A SANTOS HOLANDA ME
CNPJ (CONTRATADO): 00.994.436/0001-43
OBJETO/RESUMO: serviços de hospedagem em apartamentos de hotéis, para acomodação de 09 (nove) pessoas, pelo período de 01 (uma)
diária compreendida entre os dias 02 e 03 de outubro de 2018, incluídos café da manhã, jantar e itens no frigobar, para atender jurados e policiais
em razão da realização de audiência pela 1ª Vara da Comarca de Piripiri
VALOR TOTAL : R$ 1.041,00 (mil e quarenta e um reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, Art. 24 da Lei nº 8.666/93
FONTE DE RECURSOS : Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; FONTE: 18 - Recursos de Fundos Especiais; Ação Orçamentária:
2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100812083; Natureza da Despesa: 339039 - Serviços de
terceiros - PJ
DATA DA ASSINATURA DA NOTA DE EMPENHO: 01/10/2018

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 11 de outubro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE:
01. 0701026-87.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUI
Advogado: Osorio Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088)
Apelado: JESUALDO CAMPOS PEREIRA
Advogado: ROBERTO PIRES DOS SANTOS (OAB/PI nº 5.306)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
02. 0701105-66.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante/Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques de Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Apeladas/Apelantes: ENEIDIA MARIA DOS SANTOS SOARES e URCULA MARIA JORGE DE OLIVEIRA
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
03. 0700089-77.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: GABRIEL ALEXANDRE DUARTE SILVA
Advogados: Glauber Guilherme de Sousa (OAB/PI nº 13.810) e Jéssica Siqueira Rosa (OAB/PI nº 13.649)
Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
PROCESSOS E-TJPI:
01. 2017.0001.007774-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 1ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Augusto César de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827)
Embargado: F SANTOS & FILHOS LTDA - ME
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2018.0001.004429-9 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.013041-2
Agravante: ALDEMIR LIMA DE SOUSA
Advogada: Deysiane Cristina Maciel de Sousa (OAB/PI nº 7.129)
Agravada: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2015.0001.002889-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479)
Embargado: FRANCISCO LUIZ DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2017.0001.007933-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE-PI)
Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) e outro
Embargado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ
Advogados: Francisco Ferreira de Almeida Júnior (OAB/PI nº 12.973) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2015.0001.009558-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Embargada: AURIDEIA FERNANDES DE ARAÚJO
Advogado: Laércio Nascimento (OAB/PI nº 4.064)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2014.0001.001061-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogados: Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115) e outros
Apelados/Apelantes: ANDRÉA NUNES MARTINS SIMEÃO e outros
Advogados: Aurélio Lobão Lopes (OAB/PI nº 3.810) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2017.0001.009757-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FRANCISCO FERNANDO DOS SANTOS SOUSA
Advogados: José Adalberto Nogueira Rocha (OAB/PI nº 6.060-A) e outra
1ª Agravada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogados: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros
2º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
08. 2017.0001.002556-2 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Advogados: Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI nº 8.824) e outros
Embargados: ABDIAS FERREIRA DO NASCIMENTO e outros
Advogados: Renato Coêlho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 2014.0001.006885-7 - Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Requerente: LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO
Advogado: Luiz Gonzaga Raposo Mazulo (OAB/PI nº 2.096)
Requerido: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI e outro
Advogado: Rene Gomide Soares (OAB/PI nº 1.908)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2017.0001.013750-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: THIAGO RODRIGUES MARQUES
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 5.618)
Agravados: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO GRUPO EDUCACIONAL CEV e ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2013.0001.005151-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Embargados: EXPEDITO DE SIQUEIRA DANTAS e VALDA MARIA RODRIGUES DANTAS
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2013.0001.004930-5 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 2016.0001.010168-7 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: DALBERTO ROCHA DE ANDRADE
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ
Advogados: Artur da Silva Barros (OAB/PI nº 13.398) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
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14. 2016.0001.009147-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Embargante: DALVA HELENA ALVES ARAÚJO
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Embargado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2017.0001.001931-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MARIA DO SOCORRO ROCHA SERRA
Advogados: Anísio Gomes da Silva Neto (OAB/PI nº 7.215) e outro
Apelado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
Advogados: Rosane Maria Soares Santos (OAB/PI nº 6.211) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2017.0001.011878-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DO CARMO MENDONCA DE CARVALHO TAVARES
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Impetrados: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-SEADPREV
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 2015.0001.006666-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ELIANE FERREIRA GOMES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Embargado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: José Wilson Ferreira de Araújo (OAB/PI nº 2.516)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2015.0001.004527-8 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Augusto César de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827)
Apelada: ISIDIA FERREIRA DA PAZ
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2017.0001.006581-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
1º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
2º Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160)
Apelado: ESPÓLIO DE MARIA HELENA DE ARAÚJO LIMA representado por seus inventariantes JESUS DA COSTA LIMA E FRANCISCA DAS
CHAGAS DE MORAIS
Advogado: Carlos Yury Araujo de Morais (OAB/PI nº 3.559)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
20. 2010.0001.006304-0 - Embargos de Declaração Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Embargante: FRANCISCA SOUSA DE OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Embargada: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2016.0001.011818-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Embargado: JOSÉ WILSON DA SILVA
Advogados: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 2017.0001.002496-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Embargado: LUCIANO MENDES SILVA
Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.227) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 2015.0001.008325-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MÁRCIA SANDRA RÊGO DE SOUSA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9.395)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
24. 2017.0001.001861-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Procuradores do DETRAN: Nerci Luisa Cabral Leão Leal (OAB/PI nº 1.445) e outros
Embargado: FÁBIO GUEDES DO NASCIMENTO
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10.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 11/10/2018844334 

Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
25. 2016.0001.002679-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros
Embargada: ROSIVÂNIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2016.0001.003024-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelada: MARIA DE FÁTIMA LEAL DE CARVALHO
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2017.0001.000511-3 - Reclamação
Origem: Teresina / Juizado Esp. Cível
Reclamante: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
Advogados: Antonio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP nº 155.105), Marcelo de Oliveira Belluci (OAB/SP nº 249.799) e outros
Reclamado: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
Litisconsorte Passivo: DÂNDALO FARIAS
Advogados: Marcus Vinícius Xavier Brito (OAB/PI nº 5.520) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 11 de outubro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.002679-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Agravado: FÁBIO MARCOS DE SOUSA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2017.0001.002916-6 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.010590-5
Agravante: MARIA LÚCIA BEZERRA DA COSTA
Advogados: Leonardo de Araújo Andrade (OAB/PI nº 9.920) e outros
Agravada: ROSA ALICE RÊGO VASCONCELOS ASSUNÇÃO
Advogada: Lara Maria Machado Martins Pinheiro (OAB/PI nº 7.164)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2016.0001.010590-5 - Agravo de Instrumento
Agravante: ROSA ALICE RÊGO VASCONCELOS ASSUNÇÃO
Advogada: Lara Maria Machado Martins Pinheiro (OAB/PI nº 7.164)
1OS Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / IASPI - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
2ª Agravada: MARIA LÚCIA BEZERRA DA COSTA
Advogados: Leonardo de Araújo Andrade (OAB/PI nº 9.920) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2014.0001.006937-0 - Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Agravada: LAYSE CYNTHIA ABREU TAVARES PARENTE
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2014.0001.004693-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Embargados: CARVALHO E FERNANDES LTDA. e outro
Advogados: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 5.031-B) e Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior (OAB/PI nº 5.032-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2009.0001.000680-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Sâmea Beatriz Bezerra da Silva (OAB/PI nº 265-B)
Agravada: LUZIA DE LUZ NETO
Advogado: Arthur Marçal de Sena (OAB/SP nº 139.352-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
07. 2012.0001.002446-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Embargados: ALEX FABIANO ALVES DE FREITAS e outros
Advogado: Arthur Furtado Laurentino (OAB/PI nº 249-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2016.0001.005234-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Regeneração / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Agravada: ALINE RAQUEL SOUSA BRANDÃO
Advogadas: Jamilla Vitória Holanda França Silva (OAB/PI nº 6.549) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
09. 2016.0001.006016-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargados: JURACY FÉLIX DE ARAÚJO NASCIMENTO e outros
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2016.0001.011739-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Embargado: JEFFERSON KAROL LOIOLA SOARES
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2015.0001.003599-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fagner José da Silva Santos (OAB/PI nº 16.151)
Embargadas: VENERANDA GALENO DE ARAÚJO RODRIGUES e outras
Advogados: Leandro Alves de Oliveira (OAB/PI nº 6.859) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
12. 2015.0001.010651-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544)
Embargada: CAROLINA PIZZIGATTIKLEIN
Advogado: Marcos Vinicius Machado Vilarinho (OAB/PI nº 7.803)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2016.0001.008227-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Água Branca / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogados: Marcus Vinicius Santos Spindola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) e outros
Agravada: MARIA CARMELITA FERREIRA
Advogadas: Eulália Rodrigues Ferreira (OAB/PI nº 8.713) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2017.0001.011108-9 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.004343-2
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Agravado: MANOEL PAZ E SILVA
Advogada: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.954)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2017.0001.005047-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594) e outros
Agravada: CAMILA SILVA DA COSTA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2017.0001.008217-0 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Advogados: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754) e outro
Apelado: LANDSON NÓBREGA MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado: Geraldo Alencar Barreto Neto (OAB/PI nº 8.494)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2017.0001.013216-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravantes: ANITA CRUZ e outros
Advogado: Danilo da Silva Sousa (OAB/PI nº 14.880)
Agravado: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI
Advogada: Lays de Sousa Almeida Araújo (OAB/PI nº 12.864)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2017.0001.001017-0 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
Advogados: Ana Caroline Borges Ventura Ribeiro (OAB/PI nº 12.465) e outros
Apelada: IRACILDA MARIA DA ROCHA
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Advogado: Antônio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2016.0001.008124-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: LIÊGE DA CUNHA CAVALCANTE RIBEIRO GONÇALVES
Advogado: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570)
Agravada: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogado: João Ricardo Imperes Lira (OAB/PI nº 7.985)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2017.0001.003318-2 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelada: TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Advogados: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2017.0001.011987-8 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.008050-7
Agravante: JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071)
Agravado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2015.0001.012004-5 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelado: JOSÉ DIAS CALAÇA
Advogado: Euripedes de Araújo Leal (OAB/PI nº 660)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2017.0001.005195-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JUCIANY DE SOUSA BRITO
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2017.0001.008569-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelados: JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO e outro
Advogados: Diógenes Vitor da Silveira (OAB/PI nº 2.517) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2016.0001.009711-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: JOSÉ OLIVAN MIRANDA e outros
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2017.0001.001172-1 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ - PI
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Apelado: JOÃO TIMÓTEO BARBOSA NETO
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2016.0001.004919-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Cláudia Elita Nogueira Marques Alves (OAB/PI nº 2.838)
Requerido: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - PIAUÍ
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2017.0001.002545-8 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outros
Apelado: LOURIVAL SOUSA REIS
Advogados: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2016.0001.013474-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelado: JOSÉ GABRIEL DA SILVA
Advogados: Raymsandreson de Morais Prudêncio (OAB/PI nº 10.949) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
30. 2011.0001.005248-4 - Apelação Cível
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10.3. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 11/10/2018844095 

Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelantes: MARILENE DOS SANTOS MACHADO e outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradores do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187) e Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2017.0001.006710-6 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ANTÔNIO LINHARES DE SOUSA FILHO e outros
Advogado: Diego Rodrigues Monteiro das Chagas (OAB/PI nº 11.377)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - PI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
32. 2015.0001.005366-4 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Advogada: Christianne Ferreira de A. Pires R. Veras (OAB/PI nº 4.458)
Apelados: EVANILTON LOUZEIRO DA SILVA e outro
Advogados: Douglas Haley Ferreira de Oliveira (OAB/PI nº 10.281) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2016.0001.013524-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: RAIMUNDO FLORIANO DE SIQUEIRA FILHO
Advogados: Antônio Marcos de Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.357) e outros
Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 11 de outubro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0705004-72.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogados: Márcio Santana Soares (OAB/PI nº 180-B), Hilbertho Luis Leal Evangelista (OAB/PI nº 3.208) e outros
Apelada: MARIA RITA DE CASSIA EVANGELISTA BARBOSA DA SILVA
Advogados: Genesio da Costa Nunes (OAB/PI nº 5.304) e outros
Relator: Des. Olimpio José Passos Galvão
02. 0705002-05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE BOM PRINCIPIO DO PIAUÍ
Advogados: Marcelo Braz Ribeiro (OAB/PI nº 4.190) e outros
Apelada: GENESIA BEZERRA FONTENELE
Advogado: Rômulo Silva Santos (OAB/PI nº 10.133)
Relator: Des. Olimpio José Passos Galvão
PROCESSOS DO E-TJPI
01. 2010.0001.002354-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479)
Embargados: RAIMUNDO GOMES DE ARAÚJO
Advogado: Antonio Anésio Belchior Aguiar (OAB/PI nº 1.065)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2016.0001.004973-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Apelado: EDIVAN MARTINS MACHADO
Advogada: Ana Carolina Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 6.424)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2018.0001.002696-0 - Agravo Interno nº 2018.0001.002696-0 no Mandado de Segurança nº 2017.0001.012780-2
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Maurício Cezar Araújo Fortes (OAB/PI nº 16.150)
Agravada: FRANCIREZA DA SILVA ALENCAR SOUSA
Advogado: Francisca Meyriane de Araújo Abreu (OAB/PI nº 15.088)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2010.0001.002134-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Cláudia Elita Nogueira Marques Alves (OAB/PI nº 2.838)
Embargado: JOSÉ MENDES SOARES
Advogados: Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa (OAB/PI nº 3.080) e outros
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Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2015.0001.004302-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante : GLEYSSON GALENO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
1º Apelado : ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
2º Apelado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Procurador da FUESPI: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2015.0001.009414-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Agravado: WALDEN LÚCIO FERNANDES MIRANDA
Advogados: Francisco das Chagas Mazza de Castro (OAB/PI nº 1.700) e outra
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2017.0001.006381-2 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) e outros
Apelado: MANOEL FRANCISCO SILVA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2017.0001.010430-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: THIAGO SOUSA NOGUEIRA REGO
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Agravada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Procurador da FUESPI: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2016.0001.004484-9 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: RAFAEL LOIOLA COSTA
Advogados: Antônio Wilson Soares de Sousa (OAB/PI nº 1.534) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2017.0001.005292-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Agravante: ROSA MARIA DE CARVALHO SOUSA CAVALCANTE
Advogados: Marcos Antonio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387) e outros
Requerido : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ - PIAUÍ
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
11. 2015.0001.003712-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelantes: ADALBERTO NEIRANE GOMES DE CARVALHO e outros
Advogados: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.139) e outro
Apelados: JOSÉ MAGNO SOARES DA SILVA e REGINALDO GONÇALVES LIMA
Advogado: Walber Coelho de Almeida Rodrigues (OAB/PI nº 5.457)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2014.0001.006127-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: SEBASTIÃO DE SENA ROSA NETO e outros
Advogada: Suellen Vieira Soares (OAB/PI nº 5.942)
Agravado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado: Davi Lima de Freitas (OAB/PI nº 6.831)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2017.0001.002757-1 - Reexame Necessário
Origem: Barras / Vara Única
Requerente: FRANCISCO RIBEIRO DE ARAÚJO FILHO
Advogado: Afonso Ligorio de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945)
Requerido: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PIAUÍ
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2014.0001.005490-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: PIAUÍ TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogados: Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (OAB/PI nº 3.993) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2015.0001.007153-8 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelada: JADENILVA HOLANDA DE SOUSA
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
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10.4. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 11/10/2018844129 

Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2018.0001.002505-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
Apelada: HORIZIANE PEREIRA CASTRO
Advogado: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2016.0001.002297-0 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante : MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Procurador do Município: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelado: LAÉRCIO MASCARENHAS LUSTOSA
Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2011.0001.006044-4 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: União / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE - PIAUÍ
Advogados: Larissa Ilana Soares Lopes Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.119) e outros
Apelado: DIÓGENES MOITA ROCHA
Advogada: Mayara Camarço Gomes (OAB/PI nº 7.320)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2009.0001.000225-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: Fundação Piauí Previdência
Advogado: Francisco de Assis Macedo (OAB/PI nº 1.413)
Apelados: CACILDA JORGE DE FARIAS e outros
Advogados: Rui Lopes da Silva (OAB/PI nº 5.130) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2015.0001.000971-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Apelante: SERGIO RICARDO RIBEIRO ALVES
Advogados: Josélio Salvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2008.0001.003483-5 - Apelação Cível/Remessa de Ofício
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: Fundação Piauí Previdência
Advogado: Francisco de Assis Macedo (OAB/PI nº 1.413)
Apelado: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Esdras Belleza do Nascimento (OAB/PI nº 3.678) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
22. 2014.0001.000548-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Procurador do Município: Gésio de Lima Veras (OAB/PI nº 7.721) e outro
Apelados: PRÓ- MÉDICA LTDA. e outros
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2014.0001.002038-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ABEL PAIVA DIAS e outros
Advogado: Bruno Jordano Mourão Mota (OAB/PI nº 5.098)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Cláudia Virgínia de Santana Ribeiro (OAB/PI nº 2.816)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 11 de outubro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2018.0001.004078-6 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2014.0001.009354-2
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.479)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em favor de TÂNIA MARGARETH LUZ BRASIL
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
02. 2017.0001.012913-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: VILOBALDO ADELÍDIO DE CARVALHO
Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro
Agravados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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11. ATA DE JULGAMENTO 
[]

11.1.  ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2018843189 

Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
03. 2017.0001.013160-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - PIAUÍ
Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Embargada: ADRIANA COSTA E SILVA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 4.503)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2017.0001.010704-9 - Mandado de Segurança
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Impetrante: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA.
Advogados: Jaivan Carvalho Moura (OAB/PI nº 10.935) e outros
Impetrado: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ - PI
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
05. 2017.0001.006114-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO- DETRAN/PI
Procuradora do DETRAN: Jandira Maria Nunes Martins Mendes (OAB/PI nº 1.904)
Embargado: JOÃO VITORIO DE ARAÚJO
Advogados: Fernanda de Araújo Camelo (OAB/PI nº 5.378) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2017.0001.009288-5 - Juízo de Retratação no Recurso Extraordinário na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ELIETE SOARES DE SOUSA
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2018.0001.001432-5 - Conflito de competência
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Suscitante: JUÍZO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Sucitado: JUÍZO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2018.0001.001546-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
Apelada: CARLA VITÓRIA BEZERRA DA SILVA representada por sua genitora MARGARIDA BEZERRA DOS SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

Aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se às nove horas e vinte minutos (09h 20min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo Nonato
da Costa Alencar, em exercíccio. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, convocado para compor o quórum de julgamento deste órgão fracionário, em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torre, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Bel. Dimitri Madeira Campos Freitas de Figueiredo, que secretariou os
processos eletrônicos, com o auxílio funcional do oficial de justiça Francisco Evangelista Vaz Filho operador de som Luardo. Ata da 32ª sessão
ordinária de julgamento da 4ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 19.09.2018, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº
8.523 de 24.09.2018, publicada no dia 25.09.2018. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as
"atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a
aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS E JULGADOS:PJE:0703218-
90.2018.8.18.0000 -Reexame Necessário. Recorrentes: ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES e outros
Advogados: JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PI nº 3.063) e RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PI nº 3.596)
Recorrido: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADOo julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do
Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0702449-82.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança .
Impetrantes: ISÍDIO NETO MAIA NEVES e outros
Advogado: Carlos Rene Magalhães Mascarenhas (OAB/PI nº 14.509)
Impetrado: CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADOo julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do
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Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0701798-50.2018.8.18.0000- Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança
nº 0700239-58.2018.8.18.0000. Agravante: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO. Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim
(OAB/PI nº 8.315). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842). Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da suspeição do Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: Des. Fernando Lopes e Silva Neto (suspeição). // 0700612-89.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Apelada: JUCIARA LIMA ALVES
TEIXEIRA. Advogados: Fabrício de Moura Sousa (OAB/PI nº 13.309) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial, pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5% (cinco por cento),
cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (15%), perfazendo o total de 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 85, § 1º e §
11, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 0701688-51.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS. Procurador do
Município: Enzo Martins Arrais Mouzinho (OAB/PI nº 8.343). Agravada: R. M. P., representada por ROGÉRIO PORTOLAN e KARLISE
MARAFON PORTOLAN. Advogada: Flávia Barjud Oliveira (OAB/PI nº 14.923). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do Agravo de Instrumento, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, afastar a preliminar de inadequação da via eleita e, no mérito,
negar-lhe provimento mantendo em todos os seus termos a decisão agravada, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 0701080-53.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ. Advogados: Marcos
André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outro. Apelados: INEZ JOSEFA RODRIGUES DE CARVALHO e outras. Advogado: Herval Ribeiro
(OAB/PI nº 4.213). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de
Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos.Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5% (cinco por
cento), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (10%), perfazendo o total de 15% (quinze por cento), nos termos do artigo
85, § 1º e § 11, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em
exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0701062-32.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA. Advogado: Diogo
Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754). Apelados: CARMEM LÚCIA CARVALHO BARROS ARAÚJO e JOÃO JOSÉ DE
ARAÚJO. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se
incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias
regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0702531-16.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso
(OAB/PI nº 7.104). Apelada: MARINA SAYURI LIMA BABA, representada por MARIO YUGI BABA. Advogado: Carlos Washington
Cronemberger Coelho (OAB/PI nº 701). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida nos demais termos, em conformidade com o
parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador
de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0703502-98.2018.8.18.0000 - Reexame Necessário / Apelação Cível. Origem: Oeiras / 2ª Vara.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: JÉSSICA KEYLA DE
SOUSA SILVA, assistida JOSÉ JOSINO DA SILVA. Advogado: Nélio Natalino Fontes Gomes Rodrigues (OAB/PI nº 9.228). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
conhecer do recurso de Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, em conformidade com o parecer do órgão Ministerial Superior,
prejudicado o Reexame Necessário.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador
de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. / 0703381-70.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Uruçuí / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI. Advogados: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758) e outros. Apelado: NATAN LOPES DE
ALMEIDA. Advogada: Laionara Correa Monteiro (OAB/PI nº 11.031). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus
termos. Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11 do NPCP. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. //0703597-31.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO
DE ANTÔNIO ALMEIDA - PI. Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros. Apelada: REJIANE FERREIRA LEAL.
Advogado: Ruane Valentim Cardoso (OAB/PI nº 13.706). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus
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termos. Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11 do NPCP. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0703154-80.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
PARNAGUÁ - PI. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: MARIA LICE CÉSAR FLORESTA DE
OLIVEIRA. Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a sentença condenatória em todos os
seus termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 0700371-18.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo
Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Agravada: ADELAIDA BENVINDO MASCARENHAS. Advogados: Italo Franklin Galeno de Melo
(OAB/PI nº 10.531) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de
Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, julgando prejudicado o agravo interno interpostos, afastando as
preliminares de ilegitimidade passiva e carência da ação - falta de interesse de agir, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito por não vislumbrar
interesse público a justificar a sua intervenção.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // PROCESSOS PAUTADOS E JULGADOS:E-TJPI: 2017.0001.012987-2 -
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA. Advogados: Hillana Martina Lopes
Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS DA
BAIXA DO ARGÃO - ACTRBA. Advogado: Laércio Nascimento (OAB/PI nº 4.064). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de
Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em
todos os seus termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.004354-4 - Agravo. Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.007893-1.
Agravantes: FERNANDO OLIVEIRA ARAGÃO e outros. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Agravado ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente do agravo interno, para rejeitar a preliminar de não
conhecimento do presente recurso, e no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão agravada em todos os seus
termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2014.0001.008358-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante:
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA. Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544). Embargada: CRISTIANE DOS
SANTOS CIRQUEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o acórdão
embargado. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.013079-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185).
Embargada: LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO
Advogado: Pedro Filipe Batista Lima (OAB/PI nº 8.197). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender
não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus
termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.001010-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: SILVIA LOPES MARTINS.
Advogada: Juçandra Maria Urtiga de Sá (OAB/PI nº 3.779). 1º Embargado: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - CESPE/UNB. Procuradora Federal: Cynara Pádua Oliveira (OAB/PI nº 3.752). 2º Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768) Amicus Curiae : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ -
OAB. Advogada: Adélia Moura Dantas (OAB/PI nº 7.604). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o acórdão
embargado. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.012026-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A).
Embargado: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.- CASAS PERNAMBUCANAS. Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº
874) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes a omissão e contradição
alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos.Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.002807-1-
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ.
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Embargada: SEBASTIANA MARIA DE SOUSA. Advogados:
Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
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componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o acórdão
embargado. Condenaram o embargante ao pagamento de multa no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa
ante o evidente intuito meramente protelatório dos aclaratórios, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.011425-0 -
Mandado de Segurança. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha). Impetrantes: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECÇÃO PIAUÍ - OAB e outro. Advogados: Mayara Vieira da Silva (OAB/PI nº 7.604) e outro. Impetrado: JUÍZO DO JUIZADO DE
COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE TERESINA. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pela concessão da segurança, afastando
a multa aplicada ao substituído, confirmando em definitivo a liminar concedida, em dissonância com o parecer emitido pelo Ministério
Público Superior. Custas de lei. Sem honorários advocatícios, a teor do art.25, da Lei nº 12.016/2009. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.006775-1 -
Mandado de Segurança. Impetrantes: ISMAEL MACHADO DE SANTANA e ISRAEL MACHADO DE SANTANA. Advogada: Ariana Leite e
Silva (OAB/PI nº 11.155). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.002309-
0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes: RAIMUNDO NONATO SILVA DOS REIS e
outros. Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155). Apelada: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (NÚCLEO DE CONCURSO
PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE). Advogado: Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho (OAB/PI nº 2.198). Relator: Des. Fernando Lopes
e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso,
pois, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se incólume a sentença
hostilizada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, no gozo de férias
regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // /PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS,
RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 2016.0001.008079-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: DEUSDETE LOPES DA SILVA. Advogada: Jéssica Miranda da Silva (OAB/PI nº 13.913).
Agravado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567). Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de deferimento de pedido formulado pelo advocado da parte agravante. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário
José Lustosa Torres, no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.// Nada
mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a presente sessão às onze horas e
quarenta e sete minutos (11h 47min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária,
lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 26 DE
SETEMBRO DE 2018.
Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto- Convocado, com a assistência do
Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão
com as formalidades legais. Presente o oficial de justiça Francisco Evangelista Paz Filho e operador de som Jesiel Matos da Silva, iniciou-se a
sessão às 10:15 hs e terminou às 14:10 hs. ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 19 de setembrode 2018 e publicada no Diário da
Justiça nº 8.524, de 26de setembrode 2018 (disponibilizado em 25 de setembrode 2018) e, até a presente data, não foi impugnada-
APROVADA, sem restrições.HABEAS CORPUS DENEGADO: 2018.0001.002413-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara
Criminal.Impetrante: Leonardo Carvalho Queiroz.Paciente: Laércio Rodrigues Ferreira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.PJE HABEAS
CORPUS DENEGADOS: 0704711-05.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Altos/ Vara Única.Impetrante: Helder Câmara Cruz
Lustosa.Paciente: Maxwell Madson Almeida de Amorim.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.0705390-05.2018.8.18.0000- Habeas
Corpus.Origem: Inhuma/ Vara Única.Impetrante: Darcio Rufino de Holanda- Defensor Público.Pacientes: Fábio José Carvalho da Silva e Paulino
Laranjeira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.0704597-66.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Vara do Tribunal do
Júri.Impetrante: Sarah Cavalca Sobreira.Paciente: André Simão Rodrigues Vieira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.0704626-
19.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 2ª vara da Infância e Juventude.Impetrante: Francisca Jhuly dos Santos Oliveira.Paciente:
Sávio Luan dos Santos Pacífico.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.0704362-02.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem:
Piripiri/ 1ª Vara.Impetrante: Robert Rios Magalhães- Defensor Público.Paciente: Antônio Carlos Nascimento Silva.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.0705575-43.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Canto do Buriti/ Vara Única.Impetrante: Cyntya Tereza Sousa
Santos- Defensora Pública.Paciente: Otávio de Araújo Rodrigues.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.0705610-
03.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Batalha/ Vara Única.Impetrante: Jefferson Calume de Oliveira- Defensor Público.Paciente: José
Elenilton Nascimento da Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.0705965-13.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 3
Vara Criminal.Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto- Defensor Público.Paciente: Diego Armando Feitosa.Relator: Des. José Francisco
do Nascimento.0707019-14.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Rafael Fontineles
Melo.Paciente: Marcos Antônio da Silva Evangelista.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.0705343-31.2018.8.18.0000- Habeas
Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal.Impetrantes: Osmar Mendes do Amaral e outro.Paciente: Vítor dos Santos Ferreira.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.0706186-93.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Juliano de
Oliveira Leonel- Defensor Público.Paciente: José Ícaro Rodrigues da Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.0704428-
79.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Caracol/ Vara Única.Impetrante: Nilo Eduardo Figueredo Lopes.Paciente: Gilberto da Silva
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Alves.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.Designado Para Lavrar Acórdão: Des. Edvaldo Pereira de Moura.0705062-
75.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrantes: Otávio Borges de Miranda e Raimundo Reginaldo de
Oliveira.Paciente: Isaias Cleiton Claro de Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.PJE HABEAS CORPUS CONCEDIDOS: 0703061-
20.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.Impetrante: Gabriel Rocha Furtado.Paciente: José de Arimatéia
Azevedo.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecerdo presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada,
com fim de reconhecer a incompetência da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina para julgar a ação originária do presente
mandamus e reconhecendo a 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina como juízo competente para o feito, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0704660-91.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 3ª Vara
Criminal.Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto- Defensor Público.Paciente: Jetro Neuton Camelo de Melo.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecerdo presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a
prisão imposta aopaciente JETRO NEUTON CAMELO DE MELO, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V e
IX c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo
de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à
autoridade coatora, para os fins de direito". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0705233-32.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Altos/
vara Única.Impetrantes: Francisco Teixeira Leal Júnior e outro.Paciente: Caio Henrique Ferreira de Macêdo.Relator: Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecerdo presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão
imposta aopaciente CAIO HENRIQUE FERREIRA DE MACÊDO, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III e V c/c
art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de
primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à
autoridade coatora, para os fins de direito". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0705490-57.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem:
Piracuruca/ Vara Única.Impetrante: Gerson Henrique Silva Sousa- Defensor Público.Paciente: João Paulo de Brito.Relator: Des. José Francisco
do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecerdo presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmentea ordem impetrada, com fim de revogar a
prisão imposta aopaciente JOÃO PAULO DE BRITO, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IVe V c/c art. 282,
ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro
grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à
autoridade coatora, para os fins de direito". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0704269-39.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Piripiri/
1ª Vara
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.Paciente: Danilo Ribeiro do Nascimento.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecerdo presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, com fim de revogar
a prisão imposta aopaciente DANILO RIBEIRO DO NASCIMENTO, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IVe V,
do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso
não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior.
Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora,
para os fins de direito". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 0704118-73.2018.8.18.0000 - Recurso
em Sentido Estrito.Recorrente: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA BATISTA.Advogado: Werberty Araújo de Oliveira (OAB/PI nº
12.004).Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0704489-37.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.Apelante: MARIVAN DA
MATA SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para considerar a vetorial conduta
social positivamente e para reconhecer o concurso formal entre os crimes de roubo majorado com vítimas José Cleiton da Oliveira
Cardoso, Andreza Ribeiro do Rosário Lima e Wanderson Cardoso Paes Landim, para posteriormente reconhecer e aplicar a
continuidade delitiva, por conseguinte, refazendo a dosimetria imposta, fixando a pena privativa de liberdade 07 (sete) anos, 10 (dez)
meses e 10 (dez) dias e 26 (vinte e seis) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0705095-65.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: RAUF DE ARAÚJO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
e DAR-LHE parcial provimento, para considerar as vetoriais culpabilidade e consequências do crime positivamente, por conseguinte
fixando a pena-base no mínimo legal, para reconhecer a atenuante da menoridade, entretanto deixando de aplicá-la, em obediência à
Súmula nº 231, do STJ, por conseguinte fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime
semiaberto, e 13 (treze) dias-multa, cujo dia multa resultará e 1/10 (um décimo) do salário mínimo, logo reduzindo a pena de multa
anteriormente fixada, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento.0705099-05.2018.8.18.0000- Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: DANILO DE
SOUSA COSTA.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para
considerar as vetoriais antecedentes e conduta social positivamente, por conseguinte fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 06
(seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias-multa, cujo dia multa resultará e 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, corrigida a redação da
sentença quanto ao pagamento da multa, para que concorde com o art. 49, §1º, sem prejuízo do acréscimo do que está exposto no §2º,
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do mesmo artigo, quanto à atualização do valor da multa pelos índices de correção monetária vigente à época da execução, mantendo-
se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.0702568-43.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.Origem: Batalha / Vara Única.Apelante: LUIZ FERRO LAGO NETO.Advogada:
Mara Andrea Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 4.936Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para excluir a condenação com relação ao
crime previsto no art. 163, § único, inciso III, do CP, face a ausência de laudo pericial que constate o dano na coisa alheia móvel, bem
como ser este patrimônio do Estado do Piauí, por conseguinte, aplicando a pena privativa de liberdade em definitivo em 1 (um) anos, 05
(cinco) meses e 15 (quinze) dias de detenção, 5 (cinco) meses de suspensão ou proibição de obter a permissão ou a habilitação para
dirigir veículo automotor, a ser cumprida em regime aberto, em obediência ao artigo 33, §2º, alínea "c", do CP, e ao pagamento de 50
(cinquenta) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em obediência
ao artigo 49, §1º, do CP. Determinam, ainda, que o mesmo aguarde o trânsito em julgado da condenação em estabelecimento adequado
ao regime fixado neste momento processual, salvo se, por outro motivo estiver preso em regime diverso, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0705058-
38.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SIDÔNIO DA
CUNHA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena imposta
ao apelante, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento.0704278-98.2018.8.18.0000- Apelação Criminal.Apelante: A. J. da S.Advogado: Hiram Augusto Teles
Lopes(OAB/PI nº 8.920).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para redimensionar a pena cominada ao
apelante para 5 meses de detenção, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0704447-85.2018.8.18.0000- Apelação Criminal.Origem: Regeneração / Vara
Única.Apelante: WANDERSON DO NASCIMENTO.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
e DAR-LHE provimento, para desconsiderar o aumento de pena em razão da majorante do uso de arma branca, revogada com o
advento da Lei nº 13.654/2018, por conseguinte, aplicando a pena privativa de liberdade em definitivo em 04 (quatro) anos e 23 (vinte e
três) dias de reclusão em regime aberto, em obediência ao artigo 33, §2º, alínea "c", do CP, e ao pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-
multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em obediência ao artigo 49, §1º,
do CP, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.0704400-14.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal.Apelante/Apelado: ANTÔNIO SATURNINO DA SILVA FILHO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado/Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
e NEGAR provimento pelo recurso manejado pela acusação, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior. Em contrapartida, acolhem a tese ventilada pela defesa para reconhecer a
prescrição retroativa e declarar a extinção da punibilidade do réu, em conformidade como parecer verbal do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento.0704242-56.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.Origem: Pedro II / Vara Única.Apelante:
ALEXANDRO DE PAULA CARVALHO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-
se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.0705798-93.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Floriano / 1ª Vara Criminal.Recorrente: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Recorrido: JOSÉ ATÍLIO GONÇALVES DE ALENCAR.Advogado: João Gonçalves Alexandrino Neto
(OAB/PI nº 1.784).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-
LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento.2017.0001.003820-9- Embargos de Declaração na Ação Penal.1º Embargante: OSCAR BARBOSA DA
SILVA.Advogado: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885).2º Embargante: JOSÉ RIBAMAR DANTAS JÚNIOR.Advogado: Marco
Aurélio Dantas (OAB/PI nº 2.438).3º Embargante: ELMIRA PAULO DIAS.Advogado: Otton Nelson Mendes Santos (OAB/PI nº
9.229).Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.003742-4 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara
Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelados: JONH DAVID MELO OLEGÁRIO e outro.Defensora Pública:
Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em parcial consonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.002287-1 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: JAMILSON ROCHA OLIVEIRA.Advogados: Saulo Alisson Carvalho Barros (OAB/PI nº
10.419) e Joyra de Miranda Lino (OAB/PI nº 10.420).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2014.0001.009216-1- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem:
Várzea Grande / Vara Única.Embargante: ERVERT DA LUZ SILVA.Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393) e
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outro.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2018.0001.000965-2 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: São João do Piauí
/ Vara Única.Recorrente: VALDEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA.Advogado: Jedean Gericó de Oliveira (OAB/PI nº 5.925).Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.009099-2 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 5ª Vara.Apelantes: ALAN FREITAS
MATIAS e ANTÔNIO CARLOS MATIAS DA SILVA.Advogados: Allan Manoel de Carvalho (OAB/PI nº 6.763) e outro.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial
provimento, apenas com o fim de promover o decote das majorantes previstas no art. 157, §2º, incisos I e V, do Código Penal, e reduzir
as reprimendas para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, cumuladas com o pagamento de 13 (treze) dias- multa, mantendo-
se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2018.0001.001030-7- Apelação Criminal.Origem: Esperantina / Vara Única.Apelante: WANDERSON RODRIGUES
SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de
redimensionar a pena imposta ao apelante para 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e
26 (vinte e seis) dias- multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em consonânciaparcial com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2017.0001.009726-3- Apelação Criminal.Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara.Apelante: RONALDO DA SILVA
BASTOS.Advogado: Nilo Júnior Lopes (OAB/PI nº 29-A).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de redimensionar a pena imposta
ao apelante para 4 (quatro) anos, 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 20 (vinte) dias- multa, à razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2015.0001.000980-8- Apelação Criminal.Origem: Picos / 5ª
Vara.Apelante: PAULO HENRIQUE GOMES.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para tão
somente, realizar o decotamento das circunstâncias negativas do apelante PAULO HENRIQUE GOMES, mas mantêm a pena em seu
patamar mínimo, em razão da impossibilidade da aplicação da atenuante da menoridade penal, reduzindo a pena aquém do mínimo
legal, face a Súmula 231 do STJ, tornando a pena definitiva no quantum especificada pelo juízo a quo, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2017.0001.009596-5- Apelação Criminal.Origem: Porto / Vara Única.Apelante: LUCAS MATEUS FERREIRA DOS
SANTOS.Advogado: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, a fim de diminuir a pena aplicada de 10 (dez)
anos de reclusão e 1000 (mil) dias-multa, para 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, para o cumprimento da pena
privativa de liberdade do recorrente e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época do fato delituoso, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2015.0001.008086-2 - Apelação Criminal.Origem: Itainópolis / Vara
Única.Apelante: JOSÉ RONYVON DA ROCHA.Advogados: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI nº 2.677) e outros.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial
provimento, redimensionando a pena base de 05 (cinco) anos para 04 (quatro) anos, em razão do decote da circunstância do
comportamento da vítima, porém, mantendo a incidência das agravantes do art. 61, II, "a", "C", e "d", do Código Penal, totalizando a
pena em 07 (sete) anos de reclusão, em regime semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.002899-0- Recurso em Sentido
Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara Criminal.Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Requerido: MARCOS AURÉLIO
DA COSTA E SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2018.0001.003435-0- Recurso em Sentido Estrito.Origem: Barro Duro / Vara
Única.Requerente: JOÃO SIBENGO DE CARVALHO.Advogados: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117) e outros.Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento.PROCESSOS ADIADOS EM RAZÃO DO PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. EDVALDO PEREIRA
DE MOURA: 2016.0001.012405-5- Apelação Criminal.Origem: Floriano / 2ª Vara.Apelante: CARLOS ALBERTO SENA DA SILVA e
outro.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.Foi ADIADO o referido processo, em razão do PEDIDO DE VISTA do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. O eminente relator
conheceu dos recursos, DANDO PARCIAL PROVIMENTO ao apelo defensivo, por não haver prova da materialidade, como o fim de
absolver Carlos Alberto Sena da Silva, nos termos do art. 386, VII do CPP, restando então prejudicada a análise do recurso acusatório,
em dissonância com o parecer o Ministério Público Superior (Sessão do dia 15.08.2018). Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Fernando Lopes e
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11.3. ATA DE JULGAMENTO DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ843867 

Silva Neto- Convocado e Olímpio José Passo Galvão- Convocado.2018.0001.000044-2- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri.Apelante: JOÃO ALVES.Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e outro.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.Foi ADIADO o referido processo, em razão do PEDIDO DE
VISTA do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. O eminente relator conheceu do recurso e votou tão somente na parte que diz respeito
a primeira preliminar, tendo sido pela rejeição da preliminar de apresentação de contrarrazões. (Sessão do dia 19.09.2018). Presentes
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Fernando Lopes e Silva Neto-
Convocado/ Vinculado.0704325-72.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Lucas de Sousa
Sobral.Paciente: Rafael Feitosa de Oliveira.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.Foi ADIADO o referido processo, em razão do
PEDIDO DE VISTA do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. O eminente relator conheceu o presente recurso e votou pela concessão da
ordem, mediante imposição de medidas cautelares do art. 319, I, IV, V e IX, do CPP, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior. O Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo vai aguardar o voto vista. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.PROCESSOS ADIADOS EM RAZÃO DO ADIANTADO
DA HORA: 2018.0001.002575-0- Apelação Criminal.Origem: Porto / Vara Única.Apelante: DOMINGOS DE SOUSA LIMA.Defensora Pública:
Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.PROCESSO RETIRADA DE PAUTA: 2017.0001.011460-1 - Apelação Criminal.Origem: Pedro II / Vara Única.Apelantes:
WELLINGTON MAX DE SOUSA ALVES, RODRIGO DA SILVA MACÊDO e RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA.Advogado: Aarão
Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 9.688).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.Do
que, para constar, eu____________(Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária), lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITOPÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2018.
Aos 27 (vinte) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6a CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, presentes os Exmos. Srs: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.Às 10:15
(dez horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais.
Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 20 de setembro de 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.524
de 26 de setembro de 2018 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento
Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte,
adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve pressente o seguinte estudante de
Direito: 01- Evelyn Nayana Mesquita da Silva; 02- Breno Leonardo Almeida Viana; 03- Nicoly de Sousa Ribeiro; 04- Maria de Lourdes Silveira da
Silva; 05- Alyne do Socorro B. da S. Costa; 06- Edna Melo Evangelista Bezerra. Esteve presente o operador de som Josiel Matos.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo: 0700891-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível - Apelante: JOSEFA CLEIDIANA
DE SOUSA. Advogado: Aristeu Rodrigues Nunes (OAB/PI nº 3.892). Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ. Advogado:
Isaac Pinheiro Benevides (OAB/PI nº 8.352). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer e dar provimento a
Apelação, reformando-se a sentença combatida em todos os seus termos, para declarar nula a portaria que reduziu a carga-horária da
apelante de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte horas) semanais, prevalecendo o status quo antecedente.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho -
Relator. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Isaac Pinheiro Benevides (OAB/PI nº 8.352). Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702372-73.2018.8.18.0000 - Apelação Cível -
Apelante: EZEQUIEL EVANGELISTA DA SILVA. Advogado: Felipe Carlos Soares Bonfim (OAB/PI nº 12.341). Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer da Apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des.
Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça. Processo: 0700927-20.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança - Impetrante: JOCIEL DE LACERDA BRITO. Advogadas: Rose
Érika de Sousa Nascimento (OAB/PI nº 16.122) e outra. Impetrada: SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO
DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Maurício Cézar Araújo Fortes (OAB/PI nº 16.150). Relatora:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da única autoridade apontada pela Impetrante na
inicial, razão pela qual JULGA-SE EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do artigo 25 da Lei nº
12.016/2009.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral a Advogada, Dr. Marilene Vera, OAB/PI 7834. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.003438-5 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível - Origem: Corrente/Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogados: Hillana Martina
Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargado: ALDAIR DE SOUZA BATISTA. Advogado: André Rocha de
Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir omissão no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião
Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.013408-9 - Apelação Cível - Origem:
Barras/Vara Única. Apelante: EUFRÁSIO FERREIRA DE CARVALHO FILHO. Advogados: Francisco Ferreira de Almeida Júnior (OAB/PI
nº 12.973) e outros. Apelada: ALCILENE SOUSA SILVA. Advogado: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, DAR PROVIMENTO a apelação, para
que seja reformada a sentença apelada em todos os seus termos, e declarada a nulidade da reunião extraordinária do Conselho Tutelar
de Cabeceiras do Piauí/PI, realizada no dia 30 de junho de 2016, bem como de todos os atos que sucederam a referida reunião, em
especial a nulidade do novo regimento interno e da destituição do cargo de presidente do Impetrante.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho - Relator.
Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo:
2017.0001.010533-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767). Embargada:
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11.4. AVISO843892 

ANTONIA LUCIVANIA BERNARDO BESERRA. Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596). Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir omissão no
acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.009468-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem: Teresina/2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Ferdinad Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº
15.767). Embargado: ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
por inexistir omissão no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.007377-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem:
Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana
(OAB/PI nº 16.149). Embargada: LINDALVA DE HOLANDA PINHEIRO COSTA. Advogados: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI nº 2.677) e
outros. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO, por inexistir omissão no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.000671-7 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível - Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: RITA TELES DE MÉLO. Advogado: Leonardo Andrade de
Carvalho (OAB/PI nº 4.071). Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9.395).
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
por inexistir contradição no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.010222-2 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível - Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henry Marinho
Nery (OAB/PI nº 15.764). Embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO FÉLIX DOS SANTOS. Advogado: Fabrício de Farias Carvalho (OAB/PI nº
6.341). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO, por inexistir contradição no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.006856-1 - Questão de Ordem na Apelação
Cível - Origem: Arraial/Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI. Procuradora do Município: Wyldilene de Sousa Porto (OAB/PI
nº 8.013). Apelada: FRANCISCA DA SILVA COSTA. Advogados: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624) e outros. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, acolher questão de ordem, levantada de ofício, pelo Des.Sebastião Ribeiro Martins - Relator, e
decretar a NULIDADE do julgamento de mérito da apelação, constante às fls. 122/127 e, por conseguinte, a renovação do julgamento,
com a prévia ciência da data pelas partes, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana
Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo:
2018.0001.000428-9 - Apelação/Reexame Necessário - Origem: Parnaíba/4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Apelado: TERESINHA DE JESUS LIMA E SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso de apelação, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
incólume a sentença recorrida, em consonância com o parecer ministerial. No mais, julga-se prejudicada a remessa
necessária.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe
Des. Joaquim Dias Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a)
de Justiça. Processo: 2018.0001.003958-9 - Apelação Cível - Origem: Barras/Vara Única. Apelante: REGINALDA SOUSA DO RÊGO.
Advogado: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053). Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI. Advogados: Francisco Einstein
Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso,
mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Defere-se os benefícios da justiça
gratuita.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim
Dias Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça. Processo: 2018.0001.004000-2 - Apelação Cível - Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI. Advogado: Raphael Santos Barros (OAB/PI nº 8.140). Apelada: JULIANA NOLETO
COSTA. Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto, para rejeitar a preliminar de anulação da sentença por error in procedendo e, no mérito, DAR
PROVIMENTO ao recurso para reformar a sentença de 1º grau em razão da impetrante/apelada não ter demonstrado o seu direito
líquido e certo acerca da compatibilidade de horários para o exercício dos dois cargos públicos.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim Dias Santana Filho - Relator. Impedido(s): não
houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. PROCESSO COM JULGAMENTO
RETIRADO DE PAUTA:Mandado de SegurançaNº 2018.0001.001502-0 - Teresina/7ª Vara Cível, em virtude do pedido de vista do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, após o voto daDesa. EuláliaMariaR. G. N.Pinheiro -Relatora. O Des. Sebastião Ribeiro Martins aguarda
voto vista. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada
pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

A SECRETARIA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL, DE ORDEM DO SEU PRESIDENTE, DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, COMUNICA AOS
ADVOGADOS, PARTES, MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, E DEMAIS INTERESSADOS, QUE A SESSÃO ORDINÁRIA DA
EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, MARCADA PARA O DIA 03/10/2018, TERÁ INÍCIO, ÀS 11:30HS
CÉLIA DE FÁTIMA GONÇALVES HONÓRIO
SECRETARIA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL
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12. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

12.1. HC Nº 0704257-25.2018.8.18.0000843193 

12.2. HC Nº 0704637-48.2018.8.18.0000843214 

12.3. HC Nº 0704530-04.2018.18.0000843218 

Habeas Corpus - nº 0704257-25.2018.8.18.0000 (Corrente-PI/ Vara Única)
Processo de Origem nº0000927-14.2017.8.18.0027
Impetrante: Fábio Alves Leandro (OAB/DF nº54.634) e Outro
Paciente: Vianez Pereira Lustosa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FEMINICÍDIO - RÉU PRONUNCIADO - DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NÃO CONHECIMENTO DO WRIT NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
MANTEVE A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR PARA A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA -SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR PRISÃO DOMICILIAR - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO JUIZ A QUO -
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA, PORÉM, DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.A discussão acerca da classificação delitiva demanda exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do habeas corpus, remédio
constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto;
2.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
3. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao manter a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave
violência, configurada pelo disparo de arma de fogo efetuado contra a vítima, o que resultou na sua morte, acrescido do fato de que esteve preso
durante toda a instrução, não havendo pois que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
4.No caso dos autos, o pedido de substituição da prisão preventiva por domiciliar não foi submetido ao crivo do Juízo a quo, sendo então vedado
a esta Corte de Justiça manifestar-se, originariamente, a seu respeito, sob pena de supressão de instância;
5.Ordem parcialmente conhecida, porém, denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus, porém, DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Relator), Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

Habeas Corpus n°0704637-48.2018.8.18.0000 (Picos-PI/4ª Vara)
Processo de Origem Nº0000769-07.2018.8.18.0032
Impetrante: Gleuton Araújo Portela (OAB-CE nº11.777) e Outro
Paciente: Dernival de Matos Vieira
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL - HABEAS CORPUS - POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - LIBERDADE PROVISÓRIA -
ARBITRAMENTO DE FIANÇA PELA AUTORIDADE COATORA - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AOS REQUISITOS LEGAIS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO DO QUANTUM - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1.No caso dos autos, a fiança arbitrada no importe de R$3.180,00 (três mil cento e oitenta reais) - tecnicamente não revela qualquer ilegalidade.
Por outro lado, o fato de permanecer preso há mais de 02 (dois) meses sem recolher o valor arbitrado e de perceber apenas um salário mínimo,
trabalhando como gesseiro, demonstra a incapacidade do paciente de arcar com o ônus;
2.Portanto, diante da favorabilidade quanto aos requisitos legais, notadamente da realidade financeira do paciente - que, embora não se revele de
extrema pobreza a ponto de permitir a sua dispensa integral, viabilizam a redução da quantia arbitrada em até 2/3 (dois terços);
3.Todavia, dadas as circunstâncias do caso concreto, impõe-se a concessão da liberdade provisória, condicionada ao pagamento de fiança, com
redução do quantum para R$954,00 (novecentos e cinquenta reais), equivalente a 01 (um) salário mínimo vigente;
4. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada em favor do paciente DERNIVAL DE
MATOS VIEIRA, tão somente para reduzir o valor da fiança arbitrada pela autoridade coatora, fixando-a em R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais), impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV e V c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe
que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de medida cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso. Comunique-se a autoridade coatora para os fins de direito.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Clotildes Costa Carvalho - Procuradora de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 29 de agosto de 2018.

Habeas Corpus nº 0704530-04.2018.18.0000 (Teresina-PI/1ª Vara do Tribunal do Júri)
Processo de Origem nº0002039-33.2018.8.18.0140
Impetrante: Ricardo Alves Portela (OAB-PI nº6397)
Paciente: Glayson Felipe Alves Gomes
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA-
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12.4. HC Nº 0704510-13.2018.8.18.0000843224 

12.5. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0702615-17.2018.8.18.0000 - HOMICÍDIO QUALIFICADO 843690 

PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA POR DOMICILIAR - POSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 318, II, DO CPP - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO - DECISÃO UNÂNIME.
1.A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser
analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do concreto;
2.Na hipótese, a instrução encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com audiência de instrução e julgamento designada para
data próxima, o que afasta o alegado constrangimento;
3.A prisão domiciliar, por ser medida absolutamente excepcional, reclama como imprescindível a demonstração de que o paciente se encontre
extremamente debilitado por motivo de doença grave. Inteligência do art. 318, II, do Código Processo Penal;
4.In casu, verifica-se do decisum que o paciente é "cadeirante, possui dificuldade de cicatrização e utiliza sonda de alívio", necessitando pois de
cuidados especiais, os quais não são fornecidos pelo estabelecimento penitenciário em que se encontra recolhido, situação que autoriza o
cumprimento da prisão preventiva em regime domiciliar;
5. Ordem concedida de ofício, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, de OFÍCIO, com fundamento nos arts.
318, III, c/c o art. 319, I, III, IV e IX ambos do CPP, a fim de substituir a prisão preventiva do paciente GLAYSON FELIPE ALVES GOMES
por prisão domiciliar c/c o uso de tornozeleira eletrônica, consistindo a referida segregação no recolhimento do acusado em sua
residência, dela se ausentando APENAS para tratamento médico-hospitalar ou, ainda, por determinação judicial, devendo comparecer
mensalmente em juízo para informar e justificar suas atividades, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Fica o
paciente advertido de que o descumprimento das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau,
caso não seja possível a imposição de outra medida menos gravosa, devendo comparecer de imediato à DUAP para fins de colocação
da monitoração eletrônica e, em caso de inexistência de tornozeleira, o procedimento será realizado posteriormente. Expeça-se o
competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins
de direito, a fim de que providencie a transferência do paciente à prisão domiciliar.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

Habeas Corpus Nº0704510-13.2018.8.18.0000 (Picos-PI/5ªVara)
Processo de Origem Nº0000429-63.2018.8.18.0032
Impetrante : Francisco Eduardo Rodrigues de Lucena (OAB-PI Nº12.202)
Paciente: Inácio Lopes
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA POR PRISÃO DOMICILIAR - REQUISITOS DO ART. 318 NÃO DEMONSTRADOS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, PORÉM, DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente a magistrada a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que o delito foi praticado de forma
reiterada contra menor de 11 (onze) anos de idade, não havendo pois que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
3.In casu, não ficou demonstrado que o paciente esteja extremamente debilitado, tampouco de que o tratamento seja incompatível no
estabelecimento prisional, uma vez que inexiste prova da gravidade do seu estado de saúde, o que impossibilita a substituição pretendida;
4.Ordem conhecida, porém, denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, porém, DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0702615-17.2018.8.18.0000 - HOMICÍDIO QUALIFICADO
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO (PI)
ÓRGÃO: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
RECORRENTE: JOSIEL COSTA BACELAR
DEFENSORA PÚBLICA: CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. DECISÃO
DE PRONÚNCIA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A decisão acostada aos autos demonstra com suficiência a materialidade do crime de homicídio qualificado e os indícios de autoria, não
havendo nenhuma expressão no sentido de acusá-lo ou até mesmo realizar um prejulgamento desfavorável, ficando a uma distância conveniente
que permite a imparcialidade do julgamento do mérito da causa pelo Tribunal do Júri.
2. Não se justifica a exclusão das qualificadoras, eis que presentes indícios da ocorrência de cada uma, conforme explanado na decisão
objurgada. Além disso, nesta fase processual, o interesse da sociedade prepondera, cabendo unicamente ao Júri decidir sobre a incidência ou
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12.6. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0704087-53.2018.8.18.0000843977 

12.7. HABEAS CORPUS Nº: 0703209-31.2018.8.18.0000 (ALTOS/VARA ÚNICA)844087 

12.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012259-2843184 

não das circunstâncias que cercam o delito. Destarte, só as qualificadoras manifestamente incompatíveis com os elementos de prova devem ser
excluídas de plano pelo Juiz singular, donde qualquer dúvida deve ser decidida pelos Jurados.
3. Conhecimento e improvimento do recurso.
ACORDÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente A Exma. Sra.
Dra. Clotildes Costa Carvalho - Procuradora de Justiça. Foi Secretária da Sessão: Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira. SALA DA 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0704087-53.2018.8.18.0000
APELANTE: GONÇALO DE CASTRO MEDEIROS
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR(A): Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - AMEAÇA - MARIA DA PENHA - AUSÊNCIA DE PROVAS - ATIPICIDADE DA CONDUTA - TESES AFASTADAS -
PALAVRA DA VÍTIMA QUE DEVE PREVALECER - DECLARAÇÕES DO RÉU QUE TEM FORTE POTENCIAL INTIMIDATÓRIO - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher, a palavra da vítima tem especial relevo,
considerando que os fatos normalmente ocorrem longe de olhos e ouvidos indiscretos. 2. Não há que se falar em atipicidade quando
demonstrado que o réu ameaçou de morte a vítima, uma senhora de mais de 70 (setenta) anos de idade, que mora só, sendo o denunciado
reiterante em ofensas e agressões contra seus familiares. 3. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior". Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente A Exma. Sra. Dra. Clotildes Costa Carvalho -
Procuradora de Justiça. Foi Secretária da Sessão: Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira. SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS Nº: 0703209-31.2018.8.18.0000 (ALTOS/VARA ÚNICA)
PROCESSO DE ORIGEM Nº 0000291-84.2018.8.18.0036
ÓRGÃO: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHÔA (OAB/PI 6150)
PACIENTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA
IMPETRADO: MM. JUIZ DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO DA PRISÃO PROVISÓRIA DO
PACIENTE. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PACIENTE COM DEBILIDADE EM SUA SAÚDE. ART. 312, II, DO CPP.
NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉDICO ESPECÍFICO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Malgrado os argumentos ventilados pelo impetrante,
verifica-se, através das informações prestadas pelo juízo a quo, constata-se que o paciente se encontra foragido, não tendo sido dado efetivo
cumprimento ao mandado de prisão expedido desde 03/04/2018. Observa-se, que se trata de feito complexo, com pluralidade de réus, não se
podendo falar em excesso de prazo na formação da culpa. 2. Ultrapassado o ponto anterior, tem-se que o impetrante peticiona e comprova que o
paciente sofre de câncer de próstata, o que demanda procedimento médico específico. 3. Nos termos do art. 312, II, do CPP, cabível a prisão
domiciliar quando o acusado ostenta grave debilidade em seu quadro de saúde, o que é o caso em análise. 4. Ordem concedida mediante
condições.
ACÓRDÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, nos termos do art. 318, inciso II, do CPP, devendo o paciente
permanecer em casa, mediante as seguintes condições: 1- recolhimento domiciliar em tempo integral, somente podendo se ausentar para dirigir-
se ao médico ou cumprir procedimento por este solicitado, dentro da Comarca de Teresina; 2 - registrar todas as suas saídas residenciais,
acompanhada de devida prova, a fim de que, uma vez por mês, tais elementos sejam apresentados em juízo, como forma de justificação de suas
atividades; 3 - apresentação de atestado médico acerca das suas condições de saúde, no mínimo, uma vez por mês, perante o juízo de primeiro
grau; 4 - uso de TORNOZELEIRA ELETRÔNICA (art. 319, IX, CPP), sob pena de eventual reencarceramento. Salientam, ainda, que a
necessidade da medida deve ser reavaliada pelo juízo a quo a cada dois meses, quando da apresentação dos atestados médicos, estando
autorizado a tomar as providências cabíveis mediante decisão fundamentada. Outrossim, oficie-se ao GREGO para acompanhamento destas
medidas, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior". Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes - Convocado.
Suspeição: Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. Presente A Exma. Sra. Dra. Clotildes Costa Carvalho - Procuradora de Justiça. Foi Secretária
da Sessão: Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira. SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2018.

Apelação Criminal Nº 2017.0001.012259-2 (Altos-PI / Vara Única)
Processo de Origem Nº 0000267-95.2014.8.18.0036
Apelante: Antônio Carlos Moraes de Sousa
Defensor: Gerson Henrique Silva Sousa
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO IMPRÓPRIO - DESCLASSIFICAÇÃO - ROUBO IMPRÓPRIO PARA
FURTO SIMPLES - ABSOLVIÇÃO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INOCORRÊNCIA - IMPROVIMENTO - DECISÃO UNÂNIME. 1. No
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12.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013071-0843228 

12.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000724-2844053 

12.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002988-9844056 

12.12. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.011413-3844059 

crime de roubo impróprio, a violência ou grave ameaça é utilizada para assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para
terceiro; 2. Pelo que se extrai do conjunto probatório, notadamente da declaração das vítimas e depoimentos testemunhais, fica demonstrado nos
autos que a subtração do bem foi assegurada mediante violência. Assim, não há que se falar em desclassificação delitiva para furto simples na
forma tentada; 3. Conforme jurisprudência pacífica do STJ, impossível a aplicação do princípio da insignificância aos crimes praticados com
violência ou grave ameça à pessoa, dentre os quais o de roubo imprórpio, como na hipótese; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Criminal Nº 2017.0001.013071-0 (Teresina-PI / 9ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0002317-68.2017.8.18.0140
Apelante: Polyana Moreira da Silva
Defensor: Roberto Gonçalves Freitas Filho
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - TRÁFICO DE DROGAS - ABSOLVIÇÃO - - PARTICIPAÇÃO
DE MENOR IMPORTÂNCIA - REFORMA DA DOSIMETRIA - IMPROVIMENTO - DECISÃO UNÂNIME. 1.Extrai-se do conjunto probatório que a
matarialidade e autoria delitivas ficaram demonstradas pelas declarações das vítimas e depoimentos das testemunhas, impondo-se então a
manutenção da condenação; 2. A prova oral colhida nas fases policial e judicial demonstra a efetiva participação da apelante, uma vez que agiu
em nítida comunhão de desígnios com o outro autor, distribuindo-se tarefas distintas entre eles, todas relevantes para a prática criminosa,
afastando-se, então, a alegação defensiva; 3. Constatada a inexistência de circunstâncias judiciais desvaloradas, sendo inclusive com a fixação
da pena-base no mínimo legal, fica prejudicada a análise da dosimetria da pena; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Criminal Nº 2018.0001.000724-2 (Teresina-PI / 6ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0006105-27.2016.8.18.0140
Apelante: Anderson dos Reis Santos
Defensor: João Batista Viana do Lago Neto
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - EXCLUSÃO DA
PENA DE MULTA - MANTIDA - IMPROVIMENTO - DECISÃO UNÂNIME. 1. A jurisprudência pátria pacificou o entendimento de que o crime
tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 classifica-se como de perigo abstrato, tendo como objeto jurídico a segurança coletiva, sendo então
presumível a potencialidade lesiva da arma ou munição, o que torna prescindível a realização de perícia. Precedentes; 2. O crime de posse
irregular de arma de fogo se consuma quando estiver guardada no interior da residência ou no trabalho do acusado, enquanto o porte se
evidencia quando for utilizada em lugar diverso; 3. No caso dos autos, apesar de a arma ter sido apreendida no interior da residência do cunhado
do apelante, a própria confissão em juízo e os depoimentos testemunhais evidenciam que o uso dela se deu na rua Sinhá Borges, bairro Buenos
Aires, nesta capital; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Criminal nº 2015.0001.002988-9 (Castelo do Piauí-PI/ Vara Única)
Processo de origem n° 0000821-03.2014.8.18.0045
Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí
Apelado: Francisco Castro da Silva
Advogado: Josué Soares da Silva (OAB-PI Nº 4003)
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, II, DO CP) - RECURSO MINISTERIAL
- SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO (ART. 593, III, \"D\", CPP) - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Como se sabe,
cabe ao órgão recursal apenas a realização de um juízo de constatação acerca da existência de suporte probatório para a decisão proferida pelo
Conselho de Sentença, somente admitindo a cassação do veredicto se flagrantemente desprovido de elementos mínimos de prova capazes de
sustentá-lo; 2. A legítima defesa constitui excludente de ilicitude prevista no art. 25 do Código Penal e sua configuração exige a presença
simultânea e a demonstração cabal dos seus requisitos legais (agressão injusta, atual ou iminente, direito próprio ou alheio; meios necessários
usados moderadamente; elemento subjetivo; animus defendendi); 3. No caso dos autos, o acolhimento da tese de legítima defesa não encontra
substrato suficiente nas oitivas das testemunhas e demais provas dos autos, razão pela qual torna a decisão do Conselho de Sentença
manifestamente contrária à prova dos autos; 4. Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE provimento, para anular a decisão absolutória do Tribunal Popular do Júri, determinando-se então
a submissão do apelado FRANCISCO CASTRO DA SILVA a novo julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

Recurso em Sentido Estrito Nº 2017.0001.0011413-3 (Floriano-Piauí/ 1ª Vara)
Processo de Origem nº 0000059-33.2017.8.18.0106
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12.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003683-3844091 

12.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012371-7844094 

12.15. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011979-1843200 

Recorrente: Welysson Danilo Aires de Sousa
Defensor Público: Ricardo Moura Marinho
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - AFASTAMENTO
DAS QUALIFICADORAS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. Neste momento processual, a absolvição sumária
somente é admissível quando a vertente defensiva esteja revestida de produção probatória plena, robusta e incontroversa, ou seja, diante de um
conjunto probatório unívoco, sem qualquer dúvida acerca da tese invocada, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri.
Precedentes; 2. A desclassificação delitiva, mediante desconsideração de qualificadora, somente é admissível, nesta fase processual, quando
manifestamente improcedente ou incabível, sem amparo nos elementos dos autos ou ficar comprovada, de forma inequívoca, a circunstância que
a afastou; 3. No caso dos autos, a prova oral colhida aponta para a existência da materialidade e de indícios suficientes de autoria delitiva, o que
impede, neste momento, o afastamento das qualificadoras (motivo fútil e recurso que dificultou a defesa da vítima); 4. Recurso conhecido e
improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Criminal nº 2017.0001.003683-3 (Teresina / 8ª Vara Criminal)
Processo de origem nº 0001386-70.2014.8.18.0140
Apelante: Luciano Santana do Nascimento
Def. Público: Roberto Gonçalves de Freitas Filho
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO (ART. 155, §4º, I, DO CP) - RECURSO DEFENSIVO -
ABSOLVIÇÃO - EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA - DETRAÇÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL PARA O CUMPRIMENTO DA PENA -
REDUÇÃO OU PARCELAMENTO DA PENA DE MULTA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Extrai-
se do conjunto probatório que a materialidade e autoria delitivas ficaram demonstradas pelas declarações da vítima e depoimentos de
testemunhas, impondo-se então a manutenção da condenação. 2. Mostra-se imprescindível o exame pericial para fins de comprovação do
rompimento ou destruição de obstáculo, admitindo-se prova indireta somente quando justificada a impossibilidade de sua realização, o que não
ocorreu na hipótese, razão pela qual deve ser afastada a qualificadora prevista no art. 155, §4º, I, do CP. Precedentes. 3. Afastadas as duas
circunstâncias judicais e a qualificadora, impõe-se o redimensionamento das penas privativa de liberdade e de multa. 4. Em que pese o quantum
da pena - 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão - e a inexistência de circunstâncias judiciais, trata-se de apelante reincidente, o que impede
a fixação do regime aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos dos arts. 33, §2º, "c", e 44, II,
ambos do Código Penal. 5. Como se trata de apelante reincidente, fica prejudicado o pleito de detração, a qual não se mostra apta a influenciar
na determinação do regime inicial para cumprimento da pena, consoante a inteligência do art. 387, §2º, do Código de Processo Penal. 6. A teor
do art. 50, caput, do Código Penal, admite-se o parcelamento da pena de multa, o que poderá ocorrer somente após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, a requerimento do condenado e conforme as circunstâncias. 7. Recurso conhecido e parcialmente provido. Decisão
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de afastar a qualificadora prevista no art. 155, §4º, I, do Código
Penal, redimensionando então a pena imposta ao apelante para 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 7 (sete) dias-multa, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Criminal Nº 2017.0001.012371-7 (Água Branca-PI / Vara Única)
Processo de Origem Nº 0000250-60.2017.8.18.0034
Apelante: Marizan Cardoso Leal
Advogado: Eloi Pereira de Sousa (OAB/PI 1941/89)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - DOSIMETRIA - PRIVILÉGIO - REGIME INICIAL -
PROVIMENTO PARCIAL- DECISÃO UNÂNIME. 1. Constatada, na primeira fase da dosimetria, a inexistência de circunstância judicial
desvalorada, impõe-se o redimensionamento da reprimenda; 2. O magistrado a quo acertadamente aplicou a redução da pena no patamar
mínimo de 1/6 (um sexto), considerando, para tanto, a quantidade e a natureza da droga (540g de crack e 8kg de maconha); 3. Tratando-se de
pena inferior a 8 (oito) anos (quatro anos e dois meses), de apelante primário e que inexiste circunstância judicial desvalorada, impõe-se o
cumprimento da reprimenda em regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, b, e §3º, do Código Penal; 4. Recurso conhecido e parcialmente
provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de redimensionar a pena imposta ao apelante para 4 (quatro) aos e 2
(dois) meses, em regime inicial semiaberto, e 30 (trinta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011979-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: FRANCISCO CÍCERO SILVA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
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12.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007833-8843202 

12.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000583-9843188 

12.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001984-6843206 

ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REEXAME NECESSÁRIO- PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - VÍCIOS INEXISTENTES -RECURSO
IMPROVIDO. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão levantada se revela em mero inconformismo com o teor
do acórdão embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 1022 do CPC.
Mesmo para fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas lhes negar provimento, mantendo o
acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007833-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: FRANCISCO BORGES SOBRINHO
ADVOGADO(S): JOSELYSE CARVALHO DE OLIVEIRA (PI011106) E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL- EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASTREINES MANTIDAS- OMISSÕES
INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA
CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na
realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. 2. A multa arbitrada na decisão
monocrática e já reduzida no acordão embargado deve ser mantida, tendo em vista seu caráter coercitivo e mandamental, fundamental no
cumprimento das ordens judiciais. Além disso, sua exclusão pode trazer prejuízos a segurança jurídica bem como a eficácia das decisões.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter a decisão monocrática proferida nos
autos do agravo de instrumento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000583-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATÉRIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA- OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REEXAME
NECESSÁRIO- PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - VÍCIOS INEXISTENTES -RECURSO IMPROVIDO. 1. Revelam-se improcedentes os
embargos declaratórios em que a questão levantada se revela em mero inconformismo com o teor do acórdão embargado, sobressaindo-se a
pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 1022 do CPC. Mesmo para fins de prequestionamento, este
recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas lhes negar provimento, mantendo o
acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001984-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO CATARINO DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): ALVARO ALEXIS LOUREIRO JÚNIOR (MG074188) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA- OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de
05 dias, conforme prevê o art. 536 do CPC/73, logo o recurso é tempestivo. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do
art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
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12.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005583-0843660 

12.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.001757-6843688 

12.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006786-2844055 

12.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006651-8844313 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas lhes negar provimento, mantendo o
acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005583-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANDRE MENESCAL GUEDES (SP324495) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA BARRETO CUNHA RODRIGUES
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA- VERBA SALARIAL - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA
- VÍCIO INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de
modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da
Constituição Federal. 2. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo
quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC, devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra
suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. 3. Mesmo para fins de prequestionamento, este
recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos, nos molde do voto do relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.001757-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (PI005554) E OUTROS
APELADO: JOSÉ DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(S): JAIR MARTINS NOGUEIRA (PI004088) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM - ACOLHIMENTO - PLAUSIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA- PROVIMENTO PARCIAL- EFEITO INTEGRATIVO. 1. O prazo para interposição dos
embargos declaratórios é de 05 dias, conforme prevê o art. 1023 CPC/15, logo o recurso é tempestivo. 2. O valor do quantum indenizatório a
título de danos morais corresponde ao valor arbitrado na sentença. 3. Os Danos morais devem ser corrigidos da data do arbitramento, conforme a
súmula 362 do STJ. 4. Destarte, deve ser suprida a omissão/obscuridade apenas com efeito integrativo, sem alteração do julgado. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, e dar-lhes provimento para sanar a omissão
apontada e manter o quantum indenizatório fixado na sentença, no valor de R$ 2.991,16 (dois mil novecentos e noventa e um reais de dezesseis
centavos), como compensação dos danos sofridos, mantendo o acórdão embargado nos seus demais termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006786-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: JACINTO GUILHERME DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO (PI005838) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEICULO - INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL - NÃO
OPORTUNIZAÇÃO DE PRAZO PARA EMENDA DA INICIAL - DECISÃO PREMATURA - AFRONTA AO ART. 284 DO CPC/1973 - ART. 321 DO
CPC/2015 - DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. Tendo em vista que o juiz da causa sentenciou de plano pelo indeferimento da inicial sem
possibilitar ao autor a emenda da inicial, desconstitui-se a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que seja
observado agora o disposto no § único do art. 321 do CPC/2015.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, para desconstituir a sentença que determinou a extinção
do processo sem julgamento de mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que se oportunize à parte autora prazo para
emenda da inicial, consoante dispõe o art. 284 do CPC de 1973, correspondente ao § único do art. 321do CPC/2015. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006651-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MANOEL BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 39



12.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002273-5844333 

12.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002035-0844335 

12.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012746-9844336 

APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS BANCÁRIOS - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL
- QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA REFORMADA. 1. Os transtornos causados, em
virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Observados que
foram os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aceitável a quantia de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), a título de indenização por danos
morais. 4. Sentença parcialmente reformada.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e prover parcialmente o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, reformando a sentença, a
fim de julgá-los procedentes e CONDENAR o apelado no pagamento de indenização, por danos morais, ao apelante, cujo valor estipulo em R$
1.000,00 (mil reais), com correção monetária incidente a partir desta decisão e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do
evento danoso. Condeno-o, mais, a restituir, em dobro, as parcelas indevidamente descontadas do benefício previdenciário da recorrente durante
o período contratual de 24/10/2008 a 24/03/2010, sobre as quais deve incidir correção monetária, desde os respectivos descontos, além de juros
de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação. Deve, ainda, arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002273-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
REQUERIDO: JOSEFA FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado ao apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. A restituição em
dobro é medida que se impõe, pois, em se tratando de contrato realizado com pessoa idosa e não alfabetizada, deve ser obedecida a regra
contida no artigo 595, do Código Civil. 4. Impõe-se, também, a redução do quantum indenizatório a título de dano moral, quando for constatado
excesso na fixação, tal como verificado na espécie em exame. Necessária, portanto, a diminuição, ajustando o valor a patamar mais razoável, de
modo a garantir ao lesado justa reparação, sem, contudo, prestigiar o enriquecimento indevido. 5. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, dando-lhe parcial provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002035-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: TERESINHA DE JESUS BARBOSA XAVIER ALMEIDA
ADVOGADO(S): REGINALDO NUNES GRANJA (PI000824)
REQUERIDO: BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO(S): PATRICIA MARIA UEHARA (SP150707)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO do feito SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ABANDONO DE CAUSA - NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 267, § 1º, DO CPC - ausência de manifestação do réu - súmula n. 240 do superior Tribunal de justiça - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO EXTINTIVA ANULADA 1. A extinção prematura do feito, por suposto abandono (art. 267, incisos II e III, do
CPC), exige a prévia intimação pessoal da parte, exatamente em razão de a inércia poder ter sido causada por seu patrono. 2. A extinção do
processo sem resolução do mérito por abandono da causa por mais de trinta dias depende do requerimento ou concordância do réu, não
podendo se dar ex officio pelo magistrado, sob pena de ofensa ao artigo 267, § 4ª, do CPC de 1973. 3. Recurso conhecido e provido à
unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso de apelação, dando-lhe provimento e anulando o decisum hostilizado, determinando a devolução dos autos à vara de
origem, para o regular prosseguimento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012746-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: DAVID NUNES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARCELO AGUIAR CARVALHO (PI004649)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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12.26. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003288-1844311 

12.27. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.001451-4844020 

12.28. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.003348-5844027 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO do feito SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ABANDONO DE CAUSA - NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 267, § 1º, DO CPC - ausência de manifestação do réu - súmula n. 240 do superior Tribunal de justiça - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO EXTINTIVA ANULADA 1. A extinção prematura do feito, por suposto abandono (art. 267, incisos II e III, do
CPC), exige a prévia intimação pessoal da parte, exatamente em razão de a inércia poder ter sido causada por seu patrono. 2. A extinção do
processo sem resolução do mérito por abandono da causa por mais de trinta dias depende do requerimento ou concordância do réu, não
podendo se dar ex officio pelo magistrado, sob pena de ofensa ao artigo 267, § 4ª, do CPC de 1973. 3. Recurso conhecido e provido à
unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso de apelação, dando-lhe provimento e anulando o decisum hostilizado, determinando a devolução dos autos à vara de
origem, para o regular prosseguimento do feito.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003288-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GILDÁSIO DE LIMA CHAGAS FILHO
ADVOGADO(S): ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225)
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO SANTA HELENA
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. ALUNO CURSANDO O 3.° ANO DO ENSINO MÉDIO. LEI N.° 9394/96. CONCESSÃO DE LIMINAR.
SENTENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA EM DEFINITIVO. REEXAME NECESSÁRIO RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDA. 1. A
expedição de certificado de conclusão do ensino médio exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente, bem como a
distribuição das horas-aula em, pelo menos, três anos letivos. 2. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação, Lei n° 9.394/96, em sintonia com a tutela constitucional dada ao direito de educação. 3. Alunos que estão cursando o
terceiro ano do ensino médio, deste modo, atendem aos requisitos legais, tornando devida a expedição de certificação de conclusão do ensino
médio. 4. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6.a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria - Geral de Justiça, pelo conhecimento do Reexame Necessário, mas, para no mérito negar-lhe provimento
mantendo-se a sentença em sua totalidade.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.001451-4
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
AUTOR: CLÍNICA MATERNO INFANTIL DE OEIRAS LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): BRAZ QUINTANS NETO (PI005681) E OUTROS
REU: JOEL CAMPOS NETO
ADVOGADO(S): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (PI002981)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E/OU
CONTRADIÇÃO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS CUMULATIVOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 273 DO
CPC/73. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS. ACÓRDÃO EMBARGADO MANTIDO EM SUA INTEGRALIDADE. 1. A ação rescisória
foi ajuizada, em 27.02.2014, quando ainda se encontrava em vigor o Código de Processo Civil de 1973, razão pela qual os Autores requereram a
concessão de tutela antecipada, com fundamento no art. 273 do CPC/73. Em consequência, tanto a decisão monocrática, quanto o acórdão
embargado, analisaram o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de tutela antecipada à luz do CPC/73. 2. O art. 273 do CPC/73
previa dois requisitos cumulativos para o deferimento da tutela antecipada, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. No mesmo sentido, o art. 300 do CPC/2015 prevê, como requisitos cumulativos para a concessão da
tutela de urgência, a existência da probabilidade do direito e do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Daí porque, inexistindo o
requisito da verossimilhança da alegação/probabilidade do direito, não há falar em concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273 do
CPC/73, ou em concessão de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/2015. 3. O fato de o acórdão embargado ter sido extensamente
fundamentado e de ter se reportado à sentença rescindenda não significa dizer que ele adentrou no mérito da demanda, posto que sua análise se
deu, conforme ressaltado por ele, em juízo não exauriente. Ademais, a fundamentação encontra amparo no próprio Estado Democrático de
Direito e, também, no § 1º do art. 273 do CPC/73. Por outro lado, o fato de a presente ação rescisória se fundamentar na existência de suposta
violação literal a dispositivo de lei (art. 485, V, do CPC/73), exige que seja analisada a sentença rescindenda, posto que a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça é uníssona em afirmar que a ofensa legal deve ser extraída do próprio conteúdo do julgado que se pretende
rescindir. 4. EMBARGOS IMPROVIDOS. ACÓRDÃO MANTIDO SEM ALTERAÇÕES.
DECISÃO
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, eis que preenchidos
os seus requisitos de admissibilidade, mas lhe negar provimento, por inexistir qualquer omissão, contradição e/ou obscuridade a ser sanada,
razão pela qual manteve-se o acórdão embargado sem qualquer alteração.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.003348-5
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI MICHAEL PEREIRA COSTA (PI006868B) E OUTROS
REU: LUIZ GONZAGA DE MACEDO RUBEN
ADVOGADO(S): RAIMUNDO MARIANO DE SA (PI000057A)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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12.29. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 06.001184-0844054 

12.30. EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2009.0001.001552-3844057 

12.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006140-7844023 

13. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

13.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008968-0843183 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE AS QUESTÕES DEBATIDAS NO
RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 98 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA FINS DE
PREQUESTIONAMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos Embargos Declaratórios e, no mérito, dar-lhes
provimento parcial, apenas para fins de prequestionamento dos arts. 5º, XXXVI, da CF/88; 6º, §1º, da LINDB; 333, I, do CPC/73 e 1º do Decreto
20.910/32, com a ressalva de que nenhum deles foi violado pelo acórdão embargado; mas, para negar, de outro lado, a ocorrência das omissões
apontadas pelo Embargante.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 06.001184-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
REU: ABIGAIL ROSADO DE MOURA CONRADO
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE AS QUESTÕES DEBATIDAS NO
RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaração, mas, no mérito, dar-lhes
parcial provimento, para fins de prequestionamento do art.487, I ou II, do CPC/73, com a ressalva de que este não foi violado pelo acórdão
embargado; mas negar-lhes provimento quanto à alegação de omissão que não ficou demonstrada, nos termos do voto do Relator.

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2009.0001.001552-3
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
ADVOGADO(S): HANS KELSEN MENDES SILVA (PI007658) E OUTRO
EMBARGADO: REAL CORRETORA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): AMANDA BEATRIZ FIGUEIROA COSTA ARCOVERDE GUSMÃO (PI008942) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
Embargos infringentes na apelação cível. Direito civil e do consumidor. Ação indenizatória. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA DE PARÂMETROS E
CRITÉRIOS FIXOS PARA O ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA DAS PECULIARIDADES DA CAUSA. PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DA INDENIZAÇÃO EM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO
DO AUTOR DA CAUSA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos Infringentes, e, no mérito,
negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006140-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR- FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU
PROCEDIMENTO- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - VÍCIO
INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a
robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal. 2. Acordão fundamentado nas súmulas nº 2 e 6, desta egrégia corte de justiça. 3. Constatado que a pretensão da embargante se limita a
rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os aclaratórios
quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada
nesta estreita via. 4. Mesmo para fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos,
nos moldes do voto do relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008968-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (OABPI 6544)
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13.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003028-8844061 

13.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007392-4843770 

13.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002187-1843951 

1º EMBARGADO: ESTADO DO PIAUÍ
DANILO MENDES DE SANTANA (OABPI 16149)
2º EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. CONSTATA-SE O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE
ADMISSIBILIDADE E DOS DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS. CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
SEM EFEITO SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, nos quais o Embargante requer seja o Recurso conhecido e provido, modificando-se o Acórdão
recorrido (protocolo de peticionamento eletrônico de fl. 185), alegando a ocorrência de vício de omissão.
Analisando-se a peça recursal, constata-se o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade (art. 1.022 e ss., do CPC) e dos demais
pressupostos intrínsecos e extrínsecos, razão por que CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, recebendo-os sem efeito suspensivo, na
forma do art. 1.026, do CPC.
Diante dos potenciais efeitos modificativos dos presentes Embargos, DETERMINO as INTIMAÇÕES PESSOAIS dos EMBARGADOS, para,
querendo, apresentarem contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 28 de setembro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003028-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
EMBARGANNTE: LUZIA MARIA DE CARVALHO SOUZA
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, opostos por LUZIA MARIA CARVALHO SOUZA, em face do acórdão lavrado às fls. 197/200, que
conheceu da Apelação Cível e negou-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, suscitando a existência de omissão no
julgado.
Em face disso, DETERMINO a intimação pessoal do Embargado, por se tratar de Fazenda Pública, em homenagem aos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no prazo legal.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 01 de outubro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007392-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA (PE 23748)
APELADO: ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
ADVOGADO(S): LEONILDA ARAUJO RODRIGUES
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso especial.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002187-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO MENDES RIBEIRO
ADVOGADO(S): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. CONSTATA-SE O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
DE ADMISSIBILIDADE E DOS DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS. CONHEÇO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO RECEBENDO-OS SEM EFEITO SUSPENSIVO NA FORMA DO ART. 1.026 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração (protocolo de peticionamento eletrônico de fl. 198), nos quais o Embargante requer seja o Recurso
conhecido e provido, modificando-se o Acórdão recorrido (fls. 190/196), alegando a ocorrência de vício de contradição, omissão e obscuridade.
Analisando-se a peça recursal, constata-se o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade (art. 1.022 e ss., do CPC) e dos demais
pressupostos intrínsecos e extrínsecos, razão por que CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, recebendo-os sem efeito suspensivo, na
forma do art. 1.026, do CPC.
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13.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013499-5844001 

13.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002373-0844062 

13.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007778-1844092 

13.8. AGRAVO Nº 2018.0001.001490-8844093 

Diante dos potenciais efeitos modificativos dos presentes Embargos, DETERMINO a INTIMAÇÃO da EMBARGADA, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 02 de outubro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013499-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BENJANUTO PEREIRA BATISTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. CONSTATA-SE O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE
ADMISSIBILIDADE E DOS DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS. CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBENDO-OS SEM EFEITO SUSPENSIVO NA FORMA DO ART. 1.026 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, nos quais o Embargante requer seja o Recurso conhecido e provido, modificando-se o Acórdão
recorrido (fls. 110/115), alegando a ocorrência de vício de contradição.
Analisando-se a peça recursal, constata-se o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade (art. 1.022 e ss., do CPC) e dos demais
pressupostos intrínsecos e extrínsecos, razão por que CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, recebendo-os sem efeito suspensivo, na
forma do art. 1.026, do CPC.
Diante dos potenciais efeitos modificativos dos presentes Embargos, DETERMINO a INTIMAÇÃO do EMBARGADO, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 02 de outubro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002373-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE:COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: HUGO FERREIRA DE ANDRADE JÚNIOR
ADVOGADO(S): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO (PI012978)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
INTIME-SE O RECORRIDO, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA, NOS TERMOS DO ART. 1.030 DO
CPC, APRESENTAR CONTRARRAZÕES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007778-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DESPACHO
INTIME-SE O RECORRIDO, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA, NOS TERMOS DO ART. 1.030 DO
CPC, APRESENTAR CONTRARRAZÕES

AGRAVO Nº 2018.0001.001490-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: G. V. T. X. O. E OUTROS
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
REQUERIDO: G. H. M. X. O.
ADVOGADO: WILLIAM GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OABPI 2644)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Cuida-se, in casu, de Agravo Interno interposto por G.V.T.X.O. e V.V.T.X.O., ambos representados por sua genitora NAYANA DE JESUS
VILHENA TEIVE XAVIER em face da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2017.0001.009124-2, que concedeu efeito
suspensivo (ativo), para determinar a imediata suspensão dos efeitos da decisão agravada (determinação da prisão civil do Agravado), até
ulterior deliberação da 1ª Câmara Cível deste TJPI.
Intime-se o Agravado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.021, §2º, do NCPC.
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13.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005824-5843686 

13.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013887-0843976 

13.11. PETIÇÃO Nº 2017.0001.012590-8844128 

13.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011460-1844130 

13.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003182-6844222 

13.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000654-7844259 

Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de outubro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005824-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DIEGO HENRIQUE DA SILVA MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013887-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: EDIVAN PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO (PI008494) E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.

PETIÇÃO Nº 2017.0001.012590-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: CYBELE MOURA DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Considerando o envio pelo SEI de memorando de n" 3758/2018, de 31 de agosto de 2018, solicitando ao Exmo. Des. Presidente deste E.
Tribunal, o sorteio de 02 dois desembargadores, para comporem a Sessão de julgamento da 1ª Câmara Especializada Criminal, em data a ser
pautada, em detrimento à suspeição declarada por mim e pelo Des. José Francisco do Nascimento, nos autos em epígrafe. Remetam-se os
presentes autos à Secretaria Judiciária, para inclusão em pauta.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011460-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WELLINGTON MAX DE SOUSA ALVES E OUTROS
ADVOGADO(S): AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI009688) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito a Exma. Desa. EULÁLIA MARIA PINHEIRO, em obediência às referidas regras regimentais, com
as devidas baixas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003182-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: JOÃO BATISTA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
APELADO: JOÃO BATISTA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO (PI008458) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Firmada a prevenção, não existe motivo que enseje a redistribuição processual, devendo ser indeferido o pleito do apelante.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000654-7
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13.15. AÇÃO PENAL Nº 2012.0001.005902-1844312 

13.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009632-5844364 

13.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000660-2844387 

13.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004944-5844052 

13.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002823-3843583 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO EDUARDO ALMEIDA SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
DETERMINO que sejam apensados a este feito os autos originais (art. 625, § 2°, do CPP). Apensados os autos originais, ENCAMINHEM-SE ao
Ministério Público Superior, para os fins de direito (art. 625, § 5', do CPP, c/c art. 254 do RITJPI).

Ação Penal nº 2012.0001.005902-1.
Processo Nº 0005902-39.2012.8.18.0000.
Autor: Ministério Público Estadual.
Réu: Luiz Gonzaga de Souza.
Advogados: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI 2677) e Outros.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
PROCESSUAL E EXECUÇÃO PENAL - AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA - ACÓRDÃO CONDENATÓRIO - PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO -
TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO - PERMANÊNCIA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE VEREADOR - NECESSIDADE DE
EXECUÇÃO DA PENA NO LOCAL ONDE RESIDE E EXERCE SUAS FUNÇÕES - CONSEQUENTE REMESSA DO FEITO AO JUÍZO
SINGULAR PARA A FORMAÇÃO E PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PENAL - EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA E
BAIXA DO FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do trânsito em julgado do acórdão condenatório (fls. 446), cumpre a expedição da competente guia de execução provisória da pena.
Considerando, ainda, tratar-se de condenado a penas restritivas de direito (acórdão de fls. 427/442), devendo serem cumpridas no local onde o
apenado reside e atualmente exerce o mandado de vereador (fls. 426), em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
impõe-se a remessa dos autos ao juízo da execução penal da Comarca de Dom Expedito Lopes/PI, a fim de que proceda à devida formação e
processamento da execução penal. Ante o exposto, expeça-se a guia de execução provisória da pena e remetam-se os autos ao juízo da
Comarca de Dom Expedito Lopes/PI, para que proceda a devida execução da pena. Oficie-se ao juízo singular, para os citados fins. Feitos os
registros e anotações necessárias, dê-se baixa e arquive-se. Cumpra-se, com urgência.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009632-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO MARQUES DE SOUSA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES MAGALHAES (PI010065)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES MAGALHAES (PI010065)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE pessoalmente a Defensoria Pública do Estado do Piauí, para prestar assistência ao condenado, apresentando no prazo de 10 (dez)
dias, as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela assistente de acusação ELISANGELA CARLA COSTA E SILVA.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000660-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIEGO MARQUES DA SILVA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO (PI004165) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Ministério Público Superior para que apresente as contrarrazões, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600 do
CPP.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004944-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: MAURÍCIO CEZAR ARAÚJO FORTES(PI016150)
APELADO: JOSÉ ADELHO FERREIRA CARVALHO
ADVOGADO : ARIANA LEITE E SILVA (PI 11155)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO _ (PUBLICADO POR INCORREÇÃO)
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002823-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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13.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010378-3843709 

13.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005050-6843744 

13.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010254-7843794 

13.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005678-0844017 

13.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007176-1844021 

ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: BENEDITO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
REQUERIDO: CREFISA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO(S): GABRIELE SOUZA DE OLIVEIRA (SP344990)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE PREPARO - RECURSO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação cível. Após o transcurso de prazo recursal in albis, determino o arquivamento deste feito, com
as baixas devidas. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010378-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: IGOR COMPARIN
ADVOGADO(S): LUCIANO SPILLARI FERRAZ (PI009022) E OUTRO
AGRAVADO: PEDRO MENDES
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO SCHVEITZER (SC021184) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DEFINITIVA, PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, DADA A SUA PREJUDICIALIDADE
RESUMO DA DECISÃO
Por essa circunstância, nego seguimento ao recurso em face da perda superveniente do seu objeto, nos termos do art. 932, III, do CPC. Custas
na forma da lei. Intimações necessárias. Cumpridas as formalidades de praxe arquivem-se os autos

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005050-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S):ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PI016983)
APELADO: VICENTE MARCELO MARQUES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI03618)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010254-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: L. C. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): ROSA MENDES VIANA TRIGUEIRO (PI003189)
APELADO: R. F. S.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE GRATUIDADE NEGADO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO PRESENTE RECURSO DEFERIDO - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 998 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro o pleito de desistência dos recursos apelatórios de fls. 25/35, e de fls. 37/48, realizado em audiência de conciliação de fls. 73/74 destes
autos, nos termos do artigo 998 do CPC. Intime-se. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005678-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: ROSÂNGELA MARIA S. SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo Município de Teresina.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007176-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE:FÁBIO LIMA QUINTAS (DF 17721)
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13.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002702-1844292 

13.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004038-4844388 

13.27. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.004944-0843999 

13.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010653-0843187 

APELADO: RAMON CURRIUS CASAS
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002702-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: T. J. F. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): DORGIEL DE SOUSA MARTINS (PI014092) E OUTROS
APELADO: E. C. S.
ADVOGADO(S): PEDRO GABRIEL DE CARVALHO ALCANTARA (PI16409) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO DE GUARDA. MÃE DO MENOR FALECIDA. MENOR SOB A GUARDA DO PAI DURANTE TODO O CURSO PROCESSUAL. DISPUTA
ENTRE AVÓ E TIA MATERNA E PAI DO MENOR. ACÓRDÃO QUE SÓ ANALISOU O DIREITO A AVÓ MATERNA, DANDO PROVIMENTO
PARA QUE A GUARDA FOSSE A ESSA TRANSFERIDA. PRETENSÃO DA TIA APELANTE NÃO APRECIADA. INEXISTÊNCIA DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO EM RELAÇÃO À TIA APELANTE. FALECIMENTO DA AVÓ APELANTE. AÇÃO
PERSONALÍSSIMA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MANUTENÇÃO DA GUARDA COM O GENITOR. MELHOR
INTERESSE DO MENOR. 1. Hipótese em que o pai do menor detém a guarda por força de decisão proferida pelo juiz de primeiro grau. 2. Em
recurso apelatório interposto pela avó e tia materna, este Tribunal restou por reconhecer o direito da avó apelante, baseando-se em estudo social
anexado aos autos. 3. Não houve, na ocasião, qualquer análise sobre o direito da tia, que, por sua vez, não interpôs os pertinentes embargos de
declaração. 4..Preclusão operada em relação à tia apelante. 5. As decisões acerca da guarda de menores são SEMPRE tomadas exclusivamente
no interesse deles, levando-se em conta todos os aspectos de seu desenvolvimento psicológico, moral e afetivo. 6. Nesse sentido, tendo a
criança desenvolvido seus laços afetivos e familiares com o pai biológico, com quem reside praticamente a vida inteira, a este deve ser deferida a
guarda, mormente porque a avó apelante veio a óbito no curso processual. 7. Nesse sentido, a extinção do processo é medida que se impõe,
dado tratar-se de ação de natureza personalíssima, nos termos do art. 485, IX, do CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, extingo o feito sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, IX do novo CPC. Intime-se. Publique-se e cumpra-se. Teresina, 28
de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004038-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MIGUEL JOÃO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇAO DECLARATORIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. PRIMEIRO RECURSO COM PETIÇÃO RECURSAL APÓCRIFA. INÉRCIA DA PARTE APELANTE INTIMADA PARA
SANAR VÍCIO. PEÇA INEXISTENTE. SEGUNDA APELAÇÃO. ESTRANHA AOS AUTOS, PARTE DISSOCIADA DA CAUSA DE PEDIR.
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS. RECURSOS NÃO CONHECIDOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, não conheço da Apelação Cível interposta, equivocadamente, pela parte ré. Determino, outrossim, a remessa dos autos à
Coordenadoria Judiciária Cível para que proceda o desentranhamento da peça recursal (fls. 108/121) e dos documentos acostados em fls.
121/125. Após o cumprimento das diligências, remetam-se os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.004944-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: EDUARDO LUCAS DE SOUSA MORAIS
DEFENSORA PÚBLICA:OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010653-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (PI008910) E OUTROS
APELADO: BETINHA MARIA DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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13.29. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010635-8843196 

13.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001427-0843199 

13.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000801-1843201 

13.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000453-7843205 

13.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012005-7843207 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO NÃO INCORREU EM OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Em face o exposto, não conheço dos presentes Embargos Declaratórios.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010635-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA ALVES MARTINS
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO(S): FRANCELINO MOREIRA LIMA (PI000233A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS DÉBITOS EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32 E SÚMULA Nº 85, DO STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO MONOCRATICAMENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento monocraticamente, com fulcro no art. 932, IV, \"a\", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001427-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
APELADO: BRAZIL FRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO (PI005692B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. CONFIGURAÇÃO DE MEIO COERCITIVO DE COBRANÇA DE TRIBUTO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 70 E 547
DO STF E 430 DO STJ. RECURSO MONOCRATICAMENTE IMPROVIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, convicto nas razões acima expostas, conheço da presente Apelação, contudo nego-lhe provimento monocraticamente, com fulcro no
art. 932, IV, \"a\", do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000801-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: HÉLIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONFIGURAÇÃO DE DESVIO DE FUNÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
378, DO STJ. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO. RECURSO IMPROVIDO MONOCRATICAMENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento monocraticamente, com fulcro no art. 932, IV, \"a\", do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000453-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JORGE BATISTA & CIA LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (PI003993) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DENEGOU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
AUSÊNCIA DE PATENTE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PLEITO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar plausabilidade jurídica, converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, conforme
artigo 527, II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012005-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: EMSERLUZ-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA (PI011119) E OUTROS
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
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13.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005112-6843219 

13.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003646-0843223 

13.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006354-8843231 

13.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002439-7843237 

13.38. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.001772-1843238 

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. NÃO COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. INOBSERVÂNCIA
AO REQUISITO LEGAL DO ART. 486, §2°, DO CPC. INDEFERIMENTO DO MANDAMUS. INTELIGÊNCIA DO ART. 10, DA LEI 12.016/09.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, levando em consideração a inobservância ao requisito legal do art. 486, §2° do CPC, indefiro a inicial do presente writ, com fulcro no
art. 10, da Lei do Mandado de Segurança.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005112-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
APELADO: ALSENIR BORGES DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação dos Apelados, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário de Justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar
aos autos o comprovante de renda mensal e detalhamento de gastos, de pelo menos 03 (três) dos últimos 06 (seis) meses, para que possa se
formar convicção sobre a concessão ou não do pleito de gratuidade da justiça, conforme estabelece o art. 99, § 2°, do CPC/2015. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003646-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (PI002934) E OUTROS
REQUERIDO: DENIVANIA SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES (PI006143)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Apelante para se manifestar acerca do parecer do Ministério Público Estadual de fls. 120/127, no qual suscitou
preliminar em razão do juizo negativo de admissibilidade, diante da ausência de preparo, legitimação, tempestividade e regularidade formal.
Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006354-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ELISEU MARTINS/VARA ÚNICA
APELANTE: TERESINHA FERREIRA BRITO
ADVOGADO(S): TARCISIO ROCHA DE ARAÚJO (PI005268)
APELADO: MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS-PI
ADVOGADO(S): JOSE OSORIO FILHO (PI000080B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS - PI, por carta com aviso de recebimento, na pessoa do seu representante legal, ou
seja, o Prefeito, no endereço constante na petição de fl. 02, para regularizar a representação processual, bem como juntar instrumento de
procuração, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, com o fito de permitir a regular inclusão do feito em pauta para julgamento. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002439-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: VALDEMAR PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação pessoal da parte, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis constituir novo advogado,
sob pena de extinção. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.001772-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
REQUERIDO: COLÉGIO UNIVERSAL
ADVOGADO(S): ABDALA JORGE CURY FILHO (PI002067)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino que a parte apelada COLÉGIO UNIVERSAL, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, seja intimada para comprovar seu funcionamento
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13.39. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005690-2843240 

13.40. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010132-8843246 

13.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002926-9843661 

13.42. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001842-9843706 

13.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006547-2843707 

regular, como forma de garantir seu efetivo contraditório, uma vez que não se manifestou nos autos acerca da decisão proferida nas fls. 228.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005690-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO(S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (PI010290)
REQUERIDO: CARMELITA BUENO PAZ DE SOUSA
ADVOGADO(S): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO (PI011913)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
determino a intimação do agravante, em atenção ao disposto no art. 9° e 100, do CPC/15, os quais tratam de assegurar os princípios do
contraditório e ampla defesa, para que se manifeste se a respeito do tema, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010132-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: WANESSA CAMPOS MESQUITA
ADVOGADO(S): BÁRBARA DE FÁTIMA RAMOS DE ALENCAR (PI008173) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, com a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, para,
querendo, ratificar as razões de fls. 198/211, apresentadas pelo INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ ?
IAPEP/PLAMTA, uma vez que o presente órgão foi extinto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002926-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): GLAUCIA CECY PIRES DE ARAUJO MELÃO (PI005463) E OUTROS
REQUERIDO: RAYANE MARIA DA SILVA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO DE SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO.
ART. 932, IV, "A", DO CPC. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, nos termos do art. 932, IV, "a", do CPC, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT (fls. 02/14), em conformidade com a
jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI, CONFIRMANDO A MEDIDA LIMINAR.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001842-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ-IASPI
PROCURADORA: MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI01628)
REQUERIDO: MARIA DAS MERCES COELHO MARQUES
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006547-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
AGRAVADO: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (PI003993) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE SUSPENSÃO E EXIGIBILIDADE DO
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13.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001081-8843745 

13.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002410-0843746 

13.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005444-2843185 

13.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003674-7843197 

13.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006423-1843204 

CRÉDITO. MATÉRIA AFETADA À JULGAMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DETERMINADA A SUSPENSÃO NACIONAL
DOS PROCESSOS SOBRE O TEMA. PROCESSO SUSPENSO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, determino a suspensão deste processo até ulterior julgamento da matéria pelo Supremo Tribunal Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001081-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE:FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
PROCURADOR: HUMBERTO DA COSTA AZEVEDO
APELADO: ADRIANA DA CRUZ RODRIGUES
ADVOGADO(S): REGINALDO MIRANDA DA SILVA (PI001961)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua remessa
ao Superior Tribunal de Justiça.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002410-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: LUIZ GONZAGA DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825)
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S):HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI006544)E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005444-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DE JESUS MONTEIRO DA COSTA
ADVOGADO(S): ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA (PI004819) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ROSANGELA DA ROSA CORREA (RS030820) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ACORDO PACTUADO ENTRE AS PARTES. HOMOLOGAÇÃO. - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, III, a, DO CPC/15. HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Dai porque julgo extinto a presente APELAÇÃO CÍVEL, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, a e 925 do CPC/15, ante a
celebração de acordo amigável entre as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003674-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EDUARDO HENRIQUE SIQUEIRA DA LUZ
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): ADRIANA TOZO MARRA (SP131585) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. CIÊNCIA DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS COM A CARGA
DOS AUTOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, e em consonância com o disposto no art. 932, III do Código de Processo Civil de 2015, nego seguimento ao recurso, eis que
manifestamente intempestivo e, portanto, inadmissível.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006423-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: IONY DE CASTRO LEITE
ADVOGADO(S): MARCELO DE SÁ RIBEIRO SOARES (PI006155) E OUTROS
APELADO: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA (PR012293) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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13.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002668-8843208 

13.50. CAUTELAR INOMINADA Nº 2011.0001.003406-8843209 

13.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011340-2843211 

13.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006443-7843213 

13.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006662-8843216 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. GARANTIA DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. GRATUIDADE RECURSAL INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Ato contínuo, determino a intimação da parte apelante, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar o pagamento do preparo recursal, sob
pena de deserção, conforme art. 1.007 CPC/15.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002668-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: PEDRO GUEDES PEREIRA
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO (PI005688B) E OUTROS
AGRAVADO: CONDOMINIO DE AREA RURAL DESTINADA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E OUTRO
ADVOGADO(S): LAISE WERNER (PI009669) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO SENTENCIADO NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser julgada a ação originária, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

CAUTELAR INOMINADA Nº 2011.0001.003406-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS COSME
ADVOGADO(S): FÁBIO ARNALD VIEIRA (PI005695)
REQUERIDO: MASTER ELETRÔNICA DE BRINQUEDOS LTDA.
ADVOGADO(S): JOSÉ BEZERRA DE MELO FILHO (PE014221)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CAUTELAR INOMINADA. AÇÃO ORIGINÁRIA TRANSITADA EM JULGADO. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao
ser julgada a ação originária, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento da cautelar ente a perda de objeto do pedido do recurso.
Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento à Cautelar Inominada, por manifesta prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento à presente Cautelar Inominada, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade, em
consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011340-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUDGERO RIBEIRO FEITOSA
ADVOGADO(S): JOSE DE CARVALHO REIS NETO (PI008357)
REQUERIDO: RUBENS BORGES VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE (PI015304) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
O processo não pode ficar aguardando a habilitação dos sucessores indefinidamente, razão porque determino a intimação da agravante, por
meio de seu patrono, para que promova a habilitação dos sucessores, no prazo máximo de 3 meses, sob pena de extinção do feito, sem
resolução do mérito (485,IV, do CPC).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006443-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA.-IPEC E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ÉDERSON LEITE BRAGA (PI007862) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a certidão de fls. 621/623, determino a infimação da apelante, por publicação em Diário de Justiça, em nome do causídico
constituído, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, realize a complementação do preparo, sob pena de extinção por deserção, nos moldes
do art.-1.007, § 2° do CPC/15. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006662-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DAS DORES AMORIM SILVA
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13.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006480-9843221 

13.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007901-0843230 

13.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008658-0843233 

13.57. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003317-3843236 

13.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.004562-0843239 

13.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002048-9843242 

ADVOGADO(S): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (PI002559) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAULEASING S.A
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a certidão de fls. 63, determino a intimação da parte apelante, por publicação em Diário de Justiça, em nome do causídico
constituído, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, realize a complementação do preparo, sob pena de extinção por deserção, nos moldes
do art. 1.007, § 2° do CPC/15. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006480-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (PI007847A) E OUTROS
APELADO: JOSE RONALDO FREITAS E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do apelado Vitorino Vieira Gomes, por carta com Aviso de Recebimento, no endereço de fls.. 83, para, querendo, oferecer
contrarrazões à presente Apelação Cível, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Ademais, compulsando os autos, fls.88, verifico que o apelado José
Ronaldo Freitas não mora no endereço mencionado. Assim, determino que o Banco do Nordeste do Brasil S/A, seja intimado, para que apresente
endereço atualizado do Apelado José Ronaldo Freitas. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007901-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: KERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS DO PIAUÍ LTDA.
ADVOGADO(S): INALDO PIRES GALVAO (PI001142)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): SILVIA HELENA SOARES BRITO (SP270703) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação pessoal da parte supracitada, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, recolher o
preparo recursal, sob pena de extinção por deserção, nos termos do art. 1.007 CPC/15. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008658-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EDITE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTROS
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino que a parte agravante EDITE CARVALHO, dentro do prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço exato e atualizado da agravada SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, a fim de viabilizar o devido prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003317-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO CÍVEL DE DEFESA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se pessoalmente a Fundação Piauí Previdência, através .de carga dos autos, bem como a Defensoria Pública do Estado do Piauí ? Núcleo
Cível de Defesa da Criança e Adolescente, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.004562-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
ADVOGADO(S): LAYANA SOARES COSTA (PI004792) E OUTROS
APELADO: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLITO CARVALHO SILVA (PI001754)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a remessa dos autos à SESCAR CiVEL para análise do valor recolhido a titulo de preparo, para certificar se ele foi arrecadado de
acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002048-9

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 54



13.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005001-5843684 

13.61. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008734-8843685 

13.62. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006642-0843689 

13.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006030-4843710 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: JONAS SCHAEFFER MAGGI E OUTRO
ADVOGADO(S): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA (PI003864) E OUTRO
REQUERIDO: CONDOMÍNIO DE ÁREA RURAL DESTINADO À PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI (PI003649) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se o Apelado para, querendo, em 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se sobre a petição do Apelante de fl. 2169, com a finalidade de
preservar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, elencados pelo art. 5°, LV, da CF/88. Após, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005001-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): CAROLINA DE ROSSO AFONSO (SP195972) E OUTROS
REQUERIDO: ARAUJO E MIRANDA LTDA.-ME
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI001507) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO SENTENCIADO NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser julgada a ação originária, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008734-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): CAROLINA DE ROSSO AFONSO (SP195972) E OUTROS
REQUERIDO: ARAUJO E MIRANDA LTDA.-ME
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI001507) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO SENTENCIADO NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser julgada a ação originária, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006642-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EVERARDO BARROS RIBEIRO
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 1007, § 2º, C/C ART. 485, IV, DO CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nisso, JULGO EXTINTO A PRESENTE APELAÇÃO CÍVEL, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, declarando a deserção, em
conformidade com o art. 1.007, § 2º, c/c art. 485, IV, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006030-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO(S): THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282) E OUTROS
APELADO: SOLANGE LOPES SOARES PAZ E OUTRO
ADVOGADO(S): SANVIA NARA SOARES MARANHÃO (PI005989)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 1007, § 2°, C/C ART. 485, IV, DO CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
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13.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002122-5843722 

13.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009185-9843723 

13.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003758-0844058 

13.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006850-0844060 

13.68. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006419-8843687 

13.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2843712

Com base nisso, JULGO EXTINTO A PRESENTE APELAÇÃO CÍVEL, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, declarando a deserção, em
conformidade com o art. 1.007, § 2°, c/c art. 485, IV, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002122-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: COLEGIO CRISTO DOMINI LTDA
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 1007, §2° C/C ART. 485, IV, DO CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nisso, julgo extinta a presente Apelação Cível, sem resolução do mérito, declarando a deserção, conforme disposto pelo art. 1.007, §
20 c/c art. 485, inciso IV, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009185-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ADRIANA CUSTÓDIO PAIXÃO (SP251757) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO NONATO VAL
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MORA PELO
BANCO. DECISÃO GUERREADA CONTRÁRIA A JULGADO REPETITIVO DO STJ. JULGAMENTO DE MÉRITO. SÚMULA 72 STJ. TEMA 530
STJ. ART. 932 V \"a\" e \"b\". SENTENÇA CONTRÁRIA À SÚMULA DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço do presente recurso, contudo nego-lhe provimento, na forma do art. 932, IV, \"a\", uma vez que a decisão é contrária ao
entendimento firmado em Julgado Repetitivo e em Súmula, do Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003758-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FEDERAL DE SEGUROS S.A
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
APELADO:ANTONIO GOMES DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VELDEMIRO SOARES COSTA (PI 4027-A) E MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DESPACHO
INTIMEM-SE OS RECORRIDOS, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA, NOS TERMOS DO ART.
1.030 DO CPC, APRESENTAR CONTRARRAZÕES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006850-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE:FEDERAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
APELADO: ALDENORA VIEIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI 4027-A)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DESPACHO
INTIMEM-SE OS RECORRIDOS, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA, NOS TERMOS DO ART.
1.030 DO CPC, APRESENTAR CONTRARRAZÕES

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006419-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
REQUERIDO: RITA DE CÁSSIA COSTA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ (PI006551)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial.
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13.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2843724 

13.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2843743 

13.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006365-0843795 

13.73. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010200-3844096 

13.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006948-2843771 

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CONSTRUTORA BRASiL GUAÍBA LTDA.
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):PAULO FERDINAND FERNANDES LOPES JÚNIOR (PI015767)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: GABRIEL KUBRUSLY GONÇALVES (PI016134)
APELADO: CONSTRUTORA BRASIL GUAÍBA LTDA
ADVOGADO(S):BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua remessa
ao Superior Tribunal de Justiça.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR:GABRIEL KUBRUSLY GONÇALVES (PI016134)
APELADO: CONSTRUTORA BRASIL GUAÍBA LTDA
ADVOGADO(S):BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006365-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: LUIS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): WELTON ALVES DOS SANTOS (PI010199)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ERRO
GROSSEIRO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração e julgo sua oposição manifestamente protelatória, aplicando multa
de 2%(dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/15.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010200-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
EMBARGADO: GILDÁSIO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR (PI005641) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Estado do Piauí, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no §
2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006948-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIANNA CASTELO BRANCO CARVALHO PEREIRA (MENOR PÚBERE)
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13.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012616-7843793 

13.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009936-3844030 

13.77. AGRAVO Nº 2018.0001.004416-0843250 

13.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013294-9843829 

13.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013291-3844403 

13.80. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.003831-2844002 

DEFENSORA PÚBLICA:MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA
APELADO: BANCO DO BRASILS/A E BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(S): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (PI0012008) , MANUELA SARMENTO (PI 9499) ELEONARDO NASCIMENTO G. DRUMOND
(PI 16312).
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012616-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO (PI5520) E OUTRO
APELADO: RAIMUNDO NONATO DA CRUZ
ADVOGADO(S): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA (PI002705) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 102, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Extraordinário, interposto pelo
Estado do Piauí, determinando sua remessa ao Supremo Tribunal Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009936-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JEFERSON FARIA DA COSTA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
REQUERIDO: EXPRESSO GUANABARA S A
ADVOGADO(S): ANTONIO CLETO GOMES (CE005864)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Jeferson Faria da Costa de Sousa, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo
prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se

Agravo Interno n°2018.0001.004416-0 no AI n°2018.0001.000097-1
Processo de origem n°0815783-96.2017.8.18.00140
Agravantes : Jonas Macedo dos Santos e Outros;
Advogados: Regino Lustosa de Queiros Neto (OAB/PI nº9046) e Outros;
Agravada : Fundação Municipal de Saúde;
Advogada : Izaura do Bonfim Oliveira Ferreira (OAB/PI n°7237);
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
DISPOSITIVO
DESPACHO Intime-se a Agravada para apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos do art.1.021, §2º, do CPC c/c o art. 373, §2º, do
RITJ/PI. Cumpra-se. Teresina (PI), 1º de outubro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013294-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: LANDRI SALES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTROS
REQUERIDO: JODERBE MARTINS MATOS ARAÚJO
ADVOGADO(S): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS (PI006418)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
intime-se a parte embargada para, no prazo de o5(cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013291-3
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: P.M. MOTOS LTDA.
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTRO
REQUERIDO: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Chamo o feito à ordem e determino a citação na forma requerida.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.003831-2
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13.81. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000240-5843997 

13.82. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010573-9844026 

13.83. REVISÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.005552-8844258 

13.84. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.004065-3843215 

13.85. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 01.001732-1843227 

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: MARIA AUDIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349) E OUTRO
RECORRIDO : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a", do CPC, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000240-5
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ MARCELO NEUTON CHAVES
ADVOGADO(S): MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA (PI000712) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso especial.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010573-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LINDBERGH SILVA DE SOUZA
ADVOGADO(S): THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO (PI9492)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.005552-8
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: PEDRO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES (PI004115) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
DETERMINO que sejam apensados a este feito os autos originais (art. 625, § 2°, do CPP). Apensados os autos originais, ENCAMINHEM-SE ao
Ministério Público Superior, para os fins de direito (art. 625, § 5º, do CPP, c/c art. 254 do RITJPI).

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.004065-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: JOSE WILSON OLIVEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARCELO VÍTOR COUTINHO DE ARAÚJO (PI007506)
IMPETRADO: COMISSÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Indefiro os pleitos de fls. 708, em razão da comprovação do cumprimento da decisão judicial, conforme fls. 709/710. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 01.001732-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: FRANCISCA CASTELO BRANCO CARVALHO
ADVOGADO(S): ERIKA CRHISTINA NOBRE VILAR (PI003153) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DISPOSITIVO
Em atenção a despacho nos autos apensos dos Embargos a Execução n° 06.003369-0, determino o arquivamento dos presentes autos que,
inclusive, já se encontram baixados. Publique-se, intime-se e cumpra-se.
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14. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

14.1. acordaos843742 

15. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

15.1. Aviso de Intimação843849 

16. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

16.1. AVISO DE INTIMAÇÃO843602 

16.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)843924 

23. RECURSO Nº 0000161-11.2013.8.18.0088 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000016111.2013.8.18.0088 - REPARAÇÃO DE DANOS
PESSOAIS DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI)
RECORRENTE: RONNIE VON OLIVEIRA
ADVOGADO: EDCARLOS JOSÉ DA COSTA (OAB/PI 4780)
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI 10203)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE DANOS PESSOAIS DPVAT. JUIZADOS ESPECIAIS. Sinistro ocorrido em data posterior a
16.12.2008. Aplicabilidade da Lei nº 11.945/09. Tabela relativa aos percentuais indenizatórios para seguro DPVAT. O cálculo da indenização do
seguro obrigatório DPVAT deve seguir os parâmetros apontados pela nova redação da Lei 6.194/74 e, em caso de invalidez parcial e
permanente, deve ser paga em proporção à lesão. COMPROVAÇÃO DAS LESÕES ATRAVÉS DE LAUDO EMITIDO PELO INSTITUO MÉDICO
LEGAL. SÚMULA 474 DO STJ. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e lhe dar
provimento, nos termos do voto da Relatora.Sem ônus de sucumbência."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Relatora), Dr. Édison Rogério Leitão
Rodrigues (membro) e Dra. Glaucia Mendes de Macedo (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 13 de julho de 2018.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Coordenador da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, relator
nos autos do HABEAS CORPUS nº 0704525-79.2018.8.18.0000/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições INTIMA,
para os devidos fins, o paciente CLEMILTON AIRES DA SILVA, por meio do seu advogado ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS
SANTOS - OAB/PI 11.516, do seguinte DESPACHO:
"Tendo em vista que o paciente, após a impetração do Habeas Corpus, passou a ser representado por advogado particular, consoante
informação trazida pela defensoria pública no ID. 155299, determino a intimação do causídico acerca do acórdão proferido. TERESINA-PI, 20 de
setembro de 2018.".
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 02 de outubro de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO, Analista Judiciária, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO NONATO DE
SOUSA (Adv. MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO - OAB/�PI� 5712), Apelado,nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702816-
09.2018.8.18.0000, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.
DESPACHO:
"Trata-se de Apelação Cível (fls.217) proposta por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, em face de sentença
(fls.201/215) proferida nos autos da Ação Revisional de Contratos de Financiamento de Veículos c/c Declaratória de Inexistência de
Débito. Tendo o presente recurso adequado à espécie e preenchido os requisitos de admissibilidade, recebo a Apelação no duplo
efeito, por se encontrar em conformidade com o disciplinado no art. 1.012 do CPC. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público
Superior, para emissão de parecer. Após voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 10 de setembro de 2018.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de �outubro��� de 2018.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Analista Judiciária

PJe Nº: 0702011-56.2018.8.18.0000
Igor Tiago de Lima, Analista Judiciário da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CLINICA
JACINTO LAY LTDA - EPP (Adv. WELDER DE SOUSA MELO - OAB/PI 6580) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
0702011-56.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida
Sousa - Relator.
DECISÃO:
"... Recebo a presente Apelação Cível, no efeito devolutivo e suspensivo, conforme Art. 1.012 caput do NCPC.
Intimem-se as partes para conhecimento desta decisão.
Remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para, havendo interesse, emitir parecer nos presentes autos. Após, retornem os autos
conclusos.
Teresina, 17 de Setembro de 2018.
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16.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)843972 

16.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)844003 

16.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)844385 

16.6. AVISO DE INTIMAÇÃO844131 

Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 02 de outubro de 2018
Igor Tiago de Lima
Analista Judiciário - Mat. 27732

PJe Nº: 0703347-95.2018.8.18.0000
Igor Tiago de Lima, Analista Judiciário da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADA DIAS
DE CASTRO RIBEIRO (Adv. ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO - OAB/PI 3525) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0703347-95.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de
Almeida Sousa - Relator.
DECISÃO:
"... Recebo a presente Apelação Cível, no efeito meramente devolutivo, por ter havido antecipação de tutela nos autos, em
conformidade com o Art. 1.012, §1º, V do código de processo civil.
Intimem-se as partes para conhecimento desta decisão.
Remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para, havendo interesse, emitir parecer nos presentes autos. Após, retornem os autos
conclusos.
Teresina, 19 de Setembro de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 02 de outubro de 2018
Igor Tiago de Lima
Analista Judiciário - Mat. 27732

PJe Nº: 0701610-57.2018.8.18.0000
Igor Tiago de Lima, Analista Judiciário da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DEUSIVAN
DE SOUSA SILVA (Adv. ADRIANO BESERRA COELHO - OAB/PI 3123) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701610-
57.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa -
Relator.
DECISÃO:
"... Recebo a presente Apelação Cível, no efeito meramente devolutivo, em consonância com o Art. 14 da Lei 12.016/2009,
especificamente os parágrafos 2º e 3º.
À Secretaria, para fazer a juntada das contrarrazões do Apelado (petição eletrônica) ao presente sistema PJE.
Após, Remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para, havendo interesse, emitir parecer nos presentes autos. Após, retornem os
autos conclusos.
Intimem-se as partes para conhecimento desta decisão.
Teresina, 18 de setembro de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 02 de outubro de 2018
Igor Tiago de Lima
Analista Judiciário - Mat. 27732

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS S.A ( Adv. Gregório Martins Saraiva OAB/PI 1755)
Agravado ,ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0702731-23.2018.8.18.0000(PJe) / TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em que figura como agravante MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO e outro, da decisão (ID nº 123398) proferido pelo Exmo.
Sr.Des.FERNANDO CARVALHO MENDES - Relator.'
DECISÃO
Ante o exposto, defiro em parte o pedido de concessão de efeito suspensivo do presente recurso para tornar sem efeito os atos
adjudicatórios sobre o imóvel localizado na Av. Otílio Rezende nº 55, matrícula de nº 2.759 à ficha 01 do livro 2-J, devendo os atos
constritivos se restringir apenas ao imóvel localizado na Av. Otílio Rezende nº 51, Centro, constante da matrícula de nº 6.691, à fl. 158,
do livro 2-AD, de Registro Geral.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1.019, I, in fine, do CPC/2015, bem
como para que preste as informações que repute necessárias.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
TERESINA-PI, 22 de agosto de 2018.
Des. FERNANDO CARVALHO MENDES
RELATOR
COOJUDCIV em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora - Matrícula 1131370

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009074-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ROSA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS (PI006860)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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16.7. AVISO DE INTIMAÇÃO843220 

16.8. AVISO DE INTIMAÇÃO843926 

16.9. AVISO DE INTIMAÇÃO844028 

16.10. AVISO DE INTIMAÇÃO844063 

16.11. AVISO DE INTIMAÇÃO843950 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ROSA MARIA DE CARVALHO (ADVOGADO(S): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS
(PI006860)). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.000312-4, em que é Recorrente PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (Adv. Rômulo Aschaffenburg
Freire de Moura Júnior - OAB/PI 4261), e Recorrido IDNA DE CARVALHO BARROS (Adv. Marcelo Linhares Pereira Taumaturgo - OAB/PI
9881). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.002501-0, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (Adv. Ademar da Silva Canabrava Júnior - OAB/PI 7730). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2015.0001.005109-6, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
A. S. SANTOS E LOPES LTD.A - ME (EDUCANDÁRIO CORUJINHA) (Adv. Márcio Venicius Silva Melo - OAB/PI 2687/95). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2017.0001.008566-2, em que é Recorrente PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), e Recorrido
BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9016). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com
o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
2014.0001.005703-3, para o Supremo Tribunal Federal, em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado NICILEIDE MARQUES ROCHA
E OUTROS (Adv. Décio Solano Nogueira - OAB/PI 58-B), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851
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16.12. AVISO DE INTIMAÇÃO843210 

16.13. AVISO DE INTIMAÇÃO843225 

16.14. PUBLICAÇÃO843229 

16.15. AVISO DE INTIMAÇÃO843241 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006821-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ODETE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ODETE RODRIGUES DA SILVA (ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO
(PI002975) E OUTRO). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002465-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E
OUTRO). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002559-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (MA011793A) E OUTROS
APELADO: JOSÉ POTYGUARA GOMES FROTA E OUTRO
ADVOGADO(S): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (PI005457) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSÉ POTYGUARA GOMES FROTA E OUTRO (WALBER COELHO DE
ALMEIDA RODRIGUES (PI005457) E OUTROS). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004846-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: UNIRIM-UNIDADE DE DOENÇAS RENAIS DE PARNAÍBA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO DA SILVA ANDRADE (PI005451)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido UNIRIM-UNIDADE DE DOENÇAS RENAIS DE PARNAÍBA LTDA.
(ADVOGADO(S): PAULO DA SILVA ANDRADE (PI005451)). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
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16.16. AVISO DE INTIMAÇÃO843245 

16.17. AVISO DE INTIMAÇÃO843828 

16.18. AVISO DE INTIMAÇÃO843996 

16.19. AVISO DE INTIMAÇÃO844000 

16.20. AVISO DE INTIMAÇÃO844024 

RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.005454-1, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
CLÁUDIA VALÉRIA RAMALHO BARROS OLIVEIRA (Adv. Ezequias de Assis Rosado - OAB/PI 2893). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.011887-0, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
DOMINGOS BINGA DE OLIVEIRA (Adv. Ramon Costa Lima - OAB/PI 8037). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com
o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.006752-7, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA (Adv. Francisco Nunes de Brito Filho - OAB/PI 2975). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.003874-6, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
NARCISO PEREIRA LIMA (Adv. Francisco Nunes de Brito Filho - OAB/PI 2975). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com
o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008802-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO LEAL
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (BA18454) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ADVOGADO(S):
MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (BA18454) E OUTROS). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
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16.21. AVISO DE INTIMAÇÃO844401 

16.22. AVISO DE INTIMAÇÃO844402 

16.23. AVISO DE INTIMAÇÃO843244 

16.24. AVISO DE INTIMAÇÃO844173 

16.25. AVISO DE INTIMAÇÃO844223 

COOJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2014.0001.001756-4, em que é Recorrente VERIDIANA DE SÁ BARRETO BRASILEIRO (Adv. Alexandre Helvécio Alcobaça da Silveira -
OAB/PI 305-B), e Recorrido UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Adv. Alberto Elias Hidd Neto - OAB/PI 7106-B).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2014.0001.001756-4, em que é Recorrente UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Adv. Alberto Elias Hidd Neto -
OAB/PI 7106-B), e Recorrido VERIDIANA DE SÁ BARRETO BRASILEIRO (Adv. Alexandre Helvécio Alcobaça da Silveira - OAB/PI 305-B). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011433-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: PAULO CÉSAR DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO(S): PEDRO HILTON RABELO (PI005702)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PAULO CÉSAR DE SOUZA MARTINS (ADVOGADO(S): PEDRO HILTON
RABELO (PI005702)). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004989-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MÁRCIO LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES
ADVOGADO(S): IGOR JOSE DE CASTRO SA (PI8112) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Em virtude da interposição de Embargos de Declaração contra decisão proferida em acórdão, determino a intimação da parte Embargada
MÁRCIO LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo,
manifestar-se sobre os embargos de fls. 251/256, dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, conforme disposto pelo art. 1023, §2°,do
CPC/15, com a finalidade de preservar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, elencados pelo art. 5°, LV, da CF/88.
Teresina/PI, 04 de setmebro de 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 02 de outubro de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Servidora - Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2013.0001.006750-2, em que é Recorrente FERNANDO DA SILVA ROCHA (Adv. Liana Carla Vieira Barbosa Freitas - OAB/PI 3919-03), e
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16.26. AVISO DE INTIMAÇÃO843232 

16.27. AVISO DE INTIMAÇÃO843975 

16.28. AVISO DE INTIMAÇÃO843998 

16.29. AVISO DE INTIMAÇÃO843186 

Recorrido BANCO FINASA S/A (Adv. Luana Márcia Silva Vilarinho - OAB/PI 5537). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010050-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
AGRAVANTE: MARCA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARCA ENGENHARIA LTDA. (CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009441-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): BRUNO BARBOSA SILVA (PI008744) E OUTROS
APELADO: ELIZABETE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (PI002705) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ELIZABETE PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO(S): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA
(PI002705) E OUTROS). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008299-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
REQUERIDO: DEYLON MARCOS LIMA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (PI000232B)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DEYLON MARCOS LIMA DE CARVALHO (ADVOGADO(S): LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA (PI000232B) E OUTRO). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008956-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: EDEN ORIZON CASTRO E SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CREDSON ROCHA ABREU (PI011769) E OUTROS
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16.30. AVISO DE INTIMAÇÃO843195 

16.31. AVISO DE INTIMAÇÃO843198 

16.32. AVISO DE INTIMAÇÃO843203 

16.33. AVISO DE INTIMAÇÃO843212 

RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDEN ORIZON CASTRO E SILVA E OUTRO (ADVOGADO(S): CREDSON ROCHA ABREU
(PI011769) E OUTROS). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012084-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (PI008849) E OUTROS
APELADO: PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (PI008849) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA. E OUTRO (ADVOGADO(S):
MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (PI008849) E OUTROS). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar
o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2015.0001.010114-2, em que é Recorrente GLOBOCEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (Adv. Samuel de Oliveira Lopes - OAB/PI 6570), e
Recorrido BSE S/A (Adv. Letícia Maria Cerqueira de Mendonça - OAB/PE 18.980). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000860-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EXPEDITO MARQUES PAIVA
ADVOGADO(S): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (PI000178B) E OUTROS
REQUERIDO: MAURO LAGES FORTES DO REGO E OUTROS
ADVOGADO(S): GERALDO FORTES FREITAS FILHO (PI009559) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual são Recorridos MAURO LAGES FORTES DO REGO (Adv. Geraldo Fortes Freitas Filho - OAB/PI nº 9559),
JOSÉ PACÍFICO DE LIMA FILHO (Adv. Luciano Bomfim Magalhães - OAB/PI nº 6515) e JOSENILTON DE SOUSA RODRIGUES BACELAR
(Adv. Augusto Ferreira de Almeida - OAB/PI nº 6039). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007287-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA PERCILIA DE MORAES PEREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (SP206339) E OUTROS
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16.34. AVISO DE INTIMAÇÃO843243 

16.35. AVISO DE INTIMAÇÃO843974 

16.36. AVISO DE INTIMAÇÃO844016 

16.37. AVISO DE INTIMAÇÃO844019 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO PANAMERICANO S.A. (ADVOGADO(S): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ
(SP206339) E OUTROS). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002812-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO (LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do APELAÇÃO Nº
2017.0001.004715-6, em que é Recorrente DANYLLO CARREIRO MOUSINHO (Adv. Jairo de Sousa Lima - OAB/PI 8222), e Recorrido AVISTA
S.A. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO (Adv. Alexandre Fonseca de Mello - OAB/PI 222.219). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007292-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (RJ144852) E OUTROS
APELADO: WAUKIRIA MARIA ALENCAR DE SOUSA
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido WAUKIRIA MARIA ALENCAR DE SOUSA (ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2017.0001.007050-6, em que é Recorrente JOANA NETA GOMES DE CARVALHO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), e
Recorrido BANCO INTERMEDIUM S.A. (Adv. Flávia Almeida Moura Di Latella - OAB/MG 109.730). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
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16.38. AVISO DE INTIMAÇÃO843222 

16.39. AVISO DE INTIMAÇÃO844029 

16.40. AVISO DE INTIMAÇÃO843226 

17. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

17.1. Processo nº 0016707-38.2018.818.0001 - Edital de Leilão e Intimação843192 

17.2. Publicação sentença interdição (2ª Publicação)843194 

Mat. 1851

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000691-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: BRUNO CALAÇA RIBEIRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BRUNO
CALAÇA RIBEIRO (ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003903-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (PI004771)
REQUERIDO: DALMI GALVÃO DA LUZ
ADVOGADO(S): WILSON JOSÉ FERREIRA NETO (PI007387)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DALMI GALVÃO DA LUZ (ADVOGADO(S): WILSON JOSÉ FERREIRA NETO (PI007387)E
OUTRO). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009864-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: IGOR DA ROCHA MARTINS FRANKLIN
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido IGOR DA ROCHA
MARTINS FRANKLIN (ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 01 de outubro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

Processo nº 0016707-38.2018.818.0001 - Edital de Leilão e Intimação.

PROCESSO Nº: 0801138-66.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: GEORGE HENRIQUE DE ARAUJO MENDES, ANA JOYCE MENDES MAYER, ISABEL MARLENE DA CUNHA ARAUJO
MENDES, EUGENIA CARLA MENDES MELO, HERONDINA MARIA MENDES FALCAO COSTA
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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17.3. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  843869 

17.4. EDITAL DE PROCLAMAS843925 

O Dr. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS
MENDES, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Av. Homero Castelo Branco, 1145, Bairro Jóckey, Teresina/PI, nos
autos do Processo nº 0801138-66.2017.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
GEORGE HENRIQUE DE ARAÚJO MENDES, brasileiro, divorciado, economista, residente e domiciliado na Alameda Framboyant, 2959, Bairro
Zoobotânico, Teresina/PI, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, FABRICIAH ROCHA AGUIAR, Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 29 de maio de 2018.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA

Processo de Execução Penal nº 0700958-08.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA (genitora: HELDI PEREIRA DE SOUSA SILVA)
ADVOGADO: THALES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PI 5945N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 04/10/2018, às 10:45 horas.".

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) CARLOS EDSON ARAUJO RIBEIRO E KATIA MARIA DA SILVA CHAGAS , ele, DIVORCIADO, MACINEIRO , filho de CARLO ANTONIO
DA CSTA RIBEIRO E FILOMENA FONTINELI ARAUJO ela, SOLTEIRA, BABÁ , filha de JOSÉ LUZIA CHAGAS E MARIADOS REIS
BARBOSA DA SILVA;
02) DAMIÃO RIBEIRO DA SILVA NETO E JHULIA KÁSSIA RODRIGUES ALMEIDA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR , filho de MARIA JOSÉ DA
SILVA SOUSA ela, SOLTEIRA , VENDEDORA , filha de TENIEL SOUSA ALMEIDA E NIZIRENA RODRIGUES DA SILVA ALMEIDA;
03) FRANCISCO MARCIANO MENEZES DE ARAÚJO E JOCILENE EVANGELISTA DA SILVA DIAS ele, SOLTEIRO , filho de RAIMUNDO
NONATO ARAÚJO FILHO E MARIA GORETE MENEZES FERREIRA ela, SOLTEIRA, filha de JOSÉ DIAS DA SILVA E IRENILDE
EVAGELISTA DA SILVA DIAS ;
04) TIAGO RODRIGUES NOGUEIRA E KELLY BEATRIZ DE NEGREIROS SOUSA ele, SOLTEIRO , GUARDA MUNICIPAL , filho de ANTONIO
ALMEIDA NOGUEIRA E ANTONIA LUCIA RODRIGUES NOGUEIRA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE , filha de ANTONIO ALVS DE SOUSA
FILHO E MARIA VALDILENE DE NEGREIROS SOUSA.
05) FLÁVIO WILLAMIS FERREIRA MELO JÚNIOR E KELIANY CARLA DIARTE DE ARAÚJO ele, SOLTEIRO , MÉDICO , filho de FLÁVIO
WILLAMIS FERREIRA MELO E MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA ARAGÃO ela, SOLTEIRA, MÉDICO , filha de CARLOS DE ARAAUJO LUZ E
KELSIMAR LEAL DUARTE DE ARAUJO;
06) JOÃO DE DEUS PEREIRA DA SILVA E JAQUELINE DOS SANTOS CARVALHO ele, SOLTEIRO , SERVENTE , filho de ANGELICA
PEREIRA DA SILVA ela, SOTEIRA , ESTUDANTE , filha de ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO E LUZINETE MARIA DOS SANTOS
CARVALHO;
07) ALISTEN AUGUSTO CHAVES RAMOS E MARÍLIA CARVALHO DE ALMEIDA ele, SOLTEIRO , ADMINISTRADOR , filho de CARLOS
AUGUSTO BARBOSA RAMOS E MARIA DA CONCEIÇÃO MONTE CHAVES RAMOS ela, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA , filha de MÁRIO
LUCIO GOMES DE ALMEIDA E MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO;
08) DANIEL BRAGA DE SOUSA E CYBELLE CONCEIÇÃO BRITO RAMOS ele, SOLTEIRO , PROFESSOR , filho de PAULO CÉZAR LIMA DE
SOUSA E MARIA AMÉLIA BRAGA DE SOUZA ela, SOLTEIRA, PROFESSORA , filha BENUAR CORNÉIO RAMOS E RAIMUNDA CARVALHO
BRITO RAMOS;
09) MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO E BEATRIZ DE MELLO PEREIRA ele, SOLTEIRO , ADVOGADO , filho de FRANCISCA DEUSIMAR
DA SILVA ela, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA , filha de PAULO REIS PEREIRA E MARIA APARECIDA DE MELLO PEREIRA;
10) CARLOS HENIQUE PEREIRA DE ANDRADE E JUCEINA ARAÚJO MELO DE SOUSA ele, SOLTEIRO , MECANICO , filho de
FRANCISCO LOURENÇO DE ANDRADE E FRANCISCA PEREIRA DE ANDRADE ela, SOLTEIRA, TECNICA EM ENFERMAGEM , filha de
MARCOS ANTONIO MELO DE SOUSA E JUCILENE DE ARAÚJO MELO DE SOUSA ;
11) RNALDO LUIS SOUSA CAMPELO E ANA FÁBIA RODRIGUES DE SALES ele, SOLTEIRO , MACINEIRO , filho de JOÃO DE DEUS
CAMPELO E MARIA SONIA SOUSA CAMPELO ela, SOLTEIRA , AUTONOMA , filha de JOSÉ SALES E MARIA DO AMPARO RODRIGUES
DE SALES;
12) RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA DE SOUSA E ELIANE MARIA SOUSA SILVA , ele, SOLTEIRO, FUNCIONARIO PUBLICO , filho de ANTONIO
LOPES DE SOUSAE MARIA FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, TECNICA EM ENFERMAGEM , filha de JOSÉ LUIZ SILVA E
MARIA JOSÉ SOUSA SILVA;
13) RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS SANTOS E ROSIMAR SALAZAR FREITAS ele, DIVORCIADO , GARÇON filho de ANTONIO
ABREU CAMILO DOS SANTOS E FRANCISCA RODRIGUES ela, SOLTEIRA, DO LAR filha de OSVALDO FREITAS E MARIA DA SILVA
SALAZAR ;
14) MARCUS IVANILDO SANTOS VIRLA E IRENE FÉLIX DA SILVA ele, DOVORCIADO , FUNCIONARIO PUBLICO , filho de ALBERTINO
VIRLA E FERNANDA ANTONIA SANTOS VIRLA ela, DIVORCIADA, VENDEDORA , filha de RAIMUNDA MARIA DA SILVA.
15) ELIRUAN DOS SANTOS CARVALHO TAINA KELINE ALVES PORTELLA ele, SOLTEIRO , AUXILIAR ADMINISTRATIVO , filho de
FRANCISCO LOPES DE CARVALHO EANA MARIA ALVES DOS SANTOS CARVALHO ela, SOLTEIRA, ATENDENTE TELEMARKTING , filha
de ANTONIO CARLOS DE SOUSA PORTELA E TERESA CRISTINA ALVES DA SILVA PORTELA;
16) JOSÉ ANTONIO MOREIRA DE GOES E LUCANE SILVA DOS SANTOS ele, DIVORCIADO , CABELEREIRO , filho de AGENOR MOREIRA
DE GOES E MAARIA ALCINADE SOUZA ela, DIVORCIADA , OPERADORA DE CAIXA , filha de FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS E
MARIA RAIMUNDA SILV DOS SANTOS;
17) ADRIANO PIRES DE JESUS E OTÁVIA MAIRA ABREU PINTO BEZERRA ele, SOLTEIRO , TURISMOLOGO , filho de JOSÉ FRANCISCO
RODRIGUES PIRES ANDRELINA SANTA DE JESUS PIRES ela, DIVORCIADA, MÉDICA , filha de MARCONES BEZERRA DA SILVA E
MARIA DE NASARÉ ABRU PINTO BEZERRA;
18) IGOR JOSÉ PAES LANDIM DO LAGO E ELISA MARIA VIEIRA BARROS ele, SOLTEIRO , EMPRESÁRIO , filho de OCÍLIO PEREIRADO
LAGO NETO E ARLETE PAES LANDIM DO LAGO ela, DIVORCIADO, DENTISTA , filha RAIMUNDO GUILHERME PEREIRA BARROS E
ETHEL MAIZA VIEIRA;
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17.5. Edital de Leilão e Intimação844123 

17.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA843253 

17.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA843267 

17.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA843458 

19) HUDSON SAMPAIO DE ALMEIDA E NEEYELLE FRANCE DA CRUZ OLIVEIRA ele, SOLTEIRO , ESTUDANTE , filho de WLTERDES
ARAÚJO DE ALMEIDA E LUCILENE SAMPAIO DE ALMEIDA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE , filha de FRANCISCA DA CRUZ OLIVEIRA;
20) FRANCISCO JOSÉ DA SIVA E MARIANA DA SILVA AZEVEDO ele, SOLTEIRO , SUPERVISOR DE CONDOMINIO , filho de MARIA JOSÉ
DA SILVA ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de VALDECY ALMEIDA AZEVEDO E BENEDITA PEREIRA DA SILVA AZEVEDO. ;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ESTADO DO PIAUÍ - PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO-UNIDADE II
Rua Areolino de Abreu, 1643, Centro/Norte, Teresina - PI
Fone: (086) 3221-0566
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
O Dr. REINALDO ARAÚJO MAGALHÂES DANTAS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Centro 2 - Unidade II da
Comarca de Teresina-PI, na forma da lei, vem, por meio do presente Edital, informar a todos os interessados, a realização de Leilão Judicial na
forma que se segue:
PRIMEIRO LEILÃO: 09 de outubro de 2018, às 10:00 horas, por valor igual ou superior ao valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: 16 de outubro de 2018, às 10:00 horas, respeitado o limite máximo de 50% do valor da avaliação, abaixo do qual os lances
serão considerados "preço vil" para os fins da lei.
LOCAL: De forma presencial no Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Centro 2 - Unidade II, localizado na Rua Areolino de Abreu, nº 1643, em
Teresina- PI
PROCESSO: Autos nº 0016707-38.2018.818.0001, de CARTA PRECATORIA, expedida da AÇÃO DE COBRANÇA (Proc. 0857816-
65.2016.8.15.2001 - em fase de cumprimento de sentença), em trâmite no 1º Juizado Especial Cível de João Pessoa (PB), proposta por HINOX -
Produtos Óticos Ltda-ME em desfavor de J.S de O. Santos Eirelli-ME.
BENS: 01 (uma) armação D G 312,6 no valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (uma) armação DETROIT Premium feminino ref. 101 no valor de
R$100,00 (cem reais); 01 armação LOUGGE LG ref. 147.1 no valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (uma) armação Angelo Falconi AF 2811 no
valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (um) armação TRITON PC 13964/TT no valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (uma) armação TRITON feminina
genérica no valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (uma) armação TRITON feminina PP 1821 no valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (uma) armação
DETROIT Chanti 327 no valor de R$ 100,00 (cem reais); 01 (uma) armação DETROIT Chanti 103 no valor de R$ 100,00 (cem reais),, 01
armação refe. VO8147 no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) e 18 (dezoito) armações genéricas importadas no valor de R$ 60,00 (sessenta reais)
perfazendo o total de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais)
AVALIAÇÃO: R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais)
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público
LEILOEIRO: Wladimir Morais Nogueira
OBSERVAÇÕES: Ficam desde já intimadas do conteudo deste edital, caso não possuam advogados no processo que não sejam encontrados
para tanto, o executado, seu conjuge ou companheira, se for o caso, e as pessoas descritas no incisos do art. 889 do Código de Processo Civil.
Antes da arrematação e da adjudicação dos bens , o executado ou seu conjuge, se for o caso, poderá(ão)remir a execução, consoante o disposto
no art. 826 do Código de Processo Civil. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentações de quaisquer medidas processuais contra
os atos expropriatórios contidos no § 1º di art. 903 do CPC será de 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do CPC).
A arrematação não será desfeita (art. 903 do CPC), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas nas hipotéses do § 3º do art. 903 do
CPC. E, para chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância, especialmente os acima nominados e seu(s) conjugê(s),
se casado(s) for(em), ficam desde já por este devidamente intimados para que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus
direitos. Passe-se o presente edital no dia 19 de setembro de 2018, que vai publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico e afixado ao local
de costume, ficando, desde já, os executados, credores e terceiros interessados, intimados do local, dia e horas dos leilões designados. Eu,
______________, Wladimir Morais Nogueira, Analista Judiciário, digitei e subscrevo-o.
Dr, REINALDO ARAUJO MAGALHÃES DANTAS
Juiz de Direito do JECC - Centro 2 - Unidade II
Teresina- PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021710-47.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Executado(a): ARY CARLOS DA SILVA BELO
Advogado(s): EVILASIO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9121)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o resultado da consulta
do Sistema BACENJUD de folhas 81/83, tendo em vista que a mesma foi infrutífera. Requerendo, assim, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011063-56.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): LUCIANA EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o resultado da consulta
do Sistema BACENJUD de folhas 175/177, tendo em vista que a mesma foi infrutífera. Requerendo, assim, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025258-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
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17.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA843489 

17.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA843577 

17.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA843939 

17.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA844031 

17.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA844188 

17.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA844204

Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSELITA DE CARVALHO LIMA, VILMA APARECIDA DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a consulta do Sistema
BACENJUD de folhas 134/136, tendo em vista que a mesma foi insuficiente, requerendo, assim, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022820-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DELLANO SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a consulta de endereços
do Sistema BACENJUD de folhas 112/113, tendo em vista que a mesma foi infrutífera, requerendo, assim, o que entender de direito.

Processo nº 0025523-48.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: CARLOS FERREIRA SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos
autos, sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029410-40.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/S
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): POSTO CHE LTDA., MARIA DO CARMO RIBEIRO DE SOUSA, CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, JULIANE DA
COSTA HOLANDA SOUSA
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS PROCEDER AO DESENTRANHAMENTO DA
PETIÇÃO DE ID: 19366155 CONFORME CERTIDÃO DA SECRETARIA DOS FEITOS DE FLS.158.

Processo nº 0018255-74.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 45 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 2 de outubro de 2018
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0021443-41.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RAMY DA CUNHA MELO - ME, FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s):
01 -Tendo em vista que a empresa em apreço F.A. DOS SANTOS NETO
CONSTRUTORA EIRELI não integra a relação processual e ante aos argumentos
assentados na petição eletrônica de fl.164, recebo o pleito como incidente de
desconsideração da personalidade jurídica em relação à executada F.A. DOS SANTOS
NETO CONSTRUTORA EIRELI (CPC, art. 134).
02 - Comunique-se o Cartório Distribuidor para as anotações necessárias, ao
tempo em que suspendo o processo de execução de titulo extrajudicial (CPC, art. 134, §§ 1º
e 3º).
03 - Cite-se o sócio da empresa executada, no endereço constante da
pesquisa de bens junto à receita federal, o qual encontra-se acostado ao processo, para
manifestação e requerimento de provas cabíveis, observando-se o prazo de 15 dias (CPC,
art. 135).
Intime-se
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17.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA844234 

17.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA844275 

17.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA844329 

17.18. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843390 

17.19. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843394 

Processo nº 0010205-93.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: L. G. CARVALHO & CIA LTDA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): D R DE A MACHADO COMÉRCIO-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Indefiro o pleito de penhora do veículo constante da petição eletrônca de fl.105, a considerar que se trata de veículo alienado fiduciaraimente,
conforme se vê da peça de fls. 85-86.
Intime-se o exequente para as providências que entender de direito, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0031439-34.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): JOSE A FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
01 - Conquato os argumentos assentados no requerimento autoral, fl.396, indefiro o pleito de renovação de penhora via Bacenjud, uma vez que já
foi deferido e materializada recentemente (ago/2018, fls. 391-393).
02 - Deferido o pedido de pesquisa de veículos junto ao DETRAN, pelo sistema RENAJUD, uma vez que ainda não materializado. Se positivo o
resultado, expeça-se o respectivo mandado de penhora.
03- Considerando que restaram frustradas as diligências de penhora de bens do(a) devedor(a), com fundamento nos §§ 3º e 4º do art. 782 do
Código de Processo Civil, defiro o pleito de inclusão do nome da executada no cadastro de inadimplente do SERASA e SPC, utilizando-se a
plataforma de serviço eletrônica SERASAJUD.
04 - Quanto à consulta ao Sistema CETIP (Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos), merece registro que este Juízo ainda não
dispõe de tal plataforma desse serviço eletrônico, razão pela qual não se defere a sua realização.
05 - Por último, indefiro o pleito de expedição de ofícios à Comissão de Valores Imobiliários (CVM) e aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma
vez que tais diligências poderão ser materializadas pela própria parte, cabendo ao Judiciário tal missão se houver resistência injustificada, o que
não é o caso.

Processo nº 0020524-52.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: REGINA MEDEIROS LIMA BRANDÃO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Usucapido: MARIA RAIMUNDA
Advogado(s):
Tendo em vista que o advogado da parte autora não cumpriu o que foi deliberado no despacho de fl. 115, determino que a intimação pessoal da
autora para fazê-lo seja materializada por meio de Oficial de Justiça, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Processo nº 0021333-76.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): DEPOSITO DE BEBIDAS D & A LTDA ME, MARIA AMALIA GOMES SUCUPIRA, MAXWELL MAGNO GOMES SUCUPIRA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
01 - Tendo em vista que os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
efetiva (art. 6º do NCPC), defiro o pleito constante da petição eletrônica de fl. 132 para determinar que a parte suplicada/executada, no prazo de
15 dias, indicar bens passivos de penhora e onde estão localizados, com exibição de prova de sua propriedade, sob pena de sua resistência
configurar ato atentatório à dignidade da justiça e repercutir em cominação de multa, nos termos do art. 774, incisos IV e V, e parágrafo único, do
CPC. No ponto, acentuo que a executada fora citada, não pagou o débito e o Oficial de Justiça não localizou bens passíveis de penhora.
Ademais, restou infrutífera a penhora on line de dinheiro.
02 - Desbloqueiem-se as quantias irrisórias indisponíveis via Bacenjud.

Processo nº 0010975-81.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO JOSE DO RIO PRETO /SP
Advogado(s):
Requerido: ISMAEL FERREIRA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Vistos, DESIGNO audiência de Interrogatório do Acusado ISAMAEL PEREIRA para o dia 07/12/2018 às 11:00 horas, na sala de audiência deste
Juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência.Intimações e Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000762-80.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANOA-DF, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUI, JOSÉ LUIZ NASCIMENTO ROCHA
Advogado(s):
Vistos, DESIGNO audiência de Oitiva da Vítima JULIANO BARBOSA RODRIGUES para o dia 10/12/2018 às 10:00 horas, na sala de audiência
deste juízo. Oficie-se à Unidade Penitenciária José Ribamar Leite (Casa de Custódia), para requisição da vítima. Intimações e Expedientes
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17.20. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843398 

17.21. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843400 

17.22. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843418 

17.23. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843830 

17.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843354 

17.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843361 

necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0024666-02.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES- PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, JOAO ARAUJO CARDOSO OU JOAO ARAUJO
CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, DESIGNO audiência para Composição Civil entre FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA PEREIRA e JOÃO ARAÚJO CARDOSO para o
dia 07/12 2018 às 11:30 horas, na sala de audiência deste juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência. Intimações
e Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0008112-55.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE CAIEIRAS DA COMARCA DE CAIEIRAS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, DANIEL ANTONINO MACHADO
Advogado(s):
Vistos, DESIGNO audiência de Proposta de Suspensão Condicional do Processo de DANIEL ANTONIO MACHADO para o dia 07/12/2018 às
12:00 horas, audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência. Intimações e Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0011394-04.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI, FRANCISCO SALES MARTINS JÚNIOR
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, MARCELLO VIDAL MARTINS
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
Vistos, Considerando a petição de fl. 47-v, contida nos autos, requerendo o adiamento da audiência de Oitiva da Testemunha FRANCISCO
SALES MARTINS JÚNIOR designada para o dia 03/10/2018 às 09:00 horas. Defiro o pedido, e Redesigno a audiência, na sala de audiência
deste juízo. Intimações e Expedientes Necessários.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019825-61.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI- 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JOSEFA VIEIRA DE LAVOR COSME, FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46889), SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884),
JESSICA TAYS VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15475), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), MANOEL DE LIMA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO:
Determino o encaminhamento dos autos processuias à Defesa para apresentar suas alegações finais por escrito no prazo de 05 (cinco) dias.
Depois, determino que os autos retornem conclusos para sentença.
Antônio Lopes de Oliveira
Juiz Titular da 10ª Vara Criminal
Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000892-31.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): D. & L. COMERCIO REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
SENTENÇA DE FL. 170: Intime-se o autor para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015909-10.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGROMARAU - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): PATRICIA ALTIERI MENEZES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 62522), FAUSTO ALVES LELIS NETO(OAB/RIO GRANDE DO
SUL Nº 29684)
Executado(a): AGRESTE AGRICOLA DO PIAUI LTDA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
SENTENÇA DE FL. 129: Intime-se o autor para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
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17.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843364 

17.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843409 

17.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843448 

17.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843621 

17.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843715 

17.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA843827 

Processo nº 0005895-15.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LAURA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime-se a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002187-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CARMEM LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ANA GRAZIELLA ATANÁZIO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8386-A)
DESPACHO DE FL. 211: Intimem-se as partes condenadas ao seu pagamento para o fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0022803-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado dia 01/10/18.

PROCESSO Nº: 0004670-18.2016.8.18.0140
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA DO CARMO MARTINS SILVA
Consignado: COLEGIO MADRE DEUS (FRANCISCO SALES SAMPAIO JUNIOR - ME)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO CARMO MARTINS SILVA, Brasileiro(a),
residente e domiciliado(a) em RESIDENCIAL JACINTA ANDRADE, QUADRA 20, CASA 10, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí em
face de COLEGIO MADRE DEUS (FRANCISCO SALES SAMPAIO JUNIOR - ME), situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004676-25.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CICERO DO NACIMENTO MOURÃO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento anexado no sistema no qual em seu bojo
constam informações fornecida pelo Sistema de Informações Eleitorais - SIEL.

Processo nº 0012886-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEYRYELLE FRANCISCA AMORIM MACHADO
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
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17.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA844140 

17.33. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA844320 

17.34. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843535 

17.35. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843539 

17.36. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA843810 

Réu: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
INTIME-SE a parte autora para se manifestar, para no prazo de 15 dias, na forma do art. 437, CPC.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014406-65.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Requerido: A F G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do TJ/PI.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
WASHINGTON LUIZ DANTAS LOPES JÚNIOR
Auxiliar Judicial - washington.junior

Processo nº 0004082-07.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO LOPES FONTELES
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221), MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Requerido: AGROPECUARIA DO VALE DAS UVAS LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184-B)
Trata-se de apreciação do requerimento formulado pela parte exequente atravé de petitório eletrônico acostado aos autos à fl.305. Pugna a parte
exequente pela elaboração de certidão de trânsito em julgado da decisão que determinou o arquivamento deste feito, dando-se a devida baixa na
distribuição, fls.246/247.
Compulsando os autos do agravo de instrumento interposto pela parte exequente através do sistema de acompanhamento processual on line do
TJ/PI, verifico que o mesmo não foi conhecido em razão da interposição errônea do recurso cabível a espécie.
Assim, defiro o pleito da parte exequente ao tempo em que determino que a serventia judicial expeça certidão de trânsito em julgado da decisão
proferida nos autos às fls.246/247 uma vez que nenhum recurso apelatório fora interposto por quaisquer das partes.
Após, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008214-87.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO CICERO ARAUJO NERY
Advogado(s): ANA GOMES DE SALES PIES(OAB/PIAUÍ Nº 4674)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 23/10/2018, às 08:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017080-60.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: PAULO SÉRGIO MORAES, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, ROSILENE DOS SANTOS AQUINO
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 23/10/2018, às 10:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000277-70.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARIA IVANILDE PINTO SANTOS DA COSTA
Advogado(s): JONAS DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037)
Requerido: INGRID LEAL DE SOUSA, HADASSA KESIA LEAL SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, e em dissonância com o Estudo Social realizado e o parecer ministerial confirmo a
decisão de fls. 25/27 e JULGO PROCEDENTE o pedido, OUTORGANDO aos Requerentes, o Sr. JONAS DE SOUSA DA COSTA e a Sra.
MARIA IVANILDE PINTO SANTOS DA COSTA, a GUARDA da infante HADASSA KESIA LEAL SANTOS, com os efeitos daí decorrentes.
Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa
na respectiva distribuição e arquive-se.
Sem custas.
P. R. e I.
TERESINA, 25 de setembro de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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17.37. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA843941 

17.38. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843572 

17.39. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843579 

17.40. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843587 

17.41. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843622 

17.42. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA844115 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000161-30.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO BARROS DE SOUSA JUNIOR, RODRIGO BARROS DE SOUSA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, considerando o que dos autos consta e a necessidade que o caso requer, com fundamento nos dispositivos constitucionais
e legais acima citados, bem como no artigo 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a Decisão Liminar de fls.
33/36, para determinar que o Estado do Piauí, forneça incontinenti? à criança RODRIGO BARROS DE SOUSA NETO, em quantidade e pelo
tempo que houver necessidade, o fornecimento de leite especial cujo nome é NEOCATE, conforme laudos de fls.18/22 e com a urgência que o
caso requer. Em caso de descumprimento, mantenho a multa diária de R$ 2.000,00(dois mil reais), até o limite de 20(vinte) dias.
O valor referente a multa se reverterá ao Fundo gerido pelo Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente. Sentença sujeita a
reexame necessário (art. 496, I NCPC).
Sem Custas.
P.R e I.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009079-37.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: WANDERSON CARLOS MAGALHAES BATISTA, LUCAS ALVES MACHADO, ANTONIO LUCAS DE SOUSA
Advogado(s):
"[...] Em razão disso, intime-se advogado do acusado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a documentação necessária à concessão da
assistência jurídica integral e gratuita pela Defensoria Pública, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da CF, c/c arts. 1º ao 4º, da Lei nº 1.060/50,
c/c art. 1º, da Lei nº 7.115/83. [...] Por fim, designo para o dia 20 de maio de 2021, às 08h30, a audiência de instrução e julgamento deste
processo, quando serão ouvidos: testemunhas, os acusados e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art. 411, do
Código de Processo Penal. [...] Cumpra-se.".

Processo nº 0000749-03.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: DILSON SOARES DA SILVA - PERNETA, CARLOS KLEYDSON PEREIRA FROTA - GORDIM - FALECIDO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GÓES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 23351992), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"Designo para o dia 13 de novembro de 2018, às 08h30, a realização da sessão plenária de julgamento, pelo Conselho de Sentença, do processo
em que figura como acusado DILSON SOARES DA SILVA. [...] Intimem-se. Cumpra-se.".

Processo nº 0005138-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ISRAEL DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Inclua-se o feito na pauta de julgamento da reunião periódica do fluente ano. Intimem-se o Advogado constituído, o Defensor Público
oficiante neste juízo, o substituto, e, por ofício, a Defensoria Pública (Defensor Geral), bem como o membro do Ministério Público e o Procurador
Geral de Justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0005138-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ISRAEL DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Designo para o dia 25 de outubro de 2018, às 08h30, a realização da sessão plenária de julgamento, do processo em que figura como
acusado I.S.R. Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou a Defensoria Pública, inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Determino à Secretaria que, caso necessário, proceda-se à pesquisa junto ao SIEL. Notificações e Intimações
necessárias. Cumpra-se. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006632-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Natureza: HOMICÍDIO SIMPLES
Réu: SEBASTIÃO MEDEIROS DE AGUIAR JUNIOR
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17.43. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA844142 

17.44. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843432 

17.45. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843439 

17.46. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843455 

VÍTIMA: REGIS PAULO AGUIAR DIAS E DOMINGOS DA CONCEIÇÃO COSTA
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DE ORDEM do Meritíssimo, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a
respeitável sentença proferida na ação penal em epígrafe, de cuja a referida sentença transcrevo parte final: ??..Passo a decidir. O art. 62 do
Código de Processo Penal enuncia que: Art. 62 ? No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o
Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. O art. 107, inciso I, do Código Penal, transcreve que: art.107 - Extingue-se a punibilidade: I -
Pela morte do agente. Posto isto, decreto extinta a punibilidade de SEBASTIÃO MEDEIROS DE AGUIAR JUNIOR. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Teresina(PI), 3 de setembro de 2018. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Comarca de Teresina(PI).?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri,
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (02.10.2018). Eu, _____(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na
1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006632-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Natureza: TENTATIVA DE HOMICÍDIO
Advogada: ARIELLY MARIA PACÍFICO LEAL
Réu: SEBASTIÃO MEDEIROS DE AGUIAR JUNIOR
VÍTIMA: REGIS PAULO AGUIAR DIAS E DOMINGOS DA CONCEIÇÃO COSTA
DECISÃO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada ARIELLY MARIA PACÍFICO LEAL ,
inscrita na OAB/PI, sob nº 6062, para que fique ciente da SENTENÇA, proferida na Ação Penal em epígrafe, cuja sentença segue a parte final
transcrita: ?Passo a decidir. O art. 62 do Código de Processo Penal enuncia que: Art. 62 ? No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista
da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. O art. 107, inciso I, do Código Penal transcreve que:
Art. 107 ? Extingue-se a punibilidade: I ? Pela morte do agente. Posto isto, decreto extinta a punibilidade de SEBASTIÃO MEDEIROS DE
AGUIAR JUNIOR. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Teresina, 03 de setembro de 2018. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz
de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
Vara do Júri, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito(02.10.2018). Eu,______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista
Judicial/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020471-08.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5241)
Requerido: MANOEL FRANCISCO BENICIO, MARIA JUSTINA DA CONCEIÇÃO BENÍCIO, SILVANO FRANCISCO BENICIO, ALICE
CARVALHO, ISAURA RAMOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Julgo, ainda, com base no
mesmo artigo do CPC, improcedente o pedido da parte suplicada. Expeça-se mandado de reintegração de posse em favor do Município de
Teresina, devendo os moradores do imóvel descrito na petição inicial desocupá-lo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Autorizo o uso de força
policial para cumprimento desta ordem, caso os requeridos se recusem a deixar o imóvel, no prazo acima estabelecido. Sem custas nem
honorários advocatícios, pois os réus estão assistidos pela Defensoria Pública. P.R.I. TERESINA, 2 de agosto de 2018 ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005278-89.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: PILLAR DE CASTRO E LUNA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1o da Lei nº12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. TERESINA, 3 de agosto de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013634-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SONALY MAYANA CARDOSO SOUSA SILVA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar e
concedendo a segurança pleiteada. Condeno ainda o requerido no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
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17.47. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843459 

17.48. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843463 

17.49. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843485 

17.50. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843500 

17.51. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843504 

17.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843513 

(quinze por cento) sobre o valor da causa. Sem custas. P. R. I. TERESINA, 6 de agosto de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019103-95.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDEPOL- SIND. DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HILTON ULISSES GIALHO ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 485, I, e artigo 330, § 1º, II, do CPC. Condeno
o requerente em custas processuais e honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. TERESINA, 1 de
agosto de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003677-09.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SARAH NILKECE MESQUITA ARAÚJO
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 69 e julgo EXTINTO o presente processo, o que
faço com arrimo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105, STJ).
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I. TERESINA, 6 de julho de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012024-80.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAFANAEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.- JORNAL MEIO NORTE, JORNAL O DIA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
SENTENÇA:
Ante o exposto, considerando que há na decisão ora impugnada omissão, recebo os presentes embargos. Por consequência, condeno o
requerente em custas processuais, conforme art. 12 da Lei 1.060/50. Estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta
na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário. P. R. I. Transitado em julgado a sentença, arquivem-se os autos. TERESINA, 20 de julho de 2018. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011098-84.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: WANDERSON PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu: REITOR DA UESPI, PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios incabíveis na espécie. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I.
TERESINA, 30 de julho de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009150-44.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: AECIO CARVALHO GOMES
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), MARCELO PEREIRA LINHARES TAUMATURGO(OAB/PIAUÍ Nº 9881)
Réu: DIRETOR DO PLANO MEDICO DE ASSISTENCIA E TRATAMENTO-PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir, e do abandono da causa
pela parte autora, nos termos do art. 485, inciso, III e VI do CPC. Custas pelo impetrante. Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº
12.016/2009. P. R. I. TERESINA, 1 de agosto de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.
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17.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843609 

17.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843897 

17.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843323 

17.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843324 

17.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843350 

17.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843436 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012642-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE DE MELO LIMA
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios incabíveis na espécie. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I.
TERESINA, 30 de julho de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0012013-70.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUIS EDUARDO PEREIRA LOPES SOUSA - MENOR REPRESENTADO POR SUA MÃE TERESINHA PEREIRA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, SRA MARIA STELA RANGEL DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal

Processo nº 0009626-77.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: KERLLY DINIZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: DIRETOR DO HOSPITAL GETULIO VARGAS
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0013308-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZICO CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0028106-50.2009.8.18.0140
Classe: Arresto
Requerente: POSTO 19 DE MARÇO LTDA, CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): JOAQUIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0031690-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDEMAR FERREIRA SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14023),
RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122)
Requerido: BANCO ITAU CARD S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 1 de outubro
de 2018
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17.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843508 

17.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843698 

17.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843779 

17.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843969 

17.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA843970 

17.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA844239 

17.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA844374 

Processo nº 0009472-84.2001.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MAPIL AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado(s): FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512)
Embargado: AMERICO TEIXEIRA MARINHO
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes para informarem, no prazo de 05 dias,
informações sobre o agravo de instrumento. TERESINA, 1 de outubro de 2018

Processo nº 0027866-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANE FRANCISCA MEDEIROS VIEIRA
Advogado(s): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14577), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a APELAÇÃO.

Processo nº 0030438-87.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): CARLA PASSOS MELHADO(OAB/PIAUÍ Nº 187329)
Réu: MANOEL EDINALDO DA SILVA MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0007831-80.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Requerido: JOSÉ ARLINDO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre as fls. 54v.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0017846-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0023736-91.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu: VALERIA MARIA BARROS
Advogado(s): LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0010682-39.2002.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: A ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS INATIVOS E PENSIONISTA DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s): JOSE DO EGYTO ESTRELLA (OAB/PIAUÍ Nº 304-B)
Réu: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0009939-38.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA SOUZA
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17.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA843351 

17.67. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA843427 

17.68. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA843557 

17.69. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843293 

17.70. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843426 

17.71. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA843536 

Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MANOEL GOMES DE MELO NETO, LUIZ GERALDO ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre os Cálculos da CONTADORIA JUDICIAL.

Processo nº 0006598-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANNIERI FERREIRA DO AMARAL
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), ALDINA MARIA REBELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10504)
Réu: MAISA KAMONI FREITAS BARBOSA DO AMARAL, MONICA FREITAS BARBOSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA
Secretário(a) - 3528

Processo nº 0006484-07.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEICAO BRITO DA SILVA
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu:
Advogado(s):
Considerando o teor de respostas dos ofícios de fls. retro, intime-se a autora, via seu advogado, para fins de manifestação no prazo de Lei, sob
as penalidades legais. Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0014975-71.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: OSVALDIR APARECIDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814), TATIANA DE SOUSA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 5334)
Requerido: ROSEMARY SANTOS FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
(...)Em seguida, transformo o julgamento do presente feito em diligência, devendo as partes, através de seus advogados, no prazo de 10(dez)
dias, querendo, apresentarem documento hábil do imóvel referido na inicial e contestação, registrado no Cartório de Registro de Imóveis
competente, em nome do ex-casal ou qualquer um das partes, bem assim, documento comprobatório de que o mesmo encontra-se livre e
desembaraçado, sob pena de não conhecimento da partilha(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003547-87.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: GERALDO RODRIGUES COSTA FILHO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), JOSE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: Audiência instrução e julgamento redesignada para 23/10/2018 11:30 Sala de audiência da 2ª V. do Tribunal do Júri.
Outrossim foi confeccionada carta precatória para inquirição das testemunhas de defesa que residem em Campo Maior-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005186-77.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE RIBEIRO LIMA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
DESPACHO: ISTO POSTO, DEIXO DE RECEBER A APELAÇÃO INTERPOSTA PELO ACUSADO, ANTE A OCORRÊNCIA DE ERRO
GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO, QUANDO O RECURSO CABÍVEL SERIA PREVISTO NO ART. 581, IV, DO CPP

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006452-51.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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17.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA844378 

17.73. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA843502 

17.74. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA843507 

17.75. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA843532 

17.76. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA843894 

17.77. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA843983 

Réu: FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA MARCAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA MARÇAL, brasileiro, casado, nascido em 25/09/1979, filho de Francisco
Juranfdir Marçal e Maria elza da Silva Marçal, reidente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão de fls. 63/v dos autos, para comparecer à
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0006452-51.2002.8.18.0140, designada para o dia 24 de 10 de 2018, às 11h30min no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu, CLÁUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013068-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROSANGELA DE MOURA ANDRADE BRITO
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora para contrarrazões
TERESINA, 2 de outubro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Não informado - 26964

Processo nº 0003117-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá diligenciar pelo
andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Processo nº 0017852-08.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: ANDERSON DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá diligenciar pelo
andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Processo nº 0001545-13.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: OSIRIS DE ARAUJO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Fica INTIMADA a parte autora por seu Procurador, para pagamento das custas de Direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0004470-70.2000.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790), LUIS ADERSON DIAS CUNHA (OAB/PIAUÍ Nº 185)
Requerido: ELIEL FERREIRA PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0011815-14.2005.8.18.0140
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17.78. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA844243 

17.79. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA844248 

17.80. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843433 

17.81. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843472 

17.82. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843716 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NARA MELO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3436), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: FÁBIO DE CARVALHO PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008661-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS MONTEIRO BARBOSA, ANA CLEIDE SILVA MONTEIRO
Advogado(s): ANDREIA PEREIRA GALVAO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8464)
Réu: HOT SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a certidão de publicação de fls. 73/74, verifico que não consta cadastro do advogado das partes
requeridas, dessa forma, a audiência de REDESIGNO conciliação para o dia 14 de novembro de 2018, às 12:00 horas, neste juízo. Int. Cumpra-
se."

Processo nº 0018018-16.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HOT SAT TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Requerido: MARCUS VINICIUS MONTEIRO BARBOSA, ANA CLEIDE SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Aguarde-se na Serventia Judicial pela realização da audiência designada nos autos do processo de número 0008661-
70.2014.8.18.0140. Int. Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0004591-68.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCOS VICTOR BEZERRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS VICTOR BEZERRA DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001209-67.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VANDERLI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
DECISÃO: intime-se o advogado EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588) para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que notificou o
Réu acerca de sua desistência no patrocínio da Defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013843-32.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Proc.nº0013843-32.2017.8.18.0140
José Francisco de Carvalho, Servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Jurisdição, João Antônio
Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado JOSÉ VIEIRA SILVA, OAB/PI 9871, para ciência da sentença prolatada em 13/08/2018, nos autos da
ação penal, art.157, § 2º, II, do CP (Roubo Majorado, mediante concurso de pessoas), que o Ministério Público estadual promove em face de
Weslley Lucas Carvalho dos Santos, de acordo com o dispositivo(parte final) de teor seguinte: ?[?] Isto posto, JULGO PARCIALMENTE
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17.83. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844340 

17.84. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA843597 

17.85. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA843681 

17.86. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA843775 

PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, na
prática dos crimes de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2o., II, do CP (uma vez); e do crime de corrupção de menores (art. 244-B da Lei
Federal n.8.069/90 (uma vez)); na forma do art. 70, caput, do CP (duas vezes).C) Da dosimetria da pena.(?)Por fim, mas não menos importante,
restou consignado nos autos que houve concurso formal entre o delito de roubo majorado (uma vez) e o delito de corrupção de menores (uma
vez), nos termos do art. 70, caput, do CP (duas vezes). Em razão disso, aplico a pena mais grave ? que no caso em questão refere-se a pena do
crime de roubo majorado ?, aumentada em 1/6 (um sexto) em virtude da quantidade de crimes (cerca de dois), razão pela qual fixo a pena
definitiva do réu WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20
(vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei. Em obediência as regras dispostas no
art. 33, §§ 2º, ?b?, e 3º, do CP, determino que o sentenciado inicie o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, levando-se em
consideração a quantidade de pena imposta, assim como o fato dele ser primário, além da inexistência de qualquer circunstância judicial
desfavorável ao réu. Estabeleço a Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira para início do cumprimento da pena do sentenciado. Afasto a
possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, assim como, a concessão de sursis, em relação
ao delito de roubo, eis que inexiste os requisitos de caráteres objetivos previstos nos arts. 44 e 77, ambos do CP, respectivamente. Outrossim,
afasto a possibilidade de concessão do benefício previsto no art.44, caput, do CP, em relação ao crime de corrupção de menores, em atenção à
regra prevista no art. 69, §1º, do CP.(?) Nego-lhe o direito de recorrer em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à
manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente em virtude de o agente ter cometido dois delitos em um mesmo
contexto fático, um deles cometido com emprego de grave ameaça; além do que o réu responde a outro processo nesta Comarca (Autos n.
0002031-56.2018.8.18.0140) conforme indicado pelo Ministério Público em sede de alegações finais, havendo fortes indícios de que o réu seja
um delinquente contumaz. Por todos esses motivos, torna-se oportuno e conveniente a manutenção da prisão do sentenciado, pois a liberdade
dele constitui um elevado risco à sociedade. Em caso de interposição de recurso, expeça-se guia de execução provisória. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP.Teresina (PI), 02/10/2018.(Servidor).

PROCESSO Nº: 0012690-61.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUCIANO COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCIANO COSTA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005451-26.2005.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA DEOLINDA DOS SANTOS ARAUJO, ABIMAEL ROCHA DE ARAUJO
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 251093), SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192), SUELI
APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792), JOSENILDO DOS SANTOS SILVA(OAB/PARÁ Nº 7812)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte adversa para se manifestar acerca das alegações formuladas na petições eletrônicas de nº 0005451-
26.2005.8.18.0140.5003 e 0005451-26.2005.8.18.0140.5002, datadas de 13/06/2018. Cumpra-se

Processo nº 0000560-54.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J. A. F. S. B. - MENOR
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), EDVAR
JOSÉ DOS SANTOS(OAB/PI Nº 3722- A)
Inventariado: V. B. D. S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intima-se a parte autora, através de seu advogado de todo o conteúdo do despacho-mandado, constante à folha 185.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0020568-52.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. Y. M. G. M. (MENOR)
Advogado(s): LYA RAKEL ELOUF QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 5956)
Requerido: J. G. DA S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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17.87. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843740 

17.88. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA844244 

17.89. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA843263 

17.90. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA843434 

17.91. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA843719 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que o autor I. Y. M. G. M. atingiu a maioridade civil, intime-se, no prazo de 15(quinze) dias, regularizar sua representação
processual e dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob as penalidades legais.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0018831-72.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: A.F.G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Réu: AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL
Advogado: Aurélio Ferry de Oliveira Filho OAB-PI nº 3.761
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 2 de outubro de 2018.
CELECINA MARIA CLEMENTINO SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 409520-0

Processo nº 0002832-21.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: CONCRETO TECMIX LTDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Impetrado: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Diante do exposto, concedo a segurança vindicada para desconstituir o auto de infração nº 043-22196/2007, determinando à autoridade
impetrada que proceda ao cancelamento da inscrição do referido débito em dívida ativa.
Condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais, ficando isento de honorários advocatícios, tendo em vista a Súmula 512, do STF.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09.
P.R.I.

Processo nº 0001778-93.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VERA LUCIA NOGUEIRA MARTINS, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, VALDECI RODRIGUES DE SOUSA, JOSE TADEU
XAVIER DE ALMEIDA, MARIO RODRIGUES MARTINS, FRANCISCO VIRGINIO DA SILVA, ANTONIO WILSON BARROS ANDRADE,
RAIMUNDA MARIA ANDRADE, MARILEIA COELHO ALMEIDA, WILTON LOPES DE SOUSA, KATHELEEN GOMES WANDERLEY ALMEIDA,
JOSE ALVES DA SILVA CAMARA, CICERO LOPES DA SILVA, MARIO ALMEIDA DA SILVA, ANA ALAIDES SOARES CAMARA, LUIZA
HELENA DE SOUZA E SILVA, CONCEICAO DE MARIA BEZERRA LOPES, JAQUELINE OLIVEIRA ROSAL PEDREIRA JERICO, MANOEL DE
DEUS MASCARENHAS FILHO, MARIA LUCIA VIEIRA DE ALENCAR RODRIGUES, CLEIDIMAR TELES DE BRITO ANDRADE, JURACI
PEDREIRA JERICO FILHO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525),
DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
DESPACHO
Isto posto, DESIGNO audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 18.10.2018, às 10:30h.
INTIMEM-SE as partes para, em havendo interesse, apresentarem rol de testemunhas, no prazo de 15 dias, para que sejam colhidos em
audiência os seus depoimentos. No mesmo prazo as partes poderão requerer a produção de outras provas.

Processo nº 0010147-81.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): ABINADABE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11188)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE a parte embargada, ora requerente, por seus
advogados(as), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresente contrarrazões ao embargos de declaração opostos pela parte requerida. TERESINA,
1 de outubro de 2018.

Processo nº 0024245-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOGO DELEON DA SILVA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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17.92. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA843766 

17.93. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA843767 

17.94. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA844067 

17.95. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA844184 

17.96. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA844346 

17.97. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA844347 

17.98. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA844348 

Processo nº 0003019-87.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FÁBIO MELO DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015417-03.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTL S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: EDILSON LIMA DE ARAUJO
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015781-87.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LOURIVAL FERREIRA NERY-NERY MOTORS, PAULO SERGIO MUNIZ NERY, FABIO HENRIQUE FERREIRA NERY,
ESPÓLIO DE LOURIVAL FERREIRA NERY representado por MARIA DOS REMÉDIOS MUNIZ NERY
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES (OAB/PI N° 3898), FLÁVIA PATRÍCIA SOARES RODRIGUES (OAB/PI N° 3380),
MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ (OAB/PI Nº 5398)
DESPACHO: "Vistos. Compulsando os autos, e cumprido o determinado pelo acórdão às 201/206, cite-se a inventariante do espólio de Lourival
Ferreira Nery para habilitação nos presente autos, no endereço: Avenida Marechal Castelo Branco nº 180, apartamento 702, bairro Ilhotas -
Teresina/PI. Intime-se ainda os sucessores da parte falecida para a composição da lide conforme consta às fls. 181, dos autos. Intime-se ainda a
parte inventariante para, querendo, manifeste-se sobre o fim da suspensão do processo." TERESINA, 26 de setembro de 2017 JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009897-04.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA & CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: LIVRARIA E EDITORA CORISCO LTDA
Advogado(s):
Conforme dispõe o §1º do Art. 485, proceda-se a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção.

Processo nº 0006198-29.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AUTO PEÇAS COMETA LTDA
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), GERARDO EULALIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048),
FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5437), DIOGO
CALDAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4964)
Réu: JOSE DE SOUSA MONTE (AUTOCAR)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0010398-45.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): V N DE SOUSA ALENCAR INDUSTRIA DE CONFECCÕES, VIVIAN NUNES DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0005226-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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17.99. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA844349 

17.100. DESPACHO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843346 

17.101. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844297 

17.102. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844319 

17.103. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA844309 

17.104. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA844392 

Requerente: MARIA DO CARMO CRONEMBERGER
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765/08), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
Requerido: CENTRO DE LASER E DIAGNOSE OCULAR - CLDO LTDA, ANDRE JUCA MACHADO, JAVIER ENRIQUE YUGAR LARREA
Advogado(s): MIGUEL ROCHA NASSER HISSA(OAB/CEARÁ Nº 15469), FRANCISCO CESÍDIO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 7763)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0010768-92.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), EDIMAR CHAGAS MOURAO (OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): F F LIMA NETO ME, MARIA LUSÂNGELA LEAL LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0004796-97.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO NETO, JEFERSON GOMES MARQUES, SAMUEL CARDOSO ROSA DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO:
AVISO DE INTIMAÇÃO
Em cumprimento ao despacho do MM. Juiz de Direito Substituto da 4ª Vara Criminal de Teresina, INTIMO O ADVOGADO JOSÉ VINICÍUS
FARIAS DOS SANTOS, OAB N° 7248 e REBECA FERREIRA RODRIGUES OAB N°5573, para que tomem conhecimento do despacho que
segue: "Compulsando os autos não foi localizada procuração do Advogado do denunciado SAMUEL CARDOSO ROSA DOS SANTOS, assim,
determino a intimação do Advogado, para que apresente procuração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dada a urgência, por tratar-se de
processo de réus presos." Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí. Eu, ________, Sharon Machado Dias,
Assessora Jurídica, digitei, subscrevi e assino. TERESINA, 1 de outubro de 2018 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000394-75.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLANIMY PETERSON GUEDES DE MIRANDA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), DEYSE ROSSANA SILVA DE ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 19013)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
09/10/2018, às 08:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005947-35.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS FELIPE CASTRO DA SILVA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
18/10/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0004482-30.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JESSICA SILVA DO MONTE PALMA
Advogado(s): RUTH FRANCO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8546)
Requerido: VALDECI RIBEIRO DO MONTE PALMA
Advogado(s):
Ante o exposto, declino a competência do presente feito ao Juízo da 6ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca, para que esta ação
de Alimentos seja reunida/apensada à Ação de Divórcio respectiva ( proc. nº 0004724-23.2012 ) , e julgadas simultaneamente, uma vez
que há conexão/continência entre as duas ações, sendo prevento o juízo que despachou em primeiro lugar . Redistribua-se o processo,
remetendo os autos à 6ª VFS , com as devidas anotações no Sistema Thêmis Web . Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0003238-95.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CARLOS ALBERTO DE MELO LOBO
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17.105. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA844395 

17.106. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843367 

17.107. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843382 

17.108. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843430 

Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831), CARLOS ALBERTO DE MELO LÔBO(OAB/PIAUÍ Nº 1339)
Inventariado: RAIMUNDO SOARES DE FREITAS, MARIA AMELIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 128, intime-se a parte autora, via advogado, para conhecimento e manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0016830-75.2016.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: SAMUEL ROGER ARAÚJO CARDOSO, ELISÂNGELA ARAÚJO CARDOSO, RUBNALDO SANTOS CARDOSO
Advogado(s): ELENICY PEREIRA BATISTA(OAB/MARANHÃO Nº 12264)
Réu:
Advogado(s):
Diante da certidão às fls. 20, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para manifestar eventual interesse no prosseguimento
da ação, promovendo o andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº: 0000858-41.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): JOSELÂNDIA MENDES GALVÃO - MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:JOSELÂNDIA MENDES GALVÃO, inscrito no CPF sob nº 08-623.210-18 .
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 3.634,08 UFR-PI.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 0301.0641/11; registrada na data de 18/04/2011.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu, , Bela. Célia Mª Fonseca
Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0023289-98.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): EURICO J C CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:EURICO JOSE CAMPOS DE CARVALHO, inscrito no CPF sob nº 174.431.482-91.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 6.405,45 UFR-PI
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318002117-6, 1511318002118-4, 1511318002121-4, 1511318002120-6, 1511318002119-2; registrada
na data de 04/06/2013.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu, , Bela. Célia Mª Fonseca
Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0016767-02.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J L MOVEIS E ELETROS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
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17.109. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843451 

17.110. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843476 

17.111. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843477 

17.112. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843478 

Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: ELIANE DA COSTA SANTOS, inscrito no CPF sob nº 274.291.053-00.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 91.438,46 UFIR's e 7.526,02 UFR-PI.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 0301.0703/05, 0301.0645/05, 0301.0370/09, 0301.0888/09; registrada na data de 19/05/2005, 04.05.2005,
26.03.2009 e 01.04.2009.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu, , Bela. Célia Mª Fonseca
Bemvindo Barbosa, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0021621-24.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M G DO NASCIMENTO MEE
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797)
DECISÃO. (...) Por todo o exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada, haja vista a inadequação da via eleita, cabendo à
executada a defesa pelos meios próprios. Em prosseguimento da Execução Fiscal, com fulcro no artigo 854 do Novo Código de Processo Civil,
acolho o item "a" da petição de fls. 65/68 e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada, no limite do
valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu advogado. Ato contínuo, não havendo manifestação por
parte da empresa devedora, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema
eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada
a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação.
Após, caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se às solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI
e a Receita Federal, respectivamente, via sistemas RENAJUD e INFOJUD. Deixo de deferir a expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de
Imóveis, tendo em vista que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao
Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. P.I. Cumpra-se.
TERESINA, 26 de setembro de 2018. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022043-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: 0 ESTADO DO PIAUI
Executado(a): COMERCIAL PIAUI DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME
certidão
Certifico que decorreu o prazo da publicação do edital de fls. retro, sem nenhuma manifestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
BELA. CELIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000858-41.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): JOSELÂNDIA MENDES GALVÃO - MEE
certidão
Certifico que decorreu o prazo da publicação do edital de fls. retro, sem nenhuma manifestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
BELA. CELIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023289-98.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): EURICO J C CARVALHO
certidão
Certifico que decorreu o prazo da publicação do edital de fls. retro, sem nenhuma manifestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
BELA. CELIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA
Secretário(a)
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17.113. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843479 

17.114. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843480 

17.115. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA843481 

17.116. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA844391 

17.117. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843330 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006397-80.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): DATEPI LTDA
certidão
Certifico que decorreu o prazo da publicação do edital de fls. retro, sem nenhuma manifestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
BELA. CELIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016767-02.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J L MOVEIS E ELETROS LTDA
certidão
Certifico que decorreu o prazo da publicação do edital de fls. retro, sem nenhuma manifestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
BELA. CELIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000663-85.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): VIEIRA E OSTERNO LTDA
certidão
Certifico que decorreu o prazo da publicação do edital de fls. retro, sem nenhuma manifestação.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
BELA. CELIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA
Secretário(a)

Processo nº 0006975-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIM CELULAR S.A - TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): FÁBIO FRAGA GONÇALVES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117404), ERNESTO JOHANNES TROUW(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
121095)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
SENTENÇA (...) Ante o exposto e a tudo considerado, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO ANULATÓRIA, mantendo incólume o
crédito tributário consubstanciado no Auto de Infração nº 1513163000010-5. Custas e honorários advocatícios a cargo da parte autora, os quais
arbitro em 8% (oito por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido, nos termos do art. 85, §3º, II, do CPC/2015, observando-se o
escalonamento previsto no § 5º do referido disposto legal, devendo, para tanto, serem utilizados os percentuais mínimos previstos em cada faixa
do §3º. P.R.I. Cumpra-se. Teresina, 01 de outubro de 2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027907-91.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALOISIO TARSIO PEREIRA DE AZEVEDO JUNIOR, DANIELA RIBEIRO UCHOA AZEVEDO, MARCOS LEONARDO DE CARVALHO
GUEDES, MARCELO CAVALCANTE OLIVEIRA, MARTA ALVES ROSAL, PEDRO ALMENDRA FREITAS ANDRADE, ROSANA CELIA NOLETO
MAGALHAES, MARIANA FIGUEIREDO DE BRITO NERY ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903), SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422),
THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4859), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), MARCO
AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: SPE CRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO MELO,
MARIA DAS GRAÇAS DE BRITO LOBAO MELO, ZELIO BERNARDINO
Advogado(s): DENISE VIEIRA BERGER(OAB/PIAUÍ Nº 10444), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), VICENTE REIS REGO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766)
ATO ORDINATÓRIO: TERMO DE ADITAMENTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dezoito, nesta cidade de Teresina/PI, em cumprimento a Decisão do Excelentíssimo Sr. Dr. Desembargador José James Gomes
Pereira, juntada aos autos (fls. 2237/2240) da presente Ação de Resolução de Contrato e Restituição de Pagamento c/c Pedido de Antecipação
de Tutela e Medida Cautelar Incidental, processo nº 0027907-91.2010.8.18.0140, em trâmite no Cartório da 5ª Vara Cível, em que são autores:
ALOISIO TARSIO PEREIRA DE AZEVEDO JUNIOR, DANIELA RIBEIRO UCHÔA AZEVEDO, MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES,
MARCELO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, MARTA ALVES ROSAL, THEMISTOCLES RAMOS NETO E ROSANA CÉLIA NOLETO MAGALHÃES
e réus: SPE CRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, ZÉLIO BERNARDINO, RAIMUNDO
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17.118. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843666 

17.119. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843696 

17.120. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843703 

17.121. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843725 

17.122. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843739 

FRANCISCO LOBÃO MELO, MARIA DAS GRAÇAS DE BRITO LOBÃO MELO, GRAÇA SOUSA IMÓVEIS LTDA, MARIA DAS GRAÇAS
SOUSA, ISIDRA MANOELA SOUSA PORTELA SANTOS, PAULO LEANDRO COSTA CARRETE e PEDRO AUGUSTO FERRAZ FORTES, lavro
o presente Termo de Aditamento de Penhora, com fundamento no art. 838 c/c art. 845, § 1º do CPC (Lei Federal nº 13.105/2015), no qual fica
aditada a penhora, incluindo o seguinte imóvel: Apartamento nº 1901, 19º pavimento tipo, integrante do Condomínio Residencial IMAGEM,
situado na Rua Prof. Joca Vieira, nº 1.565, Bairro do Jóquei Clube, Teresina-PI, registrado sob a matrícula R-2-141.258 (Protocolo nº 255563 de
30/01/2017), ficha 01 no livro de Registro Geral nº 02, no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registro de Imóveis - 3ª Circunscrição de Teresina-PI,
com a seguinte divisão interna: varanda, sala de estar, 4 (quatro) suítes, lavabo, cozinha, rouparia, área de serviço, despensa, lavabo, halls,
quarto e banheiro de empregada e o direito ao uso da laje de cobertura, com área privativa de 224,88m² e 3 (três) vagas de garagem, com
conforme despacho avaliação no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) de fls. 1774/1775, ficando como depositário, nos
termos do art. do 840, § 1º CPC, o exequente MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES, brasileiro, solteiro, advogado, RG/C.I
nº09467735-8 IFP/RJ, CPF nº025.745.537-05, residente e domiciliado na Rua General Lages, nº1453-apt.1103, bairro Jóquei Clube, Teresina-PI.
O que para constar, A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador e o código verificador . 22021526 258B7.ECC22.9A52D.56E97.E4509.2DA67 lavrei o presente Termo. Nada mais havendo, encerro
este ato. Eu, ____, diretora da secretaria, digitei e subscrevo. TERESINA, 26 de setembro de 2018 MARÍLIA BRITO DO RÊGO RODRIGUES
Escrivão(ã) - Mat. nº 3805

Processo nº 0007159-09.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ELDA SOARES FARIAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

Processo nº 0009684-51.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELE DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AUTO ESCOLA STILO LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003341-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUÍS RAMOS DE RESENDE JÚNIOR, MARIA HELENA DO MONTE RESENDE
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
Réu: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ
Nº 4717)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja
assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento,
expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. TERESINA, 27 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023770-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu: BANCO REAL LEASING S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao crédito
(SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas
finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da
CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via SEI, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não
Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002228-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA SILVA TEIXEIRA SOUZA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao crédito
(SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas
finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da
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17.123. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843755 

17.124. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843782 

17.125. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843798 

17.126. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843804 

17.127. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843839 

17.128. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843860 

17.129. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843875 

CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não
Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008288-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMILA ROCHA FERREIRA
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
11414), MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Réu: FACULDADE SANTO AGOSTINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao crédito
(SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas
finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da
CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via SEI, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não
Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. TERESINA, 20 de setembro de 2018.

Processo nº 0019493-75.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRESCER CONSTRUÇÕES LTDA, FÁBIO MELO DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO(OAB/PARANÁ Nº 16948), CESAR AUGUSTO TERRA(OAB/PARANÁ Nº 17556)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

Processo nº 0007304-02.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE FIRMINO COUTO COSTA EVELYN SOARES
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

Processo nº 0006369-06.2000.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOAO FRANCA NETO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Consignado: FELIPE EULALIO DE PADUA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

Processo nº 0012156-16.2000.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FELIPE EULALIO DE PADUA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
Requerido: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE TERESINA LTDA-CASAMATER, JOAO FRANCA NETO
Advogado(s): NAYANNA MARA DE ALMEIDA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 7642), ROMULO REIS PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 7274), LEONARDO
CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), JIM BORRALHO BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 4304)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

Processo nº 0001871-66.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ
Nº 27109), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/GOIÁS Nº
36134), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): SERGIO SANTOS CARVALHO ARAUJO, CLOVIS SILVEIRA DE ARAUJO, JOAO PINHEIRO JUNIOR, MARCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009733-20.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
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17.130. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA843890 

17.131. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA844073 

17.132. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA844136 

17.133. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA844213 

17.134. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA844315 

17.135. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843415 

Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº
195972), GUSTAVO GONÇALVES GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 266894)
Executado(a): DAVI DE CARVALHO CORREIA JACOB, PRODUTOS VEGETAIS DO PIAUI S/A (P.V.P. S/A), MARC THEOPHILE JACOB
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: "..... Por essas razões e com fundamento no § 1º do artigo 921 do CPC/2015, DETERMINO o imediato arquivamento PROVISÓRIO
do presente feito, SEM BAIXA na distribuição e SEM CUSTAS PROCESSUAIS, ficando SUSPENSO o curso do prazo prescricional durante o
prazo máximo de 1 (um) ano a contar da presente decisão, e ficando o credor desde já autorizado a requerer o desarquivamento do feito, por
simples petição, tão logo consiga localizar bens penhoráveis em nome da parte devedora. Nos termos do disposto no § 2º do artigo 921 do
CPC/2015, uma vez decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis,
DETERMINO desde já o arquivamento DEFINITIVO do feito, o que deve ser oportunamente certificado pela Secretaria, de ordem, a partir de
quando começará a correr novamente o prazo da prescrição intercorrente. Cumpra-se.

Processo nº 0023698-50.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RAIMUNDO JOSE CONSTANCIO BEZERRA
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Declarado: COHAB- COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI, RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAYANA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4792)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pelo Tribunal de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.

Processo nº 0008852-67.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), HUGO LEONARDO FERREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3600), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: CARVALHO E FERNANDES LTDA.-COMERCIAL CARVALHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos as partes, do retorno dos autos ao juizo de origem, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0011788-45.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO GONÇALVES DOS REIS FILHO
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805), ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
13161)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DE PAIVA ANDRADE
Advogado(s): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006553-05.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO COSTA FILHO, RICARDO DE ALENCAR PAZ BARROS, VIA NORDESTE SOLAR INDÚSTRIA E
COMÉCIO LTDA -ME, NORDESTE DISTRIBUIDORA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, RCR ENGENHARIA LTDA-ME
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, EQUIFAX DO BRASIL LTDA, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO- SCPC
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI(OAB/PIAUÍ Nº 9677)
DESPACHO: Assim, considerando que o erro material pode ser reconhecido e corrigido de ofício, consigno que a parte final da sentença deve
ser entendida da seguinte forma: "Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
do valor da causa", mantendo inalterados os demais termos do ato sentencial. Assim, esclarecidos os pontos controvertidos, renove-se o
expediente de intimação do despacho de fl. 202, devendo o autor atentar para a informação contida nesta decisão. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de maio de 2018

Processo nº 0003453-71.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: CARLOS ALBERTO SOARES DE MELO, LEONARDO MOURA OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. boleto a ser retirado na
secretaria da 5ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0030346-65.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO COELHO DE SOUSA
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17.136. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843790 

17.137. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844316 

17.138. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA843257 

17.139. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA843278 

17.140. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA843307 

17.141. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA843345 

17.142. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA843475 

Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
DESPACHO: " Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de outubro de 2018, às 12h, a ser realizada no gabinete da juíza
auxiliar do juizado Maria da Penha, 5ª Vara Criminal, localizado no 4º andar. (...). Teresina, 01 de outubro de 2018. Ana Lúcia Terto Madeira
Medeiros. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0019054-83.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ NUNES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5290)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 01/11/2018 às 11:30, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal de TERESINA

Processo nº 0008578-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANTONIO AVELINO CRUZ
Advogado(s):
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MARCOS ANTONIO AVELINO CRUZ pela prescrição da pretensão
punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes.P.R.I.Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.Cumpra-
se.TERESINA, 2 de outubro de 2018.MM. Juíza ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS.

Processo nº 0002336-89.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALCIONE MIRANDA SOUZA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296), HILTON ULISSES
FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Requerido: B.B. LEASING S/A ARREND. MERCANTIL
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Manifestem-se a(s) parte(s) sobre o retorno dos autos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0002548-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Consignante: ROBERTH SILVA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Consignado: BANCO AYMORE CREDITO E FINANCCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Manifestem-se a(s) parte(s) sobre o retorno dos autos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000275-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLOVES RAULINO NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Manifestem-se a(s) parte(s) sobre o retorno dos autos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0017996-21.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377), ALEXANDRE
NIEDERAUER DE MENDONCA LIMA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 55249)
Réu: SUMAIA CLAUDIA SOARES TOMAS DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.104v.

Processo nº 0028217-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
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17.143. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844009 

17.144. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844010 

17.145. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844011 

17.146. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844039 

17.147. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844040 

17.148. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844041 

Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: DANIEL PIRES RIO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013183-77.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Executado(a): CASTRO SILVA & ARRAIS LTDA
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026622-53.2016.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: RAFAEL PEREIRA DE ARAUJO
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028183-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: EDILENE PAIVA BRANDÃO
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005855-57.2017.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: ADOLFO JUNIOR DE ALENCAR NUNES
Executado(a): CLODOALDO ANTONIO DOS SANTOS, FRANCISCO SILVA LOPES, RAIMUNDO SEBASTIAO ALVES
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029848-13.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ITAGUAJARA MATOS OLIVEIRA
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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17.149. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844042 

17.150. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA844043 

17.151. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843338 

17.152. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843454 

17.153. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843663 

17.154. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843678 

PROCESSO Nº 0026349-21.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIO SEVERINO DE ARAÚJO MERCADORIAS - ME, ANTÔNIO SEVERINO ARAUJO
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000057-86.2015.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: SAULO ALEXANDRO PESSOA ROCHA
Réu:
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021234-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PROLASER ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E SERVIÇOS LTDA
Réu: RO & SU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
certidão
Certifico que procedi a juntada do comprovante de postagem.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28350

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002696-72.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARDONIO PAIVA DE MORAIS
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
DESPACHO: A fim de comaprecer à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 08.02.2018, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000530-38.2016.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: JOSE DE RIBAMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: ... A fim de se manifestar sobre o Laudo/Perícia Média, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0020449-47.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: WANDERSON BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
ASSIM SENDO, e tendo em consideração as razões expostas, decreto a extinção da punibilidade do réu, e o faço com fundamento no art. 82, do
CP.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 1 de outubro de 2018.RAIMUNDO
HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003220-69.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR GOMES RODRIGUES
Advogado(s): FELIPE CARLOS SOARES BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 12341), GLORIA MARIA RIBEIRO SINIMBU SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13188)
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17.155. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844318 

17.156. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844369 

17.157. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA843420 

17.158. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA843468 

17.159. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA843469 

17.160. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA843783 

DESPACHO: Apresentar as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado.

PROCESSO Nº: 0004583-33.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Indiciado: JOSE SALEMA BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE SALEMA BRITO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009190-21.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WILLAME CARPON VIANA DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11753), TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
69493)
DESPACHO: Intimar o Advogado para Audiência de Instrução e Julgamento designada.

Processo nº 0030587-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL BARRETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A.
Advogado(s):
Assim, indefiro o pedido do benefício da justiça gratuita, ao tempo que determino a intimação da parte autora para que comprove o recolhimento
das custas processuais, sob pena de extinção e cancelamento da distribuição. Intime-se. Crumpra-se.

Processo nº 0013553-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEOMAR ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
INTIME-SE a Requerida para conhecimento do pedido de desistência apresentado na petição eletrônica de nº 0013553-51.2016.8.18.0140.5005,
e, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido em tela, nos termos do art. 485, § 4º, do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0003169-63.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): ANTONIO ROQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 22463)
Executado(a): PETRA CONSTRUTORA LTDA, LOURIVAL SALES PARENTE FILHO
Advogado(s): YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 14085), ANA LUISA ROSA VERAS(OAB/MARANHÃO Nº 6343), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte executada, por seu advogado, para comparecer ao cartório do 2º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis/3ª Circunscrição
desta Capital, para providenciar o pagamento dos emolumentos devidos, informados através do ofício nº 1044/2018, enviado pelo referido
cartório a esta Secretaria.

Processo nº 0005419-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEBORAH MAYARA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 98



17.161. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA843861 

17.162. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA844214 

17.163. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA844303 

17.164. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843303 

17.165. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843363 

17.166. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843490

Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme valor discriminado no boleto anexado ao
sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0022235-97.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas remanescentes dos
presentes autos (taxa de preparo e baixa e expedição de mais um mandado), conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis
Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016350-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas remanescentes dos
presentes autos (taxa de preparo e baixa e expedição de mais um mandado), conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis
Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010305-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Requerido: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA MORAIS
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a esta Secretaria, se o acordo informado ás fls. 50/54 e
homologado através de sentença, foi integralmente cumprido. Decorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0010305-48.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, JULIANNY STEFFANY DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 12/02/2019 às
09:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0021217-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: WEMBLEY JOHN PEREIRA ALBUQUERQUE
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WEMBLEY JOHN PEREIRA ALBUQUERQUE, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0021217-70.2015.8.18.0140, designada para o dia 11 de FEVEREIRO de 2019, às 12:00HORA, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018. Eu, MARCÍLIA MARTINS DA SILVA,
Servidor Designado, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA
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17.167. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843995 

17.168. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844007 

17.169. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844147 

17.170. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844205 

17.171. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844263 

Processo nº 0007772-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Réu: ALMIR RAFAEL DA SILVA, PEDRO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS, RYLES ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6322), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 12/02/2019 às
10:30 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0012399-95.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO MARINHO NETO
Advogado(s): VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS-OAB/PI Nº
14235, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 02 de outubro de 2018.

Processo nº 0002946-42.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS COSTA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: A MMª Juíza julgou a ação penal improcedente em conformidade com o parecer Ministerial e, com pleito da defesa, com base
no art. 386 inciso IV do CPP. Revogo medidas cautelares aplicadas ao réu nestes autos e expeça-se contramandado, Se for o caso.
Saem os presentes intimados da sentença prolatada em audiência. Sem Custas. Após o transito e julgado arquive-se na forma legal.
Considerando que o MP manifestou-se voluntariamente que não ira recorrer da sentença absolutória, tal fato enseja a ocorrência do
transito e julgado desta decisão. Portanto, a secretaria deve adotar as medidas legais formais. Em seguida arquivar estes autos na
forma devida.

Processo nº 0005004-81.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: RODRIGO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): JOÃO PEDRO DA SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 16624), KIARA DANIELLY SOARES DE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16625),
FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia, oferecida em face de RODRIGO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA, dando-o como incurso no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, eis que
satisfeitos os requisitos legais, ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 26/10/2018, às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005004-81.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: RODRIGO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): JOÃO PEDRO DA SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 16624), KIARA DANIELLY SOARES DE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16625),
FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os advogados JOÃO PEDRO DA SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 16624), KIARA DANIELLY SOARES DE
LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16625), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099) para se fazerem presentes na Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 26/10/2018, às 11:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0013319-35.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: BRUNO SERGIO MELO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Diante o fato exposto, desclassifico o crime de tráfico, que pesa contra o
acusado BRUNO SÉRGIO MELO PEREIRA, para o crime de porte de drogas para uso
pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06 e determino a remessa dos autos
para o Juizado Especial Criminal competente para o processamento e julgamento do
feito.
Restituam-se a importância em dinheiro apreendida às fls. 15 nos autos,
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observando-se o saldo remanescente correspondente ao período de apreensão do
numerário em prol do autor do fato BRUNO SÉRGIO MELO PEREIRA, assim como
autorizo a restituição do aparelho celular apreendido ao requerente JOSÉ PAIXÃO
(pedido apenso). Expeçam-se os Mandados de Restituição.
Remetam-se os autos para o Juizado Especial competente, para os fins
do art. 45 e §§ 1º e 5º da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Sem Custas.
Teresina, 01 de outubro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
JUIZ TITULAR DA 7ª VARA CRIMINAL

Processo nº 0001653-03.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JEAN CARLOS DA PAZ SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia. Em consequência, CONDENO o
acusado JEAN CARLOS DA PAZ SILVA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art.68, caput, CP; art.59 do CP e
art.42 da LAD.
Adoto o princípio da razoabilidade na dosimetria da pena-base para o tráfico de drogas, nos limites fixados, abstratamente na lei.
III.1) PARA O DELITO DO ART.33, CAPUT DA LEI 11.343/06
A) CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES (ART.59, CP E 42, LAD)
Jean Carlos possui histórico com a vida delitiva, respondendo à Ações Penais diversas e figurando como réu condenado com trânsito em julgado
pelo crime de Homicídio Qualificado, o que será valorado na 2ª fase pela reincidência. O acusado NÃO possuía ofício e renda lícitos, antes da
sua prisão, e preferiu o caminho do crime. Não trabalhava e nem estudava, não realizando atividades outras de qualquer natureza. Evadiu-se do
Sistema Prisional piauiense, fugiu da Justiça do Estado de Rondônia e mentiu o nome em sede policial, quando autuado por crime de trânsito,
mostrando-se como indivíduo de comprovada má-fé para com o Judiciário. Sua conduta social e personalidade são valoradas de forma negativa
como circunstâncias judiciais e preponderantes, haja vista que o réu demonstra ser indivíduo de periculosidade acentuada e conduta social
bastante temerária e ociosa, enfatizando-se crimes contra a vida e contra o patrimônio, com uso de violência e grave ameça às vítimas.
O motivo do crime seria a obtenção de lucro fácil, sendo normal à natureza do delito. As circunstâncias são normais à espécie. As consequências
inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, e não há de se cogitar comportamento da vítima.
Fora apreendido com o acusado um tipo de droga, qual seja COCAÍNA. A quantidade da substância é baixa e mostra-se favorável ao réu. A
natureza do entorpecente apreendido é desfavorável, pois trata-se de cocaína, droga com alto poder alucinógeno e forte índice de
comercialização ilícita.
Pena base considerada acima do mínimo legal, haja vista que a maior parte das circunstâncias judiciais e preponderantes foram valoradas de
maneira desfavorável ao acusado.
B) CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES DA PENA
Observada a circunstância atenuante da confissão (art.65, III, d, CP), pois que o acusado confessou, mesmo que indiretamente o crime de tráfico
de drogas, perante este Juízo. A pena será atenuada de acordo com o entendimento deste Magistrado.
Observa-se no caso em tela a agravante da reincidência (art.61, I, CP), pois que o acusado é réu condenado com trânsito em julgado em Ação
Penal (Proc. nº0000990-57.2008.8.18.0026) por crime doloso contra a vida, conforme razões explanadas no decorrer desta Sentença. A pena
será majorada de acordo com o entendimento deste Magistrado.
C) CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA
Não está presente causa de diminuição da pena. Não se observa a figura do Tráfico Privilegiado (art.33, §4º da Lei n°11.343/2006). O acusado
não preenche NENHUM dos requisitos elencados para a concessão da benesse processual, como se aduz de todas as provas coligidas e de seu
interrogatório judicial.
Não se observa causa de aumento da pena.
D) DOSIMETRIA FINAL
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena da seguinte forma:
I - art. 33, caput (Lei nº 11.343/2006):
1. Para o delito de tráfico de drogas (art. 33, caput da Lei 11.343/06) em 07 (sete) anos de RECLUSÃO e ao pagamento de 700 (setecentos)
dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 43, caput
da Lei nº 11.343/06;
2. Observada circunstância atenuante da pena, qual seja a confissão. Inteligência do art.65, III, d, CP. Atenuo a pena cominada em 1/6. Fica a
pena atenuada em 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e ao pagamento de 583 dias-multa.
3. Observada a agravante de reincidência, conforme razões expostas supra. Aplicação do art.61, I, CP. Aumento a pena cominada em 1/6. Fica a
pena agravada em 06 (seis) anos, 09 (nove) meses, 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 680 dias-multa.
4. Não estão presentes causas de diminuição ou aumento da pena;
5. Não havendo outras circunstâncias a tratar, fica a pena em 06 (seis) anos, 09 (nove) meses, 20 (vinte) dias de RECLUSÃO e ao pagamento de
680 (seiscentos e oitenta) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto pelo art. 43, caput da Lei nº 11.343/06.
O acusado ficou preso preventivamente do dia 18/03/2018 até a data de prolatação desta Sentença Penal (28/09/2018). Foram cumpridos,
portanto, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de cárcere preventivo. Procedendo com a detração, prevista no art. 387, §2º, CPP e art.42, CP, tem-se
que restam a serem cumpridos 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias de reclusão e ao pagamento de 680 dias-multa.
FIXO A PENA DEFINITIVA DO RÉU JEAN CARLOS DA PAZ SILVA EM: 06 (SEIS) ANOS, 03 (TRÊS) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE
RECLUSÃO, EM REGIME FECHADO E AO PAGAMENTO DE 680 (SEISCENTOS E OITENTA) DIAS-MULTA, NO MÍNIMO LEGAL DO ART.43,
CAPUT, LEI 11.343/06.
Indico para o cumprimento da pena de reclusão, em regime Fechado, a Penitenciária Irmão Guido, nesta capital.
III. 3) DO REGIME MAIS GRAVOSO (ART.33, §3º, CP E ART.59,CP)
Conforme preceitua o art.33, §3º, CP, a determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos
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no art. 59 do mesmo diploma legal. Portanto, atendendo à letra do art.59, caput e inciso III, CP, decido que o réu iniciará o cumprimento da pena
privativa de liberdade no Regime Fechado, haja vista que o mesmo apresenta periculosidade social acentuada, mostrando histórico com a vida
criminosa e reiteração delitiva em crimes contra o patrimônio.
Exemplifico as razões do meu convencimento para a imposição de regime mais gravoso ao réu. Na hipótese, tem-se a valoração negativa das
circunstâncias judiciais dos antecedentes, personalidade e conduta social, o que ensejou a fixação da pena-base acima do mínimo legal, pelos
fundamentos lançados acima. Assim sendo, considerando também a figura da reincidência do acusado, bem como a existência das
circunstâncias judiciais desfavoráveis, entende-se por bem fixar o regime fechado para início do cumprimento da pena privativa de liberdade
imposta. Veicula-se o entendimento evidenciado pela Súmulas 269 do STJ e 719 do STF, as quais positivam a imposição de regime mais
gravoso desde que observada motivação idônea para tanto.
Destarte, tendo a pena-base sido exasperada em razão das circunstâncias desfavoráveis e ainda ser réu reincidente, imponho ao condenado
regime inicial mais gravoso que o previsto para a quantidade de pena aplicada. O Regime inicial Fechado nada mais é do que medida necessária
e justa para reprovação e prevenção do crime.
III. 4) DISPOSIÇÕES FINAIS
Absolvo JEAN CARLOS DA PAZ SILVA do pagamento das custas processuais, pois encontra-se assistido pela Defensoria Pública Estadual.
O réu encontra-se preso quando da prolatação desta Sentença Penal Condenatória, e não será concedido ao mesmo o direito de recorrer em
liberdade, em consonância com o disposto pelo art. 2º, II, §3º, da Lei 8.072/90.
Justifica-se a decisão devido à periculosidade acentuada do acusado e sua conduta claramente voltada à prática delitiva, sendo o acusado
contumaz em crimes dolosos, principalmente em crimes contra a vida. Pelo que consta dos autos, o acusado possui comprovada má-fé com a
Justiça e com o Sistema Carcerário, tendo evadido-se da Penitenciária Major César, quando do cumprimento de pena de reclusão. Jean Carlos,
se posto em liberdade novamente, voltará a praticar delitos e muito provavelmente fugir da Justiça deste Estado. Incabível a manutenção do réu
no seio do convívio social.
Cristalinamente presentes as condições do art.312, CPP. Em vista disso, NÃO CONCEDO AO RÉU O DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE, tomando por mérito a garantia da Ordem Pública e para assegurar a aplicação da lei penal, conforme razões supra. Coaduna com
tal decisão todo o mérito da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado, abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância. 2 - O
tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a droga. Sua consumação se dá com o simples fato de adquirir, guardar ou ter em depósito, com a finalidade de comercialização.
Assim, evidenciada a aquisição, a posse e a guarda, para fins de mercância, fatos esses demonstrados pelas circunstâncias constantes dos
autos, já se tem o crime por consumado. 3 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso de tráfico de drogas, ainda devem ser
consideradas, como preponderantes, as circunstâncias previstas no art. 42 da lei 11.343/06. Diante da vigorosa fundamentação trazida pelo
magistrado de piso e da valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à culpabilidade e à conduta social da apelante, aos motivos e
circunstâncias do delito, e ainda à natureza da droga, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. 4 - Para aplicação do § 4o do art. 33 da Lei
11.343/06, a "dedicação às atividades criminosas" deve ser interpretada como um afinco sincero e permanente, um esforço sério de parte do
agente, para que um determinado objetivo criminoso seja alcançado. No caso da apelante, restou comprovado, por mais de um depoimento, e
ainda pelas próprias circunstâncias em que a prisão ocorreu, que a apelante comercializava a droga em seus próprios estabelecimentos
comerciais, o que revela uma notória habitualidade na distribuição e na disseminação das drogas, inclusive com relativa estabilidade geográfica e
temporal, ou seja, nos mesmos locais - seus pontos comerciais - e de forma sucessiva e constante. Assim, estando comprovado que a apelante
se utilizava de seu próprio estabelecimento comercial como ponto de venda de droga, mascarando a mercância pela venda de outros gêneros, se
me afigura presente o afinco, o esforço, a dedicação enfim, apta a afastar a causa de diminuição pleiteada. 5 - Na espécie, após ter sido liberada
através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos de um ano depois, pelo mesmo
delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual foi determinada novamente sua
prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de drogas naquela municipalidade e
desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um risco concreto de reiteração
delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista a garantia da ordem
pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida cautelar diversa, e ainda a
confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em liberdade o desfecho do
processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.. (TJPI | Apelação Criminal Nº
2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 03/06/2015).
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu.
Inteligência do art.387, §1º, CPP. Expeça-se a Guia de Execução Provisória da pena.
Não apresentando o recurso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se Guia de Execução Definitiva.
Decreto o perdimento dos bens pormenorizados no Auto de Apreensão (fls.12) e do valor pecuniário apresentado na Guia de depósito judicial
(fls.31), em favor da União, conforme art.63 da Lei 11.343/06. Oficie-se à SENAD. Não estão presentes nos Autos Pedidos de restituição a serem
apreciados ou Mandados de Restituição de bens pendentes de cumprimento.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: (1) Lance-se o nome do Réu no rol dos
culpados; (2) Expeça-se guia de execução definitiva do Réu, procedendo-se ao cálculo da multa; (3) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste
Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento
quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Oficie-se aos Juízos da 1ª Vara Criminal de Campo Maior-PI bem como ao Juízo da 1ª Vara Criminal de Porto Velho-RO para fins de
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comunicação desta decisão condenatória.
Oficie-se para incineração da droga.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de setembro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008374-05.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE NAZÁRIA-PI
Réu: JOSE WILLAMES DA CONCEIÇÃO LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE WILLAMES DA CONCEIÇÃO LIMA,a comparecer,acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0008374-05.2017.8.18.0140,designada para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 11:00 horas, 1º andar,no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018.Eu,MARCÍLIA MARTINS DA
SILVA, Servidor Designado, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003844-21.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: GABRIEL FRANCISCO DE LIMA FILHO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
III-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu GABRIEL FRANCISCO DE
LIMA FILHO, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do
art. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06.
No que tange ao crime previsto no art. 16 da Lei 10.826/03, ABSOLVO o réu GABRIEL FRANCISCO DE LIMA FILHO nos termos do art. 386, III
do CPP,
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não
podendo qualquer anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
4. Personalidade do Agente: No caso dos autos, não há elementos suficientes à análise da personalidade da agente.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.
9. Natureza da Droga: Trata-se de cocaína. A cocaína é considerada uma das drogas mais perigosas que existem, por isso, seus efeitos e
malefícios quase que triplicam se comparados a outros tipos de substâncias. Ela afeta principalmente as atividades cerebrais e influencia na
capacidade motora e sensorial do corpo. Logo, diante do alto grau de nocividade da cocaína, a natureza da substância deve ser sopesada em
desfavor do acusado.
10.Quantidade da droga: Trata-se de 2,04kg de cocaína. Considerando a grande quantidade de substância entorpecente apreendida com o
acusado, esta circunstância judicial deve ser sopesada em desfavor do acusado.
PENA-BASE Considerando a análise das circunstâncias judiciais e preponderantes ora levadas a efeito; Considerando que 02 (dois) requisitos
são desfavoráveis ao acusado, elevo a pena mínima, perfazendo o total de 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa a base 1/30
(um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Inexistem circunstâncias agravantes. Por outro lado, conforme ficou comprovado ao longo da instrução processual, deve ser o acusado
beneficiado pela circunstância atenuante da confissão espontânea, prevista no art.65, III, d, do CP, razão pela qual reduzo a pena, em 1/6,
perfazendo o total de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do
valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
C- CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
No que tange a aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06.
Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO.
I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente,
sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes;
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iii) não dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa.
II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo
5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo,
assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente.
III - Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito".
Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o acórdão proferido pelo
Tribunal de Justiça.
(EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 01/02/2017) .
No presente caso, Gabriel Francisco de Lima Filho também é réu em outra ação penal nesta Comarca, pelo crime de porte de arma de fogo, nos
autos do processo n° 0002477-93.2017.818.0140, conforme Extrato do Sistema Themis Web às fls. 117/118. Carácter inclinado à prática de
delitos. Nestes termos, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06, por estar caracterizada a
dedicação às atividades criminosas.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo, para o crime de tráfico de drogas, em 05 (cinco) anos e 10 (dez)
meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato, atendendo ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, b, do CP, a ser cumprida na Colônia Agrícola "Major César de Oliveira", em Altos-PI,
eis que não há qualquer óbice legal para o crime de tráfico de drogas, sendo esse o entendimento dos nossos Tribunais.
Não concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto, a seguir fundamentado.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
No que tange ao pedido formulado pela Defesa do acusado, em audiência, de revogação da prisão preventiva do mesmo, NÃO acolho o pedido,
diante da sentença de mérito ora prolatada, o qual é incompatível com o regime de pena fixado. Além do mais, conforme fundamentação a seguir,
este Juízo não concedeu a possibilidade do acusado apelar em liberdade.
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGA O DIREITO DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE
Verifico que se encontram presentes os pressupostos da prisão cautelar do réu.
Dispõe o artigo 311 do CPP que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo Juiz,
de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, CPP).
Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, in Processo Penal, pág. 377:
"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida."
A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão.
A prisão cautelar em face da condenação em primeiro grau, faz-se necessária, no caso concreto, como garantia da ordem pública, visto que, em
liberdade, o réu poderá vir a cometer outros crimes.
Além disso, o Réu, que respondeu preso a toda ação penal, deve assim permanecer, uma vez que a existência de decreto condenatório
enfraquece a presunção de não culpabilidade, de modo que seria incoerente, não havendo alterações do quadro fático, conceder ao denunciado,
neste momento, o direito de recorrer em liberdade.
Somado a isso, entendo que há necessidade de se preservar a ordem pública, que, sem dúvida, é abalada pela prática do delito de tráfico de
drogas, cujos reflexos são negativos e traumáticos na vida de muitos. Pensar o contrário, seria propiciar nas pessoas, que por acaso tomaram
conhecimento da realização do crime, um intenso sentimento de impunidade e insegurança, que cabe ao judiciário coibir.
O ora condenado GABRIEL FRANCISCO DE LIMA FILHO, responde a outra ação penal, assim conceder a ele, o direito de recorrer desta
condenação em liberdade, é razão suficiente para abalar a garantia da ordem pública, diminuindo a credibilidade da justiça e estimulando a
prática de condutas delituosas, além de configurar um desrespeito à sociedade.
A manutenção da segregação cautelar é satisfatoriamente justificada para a garantia da ordem pública, em virtude da contumácia delitiva
específica do sentenciado na prática da traficância, o que demonstra com clareza a perniciosidade da ação ao meio social.
Por outro lado ressalto que o princípio constitucional da presunção de inocência ou da não culpabilidade não é incompatível com as custódias
cautelares, nada impedindo a manutenção da prisão em flagrante ou a decretação da prisão antes do trânsito em julgado da decisão
condenatória. Destaco que "a exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência"
(Enunciado nº 09/STJ).
No caso em tela, não há constrangimento ilegal na decisão judicial que nega ao condenado o direito de recorrer em liberdade, evidenciando a
periculosidade e personalidade voltada para o crime. As reiterações delitivas demonstraram a propensão a práticas criminais pelo acusado.
Em recente pronunciamento, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a custódia cautelar, para manutenção da ordem pública, exige:
[...] as seguintes circunstâncias principais: a) necessidade de resguardar a integridade física ou psíquica do paciente ou terceiros; b) objetivo de
impedir a reiteração das práticas criminosas, desde que lastreado em elementos concretos expostos fundamentadamente no decreto da custódia
cautelar; e c) para assegurar a credibilidade das instituições públicas, em especial o Poder Judiciário, no sentido da adoção tempestiva de
medidas adequadas, eficazes e fundamentadas quando à visibilidade e transparência da implementação de políticas públicas de persecução
criminal.1
Assim, a decisão que denega ao Réu o direito de recorrer em liberdade está devidamente fundamentada (artigos 5º, LXI e 93, IX da Constituição
Federal), sendo concretamente demonstrada a necessidade da prisão cautelar para resguardar a ordem pública, não havendo ilegalidade ou
constrangimento na constrição imposta ao Réu, que não deve aguardar o julgamento do recurso solto, acaso venha a ser interposto.
Ademais, permanecem presentes os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do art. 312, do Código
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive por esta condenação.
A anterior prática de crimes sem condenação serve para justificar a manutenção da prisão preventiva.
A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois o fato criminoso descrito na
exordial é punido com reclusão.
Por tais razões, não reconheço ao Condenado o direito de recorrer em liberdade.
Inicie-se, portanto, a execução provisória da pena imposta.
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Cumprida a diligência, expeça-se a competente Guia de Execução Provisória, encaminhando-a em seguida ao Juízo da Vara de Execuções
Penais competente.
Determino que o réu GABRIEL FRANCISCO DE LIMA FILHO, seja transferido, imediatamente, para a Colônia Agrícola Major César de Oliveira,
em Altos-PI, local onde deverá cumprir sua pena, caso lá não se encontre. Oficie-se.
VII - DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa à detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072//90, entendo que, não faz jus o sentenciado
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que o acusado esteve preso preventivamente não condiz a 2/5 da pena ora
aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve iniciar o sentenciado o cumprimento de sua pena no regime semiaberto, posto que não
faz jus a progressão ao aberto pelo requisito objetivo temporal.
A despeito da necessidade de se observar do §2º do art. 387 do CPP na sentença condenatória, como visto acima, não se pode olvidar a
existência de posicionamento pela possibilidade de o juiz do processo de conhecimento se abster dessa análise, a depender do caso concreto,
muito embora não conste qualquer ressalva nesse sentido no próprio dispositivo legal.
Saliente-se, contudo, que tal possibilidade não guarda relação com o eventual resultado da detração operada na sentença condenatória; em
outras palavras, se da detração resultará regime inicial de cumprimento de pena mais ou menos gravoso ao sentenciado. E, sim, porque se
advoga que pode ser inviável exigir-se do juiz sentenciante aprofundar-se na situação de um réu que detém variadas prisões cautelares
decretadas em seu desfavor.
Nesse prisma, citamos a lição de RENATO BRASILEIRO DE LIMA:
"Conquanto não conste qualquer ressalva do art. 387, § 2º, do CPP, do que se poderia deduzir que a detração sempre deverá ser feita na
sentença condenatória para fins de determinação do regime inicial de cumprimento de pena, pensamos que, a depender do caso concreto, é
possível que o juiz do processo de conhecimento abstenha-se de fazê-lo, hipótese em que esta análise deverá ser feita, ulteriormente, pelo juiz
da execução, nos termos do art. 66, III, c da LEP, que não foi revogado expressa ou tacitamente pela Lei nº 12.736/12. Explica-se: se a regra,
doravante, é a que a detração seja feita na própria sentença condenatória (CPP, art. 387, §2º), não se pode olvidar que, em certas situações, é
praticamente inviável exigir-se do juiz sentenciante tamanho grau de aprofundamento em relação à situação prisional do condenado. Basta supor
hipótese de acusado que tenha contra si diversas prisões cautelares decretadas por juízos diversos, além de inúmeras execuções penais
resultante de sentenças condenatórias com trânsito em julgado. [...] Para tanto, deverá o juiz do processo de conhecimento apontar,
fundamentadamente, os motivos que inviabilizam a realização da detração na sentença condenatória." (Idem, p. 1451-1452. )
No entanto, tal instituto poderá ser melhor sopesado pelo Juiz das Execuções Penais, sem prejuízo ao sentenciado, pois terá o tempo de prisão
preventiva detraído do total do tempo fixado em condenação, podendo vir a alterar seu regime prisional, na forma do art. 33 do Código Penal.
VIII- DA MULTA
O pagamento voluntário pode se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive, no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, após o trânsito em julgado, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo atualizado da multa devida, intimando-o logo em
seguida para recolhê-la no prazo de 10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pelo executado, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
IX- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da guia de execução definitiva, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento,
registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ, lembrando que o apenado faz jus a detração
pelo período de prisão provisória;
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Remeta-se a munição apreendida ao Comando do Exército em Teresina-PI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação,
nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça;
f. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
No que tange ao veículo da marca FIAT, MODELO PÁLIO, cor Branca, placa PIC 2058, CHASSI N° 9BD17144LF5989741, DETERMINO a
restituição do mesmo a requerente GLAYCIANE DA SILVA LIRA, em face da demonstração da propriedade do mesmo (fl. 09 dos autos em
apenso), bem como por estar provada a boa-fé da requerente, pessoa alheia aos delitos imputados ao réu. Expeça-se Alvará Liberatório.
Quanto aos demais bens apreendidos com o acusado, listados no Auto de Apresentação e Apreensão à fl. 10 dos autos, nos termos do art. 91, II,
do CP, declaro a perda dos bens e dinheiro apreendidos com o mesmo em favor da União. Os valores e bens apreendidos deverão ser
destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06. Recaindo o perdimento em veículos automotores ou ciclomotores, determino
que o DETRAN proceda o cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado desta sentença, forma do artigo 61 e
Paragrafo Único da Lei 11.343/06 c/c Resolução CONTRAN n° 324 de 17 de julho de 2009.
Determino, por fim, a destruição das drogas apreendidas, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade
de polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei
11.343/06).
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, por se tratar de réu assistido por Advogado Particular.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o MP, o réu pessoalmente e a Defesa.

Processo nº 0020058-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEZIO JOSE ESCORCIO FILHO, ANTONIO DIAS DE SOUSA, BERNADINO OSORIO DA SILVA, ANTONIO GOMES DA SILVA
FILHO, BENICIO DA CUNHA OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO GOMES DA CUNHA, CLEITON ANTONIO DE LIMA PRADO, DIOLANDO
AMORIM OLIVEIRA, EDNA MARIA FERREIRA CHAVES, EFIGENIA ARLEIDE DE QUEIROZ, EVALDO TAVARES DE SOUSA, EDIVADIA
DIONISIA DE CARVALHO, ELIZABETH BARBOSA DE CARVALHO, FRANCISCO MARQUES COSTA, FRANCISCO DE ASSIS DORTA,
FRANCISCA SOARES FEITOSA, FRANCISCO XAVIER DE BRITO PEREIRA, HOT STLAYTH TEIXEIRA DE SOUSA, ILEIDA SALES COSTA
GOMES, IVONILDES LEMOS LOPES, JAIME SOARES DA SILVA NETO, JOEL DOS REIS MOREIRA, JOSE FRANCISCO ALVES DO
NASCIMENTO, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JOSE LUIS BASTOS LEITE JUNIOR, JOSE LUIZ FERREIRA CARDOSO, JOSE MARQUES DE
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17.177. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA843693 

17.178. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA843728 

17.179. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA843762 

17.180. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA843785 

17.181. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA844362 

SOUSA FILHO, LOURIVAL ALVES DE SOUSA, MARIA DE FATIMA SAMPAIO IRENE, MARIA DE JESUS DA SILVA SOUSA, MARIA DAS
GRAÇAS BORGES DE ALMEIDA, MARIA DAS GRAÇAS MATOS FERREIRA, MARIA DAS GRAÇAS SANTOS FERREIRA, MANASSES
GOMES PEDREIRA, MARIA JOSE DE ARAUJO SILVA, MARIA OLITA BARROS DE MIRANDA, MARLENE MARIA DOURADO,
MAXWINDERSON DE OLIVEIRA SOARES, MIGUEL JOAQUIM DA COSTA, PAULO HENRIQUE IRENE DA SILVA, PAULO LOPES DE
ANDRADE, RAIMUNDA NONATA QUEIROZ LIMA, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA, ROBISPIERRE
DAVES GOMES DE SOUSA ALVARENGA, RUI DE FIGUEIREDO BARBOSA, TEREZINHA ANDRADE DA SILVA, VERA MARIA COSTA
TORRES NORONHA, ZULMIRENE ZULEIDE DE SOUSA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Faço vista dos autos às partes, para se manifestarem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial.

Processo nº 0025814-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇAO DE MARIA DANTAS DA VEIGA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0021986-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: GUSTAVO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35.devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0029758-63.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃOBARBOSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 4246), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Requerido: CICERO FLAVIO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35, devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0003433-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35, devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0010242-52.2016.8.18.0140
Classe: Interpelação
Interpelante: F S COUTINHO FILHO EIRELI ME(METALAÇO)
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), MARÍLIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7319)
Interpelado: UNI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$
26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19, devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0007818-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNE CAROLINE DE PAIVA SILVA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação.
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17.182. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA844400 

17.183. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843344 

17.184. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843586 

17.185. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843729 

17.186. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA843909 

Processo nº 0002359-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYTON GALENO DA COSTA
Advogado(s): JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 12904), FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Réu: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA., VIA PARIS AUTOMOVEIS PARNAÍBA, RENAULT DO BRASIL S.A
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027469-60.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
DESPACHO: Intimar o advogado JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232), para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
memorias escritos conforme despacho exarado nos autos em epigrafe.

PROCESSO Nº: 0028184-97.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL TERESINA, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA DOURADO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA DOURADO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008562-03.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: ANTONIO BEZERRA TORRES, EDGARD MOREIRA, HUMBERTO LUIZ GONÇALVES DO VALE, LUIZ PEREIRA DA COSTA FILHO
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS (OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JOSÉ TELES VERAS (OAB/PIAUÍ Nº 2021) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 22/10/2018, às 8h, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0017811-75.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER-PI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE FRANCISCO SOUSA COSTA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE FRANCISCO SOUSA COSTA JUNIOR, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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17.187. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843492 

17.188. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843494 

17.189. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843496 

17.190. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843499 

17.191. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843501 

Processo nº 0022961-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JAIME VIEIRA MELO JUNIOR
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115), CARLOS ALBERTO LEAL BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 12186)
Requerido: ALCENOR GOMES LEBRE
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 64, intime-se o Sr(a) Oficial de Justiça para devolução de aludido mandado, no prazo de 72:00h (setenta e duas horas),
sob pena de responsabilidade.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009947-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: SILAS NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a sentença de fls. 61/65, já transitada em julgado, tenho a petição protocolada eletronicamente em 04/06/2018 (fls. 75) por descabida.
Intime-se a parte autora para pagamento das custas remanescentes (fls. 73), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inclusão de seu nome na
dívida ativa do Estado do Piauí, já que as custas processuais possuem natureza tributária.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011243-43.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CLEBIO GUIMARAES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Decorridos mais de 90 (noventa) dias da interposição da petição protocolada eletronicamente em 21/06/18 (fls. 78), no entanto, face a ausência
de decisão sobre aludido pedido, faço agora, deferindo em parte o requerido na aludida petição, sobrestando o presente feito por mais 10 (dez)
dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018268-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JULIANA MARIA DA SILVA MELO MORAES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 93, retornem-se os autos para o arquivo.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030894-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), AMANDA ARRAES DE ALENCAR ARARIPE NUNES(OAB/CEARÁ Nº
32111)
Requerido: KARLA ANDRÉA CASTELO BRANCO VALADÃO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Defiro o requerimento de conversão protocolado eletronicamente em 12/09/2018 (fls. 122), com fundamento nos arts. 4º e 5º do Decreto-Lei n.º
911/69, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014, convertendo a presente Ação de Busca e Apreensão em Execução.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
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17.192. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843503 

17.193. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843505 

17.194. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843509 

17.195. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843515 

Cite-se a executada para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do CPC), acrescidos de
honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o
pagamento integral no prazo legal.
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas
para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do CPC.
O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e
seu cônjuge, se o caso.
Realizada a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008305-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO MAGALHAES CASTRO, LUCIANA SANTOS ANDRADE
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/MARANHÃO Nº 8669)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Vistos em despacho,
Decorridos mais de 10 (dez) dias da interposição da petição protocolada eletronicamente em 17/09/18 (fls. 185), no entanto, face a ausência de
decisão sobre aludido pedido, faço agora, deferindo em parte o requerido na aludida petição, concedendo ao requerido o prazo de 20 (vinte) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028752-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DE JESUS ALVES DE MENEZES
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho,
Não obstante decorridos mais de 40 (cinquenta) dias da interposição da petição protocolada eletronicamente em 01/08/2018 (fls. 132), no
entanto, face a ausência de decisão sobre aludido pedido, faço agora, deferindo ao subscritor da mesma o prazo de 10 (dez) dias para
cumprimento do despacho de fls. 230.
Após, voltem-me conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029484-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PERIVALDO MIRANDA CARNEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a decisão de fls. 99/101, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos das custas processuais.
Após, intime-se o requerente para pagamento.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002072-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAFAEL MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Vistos em despacho,
Face a manifestação do advogado da parte autora protocolada eletronicamente em 10/08/2018 (fls. 140) atualizando o endereço de seu cliente,
determino a intimação do perito nomeado (Dr. IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI, inscrito no CRM Nº 4871), para designação de nova data
para realização da perícia requerida.
Intime-se o autor no endereço informado na petição acima referida.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de outubro de 2018
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17.196. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843726 

17.197. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843730 

17.198. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843734 

17.199. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843750 

17.200. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843753 

Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028125-80.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARA CRISTINA MENDONCA BEZERRA
Advogado(s): KAROL WOJTYLA DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13772)
Vistos em despacho,
Não obstante decorridos mais de 02 (dois) meses da interposição da petição protocolada eletronicamente em 27/07/2018 (fls. 174), no entanto,
face a ausência de decisão sobre aludido pedido, faço agora, deferindo ao subscritor da mesma o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
termo de parcelamento para homologação.
Após, voltem-me conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019697-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA MARIA SOARES DA COSTA
Advogado(s): DALTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), PRISCILA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº
4814)
Réu: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - GRUPO PÃO DE AÇUCAR
Advogado(s): ANDRE MUNTOREANU MARREY(OAB/SÃO PAULO Nº 255006), THIAGO CONTE LOFREDO TEDESCHI(OAB/SÃO PAULO Nº
333267), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos em despacho,
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016430-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Proceda-se com a baixa e arquivamento dos autos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de outubro de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014210-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: LUCELIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Vistos em despacho,
Considerando que o executado até o presente momento não foi citado ( fls.139v) e conforme dispõe o artigo 829 do CPC, para que haja a
penhora, inicialmente há de se dar a oportunidade para o executado pagar a dívida, indefiro o pedido de bloqueio eletrônico constante da petição
eletrônica sob o n°0014210-61.2014.8.18.0140.5001, ao tempo em que determino que o exequente no prazo de 05 (cinco) dias informe endereço
do executado para fins de citação, sob pena de extinção.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028815-12.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSENIA CRUZ OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Vistos em despacho.
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17.201. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843754 

17.202. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843758 

17.203. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843763 

17.204. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843764 

17.205. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843768 

Intime-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre certidão de fls.169 dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020325-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: CLAUDIO ROBERTO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ANA CAROLINA ALVES BEZERRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5165)
Vistos em despacho.
Face petição eletrônica de fls.219, protocolizada sob o n°0020325-64.2015.8.18.0140.5001, e, face o decurso de tempo do pedido até a presente
data, concedo ao requerente, prazo de 10 (dez) dias, para apresentar documento que confirme atualização de débitos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019571-59.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: L M MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA- ME
Advogado(s):
Vistos em Despacho.
Face a petição protocolizada eletronicamente de fls 171, sob o n°0019571-59.2014.8.18.0140.5001, não atender a determinação do ato
ordinatório de fls.169, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir com o aludido ato ordinatório, manifestando-se sobre
resultado da pesquisa via BACENJUD de fls.167/168, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.485, III do
CPC.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024040-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ENALDO LEAL FONTINELE
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Compulsando os autos, verifico não ter a parte requerida ENALDO LEAL FONTINELE apresentando manifestação, embora devidamente citado
(fls.95), pelo que, nomeio como curador do mesmo ausente Defensor Público, sob compromisso de seu grau, que deverá ter vista dos autos pelo
prazo de 15 (quinze) dias.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016690-75.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LIMITADA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Consignado: ESTER DE CARVALHO REGO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): GABRIEL ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10400)
Vistos em despacho.
Face a realização de audiência de conciliação de fls.160,e, considerando o estágio em que se encontra o processo com contestação, tenho
aludida fase por superada, ao tempo que, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/11/2018 às 14:00 na Sala de Audiências
desta Vara.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006811-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIBANCO S/A - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
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17.206. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843776 

17.207. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843778 

17.208. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843781 

17.209. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843815 

Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: TECIMALHAS VARIEDADES LTDA ME
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face certidão de fl. 219, expeça-se novo mandado de citação, para o endereço informado na petição eletrônica de fl. 218.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012223-53.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/CEARÁ Nº 18682)
Réu: MARIA DAS DORES DA CONCEICAO FERREIRA
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de embargos monitórios, não se constata, porém, a oportunização às
partes para eventual composição amigável, pelo que e nos termos do art. 139, V do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos
autos pelas partes, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05/11/2018 às 08:00h na Sala de Audiências.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022615-18.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Réu: MARCUS VINICIUS CUNHA PEREIRA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Vistos em despacho.
Face a tentativa de autocomposição ter restado prejudicada diante da ausência da parte requerida redesigno nova Audiência de
Conciliação/mediação para o dia 05/11/2018 às 09:00h, na Sala de Audiência desta 9ª Vara Cível.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025787-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INES LOPES DE ALENCAR SILVA NETA
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA, VEGA IMOBILIÁRIA LTDA
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B),
FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de Contestação e Réplica, não se constata, porém, a oportunização às
partes para eventual composição amigável, pelo que e nos termos do art. 139, V do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos
autos pelas partes, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 06/11/2018 às 08:00h na Sala de Audiências.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016156-34.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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17.210. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843820 

17.211. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843823 

17.212. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843844 

17.213. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843845 

17.214. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA843848 

Requerido: JOSE FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Vistos em despacho.
Sobre o pedido de desistência protocolizado eletronicamente sob o número 0016156-34.2015.8.18.0140.5001, diga a parte suplicada, no prazo
de 05 (cinco) dias, cujo silêncio implicará em concordância tácita.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 2 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017411-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. C. MARQUES SOARES - ME
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inobstante não ter o agravo de instrumento o condão de suspender o curso do processo, em regra, constatando-se, porém, o pedido do aludido
agravo de efeito suspensivo, decisão, caso concedida, no seu bojo obstaria o prosseguimento do feito, aguarde-se julgamento do referido agravo,
após conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 2 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022134-26.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCILENE PEREIRA MARTINS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho.
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça de fls.48/56 e, estando a parte requerida assistida pela Defensoria Pública,
convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, ao requerido os benefícios da gratuidade da justiça, e isenção de custas e
emolumentos judiciais.
Face certidão de fls.74, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024377-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DOS REIS
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Vistos em despacho.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre a petição de fll.402.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004657-89.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE JESUS COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze), se manifeste sobre os embargos monitórios c/c reconvenção constante de petição
eletronica.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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17.215. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA844103 

17.216. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA844279 

17.217. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA844289 

17.218. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA844290 

17.219. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844160 

Processo nº 0014712-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Vistos em despacho.
Sobre o pedido de desistência protocolizado eletronicamente sob o número 0014712-63.2015.8.18.0140.5001, diga a parte suplicada, no prazo
de 05 (cinco) dias, cujo silêncio implicará em concordância tácita.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 2 de outubro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028829-59.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOSE KLINGER NEIVA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 122 dos autos .
TERESINA, 2 de outubro de 2018

Processo nº 0022042-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ALVES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus
procuradores, para comparecerem à realização de Exame Pericial, referente ao processo em epígafre, a ser realizada no dia 07/12/2018
às 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes, bairro
Cabral, Teresina-Pi. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários. Teresina-PI,
02/10/2018

Processo nº 0013742-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELESTE FEITOSA LIMA, MARIA FEITOSA LIRA DE SANTANA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
para comparecerem à realização de Exame Pericial, referente ao processo em epígafre, a ser realizada no dia 26/10/2018 às 13:00 hs, na sala de
audiências desta 9ª Vara Cível, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral, Teresina-Pi. Devendo a parte
a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários. Teresina-PI, 02/10/2018

Processo nº 0014051-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO MELO
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTOR/RE E COMPANHIA DE SEGUROS BRADESCO
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA
ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
para comparecerem à realização de Exame Pericial, referente ao processo em epígafre, a ser realizada no dia 26/10/2018 às 13:00 hs, na sala de
audiências desta 9ª Vara Cível, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral, Teresina-Pi. Devendo a parte
a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários. Teresina-PI, 02/10/2018

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0010308-95.2017.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADO : FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA FRANCO.
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17.220. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844182 

17.221. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844308 

17.222. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844331 

17.223. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA844373 

CRIME : ART. 16 DA LEI Nº 10.826/2003.
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO
ART. 14 DA LEI 10.826/2003, CONDENAR FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA FRANCO, BRASILEIRO, CPF 015.182.003-11, RG 2.432.038
SSP-PI, NASCIDO NO DIA 01/04/1982 EM TERESINA-PI, FILHO DE PEDRINA BATISTA DA SILVA FRANCO E MANOEL DO NASCIMENTO
FRANCO, À PENA DE 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA,
CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO DELITUOSO. Por este processo, o
sentenciado foi preso em 19/08/2017 (fls. 05 ? APFD), convertida em preventiva no dia 20/08/2017 (fls. 42/45 ? do anexo), sendo beneficiado
com Alvará de Soltura dia 26/03/2018 (fls. 65/69), permanecendo nessa situação até hoje. Porém, como a sentença retro condenou o mesmo no
regime semiaberto, NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO
SENTENCIADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA FRANCO, QUALIFICADO NOS AUTOS, DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em
seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-PI;Expedientes de estilo com cópia
nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de setembro de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA
DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0000076-71.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : EDUARDO DA CRUZ FERREIRA.
VÍTIMA : JOSÉ WELLINGTON RODRIGUES FRANÇA E OUTROS.
CRIME : ART. 171 EART. 299, AMBOSDO CP.
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) POR TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO
ART. 171 DO CP, CONDENAR EDUARDO DA CRUZ FERREIRA, BRASILEIRO, NASCIDO EM BARREIRAS-BA, NO DIA 30/05/1992, FILHO
DE TEONILIA MACEDO DA CRUZ E CÍCERO ALVES DE AMORIM ÀS PENAS DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E
PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, CADA UM NO EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA
DO FATO DELITUOSO.Havendo trânsito em julgado, intimem-se as partes para se manifestarem acerca da prescrição intercorrente, tudo na
forma do art. 110 do CP.Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina/PI, 25 de setembro de
2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0005441-93.2016.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : IVA JOSÉ LUCENA E JOSÉ DOS REIS PEREIRA FILHO.
VÍTIMAS : LEONILSON PEREIRA DA SILVA CRUZ E
ULYSSES GUIMARÃES DE OLIVEIRA.
CRIME : ART. 157, § 2º, I E II C/C ART. 69, AMBOS DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, A AÇÃO PENAL PARA
COM FULCRO NO ART. 157, § 2º, I E II, C/C O ART. 70, AMBOS DO CP, CONDENAR IVA JOSÉ LUCENA, BRASILEIRO, NASCIDO EM
PARNARAMA-MA, NO DIA 11/11/1986, RG 56.141.905/SP, CPF 026.380.713-40, FILHO DE JOÃO LUCENA NETO E MARIA DO CARMO
VIANA, A PENA DE 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO, E AO PAGAMENTO
DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME. O sentenciado
foi preso em flagrante no dia 06/03/2016 (fls. 06 ? APFD), sendo convertida em preventiva no dia 07/03/2016, sendo posto em liberdade pelo
relator Des. Sebastião Ribeiro Martins através do HC Nº 2016.0001.009973-5, no dia 29/09/2016, permanecendo até hoje. Contudo, após a
confissão do réu e a sobrevinda de sentença condenatória em regime semiaberto, persistindo as razões jurídicas que levaram a conversão da
sua prisão em flagrante em preventiva (fls. 41/44 ? do anexo), em especial, para resguardar a ordem pública, NEGO a ele o direito de apelar em
liberdade DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO DE IVÃ JOSÉ LUCENA, QUALIFICADO NOS AUTOS,
DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de
Teresina-PI;Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 25 de setembro de
2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA(AUDITORIA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0022379-66.2016.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : REINALDO DA SILVA SANTOS.
VÍTIMA : EDNA MELO EVANGELISTA BEZERRA.
CRIME : ART. 155, §4º, I, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP. DEFENSOR PÚBLICO : DR. ULISSES BRASIL LUSTOSA.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DO EXPOSTO, ASSENTINDO AOS ARGUMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA
DEFESA, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E COM FULCRO NO ART. 386, ?V?, DO CPP, ABSOLVO REINALDO DA SILVA SANTOS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM TERESINA-PI NO DIA 27/01/1997, FILHO DE SANTANA MARIA SILVA E RÉGIS DA SILVA SANTOS,
DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 155, § 4º, I, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP, EM
FACE DA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA ENSEJAR UMA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA, ISENTANDO-O, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, DE QUALQUER RESPONSABILIDADE PENAL TRAZIDA PARA O BOJO DO PROCESSO.Expedientes
necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 25 de setembro de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ
JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0028057-33.2014.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADO : JUAN BARROS DE OLIVEIRA.
CRIME : ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003.
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17.224. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA843788 

17.225. DESPACHO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA843791 

17.226. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA844240 

18. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

18.1. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato843190 

ADVOGADO.: DR. RAFAEL FONTINELES MELO OAB/PI 13.118
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO
ART. 14 DA LEI 10.826/2003, CONDENAR JUAN BARROS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM
20/10/1994, FILHO DE HILIANE BARROS DE OLIVEIRA E SÉRGIO SILVA AVELAR, À PENA DE 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO EM
REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À DATA DO FATO DELITUOSO. O sentenciado foi preso em flagrante no dia 31/10/2014 (fls. 06 ? APFD), sendo a mesma convertida
em preventiva no dia 01/11/2014 (fls. 24/26 e 28 do anexo), vindo a ser beneficiado com a liberdade provisória e expedição do Alvará de Soltura
no dia 25/11/2014 (fls. 52), sendo decretada sua prisão preventiva em 05/07/2016 (fls. 107/108) em face do mesmo não ser localizado no
endereço indicado nos autos, voltando a ser beneficiado com a liberdade provisória no dia 14/03/2017 (fls. 171/178), porém, não foi cumprido o
alvará de soltura por se encontrar preso por outro processo. Contudo, encontrando-se o mesmo solto por este processo e tendo sido condenado
no regime aberto, CONCEDO ao sentenciado JUAN BARROS DE OLIVEIRA o direito de apelar em liberdade.Réu solto.Expedientes de estilo
com cópia nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. Teresina-PI, 25 de setembro de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0028057-33.2014.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADO : JUAN BARROS DE OLIVEIRA.
CRIME : ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003.
ADVOGADO.: DR. RAFAEL FONTINELES MELO OAB/PI 13.118
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. RAFAEL FONTINELES MELO OAB/PI 13.118, da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação
penal citada acima ,, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PENAL PARA COM FULCRO NO ART. 14 DA LEI 10.826/2003, CONDENAR JUAN BARROS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE
TERESINA-PI, NASCIDO EM 20/10/1994, FILHO DE HILIANE BARROS DE OLIVEIRA E SÉRGIO SILVA AVELAR, À PENA DE 02 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM
TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO DELITUOSO.O sentenciado foi preso em flagrante no dia 31/10/2014 (fls. 06 ?
APFD), sendo a mesma convertida em preventiva no dia 01/11/2014 (fls. 24/26 e 28 do anexo), vindo a ser beneficiado com a liberdade provisória
e expedição do Alvará de Soltura no dia 25/11/2014 (fls. 52), sendo decretada sua prisão preventiva em 05/07/2016 (fls. 107/108) em face do
mesmo não ser localizado no endereço indicado nos autos, voltando a ser beneficiado com a liberdade provisória no dia 14/03/2017 (fls.
171/178), porém, não foi cumprido o alvará de soltura por se encontrar preso por outro processo. Contudo, encontrando-se o mesmo solto por
este processo e tendo sido condenado no regime aberto, CONCEDO ao sentenciado JUAN BARROS DE OLIVEIRA o direito de apelar em
liberdade.Réu solto.Expedientes de estilo com cópia nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 25 de setembro de
2018.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR).Teresina, 02 de
Outubro de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0005774-74.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO WALLISON DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s):
Portanto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão formulado em favor FRANCISCO WALLISON DA ROCHA RODRIGUES,
determinando que continue preso preventivamente

Processo nº 0005983-43.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: DANILO BRUNO MAIA ROCHA
Advogado(s):
Portanto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão formulado em favor DANILO BRUNO MAIA ROCHA, determinando que continue preso
preventivamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002483-66.2018.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s): JOSE LUIZILO FREDERICO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7092)
Requerido: NELSON CHAVES PEDROSA, HEMERSON FERREIRA SILVA
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA
ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384), ANTONIO CAPISTRANO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15920)
DECISÃO: Ante o exposto, por ora, e com base no parecer do Ministério Público, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DAS COISAS
APREENDIDAS requerido.

PROCESSO Nº: 0800182-23.2018.8.18.0073
REQUERENTE: TEREZINHA PAES LANDIM ASSIS
ADVOGADO: AILTON DA SILVA MOTA OAB/PI 12000
REQUERIDO: ANA CRISTINA RIBEIRO
Posto isso, defiro o pedido da autora e HOMOLOGO a desistência formulada, para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo
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18.2. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato843191 

18.3. Intimação de advogado PJE 0802255-91.2018.8180032843247 

18.4. Intimação de audiência PJE 0802236-85.2018.8180032843488 

18.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS843567 

18.6. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO843568 

18.7. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO 843569 

Civil, em consequência, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com base no art. 485, VIII, do Código de Processo
Civil, tornando sem efeito a decisão de IDs. 1094839.
Sem custas, ante a concessão da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

PROCESSO Nº: 0800753-91.2018.8.18.0073
REQUERENTE: A S M O
REQUERIDO: H O S
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, o que faço com base no art.485, V, do CPC/15, torno sem efeito a
decisão de fls. 03 que fixou os alimentos provisórios e determino o cancelamento da audiência designada para 04 de outubro de 2018, às 9
horas.
P.R.I.
Sem custas.
Com o trânsito em julgado, arquive-se dando baixa na distribuição.

Intimação de advogado da parte autora ORLANDO ALVES DE CARVALHO OAB- PI 12.140 de audiência designada para o dia 25 de outubro de
2018, às 10:30 hs na sala de audiência do Juiz Auxiliar, DR. José Airton Medeiros.

Intimação da parte autora de audiência através de sua advogada CAMYLA CÂNDIDA DE JESUS DANTAS SILVAOAB/PI nº 16.468 designada
para o dia 06 de novembro de 2018, às 10:0hs, na sala de audiência do Juiz Auxiliar, DR. José Airton.

Nº 72/2018, Livro D nº 3, Folha 27, Termo 627
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
SÉRGIO ALVES DA SILVA FILHO e VÂNIA DA SILVA ARRUDA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MÉDICO (A), natural de FLORIANO-PI, nascido em 12 de Fevereiro de 1988, residente e
domiciliado AVENIDA EURIPEDES DE AGUIAR, Nº 1740, IRAPUÁ II, FLORIANO-PI, telefone: 86 99812-0405, filho de SERGIO ALVES DA
SILVA e AMPARO GARDÊNIA BUCAR DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ENFERMEIRO(A), natural de CANTO DO BURITI-PI, residente e domiciliada RUA CORONEL
JOSÉ JULIO, Nº 373, CENTRO, CANTO DO BURITI-PI, telefone: 89 99912-8606, filha de VALDOMIRO ALVES DA COSTA ARRUDA e LUZIA
JORGE DA SILVA ARRUDA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 01 de Outubro de 2018.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1º OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE:BCR COMERCIO E INDUSTRIA AS (RAIMUNDO NONATO ALVES DE OLIVEIRA APRESENTANTE:BRADESCO SA (IGOR
PATRICK DE LIMA)
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI), 01 de
outubro de 2018.

PROCESSO Nº: 0000357-69.2014.8.18.0112
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MENOR: N.V.B.C, REPRESENTADA POR SUA GENITORA, AMANDA BATISTA DA COSTA
Requerido: IRIS BOZON CASTRO
Advogado: José Martins Silva Júnior, OAB/PI 8511, Diego Maradones Pires Ribeiro, OAB/PI 9206, Gutemberg de Araújo Leal, OAB/PI 11.531
DESPACHO
DESPACHO-MANDADO
Vistos etc.
Tendo em vista a XIII Semana Nacional de Conciliação, a ser realizada no mês de novembro do corrente ano, designo o dia 06/11/2018, às
14h20min, para
realização de audiência de conciliação.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
RIBEIRO GONÇALVES, 27 de setembro de 2018
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18.8. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0801100-87.2017.8.18.0032843741 

18.9. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Publicar 3 vezes com intervalo de 10 dias no Diário da

Justiça, Processo PJE nº 0801100-87.2017.8.18.0032843792 

18.10. Intimação de advogado PJE 0800802-95.2017.8180032843850 

18.11. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0800663-12.2018.8.18.0032844050 

18.12. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato844172 

18.13. Aviso de Intimação844174 

JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES
PROCESSO Nº: 0000224-95.2012.8.18.0112
CLASSE: Ação de Alimentos
Exonerante: ISABEL MARIA DA ROCHA
Advogado: Carlos Fábio Pacheco Santos, OAB/PI 4864.
Exonerado: AGAMENON BORGES DE SOUSA
DESPACHO-MANDADO
Vistos etc.
Tendo em vista a XIII Semana Nacional de Conciliação, a ser realizada no mês de novembro do corrente ano, designo o dia 06/11/2018, às
15h40, para realização
de audiência de conciliação.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
RIBEIRO GONÇALVES, 27 de setembro de 2018
JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Intimar o advogado FILIPPY JORDAN VIANA LIMA - OAB/PI Nº 15.330, da SENTENÇA de ID 3152956.

PROCESSO Nº: 0801100-87.2017.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA ALECE DOS ANJOS
REQUERIDO: NICOMEDIO MARCOS DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PUBLICAR 3 VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS
O DR. JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a interdição de NICOMÉDIO MARCOS DE SOUSA,
brasileiro, viúvo, RG de nº. 1.633.168 SSP/PI e CPF de nº. 520.994.073-04, residente e domiciliado na Travessa Santa Ana II, n° 295, na Cidade
de Monsenhor Hipólito-PI, nos autos do proc. em epígrafe, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora FRANCISCA ALECE DOS ANJOS, brasileira,
união estável, técnica em enfermagem, RG nº 1.105.178 SSP/PI e CPF nº 686.032.743-04, residente e domiciliada na Travessa Vitor Hipólito, n°
101, na Cidade de Monsenhor Hipólito-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-
o no lugar de costume.
Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, o digitei.
Picos, 02 de outubro de 2018.
JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

Intimação de advogados da parte autora Fábio Arnaud Vieira OAb Pi 5695 e Jéssica Tays Vieira da Silva OAB PI 15475,para se manifestar de ID
1472196, apresentando razões finais, conforme manda Despacho ID 1107362.

Intimar o advogado LEONEL VICTOR DE SOUSA CARVALHO - OAB/PI Nº 9392, para cumprir os itens I, II e II, do despacho de ID 3157270.

PROCESSO Nº: 0800068-21.2017.8.18.0073
AUTOR: A V G
RÉU: L F
Ademais, considerando que o pacto acima descrito foi celebrado livremente e atende às possibilidades do alimentante e a necessidade do filho,
HOMOLOGO, por sentença, seus termos, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Fica o promovido, assim, obrigado a pagar os
alimentos acordados, em definitivo, nos moldes definidos no pacto. Expeça-se mandado de averbação de registro de nascimento, fazendo
constar o nome do requerido como pai do requerente, bem como os nomes dos pais do requerido como sendo avós paternos da requerente, que
passará a chamar-se A V G M. Dou a sentença por publicada nesta audiência, ficando os presentes de logo intimados. Registre-se." As partes
renunciaram ao prazo recursal, o que torna a presente sentença transitada em julgado. Após, baixem-se os autos na distribuição e arquivem-se.
Sem custas". Nada mais havendo, ordenou o MM. Juiz fosse lavrado o presente Termo.

Processo nº: 0000703-20.2016.8.18.0057
Advogado (a): José Alberto dos Santos Carvalho, OAB/PI 6932

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 118



18.14. PORTARIA 03844260 

Despacho: Recebi hoje. A retenção indevida de autos é ato que atenta contra a dignidade da justiça. Neste contexto e diante da supra, nos
termos do art. 234 do NCPC, intime-se (o) a advogado (a) que indevidamente retém os autos em epígrafe para que o restitua a este Juízo no
prazo máximo de três dias sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa de meio salário mínimo, sem o prejuízo da
comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para que as providências cabíveis sejam tomadas e da busca e apreensão. Jaicós, 02 de
Outubro de 2018. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Processo nº: 0000492-52.2014.8.18.0057
Advogado (a): Marilene de Oliveira Vera, OAB/PI 7834
Despacho: Recebi hoje. A retenção indevida de autos é ato que atenta contra a dignidade da justiça. Neste contexto e diante da supra, nos
termos do art. 234 do NCPC, intime-se (o) a advogado (a) que indevidamente retém os autos em epígrafe para que o restitua a este Juízo no
prazo máximo de três dias sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa de meio salário mínimo, sem o prejuízo da
comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para que as providências cabíveis sejam tomadas e da busca e apreensão. Jaicós, 02 de
Outubro de 2018. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Processo nº: 0000636-89.2015.8.18.0057
Advogado (a): Mávio Silveira Carvalho, OAB/PI 7515
Despacho: Recebi hoje. A retenção indevida de autos é ato que atenta contra a dignidade da justiça. Neste contexto e diante da supra, nos
termos do art. 234 do NCPC, intime-se (o) a advogado (a) que indevidamente retém os autos em epígrafe para que o restitua a este Juízo no
prazo máximo de três dias sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa de meio salário mínimo, sem o prejuízo da
comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para que as providências cabíveis sejam tomadas e da busca e apreensão. Jaicós, 02 de
Outubro de 2018. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Processo nº: 0000238-16.2013.8.18.0057
Advogado (a): Mávio Silveira Carvalho, OAB/PI 7515
Despacho: Recebi hoje. A retenção indevida de autos é ato que atenta contra a dignidade da justiça. Neste contexto e diante da supra, nos
termos do art. 234 do NCPC, intime-se (o) a advogado (a) que indevidamente retém os autos em epígrafe para que o restitua a este Juízo no
prazo máximo de três dias sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa de meio salário mínimo, sem o prejuízo da
comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para que as providências cabíveis sejam tomadas e da busca e apreensão. Jaicós, 02 de
Outubro de 2018. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Processo nº: 0000428-76.2013.8.18.0057
Advogado (a): Mávio Silveira Carvalho, OAB/PI 7515
Despacho: Recebi hoje. A retenção indevida de autos é ato que atenta contra a dignidade da justiça. Neste contexto e diante da supra, nos
termos do art. 234 do NCPC, intime-se (o) a advogado (a) que indevidamente retém os autos em epígrafe para que o restitua a este Juízo no
prazo máximo de três dias sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa de meio salário mínimo, sem o prejuízo da
comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para que as providências cabíveis sejam tomadas e da busca e apreensão. Jaicós, 02 de
Outubro de 2018. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

PORTARIA Nº 003/2018
EMENTA: Estabelece o Plantão Judiciário referente ao ano de 2018 para feriados, finais de semana para o ano de 2018, com exceção do
recesso natalino.
O Diretor do Fórum da Comarca de Picos/PI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da prestação ininterrupta da atividade jurisdicional, com plantão permanente nos dias em que não houver
expediente forense normal, conforme estabelece inciso XII, do Art. 93 da Constituição da República;
CONSIDERANDO as prescrições dos Arts. 59, XXIII e 66 do Provimento nº 022/2014 - Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a resolução n° 111/2018 que Dispõe sobre o regime de plantão judiciário em segundo grau do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a escala de plantão para a Comarca de Picos/PI, para o ano de 2018, conforme consta do Anexo I da presente portaria.
Art. 2º. Os plantões se iniciam, sempre, às 16h do dia do início e encerram-se às 08h do último dia do período de plantão de cada Magistrado (a),
ou seja, a partir de 01 (uma) hora antes do encerramento do expediente normal até o início do expediente seguinte
Art. 3º Cada Magistrado (a) indicará o servidor que lhe auxiliará em cada período de plantão, até 10 (dez) dias antes do primeiro dia do plantão,
mediante solicitação dirigida à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação por meio do sistema eletrônico SEI, contendo: nome do
servidor, cargo, matricula e telefone de contato.
Art. 4º. O Oficial de Justiça que cumprirá os mandados e ordens expedidas no plantão judicial será indicado pela Central de Mandados, em
escala própria.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Picos/PI, 25 de Setembro de 2018.
ESCALA DE PLANTÃO DOS MAGISTRADOS
ANO 2018

2018

MAGISTRADOS

D r .
LEONAR
D O
LÚCIO F.
TRIGUEIR
O

D r .
G E N E C I
BENEVIDE
S RIBEIRO

D r .  J O S É
AIRTON M.
DE SOUSA

D r .
S É R G I O
L U I S  C .
FORTES

Dr. FABRÍCIO
PAULO C. DE
NOVAES

D r a .
NILCIMAR R.
D E  A .
CARVALHO

Dr. ADELMAR
D E  S O U S A
MARTINS

Dra. MARIA DA
CONCEÇÃO G.
PORTELA

JANEIRO
12, 13, 14
e 15

19, 20, 21 e
22

26, 27, 28, e
29

- - - - FÉRIAS

FEVEREIR
O

F É R I A S
(15 .02  à
16.03)

- -
02, 03,04 e
05

09, 10, 11, 12*,
13*, 14*, e 15

16, 17, 18 e 19 23, 24, 25 e 26 -

MARÇO
F É R I A S
(15 .02  à
16.03)

09, 10, 11 e
12

16,17,18 e
19

23, 24, 25
e 26

28, 29*, 30*, e
31

- - 02, 03, 04 e 05

ABRIL 27, 28, 29 30 - - 01 e 02 06, 07, 08 e 09 13, 14 15 e 16 20, 21, 22 e 23
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18.15. Alteração de Oficial de Justiça Plantonista Parnaíba-PI dos dias 06 e 07 de outubro  de 2018.844314 

18.16. Aviso de Intimação de advogados - Processo PJE nº 0801979-60.2018.8.18.0032844366 

18.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA843443 

18.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA843765 

e 30

MAIO -
01*, 02, 04,
05, 06 e 07

11, 12, 13, e
14

18, 19, 20
e 21

25, 26, 27 e 28 30, 31* - -

JUNHO
15, 16, 17,
e 18

22, 23, 24 e
25

29 e 30 - - FÉRIAS
01, 02, 03, e
04

08, 09, 10 e 11

JULHO
20, 21, 22
e 23

FÉRIAS
01, 02, 06,
07, 08 e 09

F É R I A S
( 0 5 . 0 7  à
03.08)

27, 28, 29 e 30 13, 14, 15 e 16 FÉRIAS FÉRIAS

AGOSTO 31 - FÉRIAS - 03, 04, 05 e 06 10, 11, 12 e 13 17, 18, 19 e 20 24, 25, 26 e 27

SETEMBR
O

01, 02 e
03

06, 07*, 08,
09 e 10

-
21, 22, 23
e 24

28, 29, 30
14, 15, 16 e 17
**

-

O U T U B R
O

1 8 ,  1 9 * ,
20,  21 e
22

26, 27, 28,
e 29

- -
FÉRIAS (01.10
à 30.10)

01
03,  04*,  05,
06, 07 e 08 **

11, 12*, 13, 14 e
15

NOVEMB
RO

FÉRIAS
14, 15*, 16,
1 7 ,  1 8  e
19**

01, 02*, 03,
04 e 05

09, 10, 11
e 12

23, 24, 25 e 26 FÉRIAS 30

DEZEMBR
O

07, 08, 09
e 10

- -
11, 12*, 13, 14,
15, 16 e 17**

FÉRIAS - 01, 02 e 03

LEGENDA:
* Feriados
** Permuta de Plantão
OBS:
a) O PLANTÃO DOS FERIADOS DO MEIO DA SEMANA FICARÁ PARA O MAGISTRADO PLANTONISTA DO FINAL DE SEMANA
SEGUINTE.
b) Na elaboração do quadro acima foram considerados os feriados já determinados por ato do TJPI.
c) Em caso do plantão ser para determinado Juiz e este estiver de férias, o quadro acima já indica o plantão para o Juiz seguinte.
d) O quadro acima estabelece que o primeiro plantão para o ano de 2018 é de responsabilidade do Juiz da 2ª Vara pois segue em
continuidade ao plantão do ano de 2017, conforme à determinação da Portaria 005/2017.

Portaria Nº 4003/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 02 de outubro de 2018
A Drª Zelvânia Márcia Batista Barbosa, Juíza de Direito titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI e Diretora do Fórum Salmon Lustosa,
no uso de suas atribuições legais. Etc.
Resolve:
Alterar a Portaria Nº 145/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 16 de janeiro de 2018 que regula a escala de plantão no ano de 2018 para
designar o servidor GEORGE RAIMUNDO DO NASCIMENTO, Oficial de Justiça e Avaliador, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal desta
Comarca de Parnaíba, End: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: (86) 99925-9091/99479-7578, como Oficial de Justiça
plantonista, nos dias 06 e 07 de outubro de 2018
Alterar a Portaria Nº 145/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 16 de janeiro de 2018 que regula a escala de plantão no ano de 2018 para
designar a servidora ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, lotada nesta Central de Mandados de Parnaíba-
PI, End.: Rua Verona, nº. 05, bairro Frei Higino. Tel:9 9539-2626, como Oficiala de Justiça plantonista, nos dias 12, 13 e 14 de outubro de 2018.
A presente portaria entra em vigor a partir da presente data. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da 3ª Vara Cível e Direção do Fórum, Comarca de Parnaíba-PI, ao 02 dias do mês de outubro de 2018.
Drª Zelvânia Marcia Batista Barbosa
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível e Diretora do Fórum

Intimar os advogados TIAGO SAUNDERS MARTINS - OAB/PI Nº 4978 e ANA CARLA LEAL GOMES BATISTA - OAB/PI Nº 5419, da sentença
de ID 3412449.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001137-44.2017.8.18.0034
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: EVANILDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, diante do acima exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente feito, com a devida baixa. Façam-se as anotações
necessárias. Após, aquivem-se. ÁGUA BRANCA, 27 de setembro de 2018, ENIO GUSTAVO LOPES BARROS, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ÁGUA BRANCA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000632-10.2004.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Inventariante: ANTONIA RODRIGUES DE MIRANDA
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18.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA844216 

18.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843262 

18.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843283 

18.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843295 

18.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843302 

18.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843347 

Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727), ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DE MIRANDA, MARLENILDE DA SILVA BORBA MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534), JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
10:30 horas do dia 31.10.2018, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da necessidade de
cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 02.10.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e
Subscrevi.

Processo nº 0000670-36.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ, MIGUEL IRAMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto acima, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória, para CONDENAR o réu MIGUEL IRAMAR MENDES DA SILVA pela
prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000406-86.2010.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): NILO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão do processo, formulado pelo Banco do Nordeste à fl. 40, até 27 de dezembro de 2018, ficando o
prazo de prescrição da dívida suspenso a partir da data de publicação da Lei nº 13.340/2016 até 29 de dezembro de 2017, com fundamento no
art. 10, da referida lei. Intimem-se. Após, arquive-se provisoriamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000396-08.2011.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GUSTAVO SOARES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR CAZUZA BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o advogado, Dr. FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO - OAB/PI 5148, ciente da sentença prolatada às fls. 56/58 dos autos do
processo acima especificado, a qual tornou definitiva a liminar concedida, por decião proferida às fls. 18 dos referidos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000254-91.2017.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LOURDELENE PEREIRA DE CARVALHO, REPRESENTANDO G. C. C. E G. C. C.
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSE WILSON ALVES CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: É, em síntese, o relatório. Decido. Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita, a
teor do art. 924, inciso II, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Condeno o executado no pagamento das custas processuais, se
houver, mas a serem cobradas na forma do art. 98, § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais. OFICIE-SE a fonte pagadora, para que proceda os descontos dos alimentos em folha de
pagamento do alimentante, conforme requerido às fls. 43. ALTOS, 20 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000113-34.2001.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS SALES
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Réu: PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTOS/PI
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067)
SENTENÇA: Ficam os advogados: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA - OAB/PI 6761 e ABDALA JORGE CURY FILHO - OAB/PI 2067,
intimados do despacho de fls. 130 dos autos do processo acima especificado,que determina o arquivamento destes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000129-34.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO FILHO ALVES LIMA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS PESSOA DE BRITO FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 1970)
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18.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843371 

18.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843391 

18.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS843506 

18.28. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS843522 

Réu: BANCO DO BRASIL S.A, EMPRESA GVT - TV POR ASSINATURA BANDA LARGA
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), GIBRAN SILVA
DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ILAN GOLDBERG(OAB/SÃO PAULO Nº 241292), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO
PAULO Nº 211648)
DESPACHO: " Declaro prejudicada a conciliação em razão da ausência da parte autora. Por não ter sido apresentada justificativa sobre a falta ,
aplico-lhe multa de 2% sobre o valor da causa, conforme previsão do art. 334, § 8º do Código de Processo Civil, a qual será revertida em favor do
Estado. Digam as partes em 15 dias há outras provas a praduzir".

PROCESSO Nº: 0000241-10.2008.8.18.0036
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF/PI
Executado(a): C. M. MARQUES CAVALCANTE - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ -
CRF - PI, autarquia federal, criada pela lei nº 3.820/60, inscrita no CPJ nº 06.511.307/0001-33, estabelecida na Rua Elizeu Martins, nº 2015,
Centro, Teresina/PI, em face de C.M.MARQUES CAVALCANTE - ME, empresa INSCRITA NO CNPJ Nº 04.373.057/0001-97, ficando por este
edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela exequente, ou nomear
bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001190-19.2017.8.18.0036
CLASSE: Discriminatória
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ (INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ-INTERPI)
Réu: IMÓVEL SÃO JOSÉ / TERRAS DEVOLUTAS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 60 (sessenta) dias
A Dra. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por O ESTADO DO PIAUÍ (INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ-INTERPI),
autarquia estadual sediada na Rua Treze de Maio, nº 307, Centro/Norte, Teresina/PI em face do imóvel SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE ALTOS/PI,
ficando os confrontantes devidamente citados por este edital, sendo eles: 1. Assentamento Sete Buritis / Lar Feliz (INCRA); 2. Dorival José
Santana; 3. Daniel de Oliveira Frank Santana e 4. Assentamento Sapucarana (PCPR) no município de José de Freitas, imóvel devoluto (sem
registro) denominado Boqueirão, localizado no município de José de Freitas, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citados
eventuais posseiros, possuidores e proprietários, ausentes e desconhecidos e dos confrontantes dos imóvel denominado SÃO JOSÉ, COM A
ÁREA DE 103:17:24 HA (duzentos e três hectares, dezessete ares e vinte e quatro centaires), denominada terras devolutas Estaduais,
LOCALIZADAS NA DATA ALMASA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ALTOS/PI, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018 (01/10/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino. ALTOS, 1 de outubro de 2018. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS - Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ALTOS.

Processo nº 0000273-19.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEMENTINO MELQUIADES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PI Nº 9.499)
Ante o exposto, a teor do art. 487, I, parte final do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados, por estar comprovado o
negócio jurídico firmado entre as partes. Indefiro o pedido de condenação do autor em litigância de má-fé.
Custas de lei, pela parte autora, deferida a gratuidade.
Condeno o autor em honorários advocatícios, que fixo em R$ 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista a simplicidade da
demanda e os poucos atos processuais praticados.
Concedo a gratuidade ao requerente, ficando suspensa a cobrança de custas e honorários advocatícios.
P. R. I.

Processo nº 0000232-86.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS LUIZ TEIXEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Ficam as partes intimadas da decisão:
Ante o exposto, julgo procedentes os embargos declaratórios para suprir a omissão da sentença atacada e determinar: a) quanto ao dano
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18.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843871 

18.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS843872 

18.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS843886 

18.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843891 

18.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843931 

18.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS843956 

material (repetição do indébito), a correção monetária incidirá a partir do desconto de cada parcela e os juros, a contar da citação; b) quanto à
indenização por danos morais, a correção monetária incidirá a partir do arbitramento (data da sentença) e os juros, a contar do evento danoso, ou
seja, da data do primeiro desconto.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000270-26.2009.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: MARIA LUCILEIDE MACHADO
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
SENTENÇA: (...) Em face do exposto, defiro o pedido formulado para nomear com CURADOR(A) o(a) Sr(a). EZEQUIEL MACHADO,
devidamente qualificado(a) nos autos, ressaltando que não poderá o(a) interditando(a) praticar, sem assistência do(a) curador(a), atos negociais
de cunho econômico e patrimonial. Os atos de disposição de patrimônio, como transigir, dar quitação, alienar e hipotecar não poderão ser
praticados sem autorização judicial. Intime-se o(a) curador(a) da obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo,
apresentando o balanço do respectivo ano. Cientifique-se o(a) curador(a) dos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da
lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de
Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. P. R. I. Arquivem-se. ALTOS, 23 de
maio de 2018.

Processo nº 0000100-92.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEZARINA ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se o réu para informar, no prazo de 05 dias, o período de liberação do crédito em favor da autora, a fim de que sejam requisitadas as
informações bancárias sobre o depósito. Não havendo manifestação no prazo concedido, voltem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0000203-36.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO COSTA DE ARAÚJO
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diga o requerido, em 05 dias, sobre o pedido de habilitação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000718-18.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIOMAR LOPES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: SEGURADORA LÍDER
Advogado(s):
DESPACHO: " Cite-se a parte ré para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade das
alegações de fato formuladas pelo autor na inicial".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000134-87.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FRANCISCO FEITOSA DE MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: " Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VII, do Código de Processo Civil. Caso haja bloqueio,, revogue-se a ordem e
constrição, via Sistema RENAJUD de veículo automotor registrado em nome do requerido pelo presente processo. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no que fixo em 10 % sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000697-81.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MARIA DE CARVALHO, FRANCISCA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: ALBERTO LUIZ LEMOS OLIVEIRA, ANA LUCIA DE CARVALHO FELIX, FABIO JUNIOR FELIX DE ANDRADE, FRANCISCO FÉLIX, JOSÉ
FRANCISCO DE SOUSA SILVA, MARIA DA CONCEIÇAO FELIX DE ANDRADE SILVA, OSCAR LEMOS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DA
SILVA, REGINA FELIX SILVA, ANTONIO JOANA DA SILVA, FRANCISCO ALVES DE ANDRADE, MARIA FERREIRA DE ANDRADE,
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18.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS843984 

18.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS844033 

18.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS844081 

18.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS844113 

18.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS844310 

18.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS844321 

RAIMUNDO FÉLIX
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540), WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
DESPACHO: " Sobre a contestação e documentos diga aos requerentes no prazo de 15 (quinze) dias".

Processo nº 0000241-92.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000207-33.2011.8.18.0035
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): LARISSA GOMES PESSOA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, em face da remissão total da dívida, obtida por meio de documento de quitação do débito, DECLARO EXTINTA
a execução fiscal, com fulcro no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se vistas ao exequente, com remessa dos autos, conforme requerido às fls. 46/49.
ALTOS, 24 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000115-72.1999.8.18.0036
Classe: Monitória
Autor: MANOEL ALVES DE LEMOS
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu: ANTONIO ELSON ALENCAR SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Tento em vista a apresentação de novos cálculos pela parte exequente, intime-se a parte executada para se manifestar em 15 dias
sobre os novos valores apresentados às fls. 53/58. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000676-66.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRAVEIRO SOBRINHO
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
Réu: BANCO CETELEM
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000050-32.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA MARIA DA CRUZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2338)
Ante o exposto, afasto a preliminar de inépcia da inicial e julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 5°, X da Constituição Federal, art. 6°, VI e
VI da Lei n° 8.078/90 e art. 42, parágrafo único, da Lei n° 8.078/90, para declarar a inexistência do débito objeto da lide, referente ao contrato de
empréstimo de que trata os autos e para condenar o requerido a:
a) restituir a parte autora, em dobro, o dano patrimonial sofrido, no valor correspondente às parcelas referentes aos empréstimos descontadas do
seu benefício previdenciário, a partir da primeira, incluindo as que venceram ou vierem a vencer no decorrer da ação. O montante será acrescido
de correção monetária calculada com base no INPC a partir do pagamento de cada parcela e de juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da
citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional).
b) indenizar o requerente pelo dano moral sofrido, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de correção monetária a partir do
arbitramento (data da sentença), conforme súmula 362 do STJ e juros moratórios a contar do evento danoso (data do primeiro desconto),
consoante Súmula 54 do STJ.
Custas de lei, pelo réu.
Condeno o requerido em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a simplicidade
da causa e a ausência de dilação probatória, que reduziu os atos praticados pelas partes.
P. R. I.

Processo nº 0000717-82.2007.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FERREIRA CARVALHO, MARIA DOS HUMILDES ROCHA, YSLÂNDIA MARA DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
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18.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS844397 

18.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE843483 

18.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE843487 

18.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843570 

Para a realização da perícia técnica determinada, é necessária a juntada dos documentos originais impugnados. Intime-se o Banco demandado
para acostar o contrato original e demais documentos apresentados com a contestação, que contenham a assinatura do contratante. Intime-se a
parte autora para acostar os documento pessoais do falecido, também em original, para viabilizar a perícia. Fixo o prazo comum de 20 dias para
tanto. Intimem-se.

Processo nº 0000469-86.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O requerido apresentou comprovante de liberação do valor do empréstimo em favor da requerida.
Requisite-se ao Banco indicado na ordem de pagamento de fl. 30 v para que encaminhe, em 05 dias, informação sobre o recebimento do valor,
com cópia do comprovante correspondente.
Intimem-se.

Processo nº 0000854-12.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELARIA DIVINA DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por CELARIA DIVINA DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO, brasileira,
aposentada, portador(a) do RG° 851.224 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n° 373.154.203-04, residente e domiciliado (a) na Localidade Rodrigo
Mendes, Povoado Elizio, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BMC (Banco Bradesco Financiamentos S/A), pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, com sede no Nuc cidade de Deus, s/n, 4° andar, Prédio Prata, Vila Yara, Osasco , São
Paulo-SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância
pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 774669136, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos
serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré
condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão
dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 24. A parte
ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000854-12.2017.8.18.0037.5005,
oportunidade em que requereu a improcedência da ação, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades
legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes e nem
comprovante de transferência eletrônica (TED) ou outro documento que comprove a transferência de valores em benefício a parte
autora. DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação de conexão, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito, não
ser obrigatória o acolhimento da mesma e por se tratar de contratos distintos. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao
saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do
desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-
fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por
entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos
proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por
cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do
INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000873-18.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por ISABEL ALVES DE SOUSA, brasileira, aposentada, residente e domiciliada na Povoado Elizio, deste município, portadora
do CPF 520.900.513-53 e do RG 753.592-SSP-PI contra BANCO VOTORANTIM S.A, instituição financeira, com sede na Avenida das
Nações Unidas, 14.171, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se que as partes fizeram o seguinte acordo: Comprometeu-se a parte ré
a pagar em 20 (vinte) dias úteis, a contar da presente data, a importância de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) para a parte autora,
via deposito judicial a titulo de indenização a respeito do que foi requerido na inicial, conforme acordo feito em audiência, o qual fica
fazendo parte integrante desta decisão. Após a realização do deposito, determino que seja expedido o Alvará Judicial para que a
autora, juntamente com seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme acordo feito em audiência. Isto posto,
HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, o que faço nos termos do artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000293-22.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME PEDRO DA SILVA
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18.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843601 

18.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843901 

18.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843904 

18.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843907 

18.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE843910 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000232-30.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURENÇA PEDRINA DE MORAES PACHECO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de deposito via peticionamento eletrônico de n° 0000232-
30.2017.8.18.0037.5002, e requerer o que achar conveniente em 10 (dez) dias

Processo nº 0001711-92.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JUSTINO ROMANO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte executada para ciência da petição e planilha juntadas conforme movimentação de petição eletrônica sob protocolo nº
0001711-92.2016.8.18.0037.5002, para efetuar o pagamento da quantia reclamada no prazo de 15(quinze) dias, advertido-lhe que caso
não seja efetuado o pagamento no prazo estabelecido, o débito poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez
por cento).

Processo nº 0000311-77.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora, para juntar planilha do débito e requerer o que achar conveniente no prazo de 10 (dez) dias, de acordo acordão de fls.
99/100 da 2º Turma Recursal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000913-34.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Dê-se baixa, arquive-se.

Processo nº 0000835-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JÚLIO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, Aposentado, portador(a) do CPF nº
009.716.383-06, inscrito (a) no RG n° 2.424.441 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Rua Zeca Moura, s/n, nesta comarca, em face do BANCO
BGN S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrição no CNPJ n° 00.558.456/0001-71, com sede na Avenida Fernando Simões Barbosa, 266,
Recife-PE . Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária
dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 57-242279/09310, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a
parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno
valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em
dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a
audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 31. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico de n°
0000835-40.2016.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado
cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos, contrato citado na inicial,
deixando também de apresentar a TED. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos
seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. INDEFIRO O PEDIDO formulado quanto à oitiva da parte
autora por entender ser desnecessário para o julgamento do processo. Indefiro o pedido de expedição de oficio ao banco, por entender
desnecessário para o andamento do processo. Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em
02/10/2018, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Indefiro o pedido formulado em relação a compensação da importância a ser
paga pela parte ré em caso de condenação, por ausência de prova do alegado. Indefiro o pedido de designação de audiência de Instrução e
Julgamento, em razão dos autos ensejarem o julgamento antecipado da lide, conforme Art. 355, I do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido
em relação a litispendência, INDEFIRO o mesmo, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não ser obrigatória o
acolhimento das mesmas e por se tratar de contratos distintos. INDEFIRO o pedido feito, alegando a complexidade da causa e realização de
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18.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843927 

18.51. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843938 

18.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843965 

18.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843967 

18.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE843971 

18.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE844357 

perícia, em razão da causa não ser complexa e sem necessidade de perícia para julgamento do feito. Em razão do exposto, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora
o valor das importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um
por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de
condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos
indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da
presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da
data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e
honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0001466-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Dê-se baixa, arquive-se.

Processo nº 0000082-83.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s) :  CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ  Nº  10064) ,  LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JULIO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, trabalhadora rural, portador(a) do CPF
nº 009.716.383-06, inscrito (a) no RG n° 3.553.7169 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Rua Zeca Moura, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO BONSUCESSO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 71.027.866/0001-34, com sede na Rua Alvarenga Peixoto,
974, Belo Horizonte - MG. Verificou-se nos autos, que através da petição via peticionamento eletrônico de n° 0000082-83.2016.8.18.0037.5001,
que as partes fizeram acordo, o qual fica fazendo parte integrante desta decisão. Isto posto, HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, o que faço
nos termos do Art. 487. Inciso III, do Código de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Após Transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se

Processo nº 0001275-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURENÇA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000693-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA FRANCISCA DE MIRANDA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Dê-se baixa, arquive-se.

Processo nº 0000986-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000897-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intime-se a parte executada para ciência da petição e planilha juntadas conforme movimentação de petição eletrônica sob protocolo nº 0000897-
80.2016.8.18.0037.5002, para efetuar o pagamento restante da quantia reclamada no prazo de 15(quinze) dias, advertido-lhe que caso não seja
efetuado o pagamento no prazo estabelecido, o débito poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez por cento).
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18.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE844359 

18.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE844361 

18.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE844376 

18.59. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE844390 

Processo nº 0001027-70.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENCIO ALVES DE GOIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0001027-70.2016.8.18.0037.5006. Expeça-se alvará, para que a parte autora,
juntamente com seu advogado, receba a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos, de acordo petição e comprovante
de depósito via petição eletrônica de n° 0001027-70.2016.8.18.0037.5005. Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0001192-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0001192-20.2016.8.18.0037.5005 . Expeça-se alvará, para que a parte autora, juntamente
com seu advogado, receba a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos, de acordo petição e comprovante de depósito via
petição eletrônica de n° 0001192-20.2016.8.18.0037.5004. Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000988-39.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DE SOUSA ARAGAO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Executado(a): MAXIMO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para fornecer o endereço atualizado da parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000886-17.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA DUARTE DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por EVA DUARTE DOS SANTOS, brasileira, aposentada, portador(a) do
RG° 1.311.298 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n° 756.369.483-87, residente e domiciliado (a) na Localidade Pintadas, Povoado Elizio, s/n,
nesta comarca, em face do BANCO BMC (Bradesco Financiamentos S/A), pessoa jurídica de direito privado, com sede no NUC Cidade
de Deus, s/n, 4° andar, Prédio Prata, Vila Yara, Osasco, São Paulo, CEP: 06.029-900. Relata a parte autora que não firmou nenhum
contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude
do contrato sob nº 737608102, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da
realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria
subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já
recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a audiência de
tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 23. A parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento
eletrônico sob protocolo nº 0000886-17.2017.8.18.0037.5002 , oportunidade em que requereu a improcedência da ação, por entender que
o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos
comprovante do contrato firmado entre as partes e nem comprovante de transferência eletrônica (TED) ou outro documento que
comprove a transferência de valores em benefício a parte autora. DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não
reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, uma vez que o prazo inicial a ser contado será o da data em
que a parte autora tomou conhecimento dos descontos feitos em seu benefício, no caso em espécie, seria contato a partir de agosto de
2017, conforme documento de fls. 12, de acordo entendimento do Tribunal de Justiça do Piauí na Apelação Cível n° 2014.0001.004207-8.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme
art. 319 e seguintes do Código de Processo Civil. INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e
realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e sem necessidade de perícia para julgamento do feito. INDEFIRO pedido de
designação de audiência de instrução e julgamento, em razão dos autos ensejarem o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355,
inciso I do Código de Processo Civil. INDEFIRO o pedido formulado em relação a oitiva da parte autora por entender desnecessário ao
julgamento do feito. INDEFIRO o pedido formulado em relação a intimação da parte autora para apresentar os extratos bancários, por
entender desnecessário ao julgamento do feito. INDEFIRO o pedido formulado na contestação com o número de protocolo eletrônico n°
0000886-17.2017.8.18.0037.5002 em relação a compensação da importância paga pela parte ré em caso de condenação, por ausência de
prova do alegado. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus
proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para
DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das
importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um
por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber
dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado
monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme
Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
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18.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE844393 

18.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ843615 

18.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ843747 

18.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ843825

monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e
art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000889-69.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHRISTALINO REINALDO DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C COM DANOS MATERIAIS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por CHRISTALINO REINALDO DE SOUSA , brasileiro, aposentado, casado,
portador(a) do RG° 031256532006-4 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n° 933.700.243-49, residente e domiciliado (a) na Localidade Rodrigo Mendes,
zona Rural, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BMC (Bradesco Financiamentos S/A), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº
07.207.996/0001-50, com sede no Nuc. Cidade de Deus, s/n, 4° andar, Prédio Prata, Vila Yara, Osasco, São Paulo, CEP: 06.029-900. Relata a
parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua
aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 761904360, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos
morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria
subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da
parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de
conciliação, não houve conciliação, fls. 23. A parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº
0000889-69.2017.8.18.0037.5003, oportunidade em que requereu a improcedência da ação, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo
as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as
partes . DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação de conexão, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito, não ser
obrigatória o acolhimento da mesma e por se tratar de contratos distintos. INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente, alegando a
incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão da complexidade da causa e realização de perícia, em razão
da causa não ser complexa e sem necessidade de perícia para julgamento do feito. INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia
da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e seguintes do Código de Processo Civil. DESACOLHO
PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, uma vez que
o prazo inicial a ser contado será o da data em que a parte autora tomou conhecimento dos descontos feitos em seu benefício, no caso em
espécie, seria contato a partir de agosto de 2017, conforme documento de fls. 12, de acordo entendimento do Tribunal de Justiça do Piauí na
Apelação Cível n° 2014.0001.004207-8. INDEFIRO o pedido de expedição de ofício ao banco por entender desnecessário para o andamento do
processo. INDEFIRO pedido de designação de audiência de instrução e julgamento, em razão dos autos ensejarem o julgamento antecipado da
lide, conforme art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. INDEFIRO o pedido formulado em relação a oitiva da parte autora por entender
desnecessário ao julgamento do feito. INDEFIRO o pedido de compensação de valores a serem restituídos pela parte autora em caso de
condenação, por ausência de prova do alegado. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância
pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE
A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das
importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento)
ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a
repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a
título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da
importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com
juro de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do
histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.
R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000275-98.2018.8.18.0079
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: BEL. RICARDO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA - DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Representado: JOÃO GABRIEL DA SILVA SOUSA LIMA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
DESPACHO: Indefiro o pedido de internação ante a inadequação da via eleita. O auto de prisão em flagrante não é o instrumento adequado para
a família do requerido pugnar pela internação do mesmo, devendo ser proposto em ação própria.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000514-73.2016.8.18.0079
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: BEL. JOSÉ TOMAZ DE AQUINO NETO - DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO DA SILVA GOMES
Advogado(s):
Vítimas: Maria Josefa da Conceição Alcântara e Antonia Raiane Alcatara Cruz Sousa
Advogado: Lucas Borba Campelo
SENTENÇA:
Ex positis, julgo, por SENTENÇA, EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado LEONARDO DA SILVA GOMES, qualificado nos vertentes autos, o
que faço com supedâneo nos arts. 82 do CP e 708 do CPP. Realizadas as comunicações, mormente o registro de que fala os §§ 4º e 6º , do Art.
76 de Lei 9099/95, e feitas as necessárias intimações, arquivem-se. P. R. I. Angical do Piauí, 24 de setembro de 2018. Juiz de Direito, Dr.
Raniere Santos Sucupira.
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18.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ843834 

18.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ843903 

18.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ843940 

18.67. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ844083 

18.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843315 

18.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843376 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000234-73.2014.8.18.0079
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO NONATO BISPO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fundamento nos artigos 107, IV c/c 109, V do CPB e artigo 61 do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, de RAIMUNDO NONATO BISPO DE SOUSA. Custas ex lege. Após o transito em julgado,
arquivem-se com baixa na distribuição. Angical do Piauí, 24 de setembro de 2018. Juiz de Direito, Dr. Raniere Santos Sucupira.
Após o transito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-58.2013.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 8214)
SENTENÇA:
Ante ao exposto, só me resta declarar extinta a pretensão punitiva estatal por sentença, em face de ANTONIO FRANCISCO LIMA DOS SANTOS
alicerçado no art. 89, § 5º, da Lei 9099/95, bem como no art. 61 do Código de Processo Penal, em decorrência do cumprimento das condições
impostas para suspensão do processo e pelo decurso do prazo de sobrestamento do feito, sem revogação do benefício. Sem custas. Anotações
necessárias. Informe-se ao ITB. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. Agical do Piauí, 24 de setembro de 2018. Juiz de
Direito, Dr. Raniere Santos Sucupira.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000372-74.2013.8.18.0079
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Executado(a): RAULINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
POSTO ISSO, com fulcro no art.87 e 88, do Código de Penal, c/c com artigo 727 do CPP, REVOGO O LIVRAMENTO CONDICIONAL.
Considerando as razões acima, determino que seja expedido uma certidão do tempo que falta para o termino de cumprimento da pena do
acusado, considerando o disposto em artigo 88 do CP e 142 da LEP. Com tal certidão, expeça-se mandado de prisão para o acusado, para o
cumprimento da pena restante. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Angical do Piauí, 19 de setembro de 2018. Juiz de
Direito, Dr. Raniere Santos Sucupira.

Processo nº 0000231-89.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVESTRE PEREIRA ALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Intime-se as parte do retorno dos autos, bem como para requerer o que entender de direito no prazo legal.

Processo nº 0000205-91.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA ALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Intime-se as parte do retorno dos autos, bem como para requerer o que entender de direito no prazo legal.

Processo nº 0000159-63.2012.8.18.0092
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: R. P. S.
Advogado(s):
Diante do exposto, com base nos arts. 121, § 5º c/c art. 2º, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente, RECONHEÇO a
impossibilidade de imposição de medidas socioeducativas ao menor qualificado nos autos, em relação ao ato infracional versado nos presentes
autos. Devolva o oficial de justiça o mandado de fls. 52 independente de cumprimento. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
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18.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843383 

18.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843386 

18.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843399 

18.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843414 

18.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843417 

18.75. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843421 

Processo nº 0000430-38.2013.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
Advogado(s): VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2882)
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Em conformidade com o que dispõe o art. 348, do Código de Processo Civil, Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, indique se tem provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e relevância para o deslinde da causa, sob pena de
indeferimento. AVELINO LOPES, 26 de setembro de 2018. CÁSSIA LAGE DE MACEDO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
AVELINO LOPES

Processo nº 0000019-39.2006.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JÚNIOR MOREIRA DOS SANTOS, GIDELDSON MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81-B)
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, III, ambos do Código Penal, acolho os pareceres ministeriais de fls. 65/66 e 73,
e DECLARO, pela dos acusados JÚNIOR MOREIRA DOS SANTOS prescrição, EXTINTA A PUNIBILIDADE e GIDELSON MARQUES DOS
SANTOS, em relação aos delitos versados nos presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000497-66.2014.8.18.0092
Classe: Crimes Ambientais
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VILTON MARQUES BASTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, V, ambos do Código Penal, acolho o parecer ministerial de fls. 43, e , pela
prescrição, DECLARO dos investigado VILTON MARQUES BASTOS, em relação aos EXTINTA A PUNIBILIDADE delitos versados nos
presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000035-85.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FERNANDES VOGADO
Advogado(s): ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, IV e V, ambos do Código Penal, acolho o parecer ministerial de fls. 78, e , pela
DECLARO prescrição, dos acusados RAIMUNDO FERNANDES EXTINTA A PUNIBILIDADE VOGADO, em relação aos delitos versados nos
presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000003-87.2005.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENISMAR MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, III, ambos do Código Penal, acolho os pareceres ministeriais de fls. 77/79, e ,
pela prescrição, DECLARO do acusado GENISMAR MARQUES DOS SANTOS, em EXTINTA A PUNIBILIDADE relação aos delitos versados nos
presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000049-35.2010.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADEILTO PEREIRA DA SILVA, JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, IV, ambos do Código Penal, acolho os pareceres ministeriais de fls. 65/66 e 73,
e , pela DECLARO prescrição, dos acusados ADEILTO PEREIRA DA SILVA e EXTINTA A PUNIBILIDADE JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA
SILVA, em relação aos delitos versados nos presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000298-12.2014.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: GPI - 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL - DPC/PI - MARCELO CRUZ ARAUJO LEAL
Advogado(s):
Indiciado: CASSIO ALVES DAMACENO
Advogado(s):
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18.76. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843425 

18.77. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843447 

18.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843450 

18.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843466 

18.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843486 

18.81. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843526 

18.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843538 

Deste modo, ACOLHO a manifestação ministerial de fls. 22 e, nos termos do artigo 28 do CPP, DETERMINO o arquivamento dos presentes
autos com as baixas, anotações e comunicações necessárias, inclusive, para fins de estatísticas criminais. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000323-91.2013.8.18.0092
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE CURIMATÁ
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCA GONZAGA RODRIGUES
Advogado(s):
Deste modo, ACOLHO a manifestação ministerial de fls. 25 e, nos termos do artigo 28 do CPP, DETERMINO o arquivamento dos presentes
autos com as baixas, anotações e comunicações necessárias, inclusive, para fins de estatísticas criminais. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000201-78.2013.8.18.0092
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLICIA DA COMARCA DE CURIMATÁ-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ISAILDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Deste modo, ACOLHO a manifestação ministerial de fls. 19 e, nos termos do artigo 28 do CPP, DETERMINO o arquivamento dos presentes
autos com as baixas, anotações e comunicações necessárias, inclusive, para fins de estatísticas criminais. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000020-87.2007.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LENOAR NOGUEIRA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, IV e V, ambos do Código Penal, acolho os pareceres ministeriais de fls. 56, e ,
pela DECLARO prescrição, do acusado LENOAR NOGUEIRA, em relação aos EXTINTA A PUNIBILIDADE delitos versados nos presentes autos.
Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000010-45.2006.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OSVALDO GRANJA FILHO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Ex positis , JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO , e o faço para o réu OSVALDO GRANJA FILHO, como incurso
ACUSATÓRIA CONDENAR na sanção do artigo 299, do Código Penal, razão pela qual passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, aplicando-se o
critério trifásico de Nelson Hungria, em consonância com os arts. 5º, XLVI, da Constituição Federal, bem ainda com os arts. 59 e 68 do Código
Penal.

Processo nº 0000399-44.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORNELINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Especifique a parte ré as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 10 (dez) dias. AVELINO LOPES, 1 de
outubro de 2018.

Processo nº 0000163-66.2013.8.18.0092
Classe: Embargos à Execução
Autor: I. R. IDALICE RODRIGUES DIAS E JOÃO LOURENÇO DIAS NETO
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROCHA(OAB/TOCANTINS Nº 1646)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a intimação da parte embargante para efetuar o recolhimento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição (art. 290, do NCPC).
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000067-22.2011.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRESILINA BRANDÃO E SILVA
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18.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843588 

18.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES843987 

18.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES844022 

18.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES844080 

18.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES844201 

18.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES844325 

Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), HELEN CRISTINA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 213899/)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que homologou o acordo firmado pelas partes, bem como considerando a petição de fls. 94,
intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto à referida petição e requerer o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0000050-22.2009.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: NIVALDO SILVANO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CÁSSIA LAGE DE MACEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado NIVALDO SILVANO DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
CÁSSIA LAGE DE MACEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES

Processo nº 0000055-76.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, IV, ambos do Código Penal, acolho o parecer ministerial de fls. 72, e , pela
prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA, em relação aos delitos versados nos
presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000037-91.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: MOISÉS MARTINS MENDES
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, IV, ambos do Código Penal, acolho o parecer ministerial de fls. 54, e , pela
prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado MOISÉS MARTINS MENDES, em relação aos delitos versados nos presentes
autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000007-88.2007.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VERISSIMO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, IV, ambos do Código Penal, acolho o parecer ministerial de fls. 36, e , pela
prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado VERISSIMO GOMES DE OLIVEIRA, em relação aos delitos versados nos
presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000267-94.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENILDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante do exposto, REJEITO os pedidos formulados na petição inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I
do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10 % (dez por cento) sobre o valor da
causa, suspendendo a exigibilidade do pagamento, ante a concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000001-28.2000.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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18.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES844375 

18.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843254 

18.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843261 

18.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843268 

18.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843270 

18.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843274 

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ISMAILDO PEREIRA MARQUES
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV, 1ª figura, e 109, II, ambos do Código Penal, acolho o parecer ministerial de fls. 49, e , pela
prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ISMAILDO PEREIRA MARQUES, em relação aos delitos versados nos presentes
autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000072-36.2016.8.18.0038
Classe: Oposição
Requerente: JOÃO GERALDINO MANGUEIRA, MARIA DE FATIMA FIGUEREDO MANGUEIRA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Requerido: GEDSON JOSÉ DE SOUSA, IVAM PROSPERO DUARTE
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA (OAB/PIAUÍ Nº 2.806/97) e CLEMILSON LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Tendo em vista que a parte ré foi devidamente citada, tendo saído intimada da audiência (termo às fls. 84), conforme certidão de fls. 85 e
considerando, ainda, inexistir nos autos qualquer contestação, decreto a revelia da parte ré. Em conformidade com o que dispõe o art. 349, do
Código de Processo Civil, e considerando-se que os corréus compareceram nos autos, em que pese não tenham apresentado peça defensiva,
intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando sua pertinência e
relevância para o deslinde da causa, sob pena de indeferimento

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000211-87.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE LUIS FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados DR. JOSE LUIZ FORTES CASTELO BRANCO, OAB/PI, Nº 2547 e o Dr. HERISON HELDER
PORTELA PINTO, AOB/PI, Nº 5367, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 14:15 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000797-56.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIEUDA MARIA XAVIER DA SILVA
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11773)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as advogadas Drª SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE OAB/PI 11773 e a Drª MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA OAB/PI 10.203 para comparecerem acompanhadas das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 17:00 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001463-28.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERIANNE FARIAS CARDOSO
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: INTIMAÇÃO das advogadas GISELA BARROS CASTRO, OAB/PI, 5547 e a Dra. MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA,
OAB/PI, Nº 10203, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 16:00 horas, para realização de perícia
médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000436-10.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Adsvogados Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB/PI, Nº 5547 e o Dr. LUCAS NUNES CHAMA, OAB/PI, Nº
16956, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 14:00 horas, para realização de perícia médica,
conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000431-85.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZÂNIO CARVALHO MARQUES
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
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18.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843276 

18.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843279 

18.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843285 

18.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843286 

18.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843292 

18.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843306 

Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: INTIMAÇÃO das Advogadas Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB/PI, Nº 5547 e a Dra. MANUELLE LINS CAVALCANTE
BRAGA, OAB/PI, Nº 10203, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 15:45 horas, para realização de perícia médica,
conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000359-59.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUTON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Drª. CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI 12.805 e o Dr. LUCAS NUNES CHAMA
OAB/PA para comparecerem acompanhadas das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 16:00 horas, para realização de perícia médica,
conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000422-26.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNA ROBERTA SOUSA DA SILVA DE PAULA, LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A), GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. JOÃO BARBOSA, OAB/PI, Nº 10101-A e a Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB/PI, Nº 5547,
para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 15:30 horas, para realização de perícia médica, conforme
despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000850-71.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DO CARMO MARQUES
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados DRª. GISELA BARROS CASTRO OAB/PI 5547 e o DR. LUCAS NUNES CHAMA OAB/PA 16.956
para comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 16:45 horas, para realização de perícia médica, conforme
despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000383-58.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON TEIXEIRA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES, OAB/PI, Nº 7482 e a Dra. MANUELLE LINS
CAVALCANTE BARGA, OAB/PI, Nº 10203, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 14:30 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000438-77.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZÁRIO VIEIRA SILVA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Drª GISELA BARROS CASTRO OAB/PI 5547 e o DR. LUCAS NUNES CHAMA OAB/PI 16.956 para
comparecerem acompanhadas das partes neste juízo no dia 19/11/2018,ás 15:15 horas, para realização de perícia médica, conforme despacho
anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001121-17.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO CARVALHO DO VALE
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PA Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Drª GISELA BARROS CASTRO OAB/PI 5547 e a LUCAS NUNES CHAMA OAB/PA 16.956, para
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18.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843329 

18.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843339 

18.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843365 

18.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843388 

18.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843412 

18.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843424 

comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 18:30 horas, para realização de perícia médica, conforme despacho
anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000440-47.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CAROLINE DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Drª. GISELA BARROS CASTRO OAB/PI 5547 e o Dr. LUCAS NUNES CHAMA OAB/PI 16.956 para
comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 18:00 horas, para realização de perícia médica, conforme despacho
anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000272-06.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA DE PAULA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as advogadas Drª. CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI 12.805 e a DRª MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA OAB/PI 10.203 para comparecerem acompanhadas das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 17:15 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000151-75.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO PATROCINIO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Drª CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI 12.805 e o Dr. HERISON HELDER
PORTELA PINTO OAB/PI 5367 para comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 16:15 horas, para realização de
perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000021-56.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BERNARDINO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES OAB/PI 6919 e a DRª MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA OAB/PI 10.203 para comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 18:15 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001506-57.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. M DA R - MENOR, ELIZEU PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA OAB/PI 12813 e o DR. HERISON HELDER
PORTELA PINTO OAB/PI 5367 para comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 15: 30 horas, para realização
de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000045-16.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. L. E. DA S. - MENOR, NIELLE EVARISTO DA SILVA - GENITORA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as advogadas Drª CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI 12.805 e a DRª MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA OAB/PI 10.203 para comparecerem acompanhadas das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 16:30 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.
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18.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843449 

18.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843456 

18.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843493 

18.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843512 

18.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS843514 

18.112. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS843518 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000911-92.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s): SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11773)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as advogadas Drª. SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE OAB/PI 11773 e a Drª. MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA OAB/PI para comparecerem acompanhadas das partes neste Juízo no dia 19/11/2018, ás 14:30 horas, para realização de
perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000364-86.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: INTIMAÇÃO das Advogados Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB/PI. Nº 5547 e a Dra. LARISSA ALVES DE SOUZA
RODRIGUES, OAB/PI, Nº 16701, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 14:45 horas, para realização
de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000364-81.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BARBOSA VIEIRA
Advogado(s): LUDMYLA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 14240), JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA OAB/PI 16071 e a Drª LARISSA ALVES DE
SOUZA RODRIGUES OAB/PI 16.071 para comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 15:45 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000148-23.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PAULA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: INTIMAÇÃO das Advogadas Dra. CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES, OAB/PI, Nº 12805 e a Dra. LARISSA ALVES DE
SOUZA RODRIGUES, OAB/PI, 16701, para comparecerem acompanhada das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 13:30 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000910-10.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11773)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dra. SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE, OAB/PI, Nº 11773 e o Dr. HERISON HELDER
PORTELA PINTO, OAB/PI, Nº 5367, para comparecerem acompanhado das partes neste Juízo, no dia 12/11/2018, às 13:00 horas, para
realização de perícia médica, conforme despacho anexo aos autos.

Processo nº 0000160-03.2018.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AUGUSTO SALES DOS SANTOS, CARLITO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 29099), ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo os advogados JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE (OAB/CEARÁ Nº 29099) e ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 13258) da seguinte DECISÃO: "[...] Isto posto, satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das
hipóteses de rejeição a que alude o artigo 395, ambos do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público
contra JOSÉ AUGUSTO SALES DOS SANTOS e CARLITO DE CARVALHO SILVA, devidamente qualificados, pela prática das infrações
penais ali descritas e acima relatadas e, dando regular prosseguimento ao feito, nos termos do artigo 56 da Lei nº 11.343/2006, DESIGNO o dia
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18.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS843644 

18.114. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BARRAS844220 

18.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS844398 

18.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843255 

18.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843259 

04.12.2018, às 12h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento. Citem-se pessoalmente os acusados para comparecerem
à audiência designada (art. 56, Lei nº 11.343/2006) - réus presos, expedindo-se Carta Precatória na localidade onde encontram-se os acusados -
Súmula 351, do STF, com prazo de devolução de 30 dias. Impulsione devidamente. Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação e
defesas. Ciência ao Ministério Público e à defesa dos acusados. Requisite-se, à autoridade policial, o envio do laudo definitivo da droga
apreendida (art. 56, Lei nº 11.343/2006), caso já não conste nos autos. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se com a devida urgência
(réus presos). Barras/PI, 1 de outubro de 2018".

Processo nº 0000763-18.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCICO DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Intimar o advogado Dr. VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2040), da seguinte sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO,
reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva estatal, DECLARO extinta a punibilidade em relação ao acusado ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA, de acordo com o artigo 107, inciso VI, do Código Penal (...)."

Processo nº 0000862-80.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSCIVANIA DE MENESES SILVA, MAYSA SILVA DE PAULA, MARDONIS SILVA DE PAULA, JOSCIELTON DE MENESES SILVA,
FRANCISCO ALONSO DA SILVA, FRANCISCO MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), FRANCISCO
IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006), ERIKA NAYARA MENDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16216), SARAH CAVALCA
SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804), ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634),
RYCHARDSON MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12084), JOSELIO AMARAL COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11540)
Intimar os advogados JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2883), HUMBERTO CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7085),
FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11006), ERIKA NAYARA MENDES NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 16216),
SARAH CAVALCA SOBREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11804), ANTONIO MENDES MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 2692), TANIA MARTINS
AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634), RYCHARDSON MENESES PIMENTEL (OAB/PIAUÍ Nº 12084), JOSELIO AMARAL COSTA (OAB/PIAUÍ Nº
11540), do seguinte despacho:"(...) Na forma do art. 218, §2º, do NCPC, considerando a comunicação de ausência da Defensora Pública na
audiência que seria realizada no dia 04.10.2018, ante as férias da defensora e ante a substituição da outra defensora em outra comarca, ainda
Portaria posterior com nomeação desta magistrada para presidir audiência a ser realizada na mesma data na Comarca de Teresina/PI,
REDESIGNO (art. 93, inc. IX, da CF/1988) a audiência de instrução e julgamento para a data mais próxima, a saber a data do dia 10.10.18 às
15h00min (...)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001197-70.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados DR. SAMUELSON SÁ ROSA OAB/PI 5275 e a DRª. LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
OAB/PI 16.071 para comparecerem acompanhados das partes neste juízo no dia 19/11/2018, ás 13:30 horas, para realização de perícia médica,
conforme despacho anexo aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000346-61.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS MONTEIRO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, intima-se a parte autora por meio de seu advogado para acompanhado de seu constituinte, compareceçam à audiencia INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, deste feito, designada para o dia 27/11/2018, às 10:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da Vara,
digitei. Em, 01/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000090-16.2016.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONÁRIA BRITO DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: MUNICIPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, intima-se as partes por meio de seus advogados para acompanhados de seus constituintes, compareceçam à audiencia de
INSTRUÇÃO, deste feito, designada para o dia 27/11/2018, às 9:30 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da Vara,
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18.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843264 

18.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843265 

18.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843299 

18.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843854 

18.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO843863 

18.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS843289 

18.124. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS844230 

digitei. Em, 01/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000088-51.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TÂMARA COUTINHO CAVALCANTE
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, intima-se as partes por meio de seus advogados para acompanhados de seus constituintes, compareceçam à audiencia de
INSTRUÇÃO, deste feito, designada para o dia 27/11/2018, às 9:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da Vara,
digitei. Em, 01/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000065-03.2016.8.18.0084
Classe: Reclamação
Autor: ANATALIA IVO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se as partes por meio de seus advogados para acompanhados de seus constituintes, compareceçam à
audiencia INSTRUÇÃO, deste feito, designada para o dia 27/11/2018, às 8:30 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da
Vara, digitei. Em, 01/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000337-60.2017.8.18.0084
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ MARIA ALVES SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o autor por meio de seus advogado, para comparecerem á audiencia de Instrução e julgamento deste feito,
desiganda para o dia 19/11/2018, às 13:00 horas, neste juizo de Barro Duro Piaui. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da Vara, digitei,
em 01/10/2018.

Processo nº 0000062-82.2015.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para requerer justificadamente a produção de outras provas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. BARRO
DURO, 2 de outubro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000063-67.2015.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para que apresentem, justificadamente, eventual pedido de produção de outras provas, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.BARRO DURO, 1 de outubro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000055-22.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ LÁZARO DA SILVA, IDEZINHA OLIVEIRA MAIA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: DIONEI, ENEDI REGINNATO, ANDRÉ REGINATTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas relativas à Carta Precatória a ser expedida para a
comarca de Rio Verde-GO, com a finalidade de intimação pessoal da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalte-se que as referidas
custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de justiça do estado respectivo.

Processo nº 0000543-50.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
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18.125. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS844237 

18.126. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS844241 

18.127. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS844270 

18.128. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS844273 

18.129. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS843342 

Autor: CAETÉ AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, DAMHA AGRONEGÓCIOS LIMITADA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3238)
DESPACHO
Defiro o prazo de entrega do laudo pericial por 30 (trinta) dias, nos termos das observações da petição de fls. 1.645.
BOM JESUS, 1 de outubro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000424-60.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CLOVES BATISTA LIMA, IRACI PEREIRA LOPES LIMA
Advogado(s): ULI OLIVEIRA CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 14831), ELIOMAR CASTRO FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº 2317), MIGUEL
ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Interditando: AGROPECUÁRIA GUATAMBÚ LTDA
Advogado(s): LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
DESPACHO
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a nova proposta de honorários periciais de fls. 160/160v, no prazo comum de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 1 de outubro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000826-39.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RENATO DIAS FERREIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BAIXÃO DAS PEDRINHAS
Advogado(s): JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 220-A)
DESPACHO
Nos termos do art. 9º e 10º do CPC, manifeste-se a requerida sobre a petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000826-
39.2011.8.18.0042.5006, nº documento: 3035806515006 e código verificador: TWMNI.E4359.E0B64.5FE93.A4641, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 1 de outubro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000417-97.2010.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MAURO SÉRGIO CARVALHO DE SOUSA, ANTÔNIO CARLOS CARVALHO DE SOUSA, EDSON LOPES DE CARVALHO, JOSÉ
KLEUBER RIBEIRO, MARCIANA MARIA LOPES, GUMERCINDO CARVALHO DE SOUSA, MARIA DE SOUSA, LUCAS MACABEU PORTO
OLIVEIRA, CARMÉM REGINA PAETZOLD, CARMO JOSÉ PAETZOLD, SILDA STANN, SÍRIO ERNANI ANSCHAU, ALOISIO AUGUSTINO
PAETZOLD, LUIZ ANTONIO PAETZOLD, IRICA MARIA PAETZOLD, URBANO ANSCHAU, ENEDILSOM SAMPAIO DE SOUSA, JULSON
NELIO DE LIMA ARANTES COSTA, JULSON NARCOS ARANTES COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: ILTON WALKER
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), JEAN CARLO GONÇALVES BALDISSARELLA(OAB/BAHIA Nº
17979), REINALDO PETTENGILL FILHO(OAB/BAHIA Nº 24076)
SENTENÇA
[...] Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 2 de outubro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000389-37.2007.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CÉLIA DOS SANTOS LUCAS, MARIA DA PAIXÃO HONÓRIO RIBEIRO
Advogado(s):
Interditando: FÁBIO PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): FABIO GEYSELL AGUIAR DE SOUSA(OAB/GOIÁS Nº 35389A), FÁBIO ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 34647)
SENTENÇA
[...] Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do
CPC.
BOM JESUS, 2 de outubro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000204-52.2014.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: JOSÉ MESSIAS DA COSTA
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18.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS843410 

18.131. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS843528 

18.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS843529 

18.133. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS843777 

18.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES843752 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LIBANIO DOS SANTOS PEREIRA, CAROLINE FERNANDO DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593)
Intime-se pela derradeira vez o advogado nomeado à fl. 47 para o fim de exercer o múnus de curador especial do réu, devendo o mesmo,
apresentar em 15 (quinze) dias a respectiva defesa do requerido, sob pena de incorrer em infração disciplinar (art.34, XII, da Lei nº 8.906/94).

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000422-46.2015.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: MARIA CLOTILDES MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: W. M. N.
Advogado(s):
SENTENÇA: ("... pelo exposto, e com fundamento no art. 1.767, I, do Código ivil c/c art. 755 do CPC, julgo procedente o pedido para,
reconhecendo a incapacidade civil absoluta, determinar a interdição de W.M. N., nomeando, Maria Clotildes Marques do nacimento, como sua
curadora P.R.IC. Bom Jesus- PI, 30 de maio de 2018, ELVIO BARRETO DE SOUZA COUTINHO ? JUIZ DE DIREITO. ...").

Processo nº 0000158-58.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RENATO FONSECA DUARTE, IRACI FONSECA LEMOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Requerido: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Devidamente citado, o réu quedou-se inerte, motivo pelo qual, decreto sua revelia.
Intime-se a parte autora para especificar as provas que pretende produzir,definindo os motivos de tal produção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de preclusão.
Fica ainda a parte autora advertida que, caso deseje produzir prova oral, deverá juntar o rol ou ratificar o já apresentado, bem como esclarecer se
comparecerão à audiência de instrução e julgamento independente de intimação. Caso pretenda produzir prova pericial, deverá juntar quesitos de
perícia e, se desejar, indicar assistente técnico.

PROCESSO Nº: 0000001-85.2017.8.18.0042
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ANDERSON FERREIRA ABADE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANDERSON FERREIRA ABADE, filho de Ana Laura Ferreira Abade e Luis
Abade, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 1 de outubro de 2018
(01/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000345-52.2006.8.18.0042
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JUVENAL PEREIRA DO NASCIMENTO
Em razão do preenchimento dos requisitos constantes no art.77 do Código Penal, concedo ao sentenciado o benefício da supspensão
condicional da pena devendo o esmo ficar sujeito durante o período de 02(dois) anos, às seguintes condições:01)não se ausentar da cidade onde
reside por mais de 08(oito) dias, sem autorização judicial;2)comparecer mensalmente em juízo para informar e justifivar suas atividades; 03)
manter endereço atualizado o processo.
BOM JESUS, 2 de outubro de 2018
LEONDINA FERREIRA PIAUILINO
Analista Judicial - Mat. nº 411339-1

Processo nº 0000874-19.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TEREZA PERES FONTENELES SOUSA, ROSENIRA PERES FONTENELE, VALDINAR PERES FONTINELE, ANTÔNIO PERES
FONTENELE, CARLITOS PERES FONTENELE, BERNARDA PERES FONTENELE, ALZENIRA FONTENELE SILVA
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18.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES843757 

18.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES844157 

18.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES844199 

18.138. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR843631 

18.139. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR844046 

Advogado(s): SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Para tanto, intime-se a parte autora para juntar procuração nos moldes legais, substituindo aquela constante às fls. 17 dos
autos, legitimando, assim, sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. (...) Buriti dos Lopes-PI, 01 de outubro de 2018. ANNA
VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000693-91.2011.8.18.0043
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA RODRIGUES DE CARVALHO MACHADO
Advogado(s): WALLACE DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9665)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente a parte autora para cumprir integralmente o despacho de fls. 116/verso, reiterado no despacho de fls. 121, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 01 de outubro de
2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000419-20.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO WELLINGTON FONTENELE CARDOSO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO: Fica intimado o réu, através de seu advogado, para oferecer suas Alegações Finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000593-29.2017.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES
Menor Infrator: F. V. A. DE C.
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
DESPACHO: Fica intimado o representado, através de seu advogado, para oferecer suas Alegações Finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001211-59.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS PAULO COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado Acelino de Paula Vanderlei Filho (OAB/PI 7.573-B), para comparecer à audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 31/10/2018 às 10h:00min, no presente feito.

Processo nº 0001781-11.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Réu: DIEISSON PINHEIRO ALVES
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282), ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado DIEISSON PINHEIRO ALVES,
como incursos no art. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, do Código Penal (devendo a pena ser remetida à legislação anterior à Lei 13.654/2018, por ser mais
favorável ao réu); pelo que passo a dosar a reprimenda em relação aos acusados condenados, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
Tendo em vista que há duas causas de aumento de pena, como forma de aplicar a pena justa e adequada, hei por usar o concurso de agentes
como circunstâncias judicial desfavorável e o porte de arma como causa de aumento da pena.
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, é
normal do tipo. Não há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade, e os antecedentes. O acusado responde a outra ação
penal, porém não há notícias de condenação transitada em julgado. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As
circunstâncias devem ser desvaloradas, pois ocorrera o concurso de agentes, fator que intimida as vítimas com muito mais intensidade. Não há
falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base
em 04 (quatro) anos e (08) oito meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravante a ser considerada. Existe a atenuante da confissão, motivo pelo qual diminuo a pena para o patamar de 04
anos de reclusão.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. Houve o uso de arma na prática do crime. Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço, majoração
que eu considero suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 dias-multa,
sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do
art. 51 do Código Penal.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o SEMIABERTO, em virtude da quantidade da pena aplicada.
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido violência.
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18.140. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR844118 

18.141. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR844185 

18.142. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR844197 

18.143. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR844208 

18.144. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR844298 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade dos agentes que praticaram o crime, tendo em vista que, no assalto, várias pessoas foram rendidas.
De mais a mais, aponto que o acusado responde por outro crime de roubo na Comarca (0001380-12.2017.8.18.0026), além de ter ficado foragido
e, posteriormente, capturado. Deve, pois, ser mantido preso, como garantia da ordem pública e para garantir a aplicação da lei penal.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a
comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais.
Expeça-se a guia de execução provisória.
P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000964-10.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO (?) Ante o exposto, com fulcro nos art. 325, § 1º, I; do Código de Processo Penal, dispenso a fiança anteriormente aplicada na
Homologação da prisão em flagrante e concedo a liberdade provisória ao acusado FRANCISCO DO NASCIMENTO SOUSA. Esta decisão servirá
de Alvará. Observa-se que apesar de dispensada fiança arbitrada ao réu, existem em seu desfavor um mandado de prisão decorrente de
sentença condenatória sob o nº 0001875-61.2014.01.0001-05. Notifique-se o Ministério Público. Intimem-se. CAMPO MAIOR, 1 de outubro de
2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001380-12.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONALDO SILVA DE SOUSA, DIEISSON PINHEIRO ALVES
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282)
DECISÃO (?) Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado
anteriormente, e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva formulado pelo acusado RONALDO SILVA DE SOUSA. Diligencie-se pelas notificações. Por se tratar de réu
preso, cumpra-se com urgência. CAMPO MAIOR, 2 de outubro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0000563-45.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTON VIEIRA DE SOUSA, LEO RUANDERSON DIOLINDO IBIAPINA
Advogado(s): ANTONIO WILSON ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14258), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ),
CARLOS IVAN FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16089)
DECISÃO (?) Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado
anteriormente, e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva formulado pelo acusado FRANCISCO WELLINGTON VIEIRA DE SOUSA. Diligencie-se pelas notificações. Por
se tratar de réu preso, cumpra-se com urgência. CAMPO MAIOR, 2 de outubro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001530-90.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
DECISÃO (?) Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado
anteriormente, e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva formulado pelo acusado MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001246-34.2007.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUSA QUADRO

ATO ORDINATÓRIO: O SECRETÁRIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI, INTIMA O ADVOGADO FRANCISCO KENNEDY
VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794), DA SENTENÇA CUJA CONCLUSÃO SE SEGUE,
3. DISPOSITIVO
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal e demais provas dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido da
denúncia para CONDENAR o réu ANTONIO CARLOS DE SOUSA QUADROS
como incurso nas penas do art. 157, 2°!§ e II do Código Penal, pela prática do
crime de roubo, em prejuízo da vítima LUCIANO LAGES TRINDADE, razão pela qual, passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita
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18.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843772 

18.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843780 

18.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843802 

18.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843831 

observância no exposto do artigo 68, caput, do Código Penal.
Em análise às circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que a culpabilidade se reveste normal à espécie, nada tendo a se valorar
como fator que fuja ao alcance do tipo; o réu apesar de responder a outros processos criminais, não há provas de que apresenta condenação
com transitado em julgado, portanto, não apresenta antecedente. A sua conduta social não foi devidamente apurada, não tendo a prova
produzida força bastante para afastá-la do normal; inexistem elementos nos autos, como acima afirmado, sobre a sua personalidade; os motivos
consistiram na obtenção do lucro fácil, própria do tipo penal; as consequências não foram graves já que o bem subtraído foi restituído a vítima; a
vítima em nada contribuiu para a prática delitiva, entretanto, no caso, não há falar em condição desfavorável ao acusado, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp: 1255559 DF 2011/0128166-0- DF-2013).
Dessa forma, fixo a pena base para o crime de quatro anos de reclusão.
Na segunda fase, não circunstâncias atenuantes e/ou agravantes.
Na terceira fase, aumento a pena em 1/3 (um terço) em virtude de emprego de arma para consumar a violência e em face do concurso de
pessoas (art. 157, § 2°, incisos I e II, do Código Penal), tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos, 03 (três) meses de reclusão, à mingua de
causas de diminuição e quaisquer outras circunstâncias modificadoras, quer gerais, quer especiais.
Aplico-lhe, também, a pena de multa que fixo em 153 dias-multa, em observância do quanto preceituado no caput do art. 60 do Código Penal. Em
face da precária situação econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente na data do fato, devendo
o mesmo será tualizado pelos índices de correção monetária (art. 49, §§ 1° e 2°, do Código Penal).
Condeno o réu a pagar a multa imposta em 10 dias após o trânsito em julgado desta sentença (art. 50, caput, do CP).
O regime do cumprimento, atendendo as circunstâncias do artigo 59 do CP acima analisadas, será o regime semiaberto, ficando sujeito o
condenado a trabalho em comum durante o período diurno, a ser cumprida na colônia agrícola Major César Oliveira em Altos-Piauí, nos termos
da regra prevista no art. 33, § 2°, "h" do Código Penal,
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS
Não cabe a substituição no caso em tela tendo em vista que a pena aplicada foi superior a 04 anos de reclusão.
DO SURSIS PENAL
Incabível ao caso o benefício do SURSIS, ante a expressa disposição legal constante no artigo 77, inciso III, do Código Penal.
DA PRISÃO
O réu é primário, possui residência fixa, além do que respondeu ao processo em liberdade, não se vislumbrando, nesta fase, presentes os
requisitos da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, razão pela qual lhe concedo o direito de recorrer em liberdade, tudo em
conformidade ao que dispõe o art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
Em face de inexistência de informações seguras sobre a situação financeira ou outros elementos constantes nos autos sobre o patrimônio do
condenado, bem assim considerando que o objeto subtraído foi devolvido à vítima, deixo de fixar valor da reparação dos danos causados em
decorrência do delito, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal. Aliás, nesse campo, a vítima poderá socorrer-se na esfera civil,
manejando a via adequada.
Transitada em julgado, lance-se o nome do condenado no livro de rol dos culpados, remeta-se boletim individual á SSP-PI (art. 809, CPP) e
expeçam-se as necessárias guias ao Juízo das Execuções Penais. Oficie-se ao Diretor do Presídio onde se encontra o condenado e à Justiça
Eleitoral para os fins legais.
Custas de lei. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Campo Maior, 13 de outubro de 2015.
VALDEMI ALVES DE ALMEIDA
Juiz de Direito ? 1ª Vara

Processo nº 0001399-52.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE SÁ PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001573-61.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANDERSON JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002194-92.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: CICLOBAN LTDA, JOSÉ CARLOS BANDEIRA PORTELA, MAURO CESAR BANDEIRA PORTELA
Advogado(s): PRISCILLA AMALIA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12771)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001520-17.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO SARAIVA PRIMO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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18.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843856 

18.150. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843911 

18.151. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843930 

18.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843949 

18.153. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843963 

18.154. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843964 

18.155. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843982 

18.156. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843990 

Processo nº 0000279-71.2016.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SILVA ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente (requerida) as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001697-78.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: ACENDINO DE ARAUJO CAMPELO CHAVES, ANGELINA DE OLIVEIRA ARAÚJO CHAVES
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO, OAB/PI Nº 1174/80
SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo improcedente os Embargos à Execução apresentados. Intime-se a exequente para apresentar nos autos
da execução os valores da dívida devidamente atualizados. Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença nos autos da
execução e arquivem-se os embargos.CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários, fixando estes em 10% sobre o valor da
causa. Defiro o beneficio da Justiça Gratuita e suspendo o ônus da sucumbência".P.R.I.C.

Processo nº 0001049-06.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JOSE FRANCISCO MARANGUAPE DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Recolha a parte sucumbente (requerente) as custas finais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000737-88.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CICERA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3520)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente (requerida) as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001966-83.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): BARBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 13226)
Requerido: ELIANE LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955)
Recolha a parte sucumbente (requerida) as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001242-84.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JAIANE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Recolha a parte sucumbente ( Requerente) as custas finais,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000715-35.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/CEARÁ Nº 27567-A)
Requerido: EVA PEREIRA DE MESQUITA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Recolha a parte sucumbente( AUTORA) as custas finais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001499-12.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
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18.157. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR843993 

18.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS843252 

18.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS843521 

18.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS843626 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: LUSIDETE MARIA DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente (requerente) as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000147-24.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARMAZÉM ALENCAR - MIRTDAMS ALENCAR DE MELO
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573)
Requerido: EMPRESA COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS
Advogado(s): EDER RODRIGO FRANCO DA SILVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 262616)
ATO ORDINATÓRIO : (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000017-32.2016.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUIS FERNANDO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95. Inicialmente, registro que os procedimentos em tela tratam-se de crimes de
menor potencial ofensivo (Ameaça e Perturbação do Sossego), pela suposta prática dos delitos tipificados no art. 147 do CP e art. 42 da Decreto
lei n° 3688/41), o qual possuem pena máxima de 06 (seis) meses no caso da Ameaça e 03 (três) meses no caso do delito de Perturbação do
Sossego. Compulsando os autos, percebo que o fato data de 01 de setembro de 2015, bem como não ocorreu nenhuma causa interruptiva e/ou
da prescrição, razão pela qual não resta outra medida, que não seja o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do acusado LUÍS
FERNANDO DE ARAÚJO, nos termos do art. 109, VI do Código Penal, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. Partes intimadas em audiência. Decorrido o prazo legal arquivem-se os autos. Capitão de Campos-PI, 26 de Setembro de 2018.
Silvio Valois Cruz Júnior, Juiz de Direito.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001434-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: CIELO S.A.
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DECISÃO: Vistos, Converto o julgamento em diligência. Conforme consta às fls. 137, o advogado noticia o falecimento do autor ANTONIO
FERREIRA DA SILVA SOUSA em 18.05.2017 por conta de aneurisma cerebral. Em simples diligência e visando empregar celeridade do feito,
este juízo conseguiu junto ao Cartório de Registro Público das Pessoas Naturais desta comarca a competente certidão de óbito que segue
adiante e que confirma o ocorrido. Consta ainda na mencionada certidão que o autor ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOUSA deixou herdeiros.
Nos termos do art. 110 do CPC/15, ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seis sucessores,
observando o disposto no art. 313, §1º e §2º do mesmo diploma legal. Conforme dispõe o art. 313, I e §2º, II, do CPC/15, in verbis: Art. 313.
Suspende-se o processo: I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu
procurador; § 2o Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do processo e observará o
seguinte: II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for
o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão processual e
promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Até o presente momento,
não há notícia de habilitação, razão pela qual determino a suspensão do presente processo e determino a intimação dos sucessores de
ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOUSA, para manifestarem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 313, §2º, II, do CPC/15. A intimação dos
herdeiros constantes na certidão de óbito que adiante segue deverá ser realizada pessoalmente, através de mandado, no mesmo endereço do
autor ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOUSA constante na petição inicial. Determino ainda que seja publicado edital para tornar pública a
intimação dirigida aos sucessores de ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOUSA, por 03 (três) vezes a cada 10 (dez) dias. Expedientes
necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 11 de abril de 2018 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001792-82.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DECISÃO:
Vistos. Compulsando-se atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art. 355, I, do
NCPC, uma vez que pela própria natureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantes nos autos, é
possível concluir que há condições da apreciação imediata do mérito em sua integralidade, com julgamento antecipado da lide. No entanto, o
NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
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18.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS843627 

18.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS843628 

18.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS843629 

18.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS844047 

ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do NCPC,
INTIMEM-SE as partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as formalidades
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002185-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DECISÃO:
Vistos. Compulsando-se atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art. 355, I, do
NCPC, uma vez que pela própria natureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantes nos autos, é
possível concluir que há condições da apreciação imediata do mérito em sua integralidade, com julgamento antecipado da lide. No entanto, o
NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do NCPC,
INTIMEM-SE as partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as formalidades
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002432-85.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DECISÃO:
Vistos. Compulsando-se atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art. 355, I, do
NCPC, uma vez que pela própria natureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantes nos autos, é
possível concluir que há condições da apreciação imediata do mérito em sua integralidade, com julgamento antecipado da lide. No entanto, o
NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do NCPC,
INTIMEM-SE as partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as formalidades
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002035-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MENDES DA ROCHA BARBOSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO:
Vistos. Compulsando-se atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art. 355, I, do
NCPC, uma vez que pela própria natureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantes nos autos, é
possível concluir que há condições da apreciação imediata do mérito em sua integralidade, com julgamento antecipado da lide. No entanto, o
NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do NCPC,
INTIMEM-SE as partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as formalidades
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000070-23.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRESSA BARBOSA SANTOS, ANDRÉIA BARBOSA SANTOS, ANDRESSANIA BARBOSA SANTOS, JOSÉ HENRIQUE SANTOS,
IVONEZA BARBOSA SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: JOSÉ NILSON SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos e etc. Designo audiência de conciliação, para a data de 07 de Novembro de 2018, às 10h30min, a ser realizada no Setor de
Solução Pacifica dos Conflitos-SSPC. Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra
mencionado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na
pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Intime-se o Ministério público
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de agosto de 2018 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
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18.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL843879 

18.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL843900 

18.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL844075 

18.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ843258 

18.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ843375 

Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000290-06.2014.8.18.0080
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: HORÁCIO AQUINO DE CARVALHO, JOELSI PEREIRA DE CARVALHO JÚNIOR, CLAUDIA PEREIRA DE AQUINO CARVALHO
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOELSI PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 924, inciso II, do NCPC. Promova-se o levantamento das
eventuais restrições judiciais formalizadas. Custas na forma da lei, caso houver.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000103-73.2011.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMIR RODRIGUES DIAS
Advogado(s): HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD(OAB/SÃO PAULO Nº 213899), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº
243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
SENTENÇA:
É o Relatório.
Decido
O maior interessado na ação é o promovente que visa através do processo
satisfazer o seu pleito em juízo, sendo indispensável a sua diligência para o regular
andamento do feito.
No caso em foco, observa-se que instado a se pronunciar, o autor não se
manifestou, apesar de devidamente intimado através de seu patrono constituído nos autos e
pessoalmente.
Nestes autos, verifico a aplicação da seguinte norma constante do Código de
Processo

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000051-65.2015.8.18.0080
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA: (
Ante o exposto,
, por sentença o acordo celebrado nos
HOMOLOGO
autos, para que produza os seus efeitos jurídicos e, por consequência, julgo extinto o
presente processo, com resolução de mérito, com fulcro no artigo
487, inciso III, alínea
"b", do CPC/2015
Sem custas, ação sob o beneplácito da gratuidade de justiça.
Certifique-se o trânsito em julgado, já que não há interesse recursal. Após,
ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
CARACOL, 26 de setembro d

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000492-83.2017.8.18.0045
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Indiciado: MARIA ARCANJA JUSTINO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado dr. RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338) da sentença proferida nos autos: "A
falta de queixa ou representação do ofendido no prazo legal, assim, é motivo que enseja a decadência do direito e a consequente extinção da
punibilidade. Assim sendo, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA ARCANJA JUSTINO DA SILVA, pela ocorrência da decadência
para apresentação de queixa-crime, nos termos dos arts. 103 e 107, IV, ambos do código penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000512-45.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILENE DANTAS
Advogado(s): LIVIA MARIA LIMA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11596)
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18.170. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ843638 

18.171. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ843649 

18.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ844285 

18.173. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL843470 

18.174. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL843700 

18.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL844305 

18.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL844306 

Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados das partes, dra. LIVIA MARIA LIMA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 11596) e dr. MÁRIO ROBERTO
PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2209) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem manifestação acerca do laudo de avaliação.

Processo nº 0000962-90.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA XAVIER
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
Vistos etc. Considerando que a parte requerida, mesmo devidamente intimada, não efetuou o pagamento do saldo remanescente no prazo legal,
bem como deixou de apresentar impugnação (certidão de fl. 264). Considerando ainda que a mesma apenas anexou aos autos um comprovante
de pagamento referente ao valor incontroverso (protocolo eletrônico n° 5001), que já foi liberado anteriormente, determino a penhora on-line via
BACENJUD, nos termos do art. 14 c/c o art. 523 e seguintes do CPC, nas contas-correntes em nome da parte demandada, conforme cálculo
devidamente homologado por este Juízo, acrescidos de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10%, totalizando o valor de R$
6.547,59 (seis mil quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). Cumpra-se.

Processo nº 0000469-45.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LIDIMAR ALVES LIMA
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ- PI
Advogado(s):
Tudo ponderado. Decido. Devidamente intimada, cabia à parte autora efetuar o pagamento das custas e esta não o fez. Diante de sua inércia,
JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, ante a falta de interesse processual.
P.R.I. Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ, 1 de outubro de 2018. LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000708-49.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o patrono da autora, para, querendo, apresentar manifestação à contestação de fls. 55/95.

Processo nº 0001438-52.2017.8.18.0046
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: ERNESTO
Advogado(s):
(...) Considerando a 12ª Semana do Programa "Justiça Pela Paz em Casa", através da Coordenadoria da Mulher, designo para o dia 28/11/2018,
às 11:00h, a realização de audiência de conciliação.

Processo nº 0000093-51.2017.8.18.0046
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ELIZEU CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Considerando a 12ª Semana do Programa "Justiça Pela Paz em Casa", através da Coordenadoria da Mulher, designo para o dia
28/11/2018, às 10:20h, a realização de audiência de conciliação.

Processo nº 0000779-82.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Faço vista dos autos às partes por meio de seus Procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a devolução dos
presentes autos a esta Comarca e requererem o que entenderem de direito.

Processo nº 0000843-63.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
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18.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE843429 

18.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE843444 

18.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE843452 

18.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO843275 

18.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO843288 

18.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO843318 

Autor: FABRÍCIO SOUSA FEIJÃO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: LIVRARIA SARAIVA E SILIANO S/A
Advogado(s): DANILO ANDRADE MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 13277)
Faço vista dos autos às partes por meio de seus Procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a devolução dos
presentes autos a esta Comarca e requererem o que entenderem de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000055-74.2012.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABÍLIO GONÇALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): ERASMORUFODOSSANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "(...) julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.(...) CORRENTE, 3 de
abril de 2018.. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito." Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que su
bscrevi e digitei.

Processo nº 0000340-02.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CORRENTE, 1 de outubro de 2018
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - Mat. nº 4113802

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000340-02.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 924, II, do CPC, extingo a execução e consequentemente o
processo. Extingo também os embargos a execução nº 0000340-02.2011.8.18.0027, apensos ao processo principal ". CORRENTE, 3 de abril de
2018. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E, para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que
subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000215-95.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON PEREIRA DA TRINDADE
Advogado(s): NARA LETICIA DE CASTRO ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 9610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Nesse contexto, de ofício, reconheço a incompetência desta Justiça Comum Estadual para apreciação do feito. Mediante tais
fundamentos, SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, nos termos do art. 66, inciso II, do CPC e determino a remessa dos
autos ao STJ, a teor do disposto no art. 105, I, alínea 'd" da Constituição Federal. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000629-64.2014.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS DORES E SILVA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL1, CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
BANCÁRIOS S/A (SERASA EXPERIAN)
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora, para tomar conhecimento que a correpondência enviada ao requerido, FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL1, foi devolvida a esta secretaria, com a informação "MUDOU-SE".
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18.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO843431 

18.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO843937 

18.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO844179 

18.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO844203 

18.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO843657 

18.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO843805 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000366-32.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerente, por meio de seu advogado, para se manifestar sobre a petição eletrônica, apresentada pela
parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000640-88.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDIANE RAMOS FRAZÃO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerente, por meio de seus advogados, para se manifestar sobre a petição eletrônica referente ao
memorial de cálculos, apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000160-91.2009.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07)
Requerido: ERNALDO JOÃO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através de seu advogado, para efetuar o pagamento das custas finais, conforme Sentença proferida
nos autos, às fls. 34/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000221-68.2017.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923), MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES
MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)
Executado(a): SALUSTIANO NETO LOPES DA ROCHA MENDES
DESPACHO: INTIMAR o exequente, por meio de seus advogados, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre Certidão do oficial de
Justiça que informa a não localização de bens do executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000866-64.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerente, por meio de seu advogado, para se manifestar no prazo legal sobre a Contestação apresentada
pela parte requerida, por meio de petição eletrônica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000166-27.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: UBIRAJARA CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO ITAU LEASING S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000553-37.2014.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: MICHAEL BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intime-se o impugnado para, querendo, responder ao incidente no prazo legal.
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18.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO843880 

18.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO843932 

18.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO843955 

18.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO843960 

18.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO844014 

18.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO844035 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000387-34.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARVALHO DE SABOIA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Tedo em vista que foi designada audiência de conciliação para o dia 21 de outubro de 2018 no fórum local e verificando
que a data desiganda corresponde a um domingo, suspendo a audiência e designo o dia 07/11/2018, às 12:00 horas, para audiência de
conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada acompanhada de cópia da inicial.
Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo uma das partes
representadas pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas
que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000832-52.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANO WILLAME BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
Réu: JULIA GABRIELLE DA CRUZ FERREIRA
Advogado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807)
DESPACHO: Redesigno o dia 21/11/2018, às 09:00hrs, para a realização da audiência de conciliação. Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000159-25.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELDA GOMES MARTINS DE LIMA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 13.11.2018, às 10:00hrs, para a realização da audiência de instrução de julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000455-47.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Indiciado: CELSO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
DECISÃO: ou omissão, era, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, inteiramente incapaz de entender o caráter
criminoso do fato ou determinar-se de acordo com esse entendimento? 2- O acusado CELSO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA., ao tempo da
ação ou omissão, era, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era inteiramente capaz de entender o caráter
criminoso do fato ou determinar-se de não acordo com esse entendimento? 3- O acusado CELSO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA, oferece
risco ao convívio familiar ou convívio social?. É violento ou perigoso? 4- Sendo positiva a resposta ao quesito ''a'' ou ''b'', qual a doença de que
padece o acusado? (informar o respectivo CID). 5- A eventual doença de que padece o acusado é permanente, progressiva ou regressiva? Por
fim, determinar que após a apresentação do laudo os autos sejam apensos ao processo principal e venham conclusos para decisão. P.R.I.C
Após, d ê-se vistas dos presentes autos à Representante do Ministério Público para fins de manifestação acerca da manutenção ou não da
custódia cautelar provisória e/ou sobre a aplicação de cautelares pessoais diversas da prisão ao caso dos presentes autos. DEMERVAL LOBÃO,
13 de setembro de 2018 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000162-87.2011.8.18.0048
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCA MAGALHAES DE MACEDO
Advogado(s): EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 5066)
Réu: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO -PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 13.11.2018, às 10:30hrs, para a realização da audiência de instrução de julgamento. Intimações e expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000332-83.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI ALVES DA SILVA
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18.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO844069 

18.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO844236 

18.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843269 

18.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843282 

18.199. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843310 

18.200. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843362 

Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Cite-se a parte requerida, para, em 12.11.2018, às 11h30min, comparecer à audiência una de conciliação, instrução e
julgamento, oportunidade em que, sendo infrutífera a conciliação, poderá contestar o pedido. Advirta-lhe, ainda, que, não comparecendo,
considerar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18, § 1°, da Lei n. 9099/95); 2. Intime-se a
parte autora para comparecer à audiência suso, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000613-39.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLINDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497), FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 14821)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: Designo o dia 13.11.2018, às 09:30hrs, para a realização da audiência de instrução de julgamento. Intimações e expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000100-08.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISANGELA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUÍ
Advogado(s): LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328)
DESPACHO: Designo o dia 22.11.2018, às 09:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, no fórum local. Intimações
Necessárias. Cumpra-se

Processo nº 0001107-61.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A, OSPINA INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS LTDA
Advogado(s): MARCIA MONFILIER FARIAS PERES(OAB/SÃO PAULO Nº 105930), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. São incontroversos o contrato coletivo de assistência médica e hospitalar celebrado entre as partes e a resilição unilateral pela corré.
Nesse sentido, intimo o Plano de Saúde demandado, por seus advogados, para colacionar aos autos a notificação que porventura tenha enviado
à parte autora - acompanhada de oferta de plano individual ou familiar aos seus beneficiários, sem carência, em conformidade com as resoluções
que regem especificamente a matéria (Art. 17 da RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 195, DE 14 DE JULHO DE 2009 - ANS: Agência Nacional
de Saúde Suplementar), no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 1 de outubro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz
de Direito.

Processo nº 0000182-52.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - PI
Advogado(s): JOSÉ MOACY LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 792), MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4450)
Vistos etc... Ante o exposto, e o mais que consta nos autos, condeno em parte a requerida MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/PI a proceder a
anotação de baixa na CTPS da parte autora - FLAVIANO PEREIRA DE SOUSA - na data de 30 (trinta) de junho de 2006, no prazo de 15 (quinze)
dias - não devendo anotar a mudança de regime jurídico que acontecera apenas no ano de 2009. Diante da sucumbência recíproca, deixo de
condenar as partes ao pagamento dos honorários advocatícios. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 1 de outubro de 2018.
JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000691-93.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA MARIA DA CONACEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos etc... Pelo exposto e do mais que dos autos constam, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 42, considerando as razões
expostas, determinando, por consequência, a manutenção da sentença de fls. 38/39 dos presentes autos, para os devidos fins e com as cautelas
de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 1 de outubro de 2018. JOÃO
DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000103-78.2014.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMÉLIA PEREIRA DA SILVA
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18.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843520 

18.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843523 

18.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843527 

18.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO843542 

18.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA843423 

Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Réu: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4450)
Vistos etc. Pelo exposto e do mais que dos autos constam, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 66, considerando as razões
expostas, consertando, por consequência, o dispositivo da sentença de fls. 62/63 dos presentes autos, para os devidos fins e com as cautelas de
lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos, fazendo constar sua nova redação: "Ante o exposto, e o mais que consta nos
autos, condeno a parte requerida - MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/PI a proceder a baixa na CTPS da parte autora MARIA AMÉLIA PEREIRA
DA SILVA, no prazo de 15 (quinze) dias, constando como termo final a data 30/07/1986. Diante da sucumbência, condeno a parte requerida ao
pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Dê-se ciência ao MP. P. R. I. e Cumpra-se.
Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso". Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 1 de
outubro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000001-17.2018.8.18.0118
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL DA SILVA FRANÇA, DARLY FERNANDES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc... Assim, em atenção aos arrazoados expendidos pelo causídico do acusado, verificando constar dos autos que as testemunhas
arroladas, bem como, que a acusada residem na Cidade de Teresina/PI, em consonância com o mencionado parecer Ministerial, com fulcro no
art. 222, do CPP, defiro o requerimento formulado pela defesa em protocolo eletrônico nº 0000001-17.2018.8.18.0118.5010, para determinar a
expedição de Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Teresina/PI, assinando o prazo de 30 dias para tal cumprimento, consignando-se em sua
finalidade a oitiva das 02 testemunhas de defesa e o interrogatório dos acusados DARLY FERNANDES DE ARAÚJO e de GABRIEL DA SILVA
FRANÇA, e quanto ao interrogatório deste último, por se tratar de réu custodiado provisoriamente, deixo sob o crivo do juízo deprecado a análise
da conveniência de sua oitiva. À Secretaria para fins de registro nos presentes sobre a inviabilização da audiência de continuação anteriormente
aprazada, subscrevendo às razões do cancelamento e cientificando às partes. Cumpra-se c/ urgência. ELESBÃO VELOSO, 1 de outubro de
2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000427-76.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTANA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos etc... Por certo, o fato de ser a contratante pessoa analfabeta, não lhe retira a capacidade civil, devendo a avença ser considerada válida,
já que o contrato foi assinado a rogo, com a presença de testemunhas. Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo
IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes ao Contrato nº 68990512 - atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do
CC e o disposto no art. 487, I, do CPC/15, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a autora,
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da
assistência judiciária gratuita - fls. 26. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 1 de outubro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de
Direito.

Processo nº 0000431-16.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Vistos etc... Por certo, o fato de ser a contratante pessoa analfabeta, não lhe retira a capacidade civil, devendo a avença ser considerada válida,
já que o contrato foi assinado a rogo, com a presença de testemunhas. Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo
IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes ao Contrato nº 306790554-1 - atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e
944, do CC e o disposto no art. 487, I, do CPC/15, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a
autora, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como
beneficiária da assistência judiciária gratuita - fls. 26. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu
trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 1 de outubro de 2018. JOÃO DE CASTRO
SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000076-40.2016.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: ROSA MARIA DA LUZ VERAS, CONCEIÇÃO DE MARIA VÉRAS LIMA VERDE, EDVAR SANTOS LIMA VERDE FILHO, ANNA
SABRINA VÉRAS LIMA VERDE, FÁBIA REGINA VÉRAS LIMA VERDE MOURA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc. Compulsando os presentes autos e observando a inexistência das primeiras declarações, inclusive sem relacionar sobre a existência
de bens do espólio, ordeno, uma vez mais, que a inventariante, por seu advogado, cumpra os termos contidos no despacho de fls. 34,
procedendo-se a juntada dos documentos inerentes, em dez dias, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 2 de
outubro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.
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18.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA843461 

18.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA844037 

18.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA844151 

18.209. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO843271 

Processo nº 0000885-90.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAIRA LUANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte ré para apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000820-32.2016.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO LOPES DE SOUSA, ANTONIA MARIA CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Usucapido: ANTONIO CARLOS LAGES REBELO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
DESPACHO Defiro o pedido anterior, razão pela qual determino a redesignação da audiência anteriormente aprazada para data próxima
desimpedida, com publicação posterior. Cumpra-se. ESPERANTINA, 1 de outubro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000820-32.2016.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO LOPES DE SOUSA, ANTONIA MARIA CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Usucapido: ANTONIO CARLOS LAGES REBELO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
DESPACHO: (...) Quanto ao mais, saliento que as partes são legítimas, estão bem representadas, o objeto da demanda é lícito e o
pedido se afigura juridicamente possível. Nada mais havendo, declaro saneado o presente processo. Por fim, após o cumprimento das
determinações desse saneador, considerando que as partes já apresentaram interesse na produção de prova oral, retornem os autos
conclusos para designação de audiência de instrução. Expedientes necessários. Cumpra-se. ESPERANTINA, 2 de outubro de 2018
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000315-80.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINETE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HAMILTON COÊLHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a esta Secretaria para providenciar a perícia.

PROCESSO Nº: 0001273-25.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: HERMES SANTOS FEITOSA
Vítima: ELZA JOAQUINA DE JESUS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, ELZA JOAQUINA DE JESUS, residente e domiciliado(a) em Rua Chafariz, s/n, ITAUEIRA-PI, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pelo exposto, com fundamento
no artigo 22, incisos II e III, alíneas ?a?, ?b?, e ?c? da Lei 11.340/2006, aplico a HERMES SANTOS FEITOSA as seguintes medidas: 1.
Afastamento imediato do representado lar, domicilio ou local de convivência com a ofendida, se necessário com auxílio de força policial; 2.
Proibição de aproximação da ofendida e de seus familiares a uma distância não inferior a 200 (duzentos ) metros; 3. Proibição de manter contato
com a ofendida e seus familiares por qualquer meio de comunicação; 4. Proibição de frequentar os lugares em que se encontrar a vítima, a fim de
preservar a sua integridade física e psicológica. Por terem natureza jurídica de medida cautelar, as medidas protetivas de urgência previstas no
art. 22 da Lei nº. 11.340/2006, devem obedecer aos mesmos pressupostos cabíveis às medidas cautelares. Assim sendo, determino que o
Requerido seja citado para responder em 05 (cinco) dias. Consigne-se na citação que, não sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela Requerente, tudo na forma dos arts. 802 e 803, do Código de Processo Civil Pátrio, naquilo que for de
direito disponível e que o descumprimento de qualquer das medidas protetivas concedidas poderá resultar na decretação de prisão preventiva,
nos termos do art. 20 da Lei 11.340/2006. A proibição de aproximação e contato entre o ofensor e a ofendida se dará de forma recíproca,
recaindo também sobre a parte requerente. As medidas deferidas terão validade de 06 (seis) meses, a contar da intimação do autuado, que ora é
advertido de que o seu descumprimento ensejará responsabilidade criminal, com possibilidade de decreto de prisão preventiva (art. 20 da lei
11.340/2006). Fica a vítima devidamente advertida que após o decurso do prazo referido, deverá se manifestar informando em relação a
continuação da existência de risco e necessidade de manutenção ou alteração das medidas concedidas. Mantenham os autos suspensos, até
que sobrevenha o ajuizamento da ação principal, de natureza cível ou criminal, dada a controvérsia ainda existente sobre a matéria ou até nova
manifestação da vítima. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação;
e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar
autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. Cumpra-se com urgência. Intimem-se às partes ". E para
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que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINY MARIANNY COSTA LEAL, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 1 de outubro de 2018.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara da FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002282-37.2009.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARZUKYEK DE MOURA E SILVA, JOSIVAL MOTA DA SILVA, CICERO MOTA DA SILVA, FRANCISCA ALINE LACERDA DE LIMA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053), KÁTIA MENDES DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16668), DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado intimado que foi designado audiência de oitiva da testemunha Francisca Diana Alves de Sousa, na
Comarca de Campos Sales-CE, para o dia 08/10/2018 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000844-58.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL APARECIDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189), MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito" Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita
apresentadas, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente os acusados (art. 397, do CPP), eis que não
existem manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade dos agentes, nem se encontram demonstradas a extinção da
punibilidade dos mesmos, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento
para às 12:00 horas do dia 30/10/2018". Acerca do pedido de revogação da prisão, deixo para apreciá-lo no decorrer da audiência, ocasião em
que poderemos dispor de elementos novos que possam servir de fundamentos para a manutenção, ou não, da medida restritiva de liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001385-91.2018.8.18.0028
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Representado: CARLOS RAFAEL NUNES DE SOUSA
Advogado(s): MAYCON DOUGLAS RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 16676)
DECISÃO: " Assim, com base na fundamentação retro, CONVERTO a prisão em flagrante de CARLOS RAFAEL NUNES DE SOUSA em
preventiva, pois presentes os requisitos do art.312 e art. 313, incisos I, ambos do CPP. Expeça-se o competente mandado de prisão. Oficie-se a
Comarca de Uruçuí/PI para conhecimento desta decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002019-92.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: LEVI MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO: Fica o advogado do réu, intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o
máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000932-09.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JULIMAR DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
SENTENÇA: " Isto exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade de JULIMAR DE ARAÚJO SANTOS ao tempo em que determino o arquivamento
dos autos baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002345-86.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HENRIQUE ALMEIDA GOMES, VÂNIA LEITE DE ALMEIDA SÁ
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
DESPACHO: " (...) Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do corrente

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 156



18.216. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO843273 

18.217. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO843280 

18.218. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO843291 

18.219. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO843296 

18.220. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO843297 

18.221. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO843301 

ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí
(Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 05 DE
NOVEMBRO DE 2018, ÀS 12 :00 HORAS(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000313-21.2008.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO PIRES DE CARVALHO NETO, MARIA GILDETE ALMEIDA SOUSA CARVALHO
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002738-11.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYCE NUNES DE MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CLINICA MEDICAL CENTER, BIWESLEY DE QUEIROZ BARBOSA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176), RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 15:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003037-17.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: REVENDEDORA EDIGAS LTDA - ME, EDGAR DO AMARAL BARBOSA, MARLENE AIRES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/MARANHÃO Nº 6055-A), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano ? tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) ? DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o
dia 06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000022-17.1991.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LUIZ DE SOUSA BRANDÃO, ACELINA NUNES BRANDÃO
Advogado(s): EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001007-72.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BRUNO DOS SANTOS., ELIOZETE DE SOUSA BRILHANTE
Advogado(s): ALINE DA SILVA SANTOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9283), JOSE ALFREDO GAZE DE FRANCA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
12083), ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:" (...)Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do corrente
ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí
(Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 05 DE
NOVEMBRO DE . 2018, ÀS 13 :20 HORAS(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001608-15.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: SILVIO TAVARES DOS SANTOS
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002036-70.2011.8.18.0028
Classe: Depósito
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: CARLOS BENJAMIM REIS KALUME
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002159-29.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCIEL MARTINS DE SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001702-94.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): MIRIAN ROBERTA & TELES LTDA MEE, MIRIAN FEITOSA TELES, ROBERTA FEITOSA TELES, MARIA DO SOCORRO DE
SOUSA FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 13:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000432-98.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOSE ALMEIDA PIMENTEL
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Requerido: JOÃO RIBEIRO NEVES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano ? tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) ? DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o
dia 06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 14:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000900-67.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: INDUSTRIA DE ARGAMASSA IDEAL LTDA, ALFREDO GAZE NETO, LUCIANA BORGES DA SILVA GAZE
Advogado(s): HELDER LARRY GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1869)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000120-19.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): JORGE LUIZ TELES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1277)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 11:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000155-13.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTINA PEREIRA DO BONFIM
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
06 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 13:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002429-24.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIEDSON SOARES DA SILVA
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
Réu: JHOAN ÉDEN DA SILVA MOTA, JEAN MIRANDA LIMA, ANTONIO CARLOS FERREIRA FRANCO
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do corrente
ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí
(Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 05 DE
NOVEMBRO DE 2018, ÀS 13 :00 HORAS(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000887-29.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATAN NOGUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: HOSPITAL SAO MARCOS, HÉLDER DAMÁSIO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B),
LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), LUCIO TADEU SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12669), MARIO FELIPE RIBEIRO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136), JOAQUIM PEDRO CAVALCANTI BARBOSA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12684), ALEXANDRO AUGUSTO
CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte embargada para manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração no prazo de 05 (cinco) dias conforme
disposição do art. 1.023 do CPC. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001959-22.2015.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TIAGO FERRAZ DA SILVA
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388)
Executado(a): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
DESPACHO: Vistos. Chamo o feito a ordem tornando sem efeito o despacho de fl. 74. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de
sentença. Intime-se a ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA , para que no prazo de 15 (quinze) dias, promova a
entrega do bem apreendido (fl.47), nos termos do art. 538, do CPC. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001432-36.2016.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LARA MOTA GUEDES
Advogado(s): JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11018)
Réu: COLÉGIO IMPACTO CURSOS E VESTIBULARES, GERENTE DA 10 REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
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Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc..(...) É, em síntese, o relatório. DECIDO . Conforme se constata, a parte autora não cumpriu a determinação de fl. 98, o
que impede o prosseguimento do feito. Isto posto, DECLARO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, com supedâneo no
artigo 485, III do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe
competia. Sem custas. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001560-95.2012.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DOZI RORJANGUE ALVES
Advogado(s): EDIMAR PIAUILINO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOEL RODRIGUES DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO - PI, JOSELA RODRIGUES DA SILVA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos presentes autos do TJPI. Após, decurso
do prazo, sem manifestação, determino o arquivamento dos presentes autos, com observância das formalidades legais. Cumpra-se. Expedientes
Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002797-96.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZA CRISTINA MELO DE LEMOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001082-82.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO CESAR CARVALHO REZENDE
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a teor do art. 485, VI do
CPC, frente a ausência de uma das condições da ação, interesse de agir. Sem custas face a gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002289-87.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BB LEASING S. A., ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109)
Réu: CONSTRUTEKA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
DESPACHO: Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000394-23.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAIAS PEREIRA LIMA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0001554-54.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ROMERO CAMPELLO WANDERLEY(OAB/PIAUÍ Nº 9488)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
"(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora JOANA CONCEIÇÃO, resolvendo o mérito nos termos do
art. 487, I, do CPC, em face do BANCO BCV S/A para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao empréstimo consignado referente ao
contrato n° 49-98075/05999, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu a devolver em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC), acrescidos de juros de 1% ao
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mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a título de reparação por danos
morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e correção monetária pelo INPC a
partir da publicação da sentença. Deverá a ré arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios aos procuradores da autora, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86, parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o trânsito
em julgado, arquive-se. FLORIANO, 2 de outubro de 2018. - RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO/Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000028-23.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, BENEDITO PORTELA LEAL NETO
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), MARCIO VENICIUS MELO
SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687-950)
Réu: ALCEBIADES BORGES DO REGO, ALCEBIADES BORGES DO REGO JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000966-08.2017.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RITA PEREIRA DE AVELINO
Advogado(s):
Requerido: ROBERTO MARTINS
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
"(...)Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/10/2018, às 09:00 horas. Fixo o prazo comum de 05 (cinco) dias
úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF,
número de identidade e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão (art. 357, §4º, CPC). As testemunhas
deverão ser ao máximo de três para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na hipótese de
justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos. (art. 357, §6º, CPC). Cabe aos advogados constituídos pelas partes
informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC).(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000150-90.1998.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Embargante: CALISTO MIRANDA & CIA LTDA, FRANCISCO DIAS CASTOR, SILVIA DE CARVALHO REIS CASTOR
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108/79)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 11:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000578-96.2003.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 83274)
Executado(a): PEDRO DA SILVA OLIVEIRA, MARIA LIETE PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 11:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000101-19.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166)
Executado(a): FLORIANO REFRIGERAÇAO LTDA, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.
FLORIANO, 18

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000533-14.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): KELLYANY RAFAELLY LUZ ALENCAR DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000026-19.2012.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Réu: JOÃO SARAIVA DA SILVA - ME, KATIA MARIA DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 10:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000254-43.2002.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 83274)
Executado(a): SUETONE ALVES BENVINDO-ME
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002238-71.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: UIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Vistos. Considerando que tramita nesta Vara a ação nº 0800248-41.2018.8.18.0028, em que se discute a validade da Lei
Complementar nº 015/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do município de Floriano-PI, a carreira dos
trabalhadores na Saúde, na Educação, dos Agentes de Transporte e Trânsito, dos servidores gerais da Administração Direta e revoga as
disposições em contrário e dá outras providências e, tendo em vista que foi determinada a sustação dos efeitos da LC nº 015/2016, até ulterior
deliberação, DETERMINO a suspensão do presente feito até o julgamento da referida ação. Intime-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000251-68.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001400-65.2015.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: SUETONE ALVES BENVINDO - ME
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
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08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001130-41.2015.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:20 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001470-48.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE FLORIANO - SINSPEM - FLO
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12523), DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Vistos. Considerando que tramita nesta Vara a ação nº 0800248-41.2018.8.18.0028, em que se discute a validade da Lei
Complementar nº 015/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do município de Floriano-PI, a carreira dos
trabalhadores na Saúde, na Educação, dos Agentes de Transporte e Trânsito, dos servidores gerais da Administração Direta e revoga as
disposições em contrário e dá outras providências e, tendo em vista que foi determinada a sustação dos efeitos da LC nº 015/2016, até ulterior
deliberação, DETERMINO a suspensão do presente feito até o julgamento da referida ação. Intime-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0001105-33.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): AURELIANA OLIVEIRA DE SOUSA, JOÃO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
Reitere-se o despacho de fls. 33, intimando a parte autora para que tome conhecimento sobre o resultado da penhora via BACENJUD e assim
possa requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000267-11.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
"(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO, resolvendo o mérito
nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO PAN S/A, para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao empréstimo
consignado referente ao contrato n° 305300228-7, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu a devolver
em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC), acrescidos
de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a título de
reparação por danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e correção
monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a parte ré arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios aos
procuradores do autor, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86, parágrafo único, do
CPC. P.R.I. FLORIANO, 2 de outubro de 2018. - RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO/Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO."

Processo nº 0001242-49.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): KELLYANY RAFAELLY LUZ ALENCAR DE CARVALHO, ADENILSON ALENCAR DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
Reitere-se o despacho de fls. 65, intimando a parte autora para que tome conhecimento sobre o resultado da penhora via BACENJUD e assim
possa requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000212-94.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACKELINE ALVES MEIRELES LEITE, REP. P/ SUA GENITORA CLEIDE MARIA ALVES MEIRELES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: JAIRO DIAS DA SILVA
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
"(...)Neste caso, a situação evidenciada nos autos define a competência da Vara da Família. Diante o exposto, JULGO-ME INCOMPETENTE
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18.256. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO844354 
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18.260. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO843847 

18.261. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO844246 

para apreciar o presente feito e, em consequência, DETERMINO a redistribuição dos presentes autos ao Juízo da 3ª Vara desta Comarca.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000136-33.2003.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): RONALDO OLIVEIRA DO BONFIM, EDINALDO PIRES MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 11:40 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000106-98.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIMAR BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: (...) É, em síntese, o relatório. . DECIDO No caso em análise não há qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a
ser suprida. De mais a mais, claro está que, a decisão bem fundamentou o direito das partes, não havendo que se falar em qualquer
omissão/contradição, tratando de forma clara sobre o entendimento em relação a inexistência do comprovante de recebimento do crédito (TED)
atinente ao empréstimo consignado referente ao contrato n° 558451522; vê-se que o comprovante de recebimento de crédito presente nos autos
é referente ao contrato nº 919147359, diverso ao contrato em questão. Ademais, o Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por ela e
tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. Nestes termos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P. R. I.
FLORIANO, 27 de setembro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001256-33.2011.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Réu: MANOEL PEREIRA LOPES FILHO - ME, MARILEIDE DA PAZ OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Vistos. Considerando que a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO/2018 ocorrerá no período de 05 a 09 de novembro do
corrente ano tendo como prioridade à realização do quantitativo máximo de audiências de conciliação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí (Portaria Conjunta nº 4/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, datada de 20/08/18) DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
08 DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS. Intimem-se por mandado, no que for cabível e por AR. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000108-05.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GEANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: JOSÉ MARIA DA CONCEIÇÃO (JÁ FALECIDO)
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Designe-se audiência para o dia 21/11/2018, às 10:30, de justificação para oitiva da requerente e das testemunhas
requeridas pelo Ministério Público às fls. 21. Não existindo rol de testemunhas nos autos e designada a audiência, intimem-se. Especificamente
sobre a requerente, deve ela trazer as testemunhas, independentemente de intimação deste juízo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002098-71.2015.8.18.0028
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: MARISOL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): GERALÚCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 217-A)
Réu: GILSON MENDES DA SILVA, MARIA VITÓRIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): NILDETE FRANCISCA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9612), MARQUEL EVANGELISTA DE PAIVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10523)
DESPACHO: Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/11/2018, às 09:00 horas. Intimem-se as partes por seus
procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000645-17.2010.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. C. DOS S. P., REP/P/VALERIA DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Requerido: LUIS CARLOS PEREIREA DE SANTANA
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18.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS843618 

Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA (OAB/PI Nº 7270)
DESPACHO: Audiência de conciliação designada para o dia 08/11/2018, às 11:00 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000152-30.2016.8.18.0028
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: EDNA FONSECA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Arrolado: BENEDITO FONSECA TRAJANO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 49, dilato o prazo para pagamentos dos tributos para 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000208-63.2017.8.18.0146
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: 1º DISTRITO POLICIAL DE FLORIANO - PI
Autor do fato: MATHEUS WELLINGTON DOS ANJOS BARROS, FRANCISCO KEYSON VENCESLAU VERAS MONÇÃO
Vítima: PAULIRAN DA COSTA E SILVA FILHO
Advogado: Dr. Henrique Martins Costa e Silva, OAB/PI 11905 e Dr. Francisco Evaldo Soares Lemos Martins, OAB/PI 11380
DESPACHO: ... Assim, designo a audiência Preliminar para o dia 03 de dezembro de 2018, às 11:00h... Intimem-se. Notifique-se o MP. ...

Processo nº 0000197-91.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, ERASMO FRANCISCO DA SILVA, RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), JOSUE RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Inobstante petição do procurador constituído, indefiro, neste momento, sua renúncia, tendo em vista a ausência de comprovação de notificação
do réu, nos termos do art. 112 do Código de Processo Civil.
Sendo assim, intime-o, via imprensa oficial, para comprovar a comunicação ao réu sobre sua renúncia afim de que este nomeie sucessor e, caso
não tenha feito, fazê-lo, ficando advertido que, para evitar prejuízos ao réu, continuará representando-o nos 10(dez) dias subsequentes à
notificação, na forma do artigo acima.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000248-05.2018.8.18.0051
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADA DE POLICIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ LUIZ DE SOUSA, VULGO "DEINHO DO GONZA"
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
DECISÃO: ...ISTO POSTO, homologo o Auto de Prisão em Flagrante Delito e deixo de analisar a manutenção ou não da prisão de JOSÉ LUIZ
DE SOUSA, haja vista que a delegada responsável pelo inquérito policial já arbitrou fiança, tendo o acusado recolhido o valor indicado e
responderá o futuro processo em liberdade..."

Processo nº 0001020-02.2017.8.18.0051
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: REBECA SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 76, §§ 4º e 5º da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do fato narrado na denúncia, quanto a
REBECA SOUSA RIBEIRO

Processo nº 0000261-77.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Réu: JOSÉ VITOR DE SOUSA
Advogado(s):
Mantenho a decisão de fls. 202/205-v, pelos seus próprios fundamentos.
Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para os devidos fins de direito e com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000924-60.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL TERTO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O REQUERIDO, ORA APELADO, PARA OFERECER CONTRARRAZÕES AO RECURSO NO PRAZO
LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000024-38.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILTON APARECIDO GONÇALVES
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O REQUERENTE, ORA APELADO, PARA OFERECIMENTO DE CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO NO
PRAZO LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000419-93.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O REQUERIDO PARA OFERECIMENTO DE CONTRARRAZÕES AO RECURSO NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0000358-38.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DECIO BENEDITO DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Inobstante petição do procurador JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO, indefiro, neste momento, sua renúncia, tendo em vista a ausência de
comprovação de notificação do réu, nos termos do art. 112 do Código de Processo Civil.
Sendo assim, intime-o, via imprensa oficial, para comprovar a comunicação ao réu sobre sua renúncia afim de que este nomeie sucessor e, caso
não tenha feito, fazê-lo, ficando advertido que, para evitar prejuízos ao réu, continuará representando-o nos 10(dez) dias subsequentes à
notificação, na forma do artigo acima.

Processo nº 0000327-81.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: ELIAS DE BRITO SOUSA
Advogado(s): PAULA DE ALENCAR LIMA(OAB/CEARÁ Nº 29694)
Réu: NAPOLEÃO
Advogado(s):
Intimem-se o querelante, por sua advogada, para que no prazo de 05 (cinco) dias, promova a emenda da inicial acusatória, juntando procuração
com poderes especiais, a teor do que dispõe o art. 44 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000033-83.2005.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA PEREIRA, VALDIR PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO COSTA TORRES JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 17636-D)
Réu: MANOEL PEREIRA BEZERRA, CONHECIDO POR MANOEL DA SILVA, VENERADA BEZERRA
Advogado(s): NORMANDO JOSÉ DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 118300), MARIA VANDILENE BEZERRA NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
211-B)
Diante do trânsito em julgado do acórdão que manteve a sentença de fls. 186/191, que julgou procedente o pleito autoral, conforme certidão de fl.
256) e com fulcro nos arts. 523 c/c 536, caput, ambos do CPC, intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es), para efetuar o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de
10%, na forma do art. 523, §1º do mesmo diploma legal.
Expeça-se mandado de imissão na posse em favor dos herdeiros Caroline Maria Pereira Furtado Rocha, Ronald Sousa Pereira e Valdir Pereira
Júnior do imóvel da aréa de 3.487,00 m2 (três mil, quatrocentos e oitenta e sete metros quadrados), constante nas plantas de fls. 130/131

Processo nº 0000502-14.2014.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISMAEL BRUNO SOARES DA COSTTA
Advogado(s):
Apesar de devidamente citado, nos termos da certidão de fl. 27, verso, o denunciado não apresentou defesa. Assim, remetam-se os autos à
Defensoria Pública do Estado do Piauí, para que o órgão apresente resposta à acusação no prazo legal. Cumpra-se.
GILBUÉS, 1 de outubro de 2018

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 166



18.275. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843378 

18.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843392 

18.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843411 
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MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000036-55.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Ante a concordância da parte requerente com o valor devidamente depositado em conta judicial pela parte requerida, conforme petição anexada
nos autos por meio do sistema Themis Web, expeça-se alvará judicial em favor da parte autora.

Processo nº 0000059-98.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRUCINIO CUSTODIO DE FREITAS
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
Ante a concordância da parte requerente com o valor devidamente depositado em conta judicial pela parte requerida, conforme petição anexada
nos autos por meio do sistema Themis Web, expeça-se alvará judicial em favor da parte autora.

Processo nº 0000374-91.2014.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: TIARLLES RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
1. Intime-se pessoalmente o acusado para constituir novo advogado, que deverá apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias.
2. Persistindo a omissão, remetam-se os autos à Defensoria Pública do Estado do Piauí, para que o órgão apresente defesa no prazo legal,
independentemente de nova conclusão.
GILBUÉS, 1 de outubro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000080-06.2016.8.18.0105
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Requerido: FAUSTINO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
1. À secretaria, a fim de certificar se existe identidade entre o presente inquérito e aquele distribuído sob o nº. 0000121-70.2016.8.18.0105.
2. após, requisite-se o cumprimento da diligência requerido nos autos do caderno inquisitorial citado no item 1.
GILBUÉS, 1 de outubro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000179-85.2012.8.18.0114
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Requerido: CEARÁ
Advogado(s):
Cuida-se de representação pela prisão preventiva do nacional conhecido por "Ceará", formulado pela Polícia Civil do Estado do Piauí.
Este juízo entendeu prejudicado o pedido de prisão cautelar, amparado na falta de identificação da pessoa contra a qual se apresentou
requerimento, e, em adição, determinou a remessa dos autos à autoridade policial, para correta individualização do autor do fato (fl. 05).
Inexiste documento a comprovar a remessa determinada no distante ano 2012.
Ante o exposto:
1. À secretaria, a fim de certificar o recebimento e autuação de auto de flagrante ou inquérito policial em desfavor do nacional conhecido por
"Ceará";
2. Após, remetam-se os autos à autoridade policial, que deverá cumprir o despacho de fl. 05.

Processo nº 0000253-58.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): ERICK LUSTOSA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 15911)
Apesar de devidamente citado, nos termos da certidão de fl. 38, verso, o denunciado não apresentou resposta à acusação. Ante o exposto,
nomeio defensor dativo ao acusado, o Dr. ERICK LUSTOSA FIGUEIREDO (OABPI 15911), que deverá apresentar resposta à acusação no prazo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 167



18.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843516 

18.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843530 

18.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843531 

18.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843533 

18.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843537 

18.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS843540 

legal. Cumpra-se.
GILBUÉS, 1 de outubro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000041-31.2006.8.18.0114
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, V. H. L. DA S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA IVANETE LOPES DA
SILVA
Advogado(s):
Requerido: MAURICIO RIBEIRO
Advogado(s):
Cite-se na forma requerida pelo Ministério Público às fls. 30/31.
GILBUÉS, 1 de outubro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000140-81.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA LOPES DA SILVA
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 11442-A)
1) Diga a parte autora sobre o depósito realizado e se oferece quitação, no prazo de 02(dois) dias, interpretando-se o silêncio como concordância
tácita.
2) Após, expeça-se alvará.

Processo nº 0000179-44.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARTINS DE SOUZA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), THIAGO JOSE CARMO DE
LIMA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 10116), ORLANDO LOPES NETO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11383)
Ante a concordância da parte requerente com o valor devidamente depositado em conta judicial pela parte requerida, conforme petição anexada
nos autos por meio do sistema Themis Web, expeça-se alvará judicial em favor da parte autora.

Processo nº 0000142-17.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA ALVES DOS REIS
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
1) Intime-se a parte autora para informar sobre o depósito realizado e se oferece quitação, no prazo de 02(dois) dias, interpretando-se o silêncio
como concordância tácita.
2) Após, expeça-se alvará.

Processo nº 0000127-48.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA DA SILVA SANTIAGO
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
1) Diga a parte autora sobre o depósito realizado e se oferece quitação, no prazo de 02 (dois) dias, interpretando-se o silêncio como
concordância tácita.
2) Após, expeça-se alvará

Processo nº 0000336-40.2018.8.18.0052
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GILMAR CHENELLI PEREIRA
Advogado(s):
Cuida-se de inquérito policial que objetiva apurar possível responsabilidade criminal de GILMAR CHINELLI e outros.
Após declínio de competência, este juízo recebeu o presente caderno inquisitorial.
A carta magna adotou o sistema acusatório como modelo constitucional de processo penal. Desta forma, ao receber os elementos de informação,
poderá o Ministério Público pugnar pelo arquivamento do procedimento inquisitorial, oferecer denúncia ou requisitar diligências à autoridade
policial.
Ante o exposto:
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18.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE843803 

18.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE843884 

18.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE843966 

18.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA843797 

18.291. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA843888 

18.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA843899 

a) À secretaria, a fim de numerar corretamente as páginas do caderno;
b) após, diga o Ministério Público.
GILBUÉS, 1 de outubro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000322-53.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARDOSO DE ALENCAR FILHO
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: J.M DOS REIS FILHA-ME9RESTAURANTE E CHURRASCARIA "RANGO"
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze0dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 2 de outubro de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000065-62.2017.8.18.0053
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELUS QUERCIA GONÇALVES DOS SANTOS ALENCAR, QUENIA MICHELLE GONÇALVES DE ALENCAR, KELE GONÇALVES
SANTOS DE ALENCAR
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
Requerido: JOAO CARDOSO DE ALENCAR
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000261-71.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERREIRA ALVES
Advogado(s): EDPOOL RANCHEL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 99242013)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816/97)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 118 , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000577-76.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISTELA ALMERINDA DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO:"... Chamo o feito a ordem, para tornar sem efeito o despacho de fls. 43 que designou audiência de instrução e julgamento, bem
como a certidão de fls. 44, tendo em vista não ter sido realizada a citação da parte requerida, conforme certidão de fls. 41... Intime-se a parte
autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 14 de novembro de 2018,às 11:00, no
Posto Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí-PI..."

Processo nº 0000086-74.2015.8.18.0096
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: M.de J.M
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Requerido: V.G.de S
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto a CURATELA ESPECIAL de V.G.de S, declarando absolutamente incapaz
para os atos da vida civil, tudo nos termos do art. 755 do novo C.P.C. Nomeio M.de J.M, para exercer a curatela especial de V.G.de S,
especialmente para representá-la em juízo ou fora dele, prestando para tanto o compromisso legal. Não poderá por qualquer modo alienar ou
onerar os bens móveis, imóveis ou de quaisquer naturezas, porventura pertencentes ao interditado, sem autorização judicial. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando..."

Processo nº 0000284-09.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIN ÉBORA BEZERRA PIMHEIRO
Advogado(s): DÉBORA SILVA PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11185)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
"...Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por ERIN ÉBORA BEZERRA PINHEIRO para condenar o Município de
Inhuma-PI, a acrescer o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as horas trabalhadas no período compreendido entre as 22 hs de um
dia até as 05 horas do outro, nos termos da petição incial, bem como seus reflexos, devendo ser observado a prescrição quinquenal, tendo como
base a data de recebimento da petição inicial, bem como as que se venceram depois do ajuizamento da ação, devidamente acrescidos de juros e
correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
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18.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA843914 

18.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA843928 

18.295. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA843934 

18.296. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA844274 

18.297. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA844280 

18.298. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA844287

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), resolvendo assim o mérito, nos termos do
art. 487, I, do CPC.
Tratando-se de mero cálculo aritmético, o valor apurado deverá ser obtido através de liquidação.
Condeno, outrossim, a Fazenda Pública Estadual ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC..."

Processo nº 0000283-24.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILTON BEZERRA LEAL BORGES
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
"...Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por Adailton Bezerra Leal Borges para condenar o Município de
Inhuma-PI, a acrescer o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as horas trabalhadas no período compreendido entre as 22 hs de um
dia até as 05 horas do outro, nos termos da petição inicial, bem como seus reflexos, devendo ser observado a prescrição quinquenal, tendo como
base a data de recebimento da petição inicial, bem como as que se venceram depois do ajuizamento da ação, devidamente acrescidos de juros e
correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), resolvendo assim o mérito, nos termos do
art. 487, I, do CPC.
Tratando-se de mero cálculo aritmético, o valor apurado deverá ser obtido através de liquidação.
Condeno, outrossim, a Fazenda Pública Estadual ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC..."

Processo nº 0000127-80.2009.8.18.0054
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Usucapido: JOSÉ FERREIRA DE MOURA, AGNALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
"...Assim sendo, com fulcro nos arts. 485, II e III, c/c o art. 354 do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito..."

Processo nº 0000009-80.2004.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: C.L.da.S
Advogado(s):
Réu: D.F.L
Advogado(s):
"...Isto posto, por todo o acervo probatório carreado aos autos e com base nos argumentos acima esposados, JULGO IMPROCEDENTE a ação,
por conseguinte extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inc. I do CPC..."

Processo nº 0000357-44.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
"...ISSO POSTO, fulcro no art. 487,I, do CPC/2015, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para o fim de condenar a
empresa requerida ao pagamento de indenização de danos morais ao autor no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente pelo IGP-M/FGV a partir desta data (Súmula 362 do STJ) e com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). [REsp. Nº 1.723.947 - RS (2018/0032585-5)]. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais, sendo que os honorários do (s) patrono (s) da parte autora vão fixados em 20% sobre o valor da condenação da condenação,
considerando o zelo do (s) profissional (is) e o tempo exigido para o serviço, o lugar da prestação do mesmo e a natureza e importância da causa,
com amparo no art. 85,§ 2°, do CPC/2015..."

Processo nº 0000368-73.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALDINAR BEZERRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
"...ISSO POSTO, fulcro no art. 487,i, do CPC/2015, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para o fim de condenar a
empresa requerida ao pagamento de indenização de danos morais ao autor no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente pelo IGP-M/FGV a partir desta data (Súmula 362 do STJ) e com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). [REsp. Nº 1.723.947 - RS (2018/0032585-5)]. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais, sendo que os honorários do (s) patrono (s) da parte autora vão fixados em 20% sobre o valor da condenação da condenação,
considerando o zelo do (s) profissional (is) e o tempo exigido para o serviço, o lugar da prestação do mesmo e a natureza e importância da causa,
com amparo no art. 85,§ 2°, do CPC/2015..."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 170



18.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS844150 

18.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA843328 

18.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA843669 

18.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA843851 

18.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA843874 

Processo nº 0000359-14.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NETO LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
"...ISSO POSTO, fulcro no art. 487,i, do CPC/2015, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para o fim de condenar a
empresa requerida ao pagamento de indenização de danos morais ao autor no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente pelo IGP-M/FGV a partir desta data (Súmula 362 do STJ) e com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). [REsp. Nº 1.723.947 - RS (2018/0032585-5)]. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais, sendo que os honorários do (s) patrono (s) da parte autora vão fixados em 20% sobre o valor da condenação da condenação,
considerando o zelo do (s) profissional (is) e o tempo exigido para o serviço, o lugar da prestação do mesmo e a natureza e importância da causa,
com amparo no art. 85,§ 2°, do CPC/2015..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000446-64.2017.8.18.0055
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: REGINALDA DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Exonerado: LUIZ APARECIDO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 125813)
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado:ROBERTO DE SOUSA-OAB/SP Nº
125.813, do inteiro teor do despacho de 52 que é o seguinte: Designo audiência de conciliação, para a data de 25/10/2018, às 11:30 horas, no
Posto Avançado de Isaías Coelho/PI, devendo ser intimado a mãe do menor para que informe se concorda com os alimentos ofertados e ainda
para que informe se o requerido vem efetuando o pagamento de forma correta. Intime-se as partes e o Ministério Público. Em, 27/09/2018, Eu,
Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000713-04.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIO TOMAZ AMORIM SILVA
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594), PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
INTIMA os advogados, DR. DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 10.594 e o DR. PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES - OAB/PI Nº
8.300, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 04 DE
DEZEMBRO DE 2018, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e dezoito. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000983-28.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para COMPARECER A AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA,
MARCADA PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2018, 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000402-42.2017.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEBER NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2018, 12:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de
outubro de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000427-55.2017.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JAQUISOLENE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: LUCIMAR TELES DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
INTIMA o advogado, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
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18.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA843936 

18.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA843952 

18.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS843379 

18.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843387 

JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2018, 15:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezoito.
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000572-14.2017.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: SAMYA NOVAIS DE CARVALHO E SAULLO NOVAIS DE CARVALHO, REPRESENTADOS POR SUA MÃE SYLMARA
NASCIMENTO DE CARVALHO
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: FRANCIELTON DE NOVAIS SOUSA
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
INTIMA a advogada, DRA. REGIANE MACHADO SOUZA - OAB/PI Nº 8073, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : "rata-se de ação
revisão de alimentos ajuizada pelo MP contra FRANCIELTON DE NOVAIS SOUSA, sob o argumento de que o pai das crianças, após acordo nos
autos n°159-69.2015.8.18.0056 mudou seu quadro financeiro, motivo pelo qual requereu revisão dos alimentos para 30% do benefício do
requerido. Decisão de fls.13 determinou a citação do requerido e a designação de audiência de instrução e julgamento. Em audiência de fls.18 foi
informado do requerido correto e fixado alimentos provisórios no valor de 30% do salário mínimo, bem como a expedição de ofício ao empregador
do demandado para realizar os descontos e o depósito na conta bancária da mãe das crianças. Citação e intimaçâo do requerido às fls.39-verso,
44 e 46. Na presente audiência a parte demandada não compareceu e nem apresentou contestação. Na presente audiência ficou inviabilizada a
conciliação. Passo a decidir. A ausência da parte demandada a presente audiência bem como a falta de contestação lhe acarreta revelia e
confissão ficta. Assim, os fatos afirmados na petição inicial no sentido de que o demandado mudou sua condição financeira desde o acordo
homologado nos autos 159-69.2015.8.18.0056, implicam revisão dos alimentos para estabelecimento de um valor acima do que ocorria até o
ajuizamento da ação. É que há a comprovação nos autos de que a parte demandada exerce atividade remunerada em uma empresa privada em
São Paulo. Houve, portanto, superveniente aumento da condição financeiro do demandado, visto que antes não se encontrava empregado. Ao
mesmo tempo, o valor dos alimentos fixados inicialmente por meio de processo pretérito, na base de 10% do salário-mínimo, não satisfaz a
necessidade de subsistência dos filhos, dada a notoriedade do baixo valor. Por tal motivo na audiência de fls.18 foi fixado os alimentos
provisórios na base de 30% do salário-mínimo em razão da superveniente mudança do quadro financeiro do devedor de alimentos mediante
trabalho formal. Analisando os autos mais detidamente, agora por meio do mérito, verifica-se que a decisão que fixou alimentos provisórios foi
equivocada quando estabeleceu como base o salário-mínimo, quando o correto seria o estabelecimento com base na remuneração do
demandado. É que os alimentos apenas ocorre com base no salário mínimo para o efeito de estabelecimento do percentual, mas em razão dos
alimentos obedecerem o parâmetro da necessidade versus possibilidade é que se deve estabelecer o percentual de 30% da remuneração do
demandado perante a empresa ao qual trabalha. Deve-se destacar que o demandado não apresentou qualquer argumento para refutar a petição
inicial, logo os fatos afirmados na inicial são verdadeiros. Ante ao exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito, para julgar
procedente o pedido do Ministério Público e condenar Francielton de Novais Sousa a pagar 30% do seu salário aos filhos , mediante depósito na
conta bancária na conta da genitora da criança ( CPF: 052.830.803-31), Caixa Econômica Federal Ag. 0638, op. 013, Conta poupança 45124-0,
todo dia trinta de cada mês. Oficie-se ao empregador para realizar os descontos e realizar o depósito em nome da mãe das crianças, sob pena
de haver responsabilização criminal de qualquer funcionário da empresa competente para praticar algum ato necessário à realização do desconto
em folha e, por omissão, impeça a execução de a!imentos(artigo 22, parágrafo único da Lei 5.478/1968). O prazo para o órgão empregador
mencionado acima realizar o desconto em folha é de 5 dias contados da sua intimação. Quanto aos alimento pretéritos eles foram pagos. MP
intimado, intimem-se o réu por meio da advogada habilitada nos autos. Sem custas e sem honorários. Publicações e intimaçoes em audiência.
Registre-se. Itaueira 31 de julho de 2018. a.a. Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito Titular. Do que para constar mandou o
MM Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Oficial de Gabinete, o digitei e subscrevo. " .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e dezoito (2018).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000513-70.2010.8.18.0056
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ADMILSON VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336), ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
Requerido: HERDEIROS DE VALÉRIO GONZAGA DE SÁ E EZEQUIEL VIEIRA DE SÁ E HERDEIRO DE FELIPE CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Diante do
exposto extingo o procedimento sem resolução do mérito em razão de verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido do processo (art. 485, inciso IV, do CPC). Sem custas e sem honorários. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se,
após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 12 de junho de 2018. aa. Ronaldo
Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de outubro
de dois mil e dezoito. Eu, aa.,Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira, conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000388-94.2013.8.18.0057
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. F.S. REPRESENTADO POR SUA GENITORA ELIANA NUNES FONSECA, L. N.S. REPRESENTADA POR SUA GENITORA
ELIANA NUNES FONSECA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Requerido: RAIMUNDO AMANCIO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Análise dos autos evidencia equívoco no acolhimento do pedido de fl. 78, considerando que réu foi devidamente citado por
precatória (fl. 36V0, conquanto não tenha sido considerando revel em virtude da intimação ter sido cumprida sem tempo hábil para
comparecimento à audiência. Neste contexto, torno sem efeito o despacho de fl. 80 e invalido todos osatos dele decorrentes. Renove-se a
audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser agendada em data próxima e desimpedida, com intimação do requerido pelos correios,
respeitando a antecedência mínima para contestação. Cumpra-se. no ensejo, por serem estranhos autos, desentranhem-se os documentos de
fls. 47/48.
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18.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843396 

18.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843878 

18.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843895 

18.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843929 

18.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843942 

18.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843953 

18.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA843980 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000489-94.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE JERUMENHA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia no 06/11/2018 às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000582-86.2016.8.18.0058
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AMENAIDE PITOMBEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 07/011/2018 às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000281-18.2011.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Requerente: E A M
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Requerido: LAUDICEA DE SOUSA BRITO, K DE S M
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 05/11/2018 às 09:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000552-51.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANANIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Réu: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer á audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 05/11/2018 às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000178-98.2017.8.18.0058
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FERNANDA MESSIAS DE CARVALHO
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA -PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer á audiência de conciliação designada para o dia 07/11/2018 ás 10:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000336-27.2015.8.18.0058
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CERÂMICA SAMARINO LTDA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem à audiência de concilaição designada para o dia 07/11/2018 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000588-93.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer á audiência de instrução e julgamento designada par o dia 05/11/2018 ás 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000474-57.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
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18.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA844013 

18.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA844077 

18.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES843366 

18.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS843842 

18.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843321 

18.320. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843374 

Autor: ANTONIO EDILSON DE MASCARENHAS NUNES
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VIDAL DA SILVA
Advogado(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
DESPACHO: INTIMA, para comparecer á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 09/11/2018 ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000139-04.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELICIANO MARTINS DA SILVA ROCHA
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540), JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CASTRO
Advogado(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem á audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 09/11/2018 ás 09:00
horas. Acompanhado de suas testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000365-14.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE LOURDES PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
Réu: ANTONIO VIEIRA DA CRUZ
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 09/11/2018 ás 11:00
horas.

Processo nº 0000475-53.2015.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NILO HONORATO COSTA
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6857)
DESPACHO Analisando os autos, observo que, mesmo intimado para apresentação de alegações finais, o advogado da parte não as fez. Sendo
assim, intime-se pessoalmente o advogado do acusado para apresentação da peça obrigatória, sob pena de aplicação de multa por abandono
processual. Caso não haja apresentação das alegações finais, intime-se pessoalmente o acusado para constituir novo advogado, com a
advertência de que, caso não o faça, será remetido os autos para a defensoria pública. Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000566-59.2015.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: ANTONIO DA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000480-61.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIMBERE RESORT HOTEL
Advogado(s): MARIA INEZ OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5181-B)
Réu: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, e declaro
extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I do CPC, para:
a) RECONHECER o débito em face do requerido e DETERMINAR que
EVERALDO SAMPAIO FERREIRA pague em favor da requerida o valor de R$ 2.888,62
(dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos), corrigidos
monetariamente desde a data do efetivo prejuízo (Súmula 43, STJ), com juros de 1% ao
mês, a partir da publicação da sentença (Súmula 362 do STJ).
Intimem-se as partes.
Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação, arquivem-se os autos, com
baixa nos apontamentos.
Sem custas e honorários nesta fase, tendo em vista o rito aplicado (lei n.
9.099/95).
P.R.I.C.

Processo nº 0000480-61.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 174



18.321. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843377 

18.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843674 

18.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843680 

18.324. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843718 

Autor: AIMBERE RESORT HOTEL
Advogado(s): MARIA INEZ OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5181-B)
Réu: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA (...) III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, e declaro extinto o processo com
resolução de mérito, na forma do artigo 487, I do CPC, para: a) RECONHECER o débito em face do requerido e DETERMINAR que EVERALDO
SAMPAIO FERREIRA pague em favor da requerida o valor de R$ 2.888,62 (dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos),
corrigidos monetariamente desde a data do efetivo prejuízo (Súmula 43, STJ), com juros de 1% ao mês, a partir da publicação da sentença
(Súmula 362 do STJ). Intimem-se as partes. Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação, arquivem-se os autos, com baixa nos apontamentos.
Sem custas e honorários nesta fase, tendo em vista o rito aplicado (lei n. 9.099/95). P.R.I.C. LUIS CORREIA, 24 de setembro de 2018.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000905-88.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDILSON DE SOUZA SILVA
Advogado(s): RAYNA TAYNARA SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
Réu: ROSA MARIA BENTO DE PINHO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
SENTENÇA (...) POSTO ISSO, Julgo procedente, em parte, a pretensão da parte autora, na forma do art. 487, I, do CPC, e extingo o processo,
com resolução de mérito, para: a) Determinar a partilhar dos bens, sendo que a casa, com exclusão do terreno, deverá ser avaliada e dividida no
importe de cinquenta por cento em favor de ambos, dando-se o direito de preferência para a compra do percentual da outra parte aos mesmos,
devendo ambos manifestarem seu interesse no prazo de quinze dias após o trânsito em julgada da presente sentença; b.1. Determino ao
meirinho a realização da avaliação da casa, facultando-se as partes e seus advogados o acompanhamento da avaliação, inclusive com perito
particular que entenderem pertinente; b) Indeferir o pedido de partilha do bem imóvel localizado na cidade de Parnaíba, tendo em vista que este
fora adquirido antes do casamento, não se comunicando ao patrimônio do casal. Sem custas, por força da justiça gratuita deferida. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação ao Ofício do Registro Civil. Obedecidas as formalidades, arquivem-se, com
a devida baixa dos autos. Expedientes necessários. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 26 de setembro de 2018, WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0001079-39.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000543-28.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMINDA ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000246-21.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA SOUSA DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
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18.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843809 

18.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA843816 

Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0001019-66.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): LUCIANA LOPES MACEDO(OAB/MINAS GERAIS Nº 131144)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000370-04.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO HONÓRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000463-64.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TEOTONIO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000265-27.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DE ARAUJO, BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
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18.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA844339 

18.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO843441 

Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000218-53.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

Processo nº 0000783-12.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTONIA ALZIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO EVANGELISTA PEREIRA, FRANCISCO VIEIRA DE ARAÚJO, LAURA DA COSTA
GALENO, MARIA DO CARMO SILVA DO NASCIMENTO, RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDA IVOS DOS SANTOS,
RAIMUNDO AFONSO FERREIRA, RITA ALVES DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
LUIS CORREIA, 2 de outubro de 2018
JESSIKA DE OLIVEIRA NERIS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28546

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000624-42.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE LOPES DE BRITO, GABRIEL BRITO SANTOS, DANIEL BRITO DOS SANTOS, ANDRÉ BRITO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: TRANS-BRASIL / TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA SILVA LIRA(OAB/MARANHÃO Nº 9969)
DESPACHO: Considerando que não foi possível realizar a penhora on-line, pela inexistência de relacionamentos bancários da parte ré, intime-se
a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Na oportunidade, oficie-se à junta comercial no domicílio da
parte ré, a fim de que informe seus atos constitutivos e suas alterações no prazo de 20 (vinte) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000054-75.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO CORREIA, MARCOS ARIEL VALE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209), ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº
15455)
SENTENÇA: "[...] Diante do exposto, PARCIALMENTE PROCEDENTE, os pedidos contidos na denúncia e, em consequência condeno o
acusado FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO CORREIA, nos crimes previstos nos artigos 33 da Lei n. 11343/06 e 244-B, da Lei n.
8.069/90 fixando a pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 182 (cento e oitenta e dois) dias-multa, atualizado monetariamente desde este marco
a ser cumprida em regime aberto. [...] Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na denúncia e, em
consequência, condeno o acusado MARCOS ARIEL VALE DA SILVA, nos crimes previstos nos artigos 33 da Lei n. 11343/06 e 244 B, da Lei n.
8069/90 fixando a pena em 04 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão, e 182 (cento e oitenta e dois) dias-multa, atualizado monetariamente
desde este marco a ser cumprida em regime semi-aberto. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000040-02.2007.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
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Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim sendo, havendo novel concordância quanto ao valor a ser executado, conforme, homologo, por sentença, a transação
presente nos autos, firmado entre as partes acima referidas, e julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art., 487,
III, b, do Código de processo Civil.. Após o trânsito desta sentença, expeça-se a competente RPV, individualizada o valor referente à parte autora
e dos honorários contratuais. Sem custas. Publique-se. Intime-se. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição."

PROCESSO Nº: 0000251-23.2016.8.18.0085
CLASSE: Inventário
Inventariante: ANTONIO DUARTE FRANCO
Inventariado: EDUARDO DUARTE FRANCO, FRANCISCA PEREIRA FRANCO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. SANDRO FRANCISCO RODRIGUES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO DUARTE FRANCO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a)
de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE LAVANDEIRA, ZONA RURAL, CANAVIEIRA - Piauí em face de EDUARDO DUARTE FRANCO,
e FRANCISCO PEREIRA FRANCO. Ficando por este edital citados demais interessados resdientes em local incerto e não sabido;, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí,
aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MANOEL EMÍDIO, 2 de outubro de 2018
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000188-10.2017.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CAIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
SENTENÇA: " SENTENÇA 1. RELATÓRIO Caio Alves de Sousa , qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público do Estado do
Piauí como incurso nas penas do art. 42, III da Lei de Contravenções Penais (perturbação do sossego público). Consta da peça acusatória que
no dia 29 de março de 2017, por volta das 17h:25min horas, nesta cidade de Marcos Parente, o réu perturbava o sossego público ao utilizar-se
de equipamento sonoro de alta potência, lingando-o em volume elevado. Designada audiência preliminar do rito dos juizados, percebeu-se que o
réu possui outros processos criminais contra si, razão pela qual o Ministério Público ofereceu denúncia. A denúncia veio instruída com peça
inquisitorial contendo, dentre outros, os termos de depoimento dos condutores e interrogatório extrajudicial do acusado. A denúncia foi recebida.
Citado, o acusado apresentou sua resposta à acusação. Na audiência de hoje foi feito a oitiva de uma testemunha. As demais foram
dispensadas. O Ministério Público, em alegações finais (gravado em mídia eletrônica) requereu a condenação do réu considerando as provas
apreendidas. A defesa do acusado (gravado em mídia eletrônica), em sede de alegações finais, pugnou no sentido de não se impor pena mais
gravosa. É o relatório. DECIDO : 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1. DO CRIME DO ART. 42 DA LEI DE CONTRAVENÇÕES De acordo com a LCP, a
Lei de Contravenções Penais, no seu artigo 42, não se pode perturbar o trabalho ou o sossego alheio nas seguintes condições: com gritaria e
algazarra; com o exercício de profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições legais; com o abuso de instrumentos sonoros ou
sinais acústicos; provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que tem a guarda. A penalidade é de prisão de 15 dias
a 3 meses ou multa, dependendo do caso. Portanto, não existe uma hora determinada para que qualquer pessoa utilize sons mais altos, que
perturbem o sossego alheio, incomodando vizinhos. Um motorista que esteja com o som alto demais em qualquer lugar, também pode passar
pela mesma situação, sendo advertido pelo policial sobre o incômodo que está provocando. Se o motorista não parar com o som alto, terá
cometido, antes, uma contravenção e, em seguida, o crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, uma vez que a ordem do
policial está dentro da lei. Se, mesmo assim, o motorista não parar com o som e não desligá-lo, o policial deverá proceder à apreensão do veículo
envolvido, aplicando uma multa ao seu proprietário, constatado que está o abuso na emissão de sons e ruídos em logradouros públicos, também
obedecendo o que está no Código de Trânsito Brasileiro, no artigo 229. O mesmo pode acontecer se a perturbação for proveniente da realização
de qualquer atividade, seja de diversão ou lazer, seja comercial ou religiosa. Mesmo que uma igreja, por exemplo, tenha o alvará para a prática
de reuniões religiosas, não interfere na legislação sobre perturbação do sossego. 2.2 AUSÊNCIA DO DEFENSOR E DO ACUSADO Verifico nos
autos que a audiência foi designada há vários meses e que somente na véspera da audiência, às 21 horas, o procurador do réu apresentou
pedido de oitiva do réu por carta precatória. Além do abuso de direito, que salta aos olhos, entendo que a Defesa não justificou a ausência
adequadamente, apresentando comprovante de residência de terceiro. Além disso, o endereço diverge daquele indicado na própria casa do réu,
tendo o irmão informado que o réu está no Rio de Janeiro. Em breve consulta ao sistema ?Themis?, percebe-se que o réu possui outros
processos criminais e cartas precatórias, indicando que informa diversos endereços aos juízos. A alegação de insuficiência de recursos também
não prospera, vez que está demonstrado que o réu possui automóvel e gasta vultosas quantias em som automotivo e bebedeira (autos de n.º
0000551-94.2017.8.18.0102, fl. 06, e relato da testemunha). A ausência do procurador não foi justificada, obrigando o juízo a nomear advogado
para a audiência. Diz o art. 265 que ?O defensor não poderá abandonar o processo senão. por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz,
sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. E ? A audiência poderá ser adiada se,
por motivo justificado, o defensor não puder comparecer?. Não tendo o defensor comprovado justo impedimento de comparecer até a abertura da
audiência, deverá responder por sua conduta ilícita, com multa que arbitro no patamar mínimo. 2.3. DA MATERIALIDADE E AUTORIA A
materialidade do ilícito pode ser constatada pelo depoimento das testemunhas, que relatam com precisão a ocorrência do ilícito. Por oportuno,
adianto desde já, que o depoimento dos policiais condutores merecem total credibilidade, pois é entendimento consagrado por nossa
jurisprudência de que as declarações prestadas pelos policiais diretamente envolvidos em diligências persecutórias tem o mesmo valor probante
de qualquer outro depoimento pessoal. Além disso, tais agentes da lei não tem nenhum motivo ou interesse na condenação de um inocente e tem
presunção de legitimidade dos atos que praticam e de veracidade das informações que prestam. Enfim, não se pode tirar a credibilidade desses
agentes públicos por qualquer acusação sem provas contundentes, as quais seriam ônus da defesa. A condenação se impõe. Desde a fase
inquisitorial, foram colhidos elementos de convicção que comprovam a materialidade e a autoria do delito atribuído ao acusado, conduzido ao
GPM após a prática da contravenção. Os elementos colhidos em audiência são contundentes, como se percebe: a) a testemunha Francisco disse
que o fato ocorreu no ano passado, em frente ao seu restaurante; que o fato ocorreu em cima da praça, e o réu ligou o som bem alto; que ele
pediu sua extensão para carregar a bateria do carro, porque o carro não pegava; que eles não ficaram em seu bar; que não sabia que a intenção
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dele era ligar som; que ele ligou o som uma meia-hora depois; a altura era muito acima do normal; que o som ficava dentro do carro, no
bagageiro do carro; que isso era duas horas da tarde; que esse rapaz não vivia aqui, vivia fora; tomou conhecimento que ele fazia isso em outros
locais; que naquele dia já era a terceira vez, segundo o policial militar; que o réu é conhecido por isso; que pessoas reclamaram à autoridade
polícia; que tinha reclamando mais de quatro vezes naquele dia; que não ligou para a polícia; que temia tirar a tomada, pois sempre que ele está
bêbado ele desacata todo mundo; que ele é muito agressivo; que o delegado deu voz de prisão a ele; que ele disse que o delegado não era
delegado, chutou a cadeira, chutou carro; que ele foi afrontando o sargento Ramos, avançando, avançando; que ele. desacatou a autoridade
policial; que ele estava na companhia de outros rapazes; que o Cauê estava junto; que o Cauê chamou o depoente de pau no cu, dizendo que
tinha que morrer; que Cauê estava com o Caio; que Caio já o ameaçou posteriormente; que ele já o ameaçou várias vezes; que ele foi ao seu bar
pediu um litro de Uísque e Coca-Cola e deixou 20 reais e foi embora mesmo o depoente dizendo que era 60 reais. O depoimento da testemunha
está de acordo com os depoimentos prestados pelos policiais em procedimento preliminar, o que afasta quaisquer dúvidas sobre a ocorrência do
ilícito. O réu utilizou-se de som de alta potência para incomodar membros da comunidade, que ligaram para a autoridade policial no sentido de
cessar o incômodo. No caso em apreço, não há qualquer elemento que leve a outra conclusão. 3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusa - do, qualificado nos autos, pela conduta descrita art. 44, III da Lei de Contravenções
Penais. Analisando as diretrizes insertas do art. 59 do Código Penal, passo a individualizar a pena. A culpabilidade deve ser valorada,
negativamente, considerando que o crime foi cometido com dolo direto e com equipamento de alta potência. Quanto aos antecedentes, possuo
entendimento divergente dos tribunais superiores. Neste ponto, prefiro seguir os grandes penalistas como Mirabete (?Verifica-se a vida pregressa
do réu, com base no que constar do inquérito policial (...) e nos demais dados colhidos durante a instrução do processo, apurando-se se já foi
envolvido em outros fatos delituosos, se é criminoso habitual, ou se sua vida anterior é isenta de ocorrências ilícitas, sendo o delito apenas um
incidente esporádico?). Neste aspecto, o réu possui outros processos tramitando contra si, devendo a circunstância ser valorada negativamente.
Sobre a conduta social do réu deve ser valorada negativamente, pois conforme depoimento da testemunha o réu possui péssima fama na
comunidade, constantemente se envolve em confusões. Nada se apurou em relação à personalidade. Os motivos também merecem valoração
negativa, pois não foi praticado por nenhuma forma menos censurável (crime praticado em decorrência do amor, da honra, da fé, do patriotismo,
da piedade), estando movido pela simples vontade de se divertir às custas do sossego alheio. As circunstâncias merecem valoração negativa,
pois o ilícito foi praticado durante o dia, em horário de trabalho. As consequências do ilícito não excedem ao habitual. O comportamento da vítima
em nada contribuiu ou instigou a conduta do réu, razão pela qual valoro negativamente esta circunstância. À vista dessas circunstâncias, fixo a
PENA-BASE em 1 (UM) MÊS PRISÃO SIMPLES e ao pagamento de 13 (TREZE) DIAS-MULTA , à razão unitária de 1/13 (um treze avos) do
valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, observado o disposto no art. 60 do Código Penal. Não há agravantes ou atenuantes, causas de
aumento ou de diminuição, ficando a pena definitiva em 1 (UM) MÊS PRISÃO SIMPLES e ao pagamento de 13 (TREZE) DIAS- MULTA , à razão
unitária de 1/13 (um treze avos) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, observado o disposto no art. 60 do Código Penal. Com base
no tempo de prisão provisória existente (art. 387, § 2º do CP), o réu não faz jus à progressão de regime ou qualquer outro benefício. Substituo a
pena restritiva de liberdade por uma restritiva de direito, a saber a perda de bens e valores em favor do Estado, no caso o equipamento sonoro
apreendido pela autoridade policial . Em razão disso, com esta sentença, extingo o incidente de n.° 0000551-94.2017.8.18.0102. Condeno o
advogado do réu, o senhor Pedro Vital Damasceno Sousa (OAB/PI n.º 11.557), em multa de 10 salários-mínimos pelo abandono injustificado,
com fulcro no art. 265, caput do Código de Processo Penal. Remetam-se cópias integrais dos autos ao Ministério Público, para apuração dos
demais ilícitos relatados pela testemunha (supostas ameaças, desacato, resistência, desobediência e estelionato). DISPOSIÇÕES FINAIS: Após,
o trânsito em julgado: Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados e façam-se as comunicações de praxe, inclusive ao TRE para fins de
suspensão dos direitos políticos. Caberá ao réu pagar a multa no prazo de 10 dias. Caso réu e advogado não realizem o pagamento, deverá a
secretaria encaminhar expediente à Procuradoria-Geral do Estado para inscrição em dívida ativa e cobrança. Breno Borges Brasil, Juiz de
Direito".

Processo nº 0000066-57.2018.8.18.0103
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IVANILDO SIMEÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DR. THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA OAB/PI N° 7558
Intime-se o advogado do réu para, no prazo de 05 dias, apresentar alegações finais.
MATIAS OLÍMPIO, 2 de outubro de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000255-69.2017.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS DORES ARAUJO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de dezembro de 2018, às 12:00 horas.
Intime-se.
MATIAS OLÍMPIO, 2 de outubro de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000271-23.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Torno sem efeito o despacho anterior. Processe-se sob o rito sumaríssimo. Preliminarmente, é de ser frisado que o presente
procedimento prescinde do pagamento de custas ou de despesas de um modo geral (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 12/11/2018, às 11h e
10min, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e a(o) Ré(u) ser citado(a), via
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correios, com aviso de recebimento, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar as alegações deduzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000044-33.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Torno sem efeito o despacho anterior. Processe-se sob o rito sumaríssimo. Preliminarmente, é de ser frisado que o presente
procedimento prescinde do pagamento de custas ou de despesas de um modo geral (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 12/11/2018, às 12h e
20 min, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e a(o) Ré(u) ser citado(a), via
correios, com aviso de recebimento, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar as alegações deduzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000046-03.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL FRANCISCO COSTA DE ASSIS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Torno sem efeito o despacho anterior. Processe-se sob o rito sumaríssimo. Preliminarmente, é de ser frisado que o presente
procedimento prescinde do pagamento de custas ou de despesas de um modo geral (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 12/11/2018, às 10:50h,
para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e a(o) Ré(u) ser citado(a), via correios,
com aviso de recebimento, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar as alegações deduzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000193-29.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RICARDO PEREIRA
Advogado(s): FLÁVIA VAZ RODRIGUES FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 15775), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
7048)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Torno sem efeito o despacho anterior. Processe-se sob o rito sumaríssimo. Preliminarmente, é de ser frisado que o presente
procedimento prescinde do pagamento de custas ou de despesas de um modo geral (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 12/11/2018, às 12h e
10min, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e a(o) Ré(u) ser citado(a), via
correios, com aviso de recebimento, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar as alegações deduzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000191-59.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RICARDO PEREIRA
Advogado(s): FLÁVIA VAZ RODRIGUES FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 15775), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
7048)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Torno sem efeito o despacho anterior. Processe-se sob o rito sumaríssimo. Preliminarmente, é de ser frisado que o presente
procedimento prescinde do pagamento de custas ou de despesas de um modo geral (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 12/11/2018, às 11h e
30min, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e a(o) Ré(u) ser citado(a), via
correios, com aviso de recebimento, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar as alegações deduzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000192-44.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RICARDO PEREIRA
Advogado(s): FLÁVIA VAZ RODRIGUES FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 15775), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
7048)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Torno sem efeito o despacho anterior. Processe-se sob o rito sumaríssimo. Preliminarmente, é de ser frisado que o presente
procedimento prescinde do pagamento de custas ou de despesas de um modo geral (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 12/11/2018, às 11h50,
para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e a(o) Ré(u) ser citado(a), via correios,
com aviso de recebimento, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar as alegações deduzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000284-51.2017.8.18.0061
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, SAFIRA EMANUELE FREIRE-MENOR, AURINEIA FREIRE DE ASSIS-REP.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 180



18.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES843887 

18.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES843906 

18.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES843933 

18.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES843957 

18.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL843600 

18.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL843606 

DA MENOR
Advogado(s): LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13248)
Requerido: TIAGO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052)
DESPACHO: DESPACHO Vistos. De acordo com o resultado indicado no laudo pericial retro, restou superada a questão relativa à paternidade,
devendo ser equacionada a questão remanescente, isto é, concernente à pensão alimentícia. Com esse fim, designo o dia 30/10/2018, às 09h e
45 min, neste Fórum, para a realização da audiência de conciliação em continuação. Intimem-se as partes, por mandado ou carta precatória, para
o caso de residirem em comarca diversa, para comparecimento na data supradesignada. Atos necessários. Cumpra-se. MIGUEL ALVES, 26 de
setembro de 2018 SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000108-43.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) intime-se o autor, por seu advogado, para comprovar os fatos alegados na declaração de fl. 20, sob pena de indeferimento da
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000122-27.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) intime-se o autor, por seu advogado, para comprovar os fatos alegados na declaração de fl. 20, sob pena de indeferimento da
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000045-18.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) intime-se o autor, por seu advogado, para comprovar os fatos alegados na declaração de fl. 20, sob pena de indeferimento da
inicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000119-72.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) intime-se o autor, por seu advogado, para comprovar os fatos alegados na declaração de fl. 20, sob pena de indeferimento da
inicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000002-25.2010.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO BARBOSA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu para, comparecer ao sorteiro dos jurados designado para o dia 08/11/2018, às 08:30 horas e para a
Sessão de Julgamento pelo Tribunal Popular do Júri no dia 26/11/2018, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000338-82.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELISEU REIS NERES
Advogado(s): MIKEIAS RODRIGUES DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4240-E), AMAURY SANTOS DE ANDRADE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
33179)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu para, comparecer a audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 13 de novembro de
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2018, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000428-90.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13591)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para comparecer a audiência de continuação de Instrução e julgamento, designada para o dia 14 de
novembro de 2018, às 13:00 horas.

Processo nº 0000046-78.2009.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: TÁSSIO ALVES DE OLIVEIRA, JUDNILSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isso posto, declaro extinta a punibilidade de JUDNILSON DA SILVA SOUSA e TÁSSIO ALVES DE OLIVEIRA, pela suposta prática
do crime previsto no artigo 155, § 4º,II e IV, do Código Penal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, cc. 109, incisos III c.c.art. 115, todos do
Código Penal Brasileiro.

Processo nº 0000280-79.2017.8.18.0104
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOSE RIBAMAR BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Requerido: ITAMAR DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487,III, "b", do Código de Processo Civil, homologo o acordo de vontades celebrado entre as
partes, razão pela qual DECLARO O PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Processo nº 0000214-02.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: HUDSON FREDERICO SOARES MORAIS
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
SENTENÇA: Posto isso, defiro o pagamento de custas processuais e da multa penal em 03 (três) parcelas mensais, com pagamentos a serem
comprovados nos autos da execuçãopenal nº 0000123-72.2018.8.18.0104 até o último dia de cada mês, com início logo após a intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000572-58.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE OEIRAS
Réu: AUGUSTINHO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
DESPACHO: INTIMO o advogado habilitado do despacho proferido nos autos em epígrafe: "Isto posto, considerando que a presente ação penal
preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, o que já foi averiguado por ocasião do recebimento da denúncia e não sendo caso de
absolvição sumária, nos termos do art. 397 do CPP, DETERMINO o prosseguimento do feito, designando audiência de instrução e julgamento
para o dia 04.10.2018 às 08:00 horas".

Processo nº 0001541-49.2013.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JAILSON MIRANDA SANTOS
Advogado(s): FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3237)
SENTENÇA: "(...) Dessa forma, considerando que o período de suspensão do processo decorreu sem que houvesse a revogação do benefício,
com fundamento no art. 82 do CP, declaro extinta a punibilidade do denunciado JAILSON MIRANDA SANTOS. (...)"

Processo nº 0001595-73.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ROBERTH EUDES DA SILVA VIEIRA, VANDO VIEIRA DE FIGUEIREDO, DERIVAL AMORIM SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Intime-se a defesa para tomar ciência do despacho exarado em 01.10.2018 (fls. retro).
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18.358. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS843731 

18.359. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS843384 

18.360. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS843814 

18.361. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS843994 

18.362. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS844110 

18.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843453 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000053-21.1997.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: SERAPIÃO CALISTO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES SOBRINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16127), NYAGHARA MARIA DE MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13310)
DESPACHO: Designo para o dia 08.10.2018 às 14:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento em continuação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000364-11.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUFACIL LTDA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: ZAIRA MARIA ALVES BATISTA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as partes para comparecerem à audiência de conciliação, designada para o dia 13/11/2018 às 09h00, a ser
realizada no CEJUSC deste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000283-62.2017.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. L. DE C. C, REPRESENTADO POR SUA GENITORA
Advogado(s):
Requerido: D. D. DA C.;
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que passa a fazer parte integrante do
presente decisum, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, ao tempo em que também DECLARO extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 487, II, b, do CPC. Sem custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido à fl.12. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando baixa na distribuição. Oeiras (PI), 01 de outubro de
2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000073-11.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYLA REIJANE ALVES SALDANHA FREITAS
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se (advogado supracitado) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões da apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001392-19.2014.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. A. DOS S. B. F.
Advogado(s):
Réu: A. N DE F.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Dessarte, em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal MARIA ANATALIA DOS SANTOS BARROS FIGUEIREDO e
ANTONIO NETO DE FIGUEIREDO, dando por termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo, nos termos do
artigo 487, I, do CPC, com resolução de mérito, determinando o seu fiel cumprimento. O cônjuge virago passará a usar o nome de solteira,
MARIA ANATALIA DOS SANTOS BARROS. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue à Requerente, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil competente da Comarca de Oeiras-PI, devendo este proceder a
averbação do divórcio do casal ANTONIO NETO DE FIGUEIREDO e MARIA ANATALIA DOS SANTOS BARROS FIGUEIREDO. O cônjuge
virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja MARIA ANATALIA DOS SANTOS BARROS. As determinações proferidas por este Juízo e
outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as
determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro
documento para que se processe o seu cumprimento. Sem custas, pelos benefícios da justiça gratuita concedido à fl. 11. Publique-se, registre-se,
intimem e cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. OEIRAS, 02 de outubro de 2018 MARCOS
ANTONIO MOURA MENDES Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000491-18.2015.8.18.0062
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CELSO LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Requerido: DAVID SOUSA CARVALHO REPRESENTADO POR SUA GENITORA MIKAELA SAMARA DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
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18.364. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843544 

18.365. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843545 

18.366. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843546 

18.367. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843547 

DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: "Designo o dia 19.11.2018 às 09h:30min, neste Fórum de Justiça, para realização da AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO".Intimações e
atos necessários, observando-se o § 1º do art. 695, I do CPC.

Processo nº 0001232-87.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:30h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001250-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:25h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001248-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:20h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001235-42.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:50h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
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18.368. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843548 

18.369. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843549 

18.370. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843550 

18.371. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843552 

desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000573-78.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:45h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001230-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:40h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001234-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:35h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001946-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:40h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
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18.372. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843553 

18.373. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843555 

18.374. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843556 

18.375. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843559 

conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001945-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:35h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001309-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:30h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001519-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:25h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001508-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:20h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
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18.376. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843560 

18.377. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843561 

18.378. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843563 

18.379. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843565 

intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001564-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:15h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001521-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:10h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001418-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:05h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001419-95.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
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18.380. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843566 

18.381. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843571 

18.382. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843574 

18.383. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843578 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001237-12.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:55h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001943-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:50h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001873-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:45h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001871-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
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18.384. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843580 

18.385. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843581 

18.386. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843582 

18.387. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843585

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:40h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001882-37.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:55h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002037-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:50h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001643-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:45h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
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Processo nº 0001933-48.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:20h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001926-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:15h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001892-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:10h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001880-67.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:05h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
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havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001883-22.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001885-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A-CRED.,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:55h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001768-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:55h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001895-36.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:50h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
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(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001875-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:45h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001949-02.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:40h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001927-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:35h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001929-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
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Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:30h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001931-78.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:25h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001213-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:15h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001325-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:10h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001330-72.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
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18.403. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843646 

18.404. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843652 

18.405. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843654 

18.406. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843656 

Nº 12406)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:05h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001184-31.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001948-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:15h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001676-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:10h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
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18.407. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843659 

18.408. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843662 

18.409. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843667 

Processo nº 0001772-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:05h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001886-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001209-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:55h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001216-36.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:50h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
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18.413. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843677 

havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001409-51.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:45h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001388-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:40h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001374-91.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:35h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001358-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:30h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
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18.414. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843679 

18.415. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843682 

18.416. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843695 

18.417. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843697 

(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001327-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:25h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001386-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:20h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002041-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:35h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002128-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
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Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:30h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002095-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:25h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002141-32.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:20h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002169-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:15h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001542-93.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
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18.425. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843981 

Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:10h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001566-24.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:05h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001541-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09h do dia 07.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001846-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:15h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
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18.426. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843985 

18.427. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS843988 

18.428. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844004 

Processo nº 0001833-93.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AVELINO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:10h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001845-10.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:05h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001844-25.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:00h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001256-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
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18.429. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844008 

18.430. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844012 

18.431. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844018 

18.432. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844032 

devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001855-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:55h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001835-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AVELINO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:50h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001252-78.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:45h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001828-71.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:40h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
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18.433. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844034 

18.434. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844038 

18.435. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844045 

18.436. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844049 

conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001255-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:35h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001228-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:30h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001226-80.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:25h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001253-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ISIDORIO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 08:20h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
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18.437. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844066 

18.438. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844068 

18.439. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844070 

18.440. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844072 

conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001247-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:30h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000572-93.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:25h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000577-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:20h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000570-26.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA LINA DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:15h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
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conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000555-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CONEGUNDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:10h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000574-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CONEGUNDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:05h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002284-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001742-03.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:55h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
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(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001749-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:50h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002168-15.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:45h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001744-70.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 09:40h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001245-86.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
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para às 09:35h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002204-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:45h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002059-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:40h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002281-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:35h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002065-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
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18.453. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844152 

18.454. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844155 

18.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844156 

18.456. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844158 

Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:30h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002052-09.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:25h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002279-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JACÓ SANTIAGO ALENCAR
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:20h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000094-85.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: "Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20 de novembro de 2018, às 08h:00min, neste Fórum de Justiça".

Processo nº 0002045-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
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18.457. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844162 

18.458. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844163 

18.459. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844175 

18.460. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844180 

para às 10:15h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002061-68.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:10h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002034-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:05h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001136-72.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL AMÉLIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:25h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001160-03.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
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18.461. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844186 

18.462. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844192 

18.463. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844200 

18.464. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844206 

AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:20h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001848-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:15h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001851-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:10h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001751-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:05h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002175-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
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18.465. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844211 

18.466. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844218 

18.467. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844227 

18.468. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844229

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002280-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:55h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002067-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 10:50h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001940-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:10h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
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18.469. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844231 

18.470. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844233 

18.471. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844238 

Processo nº 0002074-67.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:05h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001755-02.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se
a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do
instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de
crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual
recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação,
será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso,
devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001969-90.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GESMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:55h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001970-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LUIZ
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:50h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
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18.472. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844242 

18.473. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844245 

18.474. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844250 

18.475. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844251 

Processo nº 0001682-30.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MATILDE JOSEFA DA CONCEIÇÃO GRANJA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:45h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001985-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LUIZ
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:40h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001139-27.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL AMÉLIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:35h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0001135-87.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL AMÉLIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 11:30h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
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18.476. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844264 

18.477. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844267 

18.478. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844271 

18.479. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844272 

Processo nº 0002001-95.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:50h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002055-61.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:45h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002094-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:40h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002129-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:35h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
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18.481. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844278 

18.482. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844282 

18.483. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844288 

conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002066-90.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:30h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002068-60.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:25h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002144-84.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:20h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0002036-55.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:15h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 214



18.484. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS844302 

18.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS843905 

18.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS843912 

18.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS843918 

18.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS843919 
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intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000969-55.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA FIRMINA DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo teor é o seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento
para às 12:55h do dia 08.11.2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,
intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não
havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a
defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.

Processo nº 0000576-30.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS GOMES VELOSO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a devolução da Carta de Citação à fl. 16, intime-se o requerente para juntar aos autos o atual endereço da
requerida no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 2 de outubro de 2018, KELSON CARVALHO
LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000730-48.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO ITAÚ/BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a devolução da Carta de Citação à fl. 22, intime-se o requerente para juntar aos autos o atual endereço da
requerida no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 2 de outubro de 2018, KELSON CARVALHO
LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000220-98.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11688)
Réu: TERRA MOTOS E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a devolução da Carta de Citação, intime-se a parte Autora para juntar aos autos o atual endereço da requerida no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 2 de outubro de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA
SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000636-03.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a devolução da Carta de Citação, intime-se a parte Autora para juntar aos autos o atual endereço da requerida no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 2 de outubro de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA
SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000633-48.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BORGES
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S/A(ITAÚ)
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a devolução da Carta de Citação, intime-se a parte Autora para juntar aos autos o atual endereço da requerida no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 2 de outubro de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA
SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000195-22.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO CACIQUE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a devolução da Carta de Citação, intime-se a parte Autora para juntar aos autos o atual endereço da requerida no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 2 de outubro de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA
SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000299-63.2007.8.18.0063
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: ADRIANA LOPES TEIXEIRA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Requerido: VILANÉ ALVES TEIXEIRA
Advogado(s):
Processo nº 0000299-63.2007.8.18.0063
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: ADRIANA LOPES TEIXEIRA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Requerido: VILANÉ ALVES TEIXEIRA
Advogado(s):
...Intimo o Dr Epifânio Lopes Monteiro Júnior - OAB/PI Nº 9.820, para que se manifeste em 05 (cinco) dias, sobre o requerimento do MP de fls. nº
153, com sua integralidade bem como do pedido de fls. 186/191...

Processo nº 0000116-36.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IANA REGI XAVIER DE CASTRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 9h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000126-80.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAIRES XAVIER DA CUNHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 9h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000243-71.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUE ROCHA MACIEL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PIAUÍ
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 10 horas, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
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18.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843562 

18.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843564 

18.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843575 

18.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843584 

18.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843590 

18.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843594 

autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000247-16.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA DO SOCORRO LUSTOSA MASCARENHAS
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 10h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000066-10.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVILMAR FERREIRA DA SILVA MACIEL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 10h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de publicação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000068-14.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUCIA TIMOTEO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 9h, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000126-85.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SUELY DA SILVA MARQUES
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 15h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000130-25.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DALTON LEVI DE SOUZA ANDRADE
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 16 horas, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000049-71.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
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18.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843598 

18.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843604 

18.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843610 

18.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843614 

18.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843620 

Autor: ADELAIDE BENVINDO MASCARENHAS NETA SAMPAIO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 8h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000272-24.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VARGAS LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 24/10/2018, às 8h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000153-34.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VALESTON MASCARENHAS DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 14h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000128-55.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LAUDY MACIEL DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 14h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada

Processo nº 0000125-03.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALAÍDE BARREIRA GUIMARÃES DE SOUZA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 15 horas, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000127-70.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELÍSIA ALVES PUGAS
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
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18.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843632 

18.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843640 

18.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843648 

18.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843655 

18.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843658 

de conciliação para o dia 23/10/2018, às 15h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000025-77.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDERCILENE IRENE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 11h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000317-62.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HIDIO SILVA MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 11h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000019-70.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JAQUELINE PINHEIRO DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 13h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000124-18.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSEFA MARIA ALVES DE SOUZA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 13h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000131-10.2013.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARLENE LIMA RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 14 horas, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.
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18.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843873 

18.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843876 

18.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843882 

18.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843915 

18.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ843922 

18.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ844187 

Processo nº 0000193-79.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE ARAÚJO VARGAS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 10h40min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000298-90.2014.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANIA MARIA MACIEL DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 11 horas, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000041-94.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PINHEIRO MACIEL
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Réu: DEONICE BATISTA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Decidiu a MM. Juíza, em audiência: "Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei.9099/95 que extingue-se o processo quando o autor deixar de
comparecer a qualquer das audiências. No presente caso, verifica-se que o autor foi regularmente intimado para o ato, uma vez que estava
presente na audiência que ocorreu no dia 08 de agosto de 2018, às 10h, no entanto, deixou de comparecer, o que demonstra não ter interesse no
prosseguimento do feito. Assim, extingo o processo, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei.9099/95.
Em audiência, as partes renunciaram o direito de recorrer, desta feita, arquive-se o processo com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Partes intimadas em audiência da sentença.""

Processo nº 0000020-89.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENEDITO CÉSAR NOGUEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 10 horas, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000035-24.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOVINA MARIA DE VARGAS SOARES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e DESIGNAR audiência
de conciliação para o dia 23/10/2018, às 10h20min, a realizar-se na sala de audiência do Fórum da Comarca de Parnaguá/PI.
Alerto a entidade ré que deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a
instalação da audiência de conciliação, nos termos do artigo 8º da Lei.12153/2009.
INTIMEM-SE o Municipio, pessoalmente, na pessoa do seu representante legal e por meio de pubilcação em nome do procurador constituído nos
autos e a parte autora, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação, para comparecerem à audiência conciliação designada.

Processo nº 0000047-33.2018.8.18.0109
Classe: Execução da Pena
Apenado: NATAILTON GOMES PEREIRA
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18.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ844399 

18.518. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA843389 

18.519. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA843416 

18.520. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA844247 

18.521. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA844371 

18.522. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA844380 

Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454)
Réu:
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Vistos.
Vista ao representante do Ministério Público para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000041-94.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PINHEIRO MACIEL
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Réu: DEONICE BATISTA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
SENTENÇA: No processo em epígrafe foi prolatada a seguinte sentença ao final passoa transcrever:"...Decidiu a MM Juíza em audiência:
"Dispoe o artigo 51, inciso I, da Lei 9099/95 que extingue-se o processo quando o autor deiuxou de comparecer a qualquer das audiências. No
presente caso, verifica-se que o autor foi regularmente intimadopara o ato, uma vez que estava presente na audiência que ocorreu no dia 08 de
agosto de 2018, às 10h, no entanto, deixou de comparecer o que demonsatra não ter interesse no prosseguimento do feito. Assim, extingo o
processo, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51, inciso I, da \lei 9099/95. Em audiência, as partes renunciaram o
direito de recorrer, desta feita, arquive-se o processo com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Partes intimadas em audiências da
sentença. Dra. Rita de Cássia da Silva - Juíza de Direito". E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu -se o presente edital, que
será afixado no àtrio do fórum, e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaguá, aos 02 de outubro de 2018,
Analista Judicial, digitei o conferi e subscrevi.

Processo nº 0000154-26.1995.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): VANIA MARIA RODRIGUES RIBEIRO - ME, ATALIBA COSTA PEREIRA
Advogado(s):
Intime-se o autor acerca da possibilidade de ocorrência da prescrição intercorrente. Pelo menos, desde 1999, não têm sido localizados bens
penhoráveis (fl. 77), com pedido de suspensão deferido (fls. 77 e 105). Além disso, o prazo prescricional poderia estar sendo computado
automaticamente, logo após 01 (um) de suspensão, a qual deveria, por sua vez, ter considerado como seu termo inicial a ciência da não
localização de bens, de modo igualmente automático, nos termos do art. 921, III, c/c §§ 1º e 2º, CPC, c/c REsp 1.340.553/RS.

Processo nº 0001895-76.2010.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: AMERICA VEICULOS LTDA, ADILSON FARIAS DE CASTRO JUNIOR
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Réu: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DAS REGIOES NORTE E NORDESTE DO
PIAUI LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. O boleto poderá ser retirado na Secretaria da 1ª Vara ou solicitado através do e-mail sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0001541-12.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, KATIA MARIA BARRETO DOS SANTOS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO. Em virtude da certidão de fl. 108, cancelo a audiência designada para 03/10/2018 às 08h00min e a redesigno para o dia 07 de
novembro de 2018 às 08h30min. GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Cível.

Processo nº 0001827-24.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, CLARA LIZIER ALVES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Requerido: ALFREDO DE SOUSA BRITO, LUZIA DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Considerando que o Defensor Público requereu o adiamento da audiência anteriormente marcada, conforme protocolo de petição eletrônico sob o
nº 0001827-24.2013.8.18.0031.5006, de fl. 117, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de dezembro de 2018 às
08h30min, que será realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa Comarca. Intime-se as partes, para que compareçam a audiência
acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação, eis que não foi requerida a sua intimação pessoal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003843-77.2015.8.18.0031
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18.523. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843317 

18.524. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843326 

18.525. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843403 

18.526. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843473 

18.527. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843474 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE DEUS GOMES
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A, BANCO DO
BRASIL S/A
Advogado(s): CANDIDO DA SILVA DINAMARCO(OAB/SÃO PAULO Nº 102090), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), PEDRO
DA SILVA DINAMARCO(OAB/SÃO PAULO Nº 126256), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA: Fl. 396/400:" ...Dispositivo:Ante todo o exposto e considerando o que mais dos autos consta, resolvo o feito com julgamento do
mérito, consoante dispõe o artigo 487, inciso I, do CPC, para JULGAR PROCEDENTES os pedidos deduzidos na exordial para: CONDENAR a
requerida a indenizar a parte autora os danos materiais relativos à restituição de um ano de pagamento do prêmio do seguro, no total de R$
25.247,76 (vinte e cinco mil e duzentos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos),corrigidos monetariamente pelo IGP-M desde agosto de
2015 (súmula 43 do STJ),incindindo juros de mora desde a citação (art. 405 do CC). b) CONDENAR o demandado a pagar ao autor o importe de
R$ 20.000,00(vinte mil reais), referente à indenização pelos danos morais, com correção monetária pelo IGP-M desde o arbitramento (Súmula
362 do STJ) e juros moratórios desde o evento danoso (art. 398 do CC e Sumúla 54 do STJ); c) CONDENO a parte requerida, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, na
forma do art. 85, § 2º, do CPC.Transitando em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa
na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000349-05.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s): ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO(OAB/BAHIA Nº 9933)
A Srta. Leiliane Maria Linhares Moura,Oficiala de Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, na forma da lei,
cumprindo as determinações contidas no provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e de ordem da Dra Maria do
Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, (a) MM (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba,, INTIMA, por meio deste, o
(s) advogado (s) Dr (s). ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO(OAB/BAHIA Nº 9933), para comparecer (em) Audiência de Instrução e Julgamento a
acontecer no dia 29 de Novembro de 2018, às 09:35 horas, nos autos acima epigrafados. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba-
PI, aos 01 dia do mês de Outubro de 2018.

Processo nº 0004151-16.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER PARNAÍBA PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILDÁZIO DA SILVA COSTA, GENARIO DA SILVA COSTA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
A Srta. Leiliane Maria Linhares Moura,Oficiala de Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, na forma da lei,
cumprindo as determinações contidas no provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e de ordem da Dra Maria do
Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, (a) MM (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba,, INTIMA, por meio deste, o
(s) advogado (s) Dr (s). CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), para comparecer (em) Audiência de Instrução e
Julgamento a acontecer no dia para o dia 21 de março de 2019 às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Parnaíba-PI, aos 01 dias do mês de Outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001011-03.2017.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO: ... Ex positis, corroborando com o parecer Ministerial, determino que sejam os presentes autos ARQUIVADOS, nos termos do art. 28
do Código de Processo Penal.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0002032-24.2011.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: BERNARDO MOURA SOUSA
certidão
Certifico que o Indiciado se encontra cumprindo os termos da Suspensão Condicional do Processo no Núcleo de Penas Alternativas.
Dou fé.
PARNAÍBA, 1 de outubro de 2018
ALBERTO CANDEIRA COSTA
Analista Judicial - Mat. nº alberto.costa

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0002537-15.2011.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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18.528. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843611 

18.529. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843857 

18.530. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA843959 

18.531. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA844326 

18.532. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA844327 

Autor:
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA NASCIMENTO
certidão
Certifico que o Indiciado se encontra cumprindo os termos da Suspensão Condicional do Processo no Núcleo de Penas Alternativas.
Dou fé.
PARNAÍBA, 1 de outubro de 2018
ALBERTO CANDEIRA COSTA
Analista Judicial - Mat. nº alberto.costa

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000238-55.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE CARVALHO AGUIAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, julgo extinto o processo por falta da representação nos termos do artigo 16 da Lei 11.340/06, ficando encerrado o processo
neste ato. Intimados os presentes em audiência.

Processo nº 0003357-24.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: HELENILSON ALVES BARBOSA
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar as alegações finais.

PROCESSO Nº: 0005794-72.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: WALDECIR BATISTA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WALDECIR BATISTA DOS SANTOS, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000903-37.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Réu: LILIAN GABRIELLE GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LILIAN GABRIELLE GOMES DOS SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 2 de outubro de 2018 (02/10/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001729-73.2012.8.18.0031
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18.533. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA844328 

18.534. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA844352 

18.535. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA843277 

18.536. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA843284 

18.537. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA843312 

CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Réu: ANTONIO LIMA GOMES
Vítima: BERNARDA DA SILVA GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença de pronuncia nos autos do processo em epígrafe,
ficando o acusado/indiciado, ANTONIO LIMA GOMES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA MARIA DE JESUS e
ANTONIO FRANCISCO GOMES, residente e domiciliado(a) em RUA ESPERANÇA, Nº 651, BAIRRO PINDORAMA, PARNAÍBA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença de pronuncia , cujo
dispositivo é o seguinte: " EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de
Processo Penal, PRONUNCIO ANTONIO LIMA GOMES, qualificado nos autos, como incurso no art. 121, § 2º, III e IV c/c art. 14, II, todos do
Código Penal para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júr". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Carlos Roberto Rodrigues de Carvalho, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 2 de outubro de 2018.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000229-59.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
DESPACHO: ...em virtude da ausência das testemunhas de acusação, redesignando a referida audiência para o dia 31 de Outubro de 2018 Às
09:30 horas...

Processo nº 0001120-61.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DE PAULO GALENO DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
(...) Assim, determino:
a) a intimação da Drª ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA, pelo Diário da Justiça, para devolver os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.
b) a expedição de ofício à OAB, subseção FORTALEZA/CE, comunicando que a referida advogada embora intimada, não devolveu os autos com
carga desde setembro de 2016 e em fase de alegações finais, para o fim de instauração de procedimento disciplinar e imposição de multa e bem
como para informar o endereço da advogada para que seja determinada nova expedição de mandado de busca e apreensão dos autos ou a
expedição de mandado de exibição e entrega de autos, sob pena de caracterização do crime de sonegação de autos.
c) no caso de não-devolução dos autos, determino a remessa das peças de carga, intimação, busca e apreensão ao representante do Ministério
Público para oferecimento de denúncia contra a referida advogada pelo crime de sonegação de autos, previsto no art. 356 do CP.
e) intimem-se o acusado pessolmente, para que no prazo de 10 dias constitua novo advogado para apresentar suas alegações finais, implicando
o seu silêncio em nomeação de Defensor Público.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000341-38.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILDA CASSIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
DESPACHO: " Certifico que tornei a publicar intimação ao advogado da parte requerida, ora procedido por Diário da Justiça, em razão da
publicação anterior não conter os causídicos cadastrados no Sistema Themis Web."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000341-38.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILDA CASSIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): Laurisse Mendes Ribeiro -OAB/PI 3454
DESPACHO:
"Intimem-se as partes, por seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, tomarem conhecimento do Acórdão de
fls. 237/239, requerendo o que entenderem de direito"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004030-22.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JONAS GUIMARÃES, FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL, MARIA CARMELIA DE ARAUJO SOUSA, JOÃO
PEREIRA FONTENELE, CLEIDE GOMES FONTENELE, FRANCISCO PAULINO DE AZEVEDO, MARIA DE JESUS FONTENELE
Advogado(s): ANDREA REBELO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10125), JACQUELINE MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Executado(a): BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): Marianne Aguiar dos Santos SA- OAB/PI 11501
DESPACHO:
"Tendo em vista a decisão do STF feita pelo Colegiado da Segunda Seção, no
dia 14 de março e 11 de abril do ano de 2018, recomendando a suspensão de todos os processos relacionados a planos econômicos,
notadamente expurgos inflacionários de poupança (Temas Repetitivos 298, 299, 301 e 302), para que aguarde o funcionamento da plataforma
online criada para adesão ao acordo homologado perante o colendo Supremo Tribunal Federal (RE 626.307).
Determino a suspensão do presente feito, até que se informe sobre a criação
da plataforma online, nos termos do Ofício-Circular nº 70/2018 - PJPI/TJPI/SEJU. Saliente-se que, depois de iniciada a plataforma online, as
partes deverão ser intimadas para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestem interesse ou não na continuidade do julgamento.
Cumpra-se.
Diligências necessárias"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000901-38.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA BRAZ DE BRITO
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se as partes por seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem se ainda há provas a produzirem em
audiência de instrução e julgamento ou o julgamento antecipado da lide nos moldes do art. 335, I do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000706-53.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: DEUSALINE LIMA CALIXTO
Advogado(s):
DESPACHO:
O Decreto Lei nº 911/69, em seu art. 3º, § 3º, condiciona a apresentação demdefesa/contestação e a consequente citação da parte requerida à
execução da medida liminar.
Pelo que dos autos consta a medida liminar não foi cumprida, conforme certidão nos autos.
Desta feita, não considero a parte requerida como citada e não connheço da contestação apresentada nos autos.
Indefiro, ainda, o petitório de fls. 73, formulado pela parte autora. Em uma ação de busca e apreensão, não sendo localizado o bem, é disposto a
parte autora utilizar-se de outras alternativas como a restrição judicial do mesmo ou conversão da ação
em execução.
Determino, por fim, a intimação da parte autora para que se manifeste, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003159-55.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EUGENIA DA SILVA DUARTE
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, do M.M. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Co-marca de Parnaíba-PI, Dr. MAURO AUGUSTO DE
REZENDE, considerando pauta de audiências previamente estipulada pelo Juízo, fica redesignada a audiência designada nos autos para o dia
26 de outubro de 2018, às 9:15h horas na sala de audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002988-69.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: EDLANA DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento (AR) par no prazo de 05(cinco) dias dar andamento ao feito sob
pena de extinção nos termos do art. 485, III,§ 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001338-79.2016.8.18.0031
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Classe: Imissão na Posse
Requerente: REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: AURICÉLIA SOUZA BRITO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de novembro de 2018, as 09h30min no Fórum Local.

Processo nº 0002586-56.2011.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), LAÍZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130)
Depositado: ADRIANA PINHO DE ARAUJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 2 de outubro de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000966-62.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JANIELY AZEVEDO RODRIGUES, ELISÂNGELA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 15 de outubro de 2018, às 10 :00 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 01.10.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001555-25.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: VALDINAR NONATO COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e
comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e
comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dra. FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5640), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 23 de outubro de 2018, às 08:30 horas, nos autos
acima epigrafados. Aos 01.10.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com
o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001544-25.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: WELLIGTON FEITOSA DE SOUSA, CASSIO DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 15 de outubro de 2018, às 11:00 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 01.10.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000855-93.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
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Advogado(s): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Felipe Brito Fortes,
OAB-PI 10.127, da sentença de fls. 116-118, dos autos supra, em síntese: "...Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o
réu João Batista da Silva pela pratica do crime previsto no art. 302, §, I e III do CTB, por duas vezes, na forma do art. 70, CP[...]". E para constar,
Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001403-26.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FLAVIO DOS SANTOS MARTINS, MAURICIO FRANCA DA SILVA, MARCOS DA SILVA GALENO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
SENTENÇA: Fica intimada a Dra. ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER, advogada do réu MAURICIO FRANÇA DA SILVA, da
sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ante o acima exposto, julgo procedente em parte a denuncia, para condenar o réu MAURICIO
FRANÇA DA SILVA DA SILVA pela pratica do crime previsto no art. 155, §4º,IV, do CP, ao tempo em que, em razão do advento da prescrição,
declaro extinta a pretensão punitiva do estado em prol dos acusados MARCOS DA SILVA GALENO E FLÁVIO DOS SANTOS MARTINS,
passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena do réu Mauricio França da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003021-25.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO PEDRO DA COSTA ROCHA, MARILEIDE ALVES DA COSTA
Advogado(s): PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9258), PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9258)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO SILVA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO 01-Defiro benefício da assistência judiciária gratuita ao
Requerente. 02-Certifique-se o decurso do prazo para manifestação sobre as primeiras declarações dos herdeiros citados. 03-Intime-se a
Inventariante para apresente plano de partilha amigável, se houver, no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 20 de setembro de 2018 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001673-35.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: G DA S P B
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu: E M DA S, P H P B
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO(OAB/PIAUÍ Nº 228)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO 01- Numerar as folhas dos autos. 02- Intimem-se as partes
para se manifestarem no prazo de 10 dias sobre o relatório de estudo social apresentado pela equipe técnica da Comarca de Cabo Frio-
RJ. 03- Após, dê-se vistas ao Ministério Público. PARNAÍBA, 20 de setembro de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001075-13.2017.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: P H P B
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO (OAB/228-B)
Requerido: E M DA S
Advogado(s): JOSE DE SOUSA LIMA OAB/3957
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Cumpra-se o despacho de fls. 96 juntando cópia do estudos
social apresentado no processo 0001673-35.2015.8.18.0031. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o estudo no prazo de 10
dias. Após, dê-se vistas ao Ministério Público. PARNAÍBA, 20 de setembro de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001844-55.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A C R S, G R S, N R S
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289)
Réu: R C S
Advogado(s): FABYANNO CARVALHO SILVA ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 11225)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante os exposto, HOMOLOGO o acordo de fls. 31
que faz parte integrante desta sentença, decretando o DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal e determino a partilha de eventual
direito do casal sobre o imóvel descrito na inicial em 50% para cada cônjuge, com fundamento no art. 226, § 6o da Constituição Federal c/c art.
287, do Código de Processo Civil. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue ao requerente, com força de MANDADO DE
AVERBAÇAO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil e Casamento competente, a averbação do divórcio do casal. As determinações
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proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu
dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado
ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja
imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n°
1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em razão do benefício da justiça gratuita que concedo a
ambas as partes por terem se declarado pobres na forma da lei. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se com baixa na
distribuição. PARNAÍBA, 31 de agosto de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004225-36.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: F DAS C R DE A
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981)
Interditando: A B DE A N
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO PERICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003442-20.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: YCARO SEIXAS DA SILVA, MARLENE MARIA SEIXAS, EVANDO CARLINDO DA SILVA
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459), PEDRO GABRIEL DE CARVALHO
ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 16409)
Inventariado: MAIRLA MARIA SEIXAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE INVENTARIANTE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 40

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001606-36.2016.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: IVELTA DE SOUSA FONTENELE
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Inventariado: MARIA DALVA DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO OFICIO DE FLS. 44.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Parnaíba - Anexo I (UESPI) de PARNAÍBA)
Processo nº 0000015-14.2009.8.18.0151
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO MARIA DA SILVA BRITO
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: RONALDO GASPAR DA SILVA, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
SENTENÇA: " Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma dodo art. 38 da Lei nº 9.099/995, passo a decidir.caput. Diante do acordo realizado
pelas partes, resolvo HOMOLOGAR a manifestação de vontades,para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço com fundamento
no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.Determino pois a EXTINÇÃO do processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III , b,
do CPC.Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Caso haja(m) depósito(s) judicial(is) vinculado(s) ao
cumprimento da avença, autorizo desde logO a expedição de Alvará(s) Judicial(is).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada e julgado,
arquive-se com baixa na distribuição, ressalvando-se a possibilidade de posterior desarquivamento para execução, na hipótese de inadimplência.
Parnaíba, 11 de abril de 2018.(a) Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito da Jecc Parnaíba - Anexo I (UESPI) da Comarca de Parnaíba."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Parnaíba - Anexo I (UESPI) de PARNAÍBA)
Processo nº 0000017-81.2009.8.18.0151
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: K MARX FACTORING LTDA
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
Réu: VITORINO NUNES PINTO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
DESPACHO:
"Rh . Torno sem efeito oi despacho de fls. 107, uma vez que a habilitação da herdeira foi indenivamente acatada por este juízo. Como é cediço, a
morte de um dos sócios não implica a extinção da empresa nem, muito menos, a sucessão por herdeiros. A empresa em cotas de
responsabilidade limitada tem personalidade distinta de seus sócios e, com fundamento no art. 1.028 do Código Civil, no caso de morte de sócio,
liquidar-se-á sua quota, salvo se o contrato social dispuser diferentemente, se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade ou
se, por acordo com os herdeiros, houve regulação da substituição do sócio falecido. Como nenhuma das hipóteses foicomprada nos autos, não é
lícita a inclusão de herdeira de um dos sócios na demanda executória. Intime-se. Quanto ao andamento do feito, em virtude dos fatos narrados
pelo oficial de justiça, dando conta que o depositário não se encontra com o bem confiado, constata-se que há a necessidade de providência
judicial para apuração do CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA, previsto no art. 168, 1.º, II, parte final, do CP, com PENA DE PRISÃO ATÉ
CINCO ANOS E 4 MESES e multa. Antes, contudo, determino a sua intimação através do advogado constituído para que apresente o bem ou
deposite o valor correspondente à sua avaliação no prazo 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de requisição à autoridade policial para apuração

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 228



18.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA843749 

18.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA843946 

18.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA843986 

18.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA844044 

18.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA844048 

18.563. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA844215 

do crime indicado. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, determino, desde logo a expedição de: a) ofício dando conta da prática
criminosa, acompanhado de cópias do mandado de penhora e avaliação e do mandado de remoção (eventos n.º 15 e 23); b) intimação ao
advogado da empresa credora para indique novos bens passíveis de penhora, sob pena de extinção. PARNAÍBA, 20 de setembro de 2018. (a)
Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000060-61.2004.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: VALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO: Designo o sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados e suplentes para o dia 09/10/2018, às 13:30 horas, no Fórum desta Comarca,
necessários que tiverem de servir nas sessões do Júri a serem realizadas nos dias 06, 13, 20 e 27 de novembro do corrente ano.

Processo nº 0000031-45.2003.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VIEIRA
Advogado(s):
Intime-se as partes do retorno dos autos.
Após o prazo de 5 dias, voltem-me os autos conclusos para designação de nova Sessão do Júri, em razão do provimento do recurso interposto
pelo Ministério Público, anulando o julgamento anteriormente proferido.

Processo nº 0000052-93.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: EMESON GOMES DA SILVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Vistas dos autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a petição de fls. 320.
Ato contínuo, intime as partes para apresentação das alegações finais escritas sucessivas, primeiro ao Ministério Público, após a defesa no prazo
de 05 (cinco) dias cada.

Processo nº 0000141-19.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Representante: 12ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL / PAULISTANA - PI
Advogado(s):
Representado: ADEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 14310), JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Não incidem nos autos nenhuma das hipóteses elencadas no art. 397 do CPP, as quais ensejam a absolvição sumária, razão porque deve o feito
prosseguir.
Sendo assim, designo o dia 15/10/2018, às 13:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, a fim de que sejam tomadas as
declarações dos ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, em seguida, interrogado o
acusado.
Intimações e expedições necessárias, inclusive, Cartas Precatórias, se for o caso.

Processo nº 0000139-49.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: 12ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL / PAULISTANA - PI
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Representado: ELCIMÁRIO DOS SANTOS FREIRE, JOSÉ FRANCISCO RAMOS DE MACÊDO
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Não incidem nos autos nenhuma das hipóteses elencadas no art. 397 do CPP, as quais ensejam a absolvição sumária, razão porque deve o feito
prosseguir.
Sendo assim, designo o dia 16/10/2018, às 12:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, a fim de que sejam tomadas as
declarações dos ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, em seguida, interrogatório dos
acusados.
Intimações e expedições necessárias, inclusive, Cartas Precatórias, se for o caso.

Processo nº 0000214-06.2009.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRACEMA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB/MINAS GERAIS Nº 71639 ), KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492),
CHARBEL CARLONI SALZEDAS(OAB/SÃO PAULO Nº 213865), LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: O ESPÓLIO DE DEUSDEDIT DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO movida pela IRACEMA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A para estabelecer servidão
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administrativa em imóvel pertencente ao ESPÓLIO DE DESUSDEDIT DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, representado pela inventariante
Clarice Rocha Cavalcanti, nos termos do Decreto n.° 19.560, de 26 de julho de 2017, que instituiu a faixa de servidão sobre a área , objeto das
transcrições número 2.992, 5.729 e 11.547 (totalizando uma área de 36,32228 hectares de terras), situada na Data Emparedada, do Município de
Betânia do Piauí ,mediante o pagamento das seguintes importâncias:
1) Como indenização prevista pela lei, a quantia de R$ 3.024, 88 (três mil e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos). Como o valor foi
integralmente depositado, antes da imissão na posse, ficam prejudicadas as determinações de juros de mora, juros compensatórios e correção
monetária;
2) Custas e despesas processuais, bem como honorários periciais já arbitrados;
4) Honorários advocatícios ao patrono dos requeridos, que ficam arbitrados em 10% sobre o valor da indenização; e
Servirá esta sentença como título hábil para o registro da servidão de passagem, expedindo-se o competente mandado.
Os proprietários cumprirão o artigo 34, do Dec. Lei 3.665/41, com documentos atualizados para o levantamento do valor, que será imediato dada
a concordância das partes.

Processo nº 0000670-77.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS VALDO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Tendo em vista a folga concedida a esta magistrada para a mesma data, em razão de atuação em plantão, conforme portaria da Presidência de
nº 2640/2018, REDESIGNO a audiência anteriormente designada, para o dia 06/12/2018, às 10 h 00 min, na sala de audiências do Fórum local.
E, antes mesmo da redesignação oficial, sobreveio pedido da defesa para cancelamento da designação da audiência para o dia 06/12/2018,
pugnando para que seja marcada apenas para 6 meses depois. As audiências foram redesignadas de forma devidamente justificada, conforme
consta nos despachos que as redesignaram. Além disso, o réu, em caso de impossibilidade de comparecimento à audiência, pode ser ouvido
através de carta precatória, no endereço onde está residindo atualmente, se assim desejar, em razão da dificuldade de se deslocar da cidade de
São Paulo até aqui. Indefiro, pois, o pedido da defesa, até porque também há tempo hábil para o réu se organizar para estar presente à
audiência, se assim desejar

Processo nº 0000196-09.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: LUIS VALDO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Tendo em vista a folga concedida a esta magistrada para a mesma data, em razão de atuação em plantão, conforme portaria da Presidência de
nº 2640/2018, REDESIGNO a audiência anteriormente designada, para o dia 06/12/2018, às 10 h 00 min, na sala de audiências do Fórum local.
E, antes mesmo da redesignação oficial, sobreveio pedido da defesa para cancelamento da designação da audiência para o dia 06/12/2018,
pugnando para que seja marcada apenas para 6 meses depois. As audiências foram redesignadas de forma devidamente justificada, conforme
consta nos despachos que as redesignaram. Além disso, o réu, em caso de impossibilidade de comparecimento à audiência, pode ser ouvido
através de carta precatória, no endereço onde está residindo atualmente, se assim desejar, em razão da dificuldade de se deslocar da cidade de
São Paulo até aqui. Indefiro, pois, o pedido da defesa, até porque também há tempo hábil para o réu se organizar para estar presente à
audiência, se assim desejar.

Processo nº 0000174-43.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: LUIS VALDO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Tendo em vista a folga concedida a esta magistrada para a mesma data, em razão de atuação em plantão, conforme portaria da Presidência de
nº 2640/2018, REDESIGNO a audiência anteriormente designada, para o dia 06/12/2018, às 10 h 00 min, na sala de audiências do Fórum local.
E, antes mesmo da redesignação oficial, sobreveio pedido da defesa para cancelamento da designação da audiência para o dia 06/12/2018,
pugnando para que seja marcada apenas para 6 meses depois. As audiências foram redesignadas de forma devidamente justificada, conforme
consta nos despachos que as redesignaram. Além disso, o réu, em caso de impossibilidade de comparecimento à audiência, pode ser ouvido
através de carta precatória, no endereço onde está residindo atualmente, se assim desejar, em razão da dificuldade de se deslocar da cidade de
São Paulo até aqui. Indefiro, pois, o pedido da defesa, até porque também há tempo hábil para o réu se organizar para estar presente à
audiência, se assim desejar.

Processo nº 0000766-58.2015.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: LUIS VALDO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Tendo em vista a folga concedida a esta magistrada para a mesma data, em razão de atuação em plantão, conforme portaria da Presidência de
nº 2640/2018, REDESIGNO a audiência anteriormente designada, para o dia 06/12/2018, às 10 h 00 min, na sala de audiências do Fórum local.
E, antes mesmo da redesignação oficial, sobreveio pedido da defesa para cancelamento da designação da audiência para o dia 06/12/2018,
pugnando para que seja marcada apenas para 6 meses depois. As audiências foram redesignadas de forma devidamente justificada, conforme
consta nos despachos que as redesignaram. Além disso, o réu, em caso de impossibilidade de comparecimento à audiência, pode ser ouvido
através de carta precatória, no endereço onde está residindo atualmente, se assim desejar, em razão da dificuldade de se deslocar da cidade de
São Paulo até aqui. Indefiro, pois, o pedido da defesa, até porque também há tempo hábil para o réu se organizar para estar presente à
audiência, se assim desejar.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 230



18.568. EDITAL - JECC PEDRO II - SEDE843896 

18.569. EDITAL - JECC PEDRO II - SEDE844082 

18.570. EDITAL - JECC PEDRO II - SEDE844228 

18.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II844286 

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Pedro II - Sede de PEDRO II)
Processo nº 0000097-27.2017.8.18.0131
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: CICERO RODRIGUES DE CASTRO
Advogado(s): Paulo Marcelo Braga Galvão Benício OAB/PI 13292
SENTENÇA:
Vistos etc.
Cuida-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado em face de CICERO RODRIGUES DE CASTRO, qualificado nos autos, pela
prática do delito tipificado no art. 310 do CTB.
Em audiência preliminar (fls. 20), o Ministério Público propôs a aplicação imediata de pena restritiva de direitos, na modalidade de prestação de
trabalho comunitário por três meses, sendo a transação penal homologada por sentença (fls.23).
Foi acostada aos autos a folha de frequência às (fls. 28 a 35) referente a três meses, no total de 13 semanas e um dia, calculando 104 horas,
respectivamente.
Sucintamente relatados, decido.
O autor do fato foi beneficiado pela transação penal, nos termos do art. 76, da Lei n. 9.099/95, submetendo-se a aplicação imediata de pena
restritiva de direitos, na modalidade de prestação de serviços à comunidade. A folha de frequência (fls. 28 a 35) anexadas aos autos comprova o
cumprimento da pena imposta, importando, assim, a extinção da punibilidade do agente.
Ante o exposto e cumpridos os termos da transação penal, declaro extinta a punibilidade de CICERO RODRIGUES DE CASTRO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Feitas as anotações e comunicações necessárias e após o trânsito em
julgado, promova-se o arquivamento dos presentes autos.
PEDRO II, 16 de agosto de 2018
LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO
Juiz(a) de Direito da JECC Pedro II - Sede da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Pedro II - Sede de PEDRO II)
Processo nº 0000031-13.2018.8.18.0131
Classe: Termo Circunstanciado
Vítima: MARCOS MARCIEL DOS SANTOS
Advogado(s): Clodomir Castro Braga
Autor do fato: JOSÉ ALVES DA COSTA "ZÉ MIKE"
Advogado(s):
SENTENÇA:
A composição civil implica renúncia ao direito de representação, impondo-se, por consequência, a extinção da punibilidade do(a) autor(a) do fato,
nos termos do art. 107, inciso V do Código Penal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 107, V, CP, declaro a extinção da punibilidade do(a) autor(a) do fato , ante a expressa renúncia ao direito
de representação criminal.
Dou a presente por publicada. Intimem-se.
Transitada em julgado a sentença e observadas as formalidades legais, arquive-se.
PEDRO II, 30 de agosto de 2018
LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO
Juiz(a) de Direito da JECC Pedro II - Sede da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Pedro II - Sede de PEDRO II)
Processo nº 0000033-80.2018.8.18.0131
Classe: Termo Circunstanciado
Vítima: MARIA DE LOURDES CASTRO
Advogado(s): Abimael Alves de Holanda, OAB/PI 10677
Autor do fato: NEUZA LOPES "NEUZA ANASTACIO"
Advogado(s): Esmaela Pereira de Macedo Araújo, OAB/PI 2215
SENTENÇA:
Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência que apura a prática do delito de difamação (art. 139, CP), supostamente praticado por NEUZA
LOPES (vulgo NEUZA ANASTÁCIO), tendo como vítima MARIA DE LOURDES CASTRO.
Em audiência preliminar (fls. 27), as partes se compuseram, restando acordado o compromisso de respeito mútuo e de não inciderem em fatos
que correspondam a infrações penais.
Sucintamente relatados, decido.
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a composição civil, devendo o(a) autor(a) do fato cumpri-la.
A composição civil implica renúncia ao direito de queixa, impondo-se, por consequência, a extinção punibilidade do(a) autor(a) do fato, nos
termos do art. 107, inciso V do Código Penal.
Ante o exposto, com fundamento no arts. 107, V, CP e 38, CPP, declaro a extinção da punibilidade do(a) autor(a) do fato NEUZA LOPES (vulgo
NEUZA ANASTÁCIO), ante a renúncia ao direito de queixa.
Dou a presente por publicada. Intimem-se.
Transitada em julgado a sentença e observadas as formalidades legais, arquive-se.
PEDRO II, 22 de agosto de 2018
LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO
Juiz(a) de Direito da JECC Pedro II - Sede da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000694-68.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE SOTERO DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
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Réu: ALTINO DE ANDRADE ARAÚJO
Advogado(s): CICERO DARLLYSON ANDRADE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10050)
SENTENÇA: Assim, com a morte do requerido, nada resta ao juízo senão declarar a extinção do feito sem resolução do mérito com base no art.
485, IX do CPC. Ciência ao MP. PRI e arquive-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 10 de setembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000498-98.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LUCAS EMANOEL DA SILVA SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para manifestação, em cumprimento ao despacho de fls. 33. PEDRO II, 2 de
outubro de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0000402-15.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JOSE DO REGO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal. PEDRO II, 2 de outubro de 2018
ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000227-14.2003.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUI
Advogado(s): ANDREI FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14019), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 436)
Requerido: JOSE DE MOURA ALENCAR
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
SENTENÇA: . . . . ANTE O0 EXPOSTO, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485.VI, do
CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000933-06.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NELSA LUZ SOUSA
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para apresentar razões finais no prazo sucessivo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001376-54.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE A REQUERIDA, POR SEU ADVOGADO, para efetuar o pagamento das custas processuis, já disponibilizadas na
movimentação do feito, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000091-74.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALINA MARIA LEITE
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: CITE-SE a parte pela ré via postal - ARMP, com antecedência mínima de 20 dias, para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/11/2018, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, do CPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Para o fiel
cumprimento da determinação, remeta-se a correspondência para o endereço declinado na petição inserida eletronicamente (protocolo nº
0000091-74.2017.8.18.0113.5002). Intime-se a autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência.

Processo nº 0000247-58.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANITA DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
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18.579. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS843801 

18.580. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS843813 

18.581. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS843822 

18.582. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS843837 

18.583. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS843840 

18.584. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS843858 

FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o pedido de habilitação formulado na petição inserida eletronicamente no sistema processual informatizado,
identificada pelo protocolo 0000247-58.2013.8.18.0095.5001. Ato contínuo, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
apresentarem suas alegações finais, iniciando-se pela parte autora.

Processo nº 0002390-10.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL BORGES SILVA
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Para melhor esclarecimento dos fatos, designo audiência de instrução e julgamento para oitiva do requerente, a
realizar-se no dia 20 de novembro de 2018, às 08h30min, nas dependências deste Juízo. Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados,
para se fazerem presentes à referida audiência. (...).

Processo nº 0001965-46.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15166)
Executado(a): DISTRIBUIDORA BARREIROS & RAMOS LTDA, FRANCISCO RENATO DOS SANTOS, ONEIDE MARIA DE DEUS RAMOS
SANTOS
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o exequente, por intermédio de seu advogado, para manifestar sobre as fls. 39/42, no prazo de quinze
dias.

Processo nº 0001885-19.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): JOSÉ MOURA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Assim, não estando presente requisito de admissibilidade dos embargos, sua extinção é medida que se impõe.
Desnecessárias maiores considerações, REJEITO os presentes embargos à execução fiscal, com base no artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.
Intimem-se as partes para ciência da decisão. (...).

Processo nº 0000288-20.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados pelo autor, nos termos do artigo
487, inciso I, do NCPC, para: a) declarar nulo o contrato de nº 051444703000060; b) condenar a Ré ao pagamento de indenização, a título de
danos morais, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), acrescida de correção monetária (INPC-IGP-DI), desde a data desta sentença, e juros de
mora, de 1% (um por cento), desde a data da inscrição considerada indevida; c) determinar a exclusão definitiva do nome do autor dos cadastros
de restrição ao crédito. Condeno a Ré, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios,
estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, conforme artigo 85, § 2º, do CPC. (...).

Processo nº 0001370-47.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, para o fim de declarar nulo o contrato de
empréstimos nº 011102861 desde o período inicial, determianando em definitivo a cessação dos descontos, e condenar o demandado ao
pagamento de indenização ao autor a título de danos morais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), acrescido de correção monetária (INPC-IGP-DI)
desde a data desta sentença e juros de mora de 1% desde a data do primeiro desconto, e danos materiais pagos em dobro no valor de R$ R$
20.889,20 (vinte mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), descontado o valor depositado na conta da autora, ou seja, R$ 5.947,44
(cinco mil novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), restando o valor de R$ 14.951,76 (catorze mil novecentos e
cinquenta e um reais e setenta e seis centavos), corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros
legais, no percentual de 1% ao mês, contados da citação. Em razão do acolhimento do pedido inicial, condeno, ainda, o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com
fundamento no art. 20, § 3º, do CPC.

Processo nº 0000774-68.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO BORGES GONÇALVES, MARIA VITÓRIA GONÇALVES
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18.585. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS843864 

18.586. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS843961 

18.587. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS844217 

18.588. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS844383 

18.589. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS843309 

18.590. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS843380 

Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Requerido: LUCINEIDE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): AYANA KELLE DE MOURA RAMOS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 7424)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Estando os sucessores devidamente individualizados e qualificados, e não havendo resistência da parte contrária
(fl. 136), HOMOLOGO o pedido de habilitação deduzido à fl. 108. Insira-se no sistema o nome de todos os sucessores (fls. 108/129) e altere-se a
capa dos autos. Por oportuno, dando continuidade ao processo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24.10.2018, às 9h50,
para audição das partes e inquirição das testemunhas arroladas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência do teor do presente despacho.
Intimem-se as partes para comparecimento por intermédio de seus respectivos patronos.

Processo nº 0000024-18.2007.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO ADELINO RODRIGUES
Advogado(s): LEVI LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 24398), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA GRANADA
Advogado(s): CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 418), ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3630),
FRANCISCO DANIEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5043)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Nesse norte, a fim de dar celeridade ao desfecho da causa e por questão de economia processual, intimem-se
os demandantes, por mandado, assim como por meio de seus patronos, via Dje, para que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção da ação: I) se ainda há interesse na causa; II) se o demandado WILSON JOSÉ DOS SANTOS ainda reside na casa reservada ao Sr.
Francisco José dos Santos; III) se a Secretaria de Planejamento do Estado ainda exige da associação a regularização da situação exposta no
expediente de fl. 18, sob pena de retomada do imóvel. (...).

Processo nº 0001096-25.2013.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDSON DE ARAÚJO CÂNDIDO, ELÂNDIA DE ARAÚJO CÂNDIDO, FRANCISCA DE ARAÚJO CÂNDIDO, JOSÉ DE ARAÚJO
CÂNDIDO, ANA LÚCIA DE ARAÚJO CÂNDIDO, MARIA DE ARAÚJO CÂNDIDO ROCHA, MARIA INOCÊNCIA DE ARAÚJO CÂNDIDO
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Usucapido: LINDOMAR DE SOUSA SILVA, ELIEL DE SOUSA SILVA, SALOMÃO DE SOUSA SILVA, SAMUEL DE SOUSA SILVA, FAZENDA
PÚBLICA FEDERAL (UNIÃO), FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, nos termos do artigo 487, I, do CPC e considerando o que do mais consta dos autos, e nos
termos do artigo 1.238 do Código Civil, e demais dispositivos de lei vigente concernente à espécie, bem como ensinamentos doutrinários e
jurisprudenciais, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO, para declarar o domínio dos promoventes EDSON DE ARAÚJO
CÂNDIDO, ELÂNIA DE ARAÚJO CÂNDIDO, FRANISCA DE ARAÚJO CÂNDIDO, JOSÉ DE ARAÚJO CÂNDIDO, ANA LÚCIA DE ARAÚJO
C^NADIDA, MARIA DE ARAÚJO CÂNDIDO ROCHA e MARIA INOCÊNCIA DE ARAÚJO CÂNDIDO, já devidamente qualificados no feito, em
cujos nomes devem os imóveis usucapiendos serem registrados, EM COMUNHÃO: a saber: 51:50:00ha cinquenta e um hectares cinquenta ares
e zero centiares - a ser desmembrado da área total de 103:00:00ha cento e três hectares zero ares e zero centiares situada no lugar TRÊS
ASSUNTOS, município de São José do Piauí/PI, devidamente registrada no livro geral de imóveis nº 2-C, fls. 106, R-1-774 - conforme descrito no
na Certidão de Inteiro Teor de fls. 111/111vº do presente processo, cuja divisão com suas metragens e confrontações já constam nos memoriais
descritivos de fls. 104/109 (cento e quatro a cento e nove) dos autos. Esta sentença servirá de título para matricula no cartório competente. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000505-54.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Executado(a): FRANCISCO ANTONIO PORTELA LEAL LIMA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para apresentar manifestação sobre o laudo de avaliação de acostado aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001862-39.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VICENTE CRISÓSTOMO ROCHA
Advogado(s): CAROLINE BERNARDES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14694), MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a contra-parte para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000087-26.2014.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ESPEDITO CLAUDIZON DOS SANTOS
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: JOSÉ PORTELA GONÇALVES, FRANCISCO RAIMUNDO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DESPACHO: Informado pelos executados ao Meirinho eventual parcelamento do débito exequendo, consoante certificado às fls. 136 e 139,
INTIMA a parte exequente para manifestar-se a esse respeito, azo em que deverá requerer o que entender de direito.
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18.591. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS843989 

18.592. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS844025 

18.593. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS844153 

18.594. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS844189 

18.595. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS844345 

18.596. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS844372 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002796-02.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARLENE MARQUES GOMES, MARINA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA, MÁRIO VIEIRA DA SILVA, MARTINHO DA SILVA
ALENCAR, RAIMUNDO BARROS BEZERRA, RAIMUNDO BORGES GONÇALVES, RITA MARIA LUZ SOUSA, SEBASTIÃO CLEMENTINO DA
CRUZ, URBANO EXPEDITO DE LIMA, VALDENIR LUZ, WALTER PEREIRA DA CRUZ, ZACARIAS LUIS TELES
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Ante a apresentação da planilha de cálculos atualizados pelo setor técnico do TJPI às fls. 556/640, INTIMA as partes para, no
prazo 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca das informações que repousam nos fólios em alude.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001315-33.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO ANTONIO DE MOURA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
SENTENÇA: Ante o exposto, ressalvada a esabilidade da tutela antecipada às fls. 18/22, DECLARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO,nos termos
do art. 303, §2º, art. 304, caput e § 1º c/c art. 485, inciso X, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas judiciais, porquanto defere o
requesto de concessão da Gratuidade de Justiça. Sem honorários advocatícios. (Sentença digitalizada no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001971-87.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA ILZA BARROSO LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO ANTARES - KEYLIANE COUTINHO FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, ratificando a liminar deferida às fls. 23/26, CONCEDE a segurança para determinar a expedição, em definitivo, do
Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do impetrado. Custas judiciais pela autoridade coatora. Sem honorários
advocatícios. (Sentença digitalizada no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000968-73.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA
PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos moldes do art. 924, inciso II do Código de
Processo Civil. Desconstitui a penhora realizada à fl. 22. Sem custas adicionais. (Sentença digitalizada no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001530-09.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 17/10/2018, às 08:45 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência desta
2ª Vara, na sede deste juízo, na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.
INTIMA a parte autora para se manifestar acerca dos prints exibidos pelo banco réu na petição eletrônica juntada no dia 31 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002830-74.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ MARTINS BARROS
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255), LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Intima as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos encartados à fl. 191 pela
Contadoria Judicial do TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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18.597. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS843898 

18.598. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS843334 

18.599. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS843438 

18.600. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS843908 

18.601. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS843916 

Processo nº 0002834-14.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE FÁTIMA LUZ E SILVA
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255), LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877), JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Intima as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos encartados à fl. 212 pela
Contadoria Judicial do TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001150-59.2011.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LAYANE DE MOURA SOUSA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005), FRANCISCO DE
CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860), KERLLEY MARTINS G. E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6768), GLÁUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7005)
Requerido: PAULINO ROCHA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de alimentos, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil Defiro a
gratuidade.
[...]
P. R. I.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa.
Picos/PI, 29 de agosto de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000360-27.2001.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Denunciado: ERASMO ANTONIO CLARO
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação de fls.190 , e considerando que a acusação apresentou alegações finais às fls. 194,
intime-se a defesa para apresentar suas alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000837-84.2000.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO MARCOS DA SILVA
Advogado(s): GLAUCIWÂNIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B)
DESPACHO: (...) Tendo em vista o parecer de fl.134, na qual o presentante do Ministério Público informa que ao realizar algumas diligências não
foi possível a localização do endereço da testemunha Anderson Alexandre Alves da Silva e essa testemunha também foi arrolada na resposta à
acusação, bem como, a testemunha Rogerio Dias dos Santos, intime-se a defesa para apresentar o endereço atualizado das testemunhas
Anderson Alexandre Alves da Silva e Rogerio Dias dos Santos. (...)PICOS, 27 de setembro de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000258-97.2004.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
Denunciado: ALEXANDRO PEREIRA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, de ofício, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ALEXANDRO PEREIRA,
ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, III, ambos do CP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquive-se. PICOS, 18 de junho de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002631-86.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: AURINO GONÇALVES LIMA
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18.602. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS843944 

18.603. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS844114 

18.604. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS844138 

18.605. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS844363 

18.606. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS844190 

18.607. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS844323 

Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO
PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, nos termos do art. 386, inciso V do Código de Processo Penal, para
absolver o acusado Aurino Gonçalves Lima das imputações que lhes foram feitas. Ao transitar em julgado a presente decisão, dê baixa e arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 28 de agosto de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES .Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da
Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000156-02.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ARSÊNIO ANTÔNIO PINHEIRO
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
SENTENÇA: Ante o exposto, acolhendo o parecer do representante do Ministério Público, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado
ARSÊNIO ANTÔNIO PINHEIRO, pela expiração do prazo da suspensão do processo sem ter havido revogação do benefício, conforme preceitua
o § 5º da Lei 9.099/95. Apos o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. PICOS, 8 de agosto
de 2018.FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000027-64.2017.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DECISÃO: " Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/10/2018 às 08h30min "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003149-42.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS -PI
Advogado(s):
Réu: DANILO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e
109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro em favor de Danilo Lopes da Silva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquive-se. PICOS, 16 de agosto de 2018. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000714-90.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO ROBERTO DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
DESPACHO: "Tendo em vista a certidão de fls. retro, redesigno a audiência anteriormente designada para o dia 18/10/2018, às 11: 30 horas, no
posto avançado de Bocaina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002032-50.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GONÇALVES LAVOR
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
DESPACHO: Quanto ao pedido formulado pela defesa de revogação das medidas que lhe foram aplicadas quando de sua liberdade, entendo
que as medidas devem ser mantidas, em especial as de comparecimento mensal, não se ausentar da comarca por prazo superior a 30 dias sem
autorização do juízo e suspensão do uso de arma de fogo até o julgamento do processo, pelo que a mantenho. Quanto ao retorno ao trabalho
noturno, se solicitado pelo Comando a que é vinculado poderá o réu exercer suas atividades no período noturno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000456-46.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: RONDINELE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE VELOSO SOARES VIANA DE ABREU (OAB/CEARÁ Nº 21552), JESSICA SILVA PIO (OAB/PIAUÍ Nº 15443), BRUNO
GOMES BEZERRA (OAB/CEARÁ Nº 35667), VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 16249)
SENTENÇA: TORNAR PÚBLICA a respectiva sentença de fls. 169/180 prolatada nos respectivos autos e INTIMAR os advogados acima
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mencionados da mesma, com dispositivo de teor seguinte: "Dirimida de forma positiva a responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de
um juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal contida na inicial, razão pela qual JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do
Estado e via de consequência CONDENO o réu RONDINELE LIMA DE SOUSA, nas sanções do art. 157, caput, (TRÊS VEZES) c/c art. 71,
ambos do Código Penal vigente. Documento assinado eletronicamente por NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, Juiz(a), em
30/09/2018, às 23:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º,
XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para
fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva: 1. Com relação ao delito de ROUBO
praticado contra a vítima JANIQUELES CANDIDO DE LIMA Na apreciação das circunstâncias judiciais, no que se refere a culpabilidade,
verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve entender a maior ou menor afirmação da mens rea. O dolo tem uma escala,
que vai desde uma intervenção mínima de consciência e vontade até o pleno domínio da inteligência sobre a volição. Intensidade do dolo é o
grau de determinação consciente com que se realiza a ação criminosa. Conclui-se que no caso em análise, trata-se de dolo direto, intensidade
elevada, emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito. O acusado não registra antecedentes. A conduta social e personalidade não
foram de todo esclarecidas. As circunstâncias que cercaram a prática da infração penal não são relevantes. Considerando que, tendo em conta
as conseqüências do crime, não foram graves, pois o bem subtraído foi restituído. Os motivos normais ao delito. A vítima não contribuiu para a
facilidade da ação criminosa. Assim, fixo-lhe a pena base do crime tipificado no Art. 157 do C.P., no mínimo legal, em 04 (quatro) anos de
reclusão, e dez (10) dias multa. Na segunda fase não há agravante. No entanto há a atenuante da confissão, porém foi a pena base aplicada no
mínimo legal, que de acordo com a Súmula nº 231, do Superior Tribunal de Justiça: A incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal. Assim, fica mantida na segunda fase a pena base aplicada de 4 (quatro) anos de reclusão. Na terceira
fase, considerando que não milita em favor do acusado causa de diminuição e causa de aumento de pena, fica definitivamente dosada de 4 anos
de reclusão, e dez (10) dias multa, sendo cada dia multa no valor correspondente a um trigésimo do salário mínimo vigente na época dos fatos
devidamente corrigido. 2. Com relação ao delito de ROUBO praticado contra a vítima FRANCISCO SAMUEL DO NASCIMENTO. Na apreciação
das circunstâncias judiciais, no que se refere a culpabilidade, verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve entender a maior
ou menor afirmação da mens rea. O dolo tem uma escala, que vai desde uma intervenção mínima de consciência e vontade até o pleno domínio
da inteligência sobre a volição. Intensidade do dolo é o grau de determinação consciente com que se realiza a ação criminosa. Conclui-se que no
caso em análise, trata-se de dolo direto, intensidade elevada, emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito. O acusado não registra
antecedentes. A conduta social e personalidade não foram de todo esclarecidas. As circunstâncias que cercaram a prática da infração penal não
são relevantes. Considerando que, tendo em conta as conseqüências do crime, graves, pois os bens subtraídos (dinheiro) não foi restituído em
sua totalidade. Os motivos normais ao delito. A vítima não contribuiu para a facilidade da ação criminosa. Assim, fixo-lhe a pena base do crime
tipificado no Art. 157 do C.P., no mínimo legal, em 04 (quatro) anos de reclusão, e dez (10) dias multa. Na segunda fase não há agravante. No
entanto há a atenuante da confissão, porém foi a pena base aplicada no mínimo legal, que de acordo com a Súmula nº 231, do Superior Tribunal
de Justiça: A incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Assim, fica mantida na
segunda fase a pena base aplicada de 4 (quatro) anos de reclusão. Na terceira fase, considerando que não milita em favor do acusado causa de
diminuição e causa de aumento de pena, fica definitivamente dosada de 4 anos de reclusão, e dez (10) dias multa, sendo cada dia multa no valor
correspondente a um trigésimo do salário mínimo vigente na época dos fatos devidamente corrigido. 3. Com relação ao delito de ROUBO
praticado contra a vítima JACKSON DA SILVA BEZERRA. Na apreciação das circunstâncias judiciais, no que se refere a culpabilidade,
verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve entender a maior ou menor afirmação da mens rea. O dolo tem uma escala,
que vai desde uma intervenção mínima de consciência e vontade até o pleno domínio da inteligência sobre a volição. Intensidade do dolo é o
grau de determinação consciente com que se realiza a ação criminosa. Conclui-se que no caso em análise, trata-se de dolo direto, intensidade
elevada, emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito. O acusado não registra antecedentes. A conduta social e personalidade não
foram de todo esclarecidas. As circunstâncias que cercaram a prática da infração penal não são relevantes. Considerando que, tendo em conta
as conseqüências do crime, não foram graves, pois o bem subtraído foi restituído. Os motivos normais ao delito. A vítima não contribuiu para a
facilidade da ação criminosa. Assim, fixo-lhe a pena base do crime tipificado no Art. 157 do C.P., no mínimo legal, em 04 (quatro) anos de
reclusão, e dez (10) dias multa. Na segunda fase não há agravante. No entanto há a atenuante da confissão, porém foi a pena base aplicada no
mínimo legal, que de acordo com a Súmula nº 231, A incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do
mínimo legal. Assim, fica mantida na segunda fase a pena base aplicada de 4 (quatro) anos de reclusão. Na terceira fase, considerando que não
milita em favor do acusado causa de diminuição e causa de aumento de pena, fica definitivamente dosada de 4 anos de reclusão, e dez (10) dias
multa, sendo cada dia multa no valor correspondente a um trigésimo do salário mínimo vigente na época dos fatos devidamente corrigido.
APLICAÇÃO DEFINITIVA DAS PENAS PARA OS CRIMES DE ROUBO CRIME CONTINUADO(ART. 71 DO CP) Por fim, impõe-se a aplicação
da regra estatuída pelo art. 71 do CP, diante da existência de mais de uma ação ou omissão, praticou três crimes da mesma espécie e, pelas
condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro,
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.
Considerando que delitos em comento tiveram suas penas fixadas em patamar iguais, aplico a pena de 04 anos de reclusão e agravo-a em
1/5(um quinto) (Segundo o STJ, o critério para o aumento é o número de crimes praticados:2 crimes aumenta 1/6; 4 crimes aumenta1/4; 5 crimes
aumenta 1/3; 6 ou 3 crimes aumenta 1/5mais aumenta 1/2), e observados todos os fundamentos já expostos, perfazendo a pena definitiva num
total de 4 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, observando-se
que não foi demonstrada a condição econômica do acusado, o que desautoriza a fixação em patamar mais elevado. ASSIM SENDO, fica
RONDILENE LIMA DE SOUSA condenado, definitivamente pelos crimes de roubos, ao cumprimento de 4 (QUATRO) ANOS e 9 (NOVE) MESES
DE RECLUSÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA, arbitrado cada dia multa, considerando a escassez de informações sobre as condições financeiras
do réu, em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, valor que deverá ser corrigido quando da execução(art. 49, §§1º e 2º, do Código
Penal). O regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto, por força do Artigo 33, parágrafo 2º, alínea "b", devendo ser cumprido em
local adequado, qual seja, Colônia Agrícola Major César Oliveira. Em atenção ao disposto no art. 387, §2º do CPP (§ 2o O tempo de prisão
provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de
pena privativa de liberdade. (incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)), deixo de comutar a quantidade de tempo de cumprimento de prisão provisória
para o acusado em vista de não ser suficiente para alterar o regime semi-aberto. Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade
por restrita de direitos ante a ausência dos requisitos do art. 44, do CP, vislumbrando tratar-se de pena superior a 4 (quatro) anos. Incabível o
sursis pois ausente o requisito objetivo temporal, tratando-se de pena superior a 2 (dois) anos. Havendo recurso, o réu RONDINELE LIMA DE
SOUSA deverá aguardar sua apreciação ainda preso, pois presentes ainda os fundamentos que ocasionaram o decreto prisional preventivo. O
réu aguardou o deslinde da instrução criminal preso cautelarmente, sem haver qualquer alteração fática, a pena aplicada quatro anos e nove
meses de reclusão em regime semi-aberto, a prisão neste momento continua sendo medida necessária, fundada nos mesmos motivos do decreto
e para a correta aplicação da lei penal, pois também a segurança pública precisa ser preservada diante do modus operandi do sentenciado.
Assim, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade. Deixo de aplicar valor a título de reparação dos danos, na forma do artigo 387, IV do CPP,
porque não foi requerido pelo Ministério Público e pelas vítimas, fundamental para que houvesse ampla defesa. Custas pelo sentenciado. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de inocência: lancem-se o nome do réu no rol dos culpados e procedam-se as
anotações de praxe, comunicando-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeçam-se a competente
guia de execução DEFINITIVA. Em havendo recurso, Expeça-se GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, remetendo-se à Vara competente e ao
estabelecimento prisional. Cumpra-se. PICOS, 30 de setembro de 2018. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da
Comarca de PICOS". O inteiro teor encontra-se disponível no Sistema Themis Web.
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18.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX844036 

18.609. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA843422 

18.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA843573 

18.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA843595 

18.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA843635 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000620-74.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO MOISÉS DO NASCIMENTO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
DECISÃO: "... Em face do exposto, conheço dos embargos, mas nego-lhes provimento mantendo a sentença vergastada em sua integralidade,
vez que não consta qualquer dúvida, omissão, contradição ou obscuridade em sua redação. Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes. PIO
IX, 21 de setembro de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000163-88.2006.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
Pelo contexto dos autos, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva em abstrato uma vez que decorreu mais de 12 (doze) anos contados do
recebimento da denúncia ? 23 de maio de 2006 ? fl. 49-V, sem que tenha sido proferida sentença de mérito, e não se verificando qualquer causa
suspensiva ou interruptiva da prescriçãoDO DISPOSITIVO, nos moldes do arts. 109 e 110, todos do Código Penal,Ante o exposto reconheço de
ofício a prescrição da pretensão punitiva estatal e EXTINGO A PUNIBILIDADE do autor do fato, FRANCISCO ANTÔNIO ALVES DS SANTOS,
nos termos do art. 107, IV do Código Penal.Publique-se. Registre-se e intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se.PIRACURUCA, 23 de
agosto de 2018STEFAN OLIVEIRA LADISLAUJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000561-25.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERZILENE DEA COSTA BRITO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra,
cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para determinar o , do sexo
suprimento solicitado e, por conseguinte, a lavratura do óbito de MARIA FRANCISCA DE SOUSA feminino, falecida no município de Piracuruca-
PI, no dia 1º de abril de 2012. No momento da lavratura consignar também: se a falecida era casada, solteira, viúva ou vivia em união estável; se
deixou filhos; se era eleitora, especificando o número do título de eleitor; o número de seu CPF, bem como as demais informações constantes no
art. 80 da Lei n° 6.015/73. Expeça-se o respectivo mandado. Sem custas ou emolumentos, face o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. PIRACURUCA, 26 de setembro de
2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira,
Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 01 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000348-48.2014.8.18.0067
Classe: Guarda
Requerente: JOSE RIBAMAR CARNEIRO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Requerido: MARA GOMES SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B) da respeitável sentença exarada nos autos da ação
supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto , atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à
espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 11 de
setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de
Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000404-62.2006.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Embargante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s):
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 117480)
SENTENÇA: INTIMAR o DR. JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 117480) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra,
cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à
espécie, com fulcro no artigo 487, III, a e no art. 924, II, ambos do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, em face da gratuidade de justiça deferida ao embargante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 11 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente
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aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000027-33.2002.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962) da respeitável sentença exarada nos autos da ação
supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à
espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 11 de
setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de
Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000298-22.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTONIO DHONES DE SOUSA DA SILVA, REGINALDO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): VANIA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10414)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR a DRª. VANIA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10414) da respeitável sentença exarada nos autos da
ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA,
11 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia
Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000035-87.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA MACHADO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364/01)
Réu: CARINA SOUSA MACHADO.
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364/01) da respeitável sentença exarada nos autos
da ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA,
11 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia
Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000092-03.2017.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ZAQUEU CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Requerido: MARIA VITORIA MAGALHÃES SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564) da respeitável sentença exarada nos autos da
ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso V do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Ademais, defiro pedido de justiça gratuita requerido pela parte autora, motivo pelo qual deixo de condená-la em
custas judiciais e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas.
PIRACURUCA, 17 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria
Gardenia Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000195-83.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ONOFRE DA SILVA PASSOS
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
SENTENÇA:
Trata-se de Representação do Ministério Público Estadual oferecida em face de ONOFRE DA SILVA PASSOS , já devidamente qualificado nos
autos, pela prática, em concurso material, dos atos infracionais análogos aos crimes de receptação, furto simples, furto majorado e contravenção
penal de porte ilegal de arma branca.Durante o curso normal do processo, verifica-se.Que,adolescente quando da prática do ato,infracional, o
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representado encontra-se, hoje, com 21 (vinte e um) anos.É o relatório, passo a decidir.DA FUNDAMENTAÇÃO.Tendo nascido em 10 de maio de
1997, conforme certidão de nascimento acostada aos autos na fl. 44, observa-se que o representado já atingiu a idade limite de 21 (vinte e um)
anos ? Lei nº 8.069 de 1990, atendendo ao princípio da proteção integral que o norteia, Estatuto da Criança e do Adolescente apenas permite a
aplicação de medidas sócio educativas até que o infrator. Ultrapassada esta idade, e não tendo o Estado-Juiz, através do correto procedimento
legal,tenha 21 anos aplicado e feito cumprir a medida sócioeducativa correspondente à espécie, resta tão-somente o arquivamentodo feito, por
impossibilidade jurídica de aplicação da sanção correspondente. Com efeito, considerando a idade do adolescente, e tendo em vista que as
normas do ECAsomente se aplicam às crianças e adolescentes ? e excepcionalmente aos jovens adultos até os 21 (vinte e um)anos, nos termos
do art. 2º, parágrafo único do mencionado diploma legal ? clara é a impossibilidade de aplicação de medida socioeducativa, perdendo o objeto a
presente ação.Dessa maneira,ONOFRE DA SILVA PASSOS não está mais submetido à Justiça. Neste sentido, tem-se o seguinte julgado
elucidativo: ECA. ATO INFRACIONAL. INFRATOR QUE COMPLETA 21 ANOS DE IDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.A jurisdição da infância
e da juventude cessa quando a pessoa completa 21 anos deidade, extinguindo-se a ação para apuração de ato infracional e não se aplicando
mais medidas Inteligência dos art. 104 , parágrafo único , e art. 2º ,socio educativas que eventualmente estejam em curso, parágrafo único ,do
ECA . Recurso provido. TJRS - Apelação Cível AC 0047572482 RS (TJRS) (Grifos não constam do original) DO DISPOSITIVO. Ante o exposto,
com fundamento DECLARO EXTINTA a pretensão socio educativa do Estado no art. 104, parágrafo único e art. 2º, parágrafo único, ambos do
ECA, e EXTINGO o presente feito sem, conforme art. 485, VI do NCPC. Julgamento do mérito. Publique-se. Registre-se e intimem-se.Após o
trânsito em julgado, arquive-se. PIRACURUCA, 20 de agosto de 2018. Stefan Oliveira Ladis lau, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Piracuruca

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000301-74.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA CLARA OLIVEIRA DE MORAIS NOGUEIRA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS ALVES NOGUEIRA
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
SENTENÇA: INTIMAR a DRª. JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232) e o DR. SERGIO RICARDO DE CARVALHO
REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o
exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Código de
Processo Civil, homologo a desistência da ação para DECLARAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Ademais, defiro o
pedido de justiça gratuita, motivo pelo qual fica a parte autora dispensada do pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
estes somente podendo ser executados se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário, na forma do § 3º do art. 98 do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
necessárias baixas. PIRACURUCA, 14 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro
de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000050-32.2009.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO AILTON COSTA SOUSA
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Requerido: O INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364) da respeitável sentença exarada nos autos da
ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA,
11 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia
Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000068-77.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Réu: MARIA ANTONIA SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
SENTENÇA: INTIMAR a DRª. IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053) e a DRª MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO
BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO
DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do
Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e
conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000364-31.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, RITA CIRILO DE JESUS
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Réu:
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Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR a DRª. IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053) da respeitável sentença exarada nos autos da ação
supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à
espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 26 de
setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho
de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000266-85.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Advogado(s): NAIARA DE MORAES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5127)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: INTIMAR a DRª. NAIARA DE MORAES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5127) e a DRª. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante
o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente
aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000347-63.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2684)
Réu: EVA FERNANDES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
SENTENÇA: INTIMAR o DR. PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2684) e a DRª. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO
BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO
DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do
Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e
conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000766-49.2015.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LUIZA SOUSA MOUSINHO
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Requerido: MARCELLO DE ALMEIDA MOUSINHO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682) da respeitável sentença exarada nos autos
da ação supra, cujo teor segue transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA,
26 de setembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia
Carvalho de Cerqueira, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000361-13.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: APRIGIO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO SÉRGIO ESCÓRCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 268495)
Réu: FRANCISCA DE ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o DR. PAULO SÉRGIO ESCÓRCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 268495) e a DRª. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2.266/91) da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue
transcrito: "DO DISPOSITIVO - Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2018
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA" Eu, Maria Gardenia Carvalho de Cerqueira,
Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso, PIRACURUCA-PI, 02 de outubro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002714-65.2014.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
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18.627. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI843721 

18.628. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI843735 

18.629. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI843343 

18.630. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI843348 

Autor: Ministério Público Estadual
Réu: JOÃO GOMES PEREIRA NETO, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), para audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 12/11/2018, às 10h30, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000314-39.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PIRIPIRI
Advogado(s):
Réu: LUZIVETE DA COSTA BRANDÃO
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), para audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 12/11/2018, às 9h30, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

1ª Publicação
Processo nº: 0002825-78.2016.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FACE DE RITA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, RAIMUNDA DOS
REMEDIOS SILVA
Advogado(s):
Interditando: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSÉ GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RITA MARIA DA CONCEIÇÃO
SILVA, Brasileira, Solteira, filha de Cícero Gomes da Silva e Raimunda Maria da Conceição, portadora do RG n° 1.145.880 e CPF
n°557.836.323-00 residente e domiciliada em RUA VICENTE AMANCIO, n° 640, FLORESTA, PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº
0002825-78.2016.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA DOS REMÉDIOS DA SILVA, brasileira, casada, filha de Cícero
Gomes da Silva e Raimunda Maria da Conceição Silva, portadora do RG n° 187433-81 e CPF n° 517.336.413-00 residente e domiciliada
na RUA VICENTE AMANCIO DE ASSUNÇAO, n° 640, FLORESTA, PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ JOSEMAR DE SOUSA AMORIM, SECRETÁRIO, digitei e
subscrevo.
PIRIPIRI, 2 de outubro de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

Processo nº 0001189-24.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANE DA SILVA PERES, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): VIVIANI ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 233407), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
GEANE DA SILVA PERES ingressou com a presente ação em desfavor de
INSS.
A parte autora requer a desistência do feito (peticionamento eletrônico).
A requerida se manifestou (peticionamento eletrônico), não opondo-se à
desistência.
Era o que tinha a relatar.
Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de
defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada a
citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte
autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das
custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.
P.R.I.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000962-34.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE PADUA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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18.631. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI843368 

Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº )
É o breve relatório. Fundamento e Decido.
Quanto a concessão do benefício não há o que ser apreciado,
Agora, esclarecido os requisitos preenchidos pela parte autora para a
concessão do benefício, passo a analisar a data de início do benefício.
A data de início do beneficio deve ser fixada na data da propositura da ação,
conforme disposto na senteça de fls. 83/84, ou seja, 07 de julho de 2009, tendo em vista
que o benefício foi deferido em primeiro grau e confirmado em segundo grau.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido de ANTONIO DE PADUA DA SILVA.
O termo inicial do benefício deve ser desde a data da propositura da ação,
qual seja, 07/07/2009.
A prescrição atinge as prestações anteriores a cinco anos da data em que
deveriam ter sido pagas, conforme regra do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91.
Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em
01/10/2018, às 07:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Isento do pagamento de custas processuais, artigo 4º, I, da Lei 92.89/96.
Responde por eventuais despesas.
Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios ao patrono do autor, em razão da sucumbência, fixados em 10% (dez por
cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, consoante o art.
85, § 3º do CPC e Súmula 111 do STJ. Isento a autarquia previdenciária do pagamento de
custas processuais, nos termos do artigo 5º, III, da Lei4.524/88 do Estado do Piauí.
O ofício, que será instruído com cópia desta sentença, deverá conter nome,
endereço e demais dados da parte autora, estes suficientes à implantação do pagamento. A
sentença é ilíquida, todavia, considerando-se que o valor devido ao autor não será superior
a 1.000 (mil) salários mínimos, deixo de determinar o reexame necessário (CPC, art. 496, §
3º, inciso I).
Destaco que valores já pagos a título de antecipação de tutela devem ser
descontados da quantia devida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquive-se com baixa

Processo nº 0002712-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA CASTRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
FUNDAMENTO E DECIDO.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo
diretamente à análise do mérito, quando verifico que o pedido do autor merece ser julgado
procedente.
A Seguridade social no Brasil está dividida em três vértices: previdência,
assistência e saúde. E o LOAS não configura benefício previdenciário, mas assistencial,
com previsão legal expressa na Lei 8742/93, que prevê em seu artigo 2º:
Art. 2o A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência
de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida
comunitária; e
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua
família;
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais.
O art. 203 da Constituição Federal dispõe que "a assistência social será
prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e
tem por objetivos: I - ... II - ... III - ... IV - ... (omiti) V - ... a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir
meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei".
Tal benefício foi implantado pela Lei 8.742/93 e traz os seguintes requisitos: a)
ser pessoa portadora de deficiência e/ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e b)
que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida
por sua família.
Sobre a condição de deficiente, destaco o que prevê o Estatuto da Pessoa
com Deficiência, Lei 13.146/15, em seu artigo 2º: Considera-se pessoa com deficiência
aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
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Logo, considerando que o autor possui deficiência que o impede de trabalhar,
bem como que percebe renda insuficiente à prover seu sustento, a concessão do benefício
assistencial é a medida que se impõe.
Neste sentindo:
EMENTA: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 20, DA LEI Nº
8.742/93 (LOAS). CONDIÇÃO DE DEFICIENTE. SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. CONFIRMAÇÃO DA TUTELA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIFERIMENTO.. APELAÇÃO IMPROVIDA.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O direito ao benefício assistencial pressupõe
o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de deficiente (incapacidade para o trabalho e
para a vida independente, consoante a redação original do art. 20, da LOAS, ou impedimentos de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas, consoante a redação atual do referido dispositivo) ou idoso
(assim considerado aquele com 65 anos ou mais, a partir de 1º de janeiro de 2004, data da
entrada em vigor da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) e situação de risco social (ausência
de meios para a parte autora, dignamente, prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família). 2. Na hipótese, comprovadas a condição de deficiente e a atual situação de risco
social, tem direito a parte autora à concessão do benefício assistencial de prestação continuada
desde a data do falecimento da avó da requerente, em 27/05/2011. 3. Presentes a
verossimilhança do direito da parte autora, conforme fundamentação, bem como o fundado receio
de dano irreparável - consubstanciado na situação vivenciada pelo autor, que é pessoa doente,
sem condições de trabalhar, é de ser mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida na
sentença. 4. Deliberação sobre índices de correção monetária e taxas de juros diferida para a
fase de cumprimento de sentença, a iniciar-se com a observância dos critérios da Lei
11.960/2009, de modo a racionalizar o andamento do processo, permitindo-se a expedição de
precatório pelo valor incontroverso, enquanto pendente, no Supremo Tribunal Federal, decisão
sobre o tema com caráter geral e vinculante. Precedentes do STJ e do TRF da 4ª Região. (TRF4,
APELREEX 0006493-58.2016.404.9999, SEXTA TURMA, Relatora SALISE MONTEIRO
SANCHOTENE, D.E. 01/02/2017) .
Resta bastante claro que ser deficiente não tem a ver com estar acometido de
patologia que impeça de exercer atividade laboral. A limitação é mais ampla, diz respeito à
incapacidade de exercer com plenitude os atos da vida em sociedade, por um longo
período.
Assim, não cabe LOAS àqueles que simplesmente estão doentes, sofrendo
por enfermidades passageiras, curáveis. Para estes está reservado o benefício
previdenciário de auxílio-doença, desde que segurados da previdência.
No entanto, no caso dos autos, há que se fazer uma breve consideração
acerca do laudo pericial acostado às fls. 94/95. Apresentados os quesitos, o médico perito
atestou que o demandante possui doença é permanente (ponto 4, fls. 54), dependente de
acompanhamento e portador da CID M.54 e M511.
Ademais, soma-se à perícia o depoimento da testemunha, Ana Cristina de
Abreu Ibiapina, realizado em audiência judicial, passo a expor trechos da gravação:
"(...) Ela tem hérnia de disco;
Há muitos anos ela trabalhava de costureira;
Hoje ela não tem mais condições.
Ela sente muitas dores na coluna;
No andar e no trabalho;
A filha mora fora, ela mora sozinha;
Vive de ajuda das irmãs;
Vive em casa de conjunto.
Ela não tem renda."
E quanto ao último dos requisitos indispensáveis para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, incapacidade de prover sua própria subsistência, cuja família
tenha renda mensal "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo, a parte autora também
preenche tal requisito, pois conforme documentos juntados nos autos o autor reside sozinho
em uma casa cedida por sua filha, vale ressaltar é uma casa pertencente ao programa
Minha Casa Minha Vida e recebe ajuda de outros familiares para manter suas despesas.
De acordo com a citada lei, entende-se por família o conjunto de pessoas
elencadas no parágrafo § 1º do artigo 20, desde que vivam sob o mesmo teto. Por sua vez,
considera-se incapaz de prover sua própria subsistência a pessoa idosa ou portadora de
deficiência cuja família tenha renda mensal "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo.
Assim, a perícia (estudo social) constatou que (fls. 60/62):
"Nesse sentido, foi possível identificar que a usuária reside sozinha, em casa
cedida pela filha, com renda proveniente de ajuda de familiares e não recebe nenhum
Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em
01/10/2018, às 06:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
benefício da Previdência Social.
A dona de casa encontra-se inativa do mercado de trabalho, segundo relatos
da mesma, por impossibilidade física o que lhe acarreta condições de desocupação social e
pobreza, dependendo financeiramente de familiares para manutenção da sobrevivência."
Dessarte fica demonstrada a necessidade implantação do benefício requerido
pela parte, pois ele atende a todos os requisitos fixados.
Prejudicadas as demais questões dos autos.
Ante o exposto e mais que dos autos consta,
a
JULGO PROCEDENTE
presente ação, e o faço para conceder para a autora o benefício previsto no art. 20 da Lei
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18.633. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI843372 

8.742/93 (amparo assistencial ao portador de deficiência), no valor de um salário mínimo
mensal, desde o pedido administrativo (DIB em 26/01/2015), descontadas eventuais
parcelas pagas, com correção monetária pela TR até 25/03/2015 e a partir de então pelo
IPCA-E, e com juros de mora de 0,5% ao mês, conforme Lei 11.960/09 e ADI nº 4357- STF.
Em virtude da sucumbência do requerido, condeno-o ao pagamento da verba
honorária do patrono da parte contrária, esta fixada em 10% (dez por cento) do valor da
condenação até a sentença.
Isento o réu das custas (Lei 8.620/93, art. 8.º, § 1.º, e Lei Estadual 4.952/85,
art. 5º). Sem outras despesas processuais, visto que o autor, como beneficiário da justiça
gratuita, nada desembolsou nos autos.
Concedo a tutela antecipada em razão do resultado do laudo pericial e desta
sentença. Com urgência, oficie-se ao INSS para as providências necessárias, que deverão
ser adotadas imediatamente, independentemente de eventual recurso de apelação a ser
interposto pelas partes, o qual não tem efeito suspensivo neste ponto. A DIP (data de início
de pagamento) será a data desta decisão.
Se interposta apelação ou apelação adesiva, processe-se o recurso conforme
§§ 1º a 3º do art. 1.010 do NCPC, intimando-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 dias e, em seguida, remetendo-se o feito à Instância Superior
(TRF-1ª REGIÃO), independentemente de juízo de admissibilidade.
Sem reexame necessário, uma vez que o valor da condenação, embora
incerto, seguramente não ultrapassa o limite estabelecido no art. 496, § 3º, I, do NCPC.
P.R.I.C.

Processo nº 0000918-15.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): VIVIANI ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 233407), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
Trata-se de ação de previdenciária, na qual o autor deixou de manifestar-se
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, ata de audiência de fls. 128, datado de 08
de agosto de 2018.
É o que importa relatar. DECIDO.
Observa-se que à fl. 128 o procurador representante do requerente fora
devidamente intimado, pessoalmente em audiência para, no prazo de 30 (trinta) dias,
informar o atual endereço do requerente, parte faltosa na audiência, a fim de promover a
intimação daquele. Compulsando os autos, o requerente não atendeu ao comando
jurisdicional, deixando o prazo fluir sem sua manifestação, de modo que o processo
encontra-se inerte a mais de 5 (cinco) dias, ficando caracterizado o abandono da causa a
desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer houve localização pelo
procurador da parte requerente, esta que supostamente teria maior interesse no
prosseguimento do feito, constata-se o real abandono do feito.
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo requerente
(art. 485, § 2º, in fine, do CPC) - (Se for Juizado Especial Cível: Sem custas e honorários,
com fundamento no art. 55 da Lei nº 9.099/95) - Observar se houve
requerimento/concessão de benefícios da Justiça Gratuita (art. 98 do CPC), caso em que
ficará isento.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.
Publique-se, registre-se, intime-se

Processo nº 0001317-39.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS RODRIGUES CALDAS
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09." Como não se trata de dívida oriunda de relação
jurídico tributária, os juros de mora ficam estipulados em 0,5% ao mês,suspendendo-se sua
incidência no período de pagamento do precatório/requisitório.
Em relação à correção monetária, também deliberou o STF, no mesmo
recurso, que "o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".Na impossibilidade da
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correção monetária segundo os índices oficiais da caderneta de poupança, adota-se o INPC
para correção monetária das parcelas vencidas, pois melhor garante a recomposição do
poder aquisitivo da moeda.
Em virtude da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 15% sobre o total das prestações vencidas até a data desta
sentença, devidamente atualizadas (Súmula 111-STJ). Nos feitos processados perante a
Justiça Estadual, no exercício de jurisdição federal, o INSS é isento do pagamento de
custas (inclusive despesas com oficial de justiça) quando prevista a referida isenção em lei
estadual específica, a exemplo do que ocorre nos Estados do Acre, Tocantins, Minas
Gerais, Goiás, Rondônia, Mato Grosso e Piauí.
Observo, nesse ponto, que medida é possível em qualquer procedimento e em
qualquer fase processual, desde que preenchidos os requisitos legais (artigo 300, CPC). No
caso em tela, a probabilidade do direito ficou demonstrada pelo acolhimento do pedido
inicial, ao passo que o perigo de dano decorre da natureza alimentar da prestação, de modo
que as necessidades vitais da parte autora poderão sofrer sérios riscos caso seja obrigada
a guardar a definitividade da tutela jurisdicional, que, como sabido, pode alongar-se por
anos. Finalmente, a medida é reversível, na medida em que possível ao INSS buscar
indenização nos mesmos autos, caso revogada ao final (artigo 302, CPC). Oficie-se ao
INSS para que implante o benefício ora concedido, nos termos retro determinados.
Possível antever que a condenação não suplantará o valor de alçada. Ressalto
que não se considera ilíquida a sentença cujo valor da condenação possa ser obtido por
meros cálculos aritméticos, razão pela qual inaplicável a súmula 490 do STJ. Em sendo
assim, dispensado o reexame necessário na hipótese.
P.R.I.C.

Processo nº 0000579-90.2008.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DE ARAUJO MACIEL, ALCILENE DA SILVA MACHADO
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Desta forma, considerando o peticionado pelo requerido, bem como o prescrito pela legislação vigente, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 21 de novembro de 2018, às 10 horas, a realizar-se na sala de audiências desta 3ª Vara.a) Defiro o requerido pelo
Estado do Piauí (fls. 103), devendo as testemunhas arroladas nos fólios 92 -MARIA LUÍSA E SILVA VALE e JACINTA BARBOSA DE SOUSA-
serem intimadas nos termos da legislação processual vigente, ou seja, através de requisição ao chefe da repartição (art. 455 § 4o , CPC);b)
Determino que se intime a parte requerida, conforme determina o CPC/2015 (art. 183, § 1o);c)Outrossim, considerando a regra do art. 455 do
CPC, intimem-se partes autoras e advogado(s),devendo constar que as testemunhas destes deverão comparecer independente de intimação.
Ressalte-se aqui que, caso a(s) testemunha(s) não compareçam, presumir-se-á que a(s) parte(s) desistiu de sua inquirição (455 §
4º,CPC).Cumpra-se com prioridade, uma vez que se trata de processo da Meta 2 do CNJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002264-88.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a autora por sua procuradora intimada para querendo, contrarrazoar o recurso de apelação no prazo legal.
E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piripiri, 01.10.2018.

Processo nº 0001539-12.2009.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO MENDES, MARIA DEUSA CAVALCANTE MENESES BRANDÃO MENDES,
AGOSTINHO MACEDO DE CASTRO, MARIA CAVALCANTE MENESES DE CASTRO
Advogado(s):
A extinção da execução ocorre quando uma das hipóteses previstas no art. 924 do Código de Processo Civil e a sua extinção só produz efeito
quando declarada por sentença conforme dispõe art. 925 do CPC.Assim,consubstanciado no artigo 942, II, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO,
em face da satisfação da obrigação.Determino à Secretaria que, nos termos do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça proceda à
atualização cadastral das partes e de seus procuradores e, ato contínuo, proceda às intimações. Sem custas ou honorários, vez que não houve
resistência por parte do executado.Após o cumprimento das formalidades legais, proceda a Secretaria promova a baixa definitiva dos presentes
autos e arquive-se com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se

Processo nº 0001831-89.2012.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): STN - SISTEMA DE TRANSMISSAO NORDESTE S.A
Advogado(s):
A extinção da execução ocorre quando uma das hipóteses previstas no art. 924 do Código de Processo Civil e a sua extinção só produz efeito
quando declarada por sentença conforme dispõe art. 925 do CPC.Assim, consubstanciado no artigo 942, II, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO,
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em face da satisfação da obrigação.Determino à Secretaria que, nos termos do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça proceda à
atualização cadastral das partes e de seus procuradores e, ato contínuo, proceda às intimações. Sem custas ou honorários, vez que não houve
resistência por parte do executado.Após o cumprimento das formalidades legais, proceda a Secretaria promova a baixa definitiva dos presentes
autos e arquive-se com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000172-79.2011.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664),
FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), JUCIANO
MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577), SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 13413), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684), MHARDEN
DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), JARBAS GAREZA DE
BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7861), HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652),
ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): REGINA MACHADO PARENTES
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 924 inc.II do Código de Processo Civil HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, requerida
pelo exequente.Desentranhe o Título que deu causa ao ajuizamento da ação, devolvendo-o ao autor.Determino à secretaria que, nos termos do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça proceda à atualização cadastral das partes e de seus procuradores e, ato contínuo, proceda
às intimações.Sem custas.Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na
estatística. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000498-78.2007.8.18.0033
Classe: Reclamação
Autor: JOSE FRANCISCO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Requerido: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO:
III- DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar o reclamada, o MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, a pagar ao reclamado
JOSÉ FRANCISCO LIMA DA SILVA, nos termos da fundamentação supra: a) as horas extras efetivamente trabalhadas pelo autor, considerando
a integralização e seus reflexos em férias simples
acrescidas de 1/3 constitucional e 13° salário, durante o período correspondente à dezembro de 2005 a abril de 2007.além do adicional noturno,
tudo a ser apurado em sede de liquidação de sentença, resolvido, assim, o mérito dademanda, inteligência do art. 487. I. do CPC.Em obediência
ao artigo 85. §4°. II. do CPC. deixo para arbitrar o percentual dos honorários advocaticios devidos em face da sucumbência, após a liquidação do
julgado. Sem custas.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário, a luz do artigo 496, I, do CPC.Não
interposta apelação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piaui. (art. 496, §1°, do CPC)Havendo recurso voluntário,
intime-se a parte ex adversa para. no prazo legal, apresentar contrarrazões e considerando que não há mais juízo prévio de admissibilidade,
encaminhem-se os autos á Segunda Instância,observadas as formalidades de estilo . Intimem-se as partes observadas as formalidades legais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com baixa definitiva no Sistema Themis Web. Cumpra-se. PIRIPIRI, 13 de março de 2018.MARIA
DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3a Vara da Comarca de PIRIPIRI, E, para constar. Eu, Domingos de
Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piripiri, 02.10.2018.

Processo nº 0001857-53.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABEL MARIA DA SILVA FELISMINO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Por fim, breve observação sobre a alegada perda de autonomia em relação ao
magistério, feita pelo Estado. A Lei Federal n.11.738/2009 em nenhuma de suas linhas
retirou dos Estados o direito e a competência de legislar a respeito do tema, apenas fixou o
piso salarial mínimo do magistério, com vigência nacional, ou seja, os entes federativos têm
liberdade para fixar os valores de acordo com as suas respectivas autonomia e
competência, apenas não podem (os Municípios e Estados) fixar padrão vencimental inferior
ao piso salarial estabelecido pela norma federal de caráter geral.
Afora isso a liberdade é total. De modo a não cair no vazio legislativo, o
Legislador Federal adotou, ainda, a atualização mínima anual do piso pelo FUNDEB,
conforme previsão no art. 5º da Lei Federal n.11.738/09. Nesse passo, frise-se também, que
há liberdade do legislador local estabelecer atualização maior, mas não menor do que os
índices resultantes da Lei Geral. Essas previsões de caráter geral vêm ao encontro da
política nacional de educação, porquanto se sabe que vários Estados não cumprem a Lei do
Piso Nacional do Magistério, e o Estado do Piauí é um deles, posto que calcula o piso
considerando a remuneração global, o que é incorreto. Essa intervenção, então, prevista na
Constituição e na Lei Geral é saudável tem o escopo superior de estimular o magistério e,
no final, a educação de modo geral.
A Lei Federal de Regência, n.11.738/2008 foi declarada constitucional pelo
egrégio STF em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (n.4.167, Rel.
Min.Joaquim Barbosa). De consequência, válida, constitucional e eficaz a instituição do Piso
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Salarial Profissional do Magistério Público da Educação Básica.
Destarte, diante do quadro presente é imperioso concluir que a Lei Federal nº
11.738/2008, ao regulamentar a alínea e do inciso III do caput do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT instituiu o Piso Nacional de Salário para o
Magistério Público da educação básica, dispondo que o piso salarial profissional nacional é
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão
fixar vencimento inicial das Carreiras do Magistério Público da Educação Básica e deve ser
aplicada em todos os níveis de referência, mas a contar de 27/04/2011, consoante
modulação de efeitos por força da análise dos Embargos de Declaração também julgado
pelo egrégio STF.
Considerando a desnecessidade de legislação local, de caráter receptivo, e
que o ESTADO DO PIAUÍ não aplicou o Piso Nacional ao Magistério Municipal, no nível
Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em
02/10/2018, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
mais básico, deverá fazê-lo a contar de 27/04/2011. Posto que, como restou demonstrado
tanto a Lei Complementar nº 71/06 e posteriormente a Lei Estadual nº 6.215/2012 fez com
que o vencimento absorvesse a progressão e a regência, afirmou ainda que a regência fora
tirada do mundo jurídico respectivamente. Assim, sobre o valor corrigido do Piso Salarial,
efeito cascata e de modo proporcional, deverá operar a revisão e correção dos demais
níveis, posto que todos atrelados e indexados segundo o básico encontrado.
Todavia, nessa circunstância, considerando que todos os gastos públicos
dependem de orçamento, dependem de programação orçamentária e que há uma
contingência na Lei de Responsabilidade Fiscal, parece-me, em princípio, que seria
adequado, aqui, considerar, como termo a quo da vigência da decisão do Supremo Tribunal
Federal, a data da revogação da medida liminar. Daí para diante, sim, com a revogação, a
Administração não tinha nenhum motivo para deixar de se programar.
Por conseguinte, considerando os comemorativos do caso, concreto, DECIDO
POR JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA, condenando o Estado a aplicar, com acerto, a
Lei Federal n.11.738/2008, desde 27/04/2011, observada a sua carga horária e com os
reflexos sobre nível e classe e demais vantagens calculadas sobre o salário-base (piso
salarial) da reclamante, assim reestabelecendo-se as gratificações de progressão e
regência.
Sentença sujeita a duplo grau obrigatório, conforme art. 496, I, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C

Processo nº 0001871-37.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA ANDRADE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Por fim, breve observação sobre a alegada perda de autonomia em relação ao
magistério, feita pelo Estado. A Lei Federal n.11.738/2009 em nenhuma de suas linhas
retirou dos Estados o direito e a competência de legislar a respeito do tema, apenas fixou o
piso salarial mínimo do magistério, com vigência nacional, ou seja, os entes federativos têm
liberdade para fixar os valores de acordo com as suas respectivas autonomia e
competência, apenas não podem (os Municípios e Estados) fixar padrão vencimental inferior
ao piso salarial estabelecido pela norma federal de caráter geral.
Afora isso a liberdade é total. De modo a não cair no vazio legislativo, o
Legislador Federal adotou, ainda, a atualização mínima anual do piso pelo FUNDEB,
conforme previsão no art. 5º da Lei Federal n.11.738/09. Nesse passo, frise-se também, que
há liberdade do legislador local estabelecer atualização maior, mas não menor do que os
índices resultantes da Lei Geral. Essas previsões de caráter geral vêm ao encontro da
política nacional de educação, porquanto se sabe que vários Estados não cumprem a Lei do
Piso Nacional do Magistério, e o Estado do Piauí é um deles, posto que calcula o piso
considerando a remuneração global, o que é incorreto. Essa intervenção, então, prevista na
Constituição e na Lei Geral é saudável tem o escopo superior de estimular o magistério e,
no final, a educação de modo geral.
A Lei Federal de Regência, n.11.738/2008 foi declarada constitucional pelo
egrégio STF em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (n.4.167, Rel.
Min.Joaquim Barbosa). De consequência, válida, constitucional e eficaz a instituição do Piso
Salarial Profissional do Magistério Público da Educação Básica.
Destarte, diante do quadro presente é imperioso concluir que a Lei Federal nº
11.738/2008, ao regulamentar a alínea e do inciso III do caput do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT instituiu o Piso Nacional de Salário para o
Magistério Público da educação básica, dispondo que o piso salarial profissional nacional é
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão
fixar vencimento inicial das Carreiras do Magistério Público da Educação Básica e deve ser
aplicada em todos os níveis de referência, mas a contar de 27/04/2011, consoante
modulação de efeitos por força da análise dos Embargos de Declaração também julgado
pelo egrégio STF.
Considerando a desnecessidade de legislação local, de caráter receptivo, e
que o ESTADO DO PIAUÍ não aplicou o Piso Nacional ao Magistério Municipal, no nível
Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em
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02/10/2018, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
mais básico, deverá fazê-lo a contar de 27/04/2011. Posto que, como restou demonstrado
tanto a Lei Complementar nº 71/06 e posteriormente a Lei Estadual nº 6.215/2012 fez com
que o vencimento absorvesse a progressão e a regência, afirmou ainda que a regência fora
tirada do mundo jurídico respectivamente. Assim, sobre o valor corrigido do Piso Salarial,
efeito cascata e de modo proporcional, deverá operar a revisão e correção dos demais
níveis, posto que todos atrelados e indexados segundo o básico encontrado.
Todavia, nessa circunstância, considerando que todos os gastos públicos
dependem de orçamento, dependem de programação orçamentária e que há uma
contingência na Lei de Responsabilidade Fiscal, parece-me, em princípio, que seria
adequado, aqui, considerar, como termo a quo da vigência da decisão do Supremo Tribunal
Federal, a data da revogação da medida liminar. Daí para diante, sim, com a revogação, a
Administração não tinha nenhum motivo para deixar de se programar.
Por conseguinte, considerando os comemorativos do caso, concreto, DECIDO
POR JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA, condenando o Estado a aplicar, com acerto, a
Lei Federal n.11.738/2008, desde 27/04/2011, observada a sua carga horária e com os
reflexos sobre nível e classe e demais vantagens calculadas sobre o salário-base (piso
salarial) da reclamante, assim reestabelecendo-se as gratificações de progressão e
regência.
Sentença sujeita a duplo grau obrigatório, conforme art. 496, I, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C

Processo nº 0001079-15.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FLORINDO ALEXANDRE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Faço vistas a Procuradora da parte requerida para apresentar contrarrazões a APELAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001064-17.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LÚCIA ALVES SOUZA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Por fim, breve observação sobre a alegada perda de autonomia em relação ao
magistério, feita pelo Estado. A Lei Federal n.11.738/2009 em nenhuma de suas linhas
retirou dos Estados o direito e a competência de legislar a respeito do tema, apenas fixou o
piso salarial mínimo do magistério, com vigência nacional, ou seja, os entes federativos têm
liberdade para fixar os valores de acordo com as suas respectivas autonomia e
competência, apenas não podem (os Municípios e Estados) fixar padrão vencimental inferior
ao piso salarial estabelecido pela norma federal de caráter geral.
Afora isso a liberdade é total. De modo a não cair no vazio legislativo, o
Legislador Federal adotou, ainda, a atualização mínima anual do piso pelo FUNDEB,
conforme previsão no art. 5º da Lei Federal n.11.738/09. Nesse passo, frise-se também, que
há liberdade do legislador local estabelecer atualização maior, mas não menor do que os
índices resultantes da Lei Geral. Essas previsões de caráter geral vêm ao encontro da
política nacional de educação, porquanto se sabe que vários Estados não cumprem a Lei do
Piso Nacional do Magistério, e o Estado do Piauí é um deles, posto que calcula o piso
considerando a remuneração global, o que é incorreto. Essa intervenção, então, prevista na
Constituição e na Lei Geral é saudável tem o escopo superior de estimular o magistério e,
no final, a educação de modo geral.
A Lei Federal de Regência, n.11.738/2008 foi declarada constitucional pelo
egrégio STF em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (n.4.167, Rel.
Min.Joaquim Barbosa). De consequência, válida, constitucional e eficaz a instituição do Piso
Salarial Profissional do Magistério Público da Educação Básica.
Destarte, diante do quadro presente é imperioso concluir que a Lei Federal nº
11.738/2008, ao regulamentar a alínea e do inciso III do caput do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT instituiu o Piso Nacional de Salário para o
Magistério Público da educação básica, dispondo que o piso salarial profissional nacional é
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão
fixar vencimento inicial das Carreiras do Magistério Público da Educação Básica e deve ser
aplicada em todos os níveis de referência, mas a contar de 27/04/2011, consoante
modulação de efeitos por força da análise dos Embargos de Declaração também julgado
pelo egrégio STF.
Considerando a desnecessidade de legislação local, de caráter receptivo, e
que o ESTADO DO PIAUÍ não aplicou o Piso Nacional ao Magistério Municipal, no nível
Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em
02/10/2018, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
mais básico, deverá fazê-lo a contar de 27/04/2011. Posto que, como restou demonstrado
tanto a Lei Complementar nº 71/06 e posteriormente a Lei Estadual nº 6.215/2012 fez com
que o vencimento absorvesse a progressão e a regência, afirmou ainda que a regência fora
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tirada do mundo jurídico respectivamente. Assim, sobre o valor corrigido do Piso Salarial,
efeito cascata e de modo proporcional, deverá operar a revisão e correção dos demais
níveis, posto que todos atrelados e indexados segundo o básico encontrado.
Todavia, nessa circunstância, considerando que todos os gastos públicos
dependem de orçamento, dependem de programação orçamentária e que há uma
contingência na Lei de Responsabilidade Fiscal, parece-me, em princípio, que seria
adequado, aqui, considerar, como termo a quo da vigência da decisão do Supremo Tribunal
Federal, a data da revogação da medida liminar. Daí para diante, sim, com a revogação, a
Administração não tinha nenhum motivo para deixar de se programar.
Por conseguinte, considerando os comemorativos do caso, concreto, DECIDO
POR JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA, condenando o Estado a aplicar, com acerto, a
Lei Federal n.11.738/2008, desde 27/04/2011, observada a sua carga horária e com os
reflexos sobre nível e classe e demais vantagens calculadas sobre o salário-base (piso
salarial) da reclamante, assim reestabelecendo-se as gratificações de progressão e
regência.
Sentença sujeita a duplo grau obrigatório, conforme art. 496, I, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C

Processo nº 0001896-50.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE MENESES DA COSTA MELO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Por fim, breve observação sobre a alegada perda de autonomia em relação ao
magistério, feita pelo Estado. A Lei Federal n.11.738/2009 em nenhuma de suas linhas
retirou dos Estados o direito e a competência de legislar a respeito do tema, apenas fixou o
piso salarial mínimo do magistério, com vigência nacional, ou seja, os entes federativos têm
liberdade para fixar os valores de acordo com as suas respectivas autonomia e
competência, apenas não podem (os Municípios e Estados) fixar padrão vencimental inferior
ao piso salarial estabelecido pela norma federal de caráter geral.
Afora isso a liberdade é total. De modo a não cair no vazio legislativo, o
Legislador Federal adotou, ainda, a atualização mínima anual do piso pelo FUNDEB,
conforme previsão no art. 5º da Lei Federal n.11.738/09. Nesse passo, frise-se também, que
há liberdade do legislador local estabelecer atualização maior, mas não menor do que os
índices resultantes da Lei Geral. Essas previsões de caráter geral vêm ao encontro da
política nacional de educação, porquanto se sabe que vários Estados não cumprem a Lei do
Piso Nacional do Magistério, e o Estado do Piauí é um deles, posto que calcula o piso
considerando a remuneração global, o que é incorreto. Essa intervenção, então, prevista na
Constituição e na Lei Geral é saudável tem o escopo superior de estimular o magistério e,
no final, a educação de modo geral.
A Lei Federal de Regência, n.11.738/2008 foi declarada constitucional pelo
egrégio STF em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (n.4.167, Rel.
Min.Joaquim Barbosa). De consequência, válida, constitucional e eficaz a instituição do Piso
Salarial Profissional do Magistério Público da Educação Básica.
Destarte, diante do quadro presente é imperioso concluir que a Lei Federal nº
11.738/2008, ao regulamentar a alínea e do inciso III do caput do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT instituiu o Piso Nacional de Salário para o
Magistério Público da educação básica, dispondo que o piso salarial profissional nacional é
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão
fixar vencimento inicial das Carreiras do Magistério Público da Educação Básica e deve ser
aplicada em todos os níveis de referência, mas a contar de 27/04/2011, consoante
modulação de efeitos por força da análise dos Embargos de Declaração também julgado
pelo egrégio STF.
Considerando a desnecessidade de legislação local, de caráter receptivo, e
que o ESTADO DO PIAUÍ não aplicou o Piso Nacional ao Magistério Municipal, no nível
Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em
02/10/2018, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
mais básico, deverá fazê-lo a contar de 27/04/2011. Posto que, como restou demonstrado
tanto a Lei Complementar nº 71/06 e posteriormente a Lei Estadual nº 6.215/2012 fez com
que o vencimento absorvesse a progressão e a regência, afirmou ainda que a regência fora
tirada do mundo jurídico respectivamente. Assim, sobre o valor corrigido do Piso Salarial,
efeito cascata e de modo proporcional, deverá operar a revisão e correção dos demais
níveis, posto que todos atrelados e indexados segundo o básico encontrado.
Todavia, nessa circunstância, considerando que todos os gastos públicos
dependem de orçamento, dependem de programação orçamentária e que há uma
contingência na Lei de Responsabilidade Fiscal, parece-me, em princípio, que seria
adequado, aqui, considerar, como termo a quo da vigência da decisão do Supremo Tribunal
Federal, a data da revogação da medida liminar. Daí para diante, sim, com a revogação, a
Administração não tinha nenhum motivo para deixar de se programar.
Por conseguinte, considerando os comemorativos do caso, concreto, DECIDO
POR JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA, condenando o Estado a aplicar, com acerto, a
Lei Federal n.11.738/2008, desde 27/04/2011, observada a sua carga horária e com os
reflexos sobre nível e classe e demais vantagens calculadas sobre o salário-base (piso
salarial) da reclamante, assim reestabelecendo-se as gratificações de progressão e
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regência.
Sentença sujeita a duplo grau obrigatório, conforme art. 496, I, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C

Processo nº 0001911-19.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRANEIDE DE OLVIEIRA MELO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5906), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null),
MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001860-08.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE BRITO MORAIS
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5906), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null),
MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001740-62.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA XAVIER ROCHA MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001875-74.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEN LUCIA E SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
5906), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001895-65.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IACI HOLANDA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
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do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001287-67.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000100-87.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA CAVALCANTE
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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18.653. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI844212 

18.654. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI844219 

18.655. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI844249 

Processo nº 0001741-47.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONILDE MORAES MONTE
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para manisferta-se acerca dos Embargos
Declaratórios.
Intime-se.
CUmpra-se

Processo nº 0001281-60.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DE QUAEIRÓS, O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para que manifeste-se acerca doa Embargos
Declaratórios.
Intime-se.
Cumpra-se

Processo nº 0001315-35.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SULANI LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
59062008)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001078-98.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE MENDES DE MENESES DE BRITO ESCORCIO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 255



18.656. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI844252 

18.657. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI844253 

18.658. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI844382 

Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001306-73.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA BORGES DE MELO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001888-73.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA YÊDA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
5906), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Logo, a conclusão que se alcança é que a sentença foi omissa ao não
discorrer sobre os pontos arguidos nos presentes aclaratórios, de modo que hei por bem
reconhecer que a Administração Pública perpetrou regular e legal supressão de parcela
remuneratória (Gratificação de Regência e Direito de Progressão), sempre promovendo a
manutenção incólume ou a majoração do valor nominal da remuneração global, em
homenagem ao princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos.
Com relação à suposta contradição entre a fundamentação e o dispositivo e
violação ao princípio da congruência, entendo que neste tópico, em particular, as razões
recursais não merecem prosperar.
Com efeito, ao condenar o Estado do Piauí à observância do piso salarial
nacional à autora, entendo que a sentença prolatada não é extra petita, mormente pelo fato
de que o pedido formulado deve ser extraído de uma análise do conjunto da postulação.
Disciplinando a matéria, o Legislador de 2015 estabeleceu no artigo 322, §2º
do CPC que a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e o Princípio
da Boa-Fé, de tal sorte que, inobstante os judiciosos argumentos expedidos, não vislumbro
violação ao Princípio da Congruência e entendo que a sentença atacada não concedeu
tutela além dos limites do pedido autoral.
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código
de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE,
sanando as omissões apontadas, mantendo, todavia, in totum, a parte dispositiva da
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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18.659. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO843607 

18.660. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO843397 

18.661. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO843634 

18.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO843671 

Processo nº 0001321-71.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000287-53.2015.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HANDERSON FERREIRA DA CUNHA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. advogado VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2040 da audiência de instrução e
julgamento designada para 31/10/2018, às 13h 00min. nesta comarca de Porto/PI.

Processo nº 0000500-61.2012.8.18.0069
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOÃO MORAIS DE SOUZA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: COLIGNY PROMOÇOES LTDA, JOSEF KURC, PLÍNIO RAFAEL BARROS BERUTTI
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
De ordem, FICA o autor ora apelado INTIMADO na pessoa de seu Advogado, para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no prazo
legal.

Processo nº 0000506-97.2014.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUÍS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a impugnação ao cálculos do
cumprimento de sentença.
REGENERAÇÃO, 2 de outubro de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000681-86.2017.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO DE SOUSA JESUS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
SENTENÇA: Ante o exposto, diante da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da denúncia para
CONDENAR o réu FERNANDO DE SOUSA JESUS, alcunha BEIRA-MAR, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 33, caput
(transportar) da Lei n. 11.343/2006, ao passo que resta ABSOLVER o réu da prática dos crimes tipificados nos artigos 306 e 309 do CTB, nos
termos do artigo 386, incisos I e III do CPB, respectivamente. Passo a dosimetria da pena quanto ao crime de tráfico. Atento às circunstâncias
judiciais do artigo 59 do CPB, observo que a culpabilidade foi a normal para o tipo, os antecedentes são favoráveis, não existem elementos
quanto a conduta social e personalidade do agente, os motivos convergem para a busca de ganho fácil, as circunstâncias são as normais do tipo,
as conseqüências são as normais do tipo, não existem elementos sobre o comportamento da vítima, e também atento as circunstâncias do artigo
42 da Lei n. 11.343/2006, observo que não devem ser valoradas negativamente quanto às naturezas nem quanto à quantidade das drogas,
porque o réu comercializava somente um tipo de entorpecente (maconha), de menor potencialidade lesiva, de modo que 4. No crime de tráfico de
drogas, procede-se a readequação das circunstâncias e consequências do crime para a prevista no art. 42 da LAT, quando embasadas na
quantidade e diversidade das drogas apreendidas (TJDFT, Acórdão n.682462, 20120110950912APR, Relator: JOÃO BATISTA TEIXEIRA,
Revisor: JESUINO RISSATO, 3ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 06/06/2013, Publicado no DJE: 11/06/2013. Pág.: 349). Assim,
considerando as circunstâncias judiciais favoráveis, fixo a PENA-BASE em 05 (cinco) ANOS de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa à razão
de 1/30 avos do salário-mínimo vigente à época do fato. Não existem agravantes nem atenuantes a serem aplicadas, sendo que quanto a esta
última, ainda que tenha admitido transportar a droga, não confessou sua finalidade para o tráfico. Não existe causa especial de aumento da pena.
Todavia, é aplicável a causa especial de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006, devendo a redução ocorrer em grau mínimo, uma
vez que Nos delitos definidos no caput e no §1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente seja
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa. Ora, apesar de o réu não poder ser
considerado reincidente, é fato que está dedicado a atividade criminosa, pois já responde a outro processo por tráfico (FAP proc. n. 0000860-
19.2017.8.18.0037, fl. 74), crime este praticado pouco mais de 01 mês antes do processo ora em julgamento, razão pela qual a reduzo em
somente 1/6 (um sexto), para FIXAR a PENA DEFINITIVA em 04 (QUATRO) ANOS e 02 (DOIS) MESES de RECLUSÃO, a ser cumprida em
REGIME SEMIABERTO, e 428 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO) DIAS-MULTA à razão de 1/30 avos do salário-mínimo vigente à época do
fato.
IV DELIBERAÇÕES FINAIS : INCABÍVEL a alteração do regime prisional porque já fixado o regime aberto, na forma do §2º do artigo 387 do
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18.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO843713 

18.664. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES843643 

18.665. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844277 

18.666. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844304 

CPP. INCABÍVEL a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, em razão do limite da pena aplicada, nos termos do artigo
44, inciso I do CPB. INCABÍVEL a suspensão da pena, em razão do limite da pena aplicada, nos termos do artigo 77, caput do CPB. INCABÍVEL
a fixação de indenização, por inexistir pedido. DETERMINO a destruição do entorpecente apreendido, vez que não há dúvida acerca da natureza
e da quantidade da droga utilizada para a prática delitiva, devendo ser oficiado à autoridade policial para os devidos fins. NÃO CONCEDO O
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE, uma vez que o réu respondeu preso a toda instrução processual, com base em decisão que
decretou sua prisão preventiva, ante a presença dos pressupostos do artigo 312 do CPP, o que denota que deve ser recomendado na prisão em
que se encontra, porque segundo o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 3. A prisão que perdurou durante toda a instrução criminal, faz exsurgir
situação incompatível com a soltura após a prolação de sentença que justifica, com fundamento no art. 387, § 1º, do CPP, a manutenção da
custódia para garantia da ordem pública (STF, RHC 121528, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/06/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2014 PUBLIC 01-08-2014). CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais, vez que sua isenção
deve ser apreciada pelo Juízo da execução penal. Após o trânsito em julgado desta sentença, (i) lance-se o nome do réu no rol de culpados, (ii)
comunique-se à Justiça Eleitoral para cumprimento do inciso III do artigo 15 da CR/88, (iii) expeça-se guia de execução penal, e (iv) arquive-se a
ação penal com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 1 de outubro de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000143-71.2018.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ FERNANDO NEIVA MONTEIRO LIMA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
DESPACHO: Ante o exposto, RECEBO a DENÚNCIA por preencher os requisitos legais, nos termos do artigo 41 do CPP c/c artigo 56 da Lei n.
11.343/2006. DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 17/10/2018 às 13:00 horas. REQUISITE-SE o réu, se preso, ou INTIME-SE,
se solto. REQUISITE-SE e EXPEÇA-SE o que for necessário. INTIMEM-SE as testemunhas de acusação (fls. 03) e de defesa (fl. 40). INTIMEM-
SE o MP e o ADV. I e Cumpra-se, com URGÊNCIA. REGENERAÇÃO, 1 de outubro de 2018, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

Processo nº 0000528-89.2015.8.18.0112
Classe: Inventário
Inventariante: CIBELE CERQUEIRA SILVA, VANDA DA ROCHA CERQUEIRA, PAMELLA JUDITH CARVALHO BORGES, VIVIANE
CARVALHO
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Inventariado: ALBERON SILVA BORGES
Advogado(s):
Deste modo, com fulcro no art. 618 do CPC, DETERMINO as seguintes providências: 1. SUSPENDO a decisão de fls. 138/139 até que
sejam verificados quais bens de fato pertenciam ao Extinto e, por conseguinte, fazem parte do espólio. 2. INTIME-SE a Inventariante,
por seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remoção, apresentar: a. Apresente as primeiras declarações nos
termos do art. 618, III, do CPC. b. Os documentos que comprovam a propriedade dos bens arrolados nas primeiras declarações; c. As
certidões negativas em nome do Extinto das Fazendas Federal, Estadual e Municipal; d. Apresente o cálculo na forma acima indicada
com relação aos valores transferidos, conforme documento de fls. 210; 3. INTIME-SE, pessoalmente e por advogado, a Viúva para: a.
ABSTER-SE de alienar ou onerar quaisquer dos bens arrolados nas primeiras declarações de fls. 77/81, devendo depositar
judicialmente quaisquer rendimentos decorrentes dos mesmos ou de contratos firmados pelo Falecido, sob pena de crime de
desobediência. b. JUNTAR, no prazo de 30 (trinta) dias, pacto antenupcial por escritura pública, conforme art. 1.640, parágrafo único, do
CC; 4. OFICIE-SE a Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, na pessoa do Chefe do Executivo, para, no prazo de 10 (dez) dias,
responder o Ofício de fls. 131, sob pena de crime de desobediência. Deve constar na comunicação que eventuais valores a serem
pagos em contratos subscritos pelo Falecido ALBERON SILVA BORGES devem ser depositados judicialmente em conta vinculada a
este processo. 5. OFICIE-SE a Fazenda Galiota (item "c"), na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias,
informar se o ônibus especificado às fls. 165/166 prestou serviço, em nome de ALBERON SILVA BORGES, em período posterior a
31/08/2015 ou se foram pagos quaisquer valores decorrentes de contratos em data posterior a mencionada (31/08/2015), especificando
o recebedor dos eventuais pagamentos. 6. DETERMINO que o Oficial de Justiça acompanhe a vistoria requerida no item "i", devendo a
Inventariante indicar o mecânico responsável. Agendada a data, deverão ser intimados os herdeiros para, querendo, acompanhem a
vistoria, inclusive com assistentes técnicos. 7. Transcorrido o prazo do item "1" desta decisão, com ou sem manifestações, DÊ-SE vista
ao Ministério Público. 8. Em seguida, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000037-34.2005.8.18.0112
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: JOAO BATISTA PEREIRA DE LACERDA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS (OAB/PI 4864).
PELO EXPOSTO, reconheço o decurso do prazo prescricional e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO BATISTA PEREIRA DE
LACERDA, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c artigos 109, inciso IV, e 114, inciso I, todos do Código Penal. Feitas as comunicações e
anotações necessárias, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000202-61.2017.8.18.0112
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE URUÇUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: NIVALDO ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
POR TODO O EXPOSTO, considerando que a imposição das medidas protetivas previstas na Lei nº 11.340/2006 somente é cabível nas
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18.667. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844317 

18.668. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844324 

18.669. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844332 

18.670. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844342 

18.671. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844360 

18.672. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES844377 

hipóteses de necessidade e urgência, na forma do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, ACOLHO o parecer do Ministério Público,
titular da ação penal pública, e DETERMINO a extinção do feito sem análise do meritum causae. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000155-34.2010.8.18.0112
Classe: Habeas Data
Impetrante: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE PAU-LORO - ASPRAL, MARIA DE LOURDES DA
COSTA SANTOS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Impetrado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, não havendo mais interesse do autor no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência e JULGO o presente feito
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos exatos termos do inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil. Sem custas, nos termos
do artigo 21 da Lei nº 9.507/1997. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000156-48.2012.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ENOQUE ALVES CALDEIRO
Advogado(s):
POR TODO O EXPOSTO, com fundamento no artigo 1.022 e ss. do código de processo civil, presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, e, no mérito, lhes DOU PROVIMENTO para, suprindo a omissão apontada, determinar o
desentranhamento do título de crédito (fls. 10/14) que instrui a petição inicial, INTIMANDO-SE o Exequente para buscá-lo no prazo de 30 (trinta)
dias. Transcorrido o prazo sem a retirada, determino o arquivamento do título juntamente com estes autos. Ademais, considerando que não
houve penhora, nem embargos do devedor, restam prejudicados os pedidos dos itens "b" e "c". Do mesmo modo, por não ter havido inscrição do
Requerido em banco de dados restritivos de crédito, resta prejudicado o pedido do item "c". Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000004-68.2010.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AILTON DA SILVA
Advogado(s):
Réu: N. G. S. N., SILVIA NETA SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS (OAB/PI 4864)
PELO EXPOSTO, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO O FEITO EXTINTO SEM ANÁLISE DO
MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se e intimem-se

Processo nº 0000545-96.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CAETANA DA SILVA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8837)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Considerando a petição protocolada nos autos, que informa a existência de acordo de transação entre as partes, INTIME-SE a autora,
pessoalmente e por seu causídico constituído, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe, com a juntada do respectivo
comprovante, se houve o integral cumprimento da avença pactuada, assim como o repasse da quantia devida à parte autora, tendo em
vista o valor depositado integralmente na conta do causídico. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000114-96.2012.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661),
EDELSONFERREIRAFILHO(OAB/MARANHÃO Nº 6652), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ALVERTONIO ALVES CORDEIRO
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, considerando a ausência de interesse processual e a perda superveniente do objeto, JULGO o presente feito EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos exatos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil. PROMOVA-SE o desentranhamento do
título de crédito (fls. 07/11) que instrui a petição inicial, INTIMANDO-SE o Exequente para buscá-lo no prazo de 30 (trinta) dias. Trancorrido o
prazo sem retirada do título, determino, desde já, que o mesmo seja Documento assinado eletronicamente por JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO,
Juiz(a), em 02/10/2018, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. arquivado juntamento com estes autos. Não houve penhora, nem
embargos do devedor, motivo pelo qual restam prejudicados os pedidos dos itens "b" e "c". Do mesmo modo, por não ter havido inscrição do
Requerido em banco de dados restritivos de crédito, resta prejudicado o pedido do item "c". Com fulcro no artigo 85, § 10, do Código de Processo
Civil, CONDENO o Requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa.
INTIME-SE pessoalmente o Executado para efetuar o pagamento destes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000046-49.2012.8.18.0112
Classe: Averiguação de Paternidade
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18.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843294 

18.674. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843316 

18.675. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843355 

18.676. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843356 

18.677. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843357 

18.678. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843359 

18.679. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843395 

Requerente: D.M.G., DOMINGAS MOTA GUEDES
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: RAIMUNDO ANTUNES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ MARQUES BOTELHO(OAB/MARANHÃO Nº 8624-A)
POR TODO O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1.022 E SS. DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, PARA, NO MÉRITO, REJEITÁ-LOS.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001093-47.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EQUIPAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES E DONTOLÃ?GICOS LTDA-EPP
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI, ANTÔNIO COELHO
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Compulsando os autos verifico que a parte autora é pessoa jurídica com capital social não condizente com o benefício da justiça gratuita, razão
pela qual chamo o feito à ordem e revogo a AJG e concedo o prazo de 10 dias para a parte autora acostar aos autos comprovante de pagamento
das custas, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000410-15.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA DIAS COELHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001017-91.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: DEODATA NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: PEDRO AMARO DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000219-14.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA REIS DE OLIVEIRA ME
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIRAS, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL FURTADO AYRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 17380), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12033)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre a petição eletrônica 0000219-14.2006.8.18.0135.5001.

Processo nº 0000401-53.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLINDA MARIA DOS ANJOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Apresentado o pedido de habilitação, suspendo o processo (art. 689, CPC).
Cite-se a parte requerida para se manfestar sobre a presente habilitação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000073-94.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE SOUSA, INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): WAGNER DIAS ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 253056), JOSÉ ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 251-A)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre
a petição 0000073-74.2011.8.18.0135.5002.
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18.680. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843524 

18.681. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843711 

18.682. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843748 

18.683. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ843819 

18.684. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ844350 

18.685. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ843624 

Processo nº 0000033-44.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALEXANDRO VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA DENÚNCIA para
CONDENAR o réu como incurso nas sanções previstas no art. 15 da lei 10.826/03, passando

Processo nº 0000565-18.2013.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUZIA DA CONCEIÇAO SANTOS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte requente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda tem interesse na produção de provas.

Processo nº 0001217-98.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERENILDA SANTOS NUNES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima:
a) com fulcro no art. 487, I do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação ao Município de São João do Piauí;
b) JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido em relação a Eletrobras em virtude de ser parte ilegítima para figurar no polo
passivo da demanda.
Sem condenação em custas e honorários, pois defiro o pedido de justiça gratuita à autora.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

Processo nº 0001031-07.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WILSON LOPES DE SOUSA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA DENÚNCIA para
CONDENAR o réu como incurso nas sanções previstas no art. 16, parágrafo único , da lei 10.826/03, passando a dosar a pena com observância
do art. 68, caput do Código Penal.

Processo nº 0000689-93.2016.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOAQUIM ALVES COELHO, AMBROSIA RODRIGUES ALVES COELHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Requerido: ANA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE o pedido para EXTINGUIR O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 487, I, do CPC), e
declaro consolidada em mãos dos autores a posse do bem imóvel já descrito nesta.
Pagará a demandada as custas judiciais e os honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa.
Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000988-36.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISMAR BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DESPACHO: Com a apresentação do laudo pelo perito, a Secretaria deve abrir vistas às partes, por meio de seus advogados, para apresentação
de memoriais finais no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000626-97.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000626-97.2015.8.18.0072 PROCESSO Nº: Procedimento do Juizado Especial Cível CLASSE: DOMINGOS
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18.686. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ843633 

18.687. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ843639 

JOSÉ DE SOUSA Autor: BANCO BMB S/A Réu: SENTENÇA Vistos etc.. DOMINGOS JOSÉ DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos,
ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em desfavor de BANCO BMB S/A , já qualificado nos autos na forma da lei. Despacho de fls. 34,
determinando a intimação da parte autora para emendar a inicial juntando os extratos da conta bancária onde recebe o benefício, abrangendo o
período compreendido aos três meses anteriores e aos três posteriores ao inicio do desconto do benefício previdenciário, sob pena de
indeferimento da inicial. Intimada (fl,. 35), a parte autora protocolou petição para emendar a inicial dentro do prazo legal, mas não juntou os
extratos bancários solicitados. É o relatório. Decido. Apesar de a parte autora ter protocolado petição para emendar a inicial dentro do prazo legal,
não juntou os extratos da conta bancária onde recebe o benefício, abrangendo o período compreendido aos três meses anteriores e aos três
posteriores ao início do desconto do benefício previdenciário. Dessa forma, não sendo cumprido o que lhe foi determinado, não resta outra
alternativa senão extinguir o processo. ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição inicial, razão pela qual extingo o processo sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA, Juiz(a), em 01/10/2018, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de setembro de 2018
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000670-19.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA AMORIM
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000670-19.2015.8.18.0072 PROCESSO Nº: Procedimento do Juizado Especial Cível CLASSE: MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA AMORIM Autor: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A Réu: SENTENÇA Vistos etc.. MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
AMORIM, já devidamente qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em desfavor de BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
S/A , já qualificado nos autos na forma da lei. Despacho de fls. 34, determinando a intimação da parte autora para emendar a inicial juntando os
extratos da conta bancária onde recebe o benefício, abrangendo o período compreendido aos três meses anteriores e aos três posteriores ao
inicio do desconto do benefício previdenciário, sob pena de indeferimento da inicial. Intimada (fl,. 35), a parte autora protocolou petição para
emendar a inicial dentro do prazo legal, mas não juntou os extratos bancários solicitados. É o relatório. Decido. Apesar de a parte autora ter
protocolado petição para emendar a inicial dentro do prazo legal, não juntou os extratos da conta bancária onde recebe o benefício, abrangendo o
período compreendido aos três meses anteriores e aos três posteriores ao início do desconto do benefício previdenciário. Dessa forma, não
sendo cumprido o que lhe foi determinado, não resta outra alternativa senão extinguir o processo. ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição
inicial, razão pela qual extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 01/10/2018, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual
Eletrônico. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de setembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000380-67.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008),
MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000380-67.2016.8.18.0072 PROCESSO Nº: Procedimento do Juizado Especial Cível CLASSE: ANTONIO
LUIZ DE SOUSA Autor: BANCO DO BRASIL S/A Réu: SENTENÇA Vistos e etc. 1. RELATÓRIO ANTÔNIO LUIZ DE SOUSA, devidamente
qualificado nos autos do processo, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO LIMINAR em face da empresa BANCO DO BRASIL S/A, também qualificada na forma da lei. Narra o autor que ao tentar fazer
uma compra no comércio , teve seu crédito negado , uma vez que constava restrição cadastral em seu CPF, através de inscrição no SERASA.
Após este fato, ao pesquisar sobre a inscrição, descobriu que seria referente a uma dívida de R$ 1.182,39(hum mil, cento e oitenta e dois reais e
trinta e nove centavos) de suposto contrato nº 0000000865699048 à empresa BANCO DO BRASIL S/A. Por fim, afirma que em razão da
inscrição não foi possível a realização do empréstimo, razão pela qual pleiteia a exclusão de seu nome do referido banco de dados e o
cancelamento do débito existente, bem como a condenação da requerida ao pagamento pelos danos morais. Para provar o alegado, juntou
documentos de fls. 15/22. Citada, a requerida apresentou contestação(fls. 28/37) com juntada de documentos(fls. 38/38). Ao contestar, a
impetrada rechaça todos os termos da exordial, pugnando pela total improcedência da ação. Em réplica(fls. 65/71), o autor ratificou todos os
termos da peça de ingresso Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento em 30/05/2018(fls. 76) É o breve relatório. Decido. 2.
PRELIMINARES Sem preliminares. 3. FUNDAMENTAÇÃO. Inicialmente, destaca-se que a consumidora, pessoa natural, não se encontra em
patamar de igualdade com a ré, sendo, portanto, hipossuficiente. Em sendo assim, poderá solicitar a inversão do ônus da prova comprovando a
verossimilhança de suas alegações, como realmente demonstrou através das provas colacionadas aos autos, bem como a hipossuficiência
técnica. Vejamos a posição da melhor doutrina: Neste enfoque, a Lei nº 8.078/1990 prevê a facilitação da defesa do consumidor através da
inversão do ônus da prova, adequando-se à universalidade de jurisdição, na medida em que o modelo tradicional mostrou-se inadequado às
sociedades de massa, obstando o acesso à ordem jurídica efetiva e justa. (Código de defesa do consumidor - Comentado pelos autores do
anteprojeto. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1997. p. 119.) O réu não trouxe aos autos nenhuma prova de que a parte autora
contratou com a requerida, o que poderia justificar a inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito. Pelo contrário, limitou-se
a afirmar que cumpre as precauções que lhe são exigíveis , que foi culpa exclusiva de terceiros e colacionar aos autos "prints" de telas do
sistema da empresa ré em nome da parte autora. É fato incontroverso, portanto, que o Requerente nunca realizou a referida contratação, pois
afirmado na inicial e a promovida não desincumbiu de comprovar a efetiva contratação, sendo de responsabilidade da requerida, tendo em vista
que não adotou todas as cautelas legais na celebração do negócio, observando a regularidade dos documentos apresentados. Portanto, passo a
perquirir se presentes os requisitos para configuração da responsabilidade civil da demandada. Comete dano moral, a ensejar a devida reparação
pecuniária, a empresa que negativa indevidamente o nome do autor, com fundamento em dívida atinente a contrato não realizado entre as
partes. O dano ocorreu na modalidade in re ipsa e dispensa prova de seus efeitos na pessoa da vítima, que em tal caso se presumem, sem que
tenha havido justa causa para tal conduta, eminentemente informada pelos elementos do injusto e do antijurídico. É o que se depreende do art.
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927, parágrafo único, do CC, que dispõe: "Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem". De acordo com os
princípios e normas de ordem pública e interesse social constantes do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor ou prestador de serviço
deve ser diligente na condição de sua empresa, prevenindo sempre a ocorrência de danos ao consumidor (artigo 6º, VI, da Lei Nº 8.078/90).
Ocorre que pelas provas e argumentos constantes nos autos há comprovação da inscrição indevida do nome do Requerente no Cadastro de
inadimplemento, motivo pelo qual há dano moral a ser reparado. A negativação de seu nome de forma indevida caracteriza abuso da requerida,
caracterizando assim o dano moral, conforme art. 186 do CC/02. Em casos semelhantes, a jurisprudência vem considerando que a simples
inclusão indevida no cadastro de inadimplentes configura o dano moral, senão vejamos: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA APELANTE NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - SPC. DÍVIDA JÁ QUITADA. PRÁTICA DE ATO ILÍCITO POR PARTE DA APELADA. CONFIGURAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
MORAL SOFRIDO PELA APELANTE. PREJUÍZO INJUSTO E IRREPARÁVEL. ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DO
DANO. FIXAÇÃO DO MONTANTE PROPORCIONAL AO DANO CAUSADO. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E SOCIAIS DAS
PARTES E DA EXTENSÃO DO DANO PRATICADO. REFORMA DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 186, 927, DO CC C/C ART. 5º, V
E X, DA CF. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO POR VOTAÇÃO UNÂNIME. I - In casu, restou configurado o constrangimento
moral sofrido pelo Apelante, quando teve seu nome inscrito no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, na existência de dívida já quitada,
ocasionando-o prejuízo injusto e irreparável, assim, a reparação do dano é medida que se impõe, atentando-se para a dimensão do dano, o
comportamento dos envolvidos, as condições financeiras e sociais das partes e a repercussão do fato. Inteligência dos arts. 186, 927, do CC, c/c
art. 5º, V e X, da CF. II- E o valor arbitrado na indenização não pode ser desproporcional a ponto de ensejar o enriquecimento sem causa do
lesado, ou mesmo ser fixado em quantia ínfima, insuscetível de lhe proporcionar a devida compensação, desse modo, fixo o valor indenizatório, a
título de danos morais, em R$7.000,00 (sete mil reais), devidamente corrigido, de acordo com a súmula 362, do STJ, em harmonia com o
princípio da proporcionalidade e razoabilidade. III - Recurso conhecido e provido. IV - Decisão por votação unânime. (TJPI - 20013868; Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho; Classe: Apelação Cível; Julgamento: 10/03/2010 Órgão: 1a. Câmara Especializada Cível) Civil e processual civil.
Recurso especial. Ação de compensação por danos morais e patrimoniais. Embargos de declaração. Omissão, contradição ou obscuridade. Não
ocorrência. Abertura de conta corrente por terceiro com uso de documentos do autor. Inscrição indevida nos cadastros de inadimplentes. (...) - A
inscrição indevida nos cadastros restritivos de crédito é suficiente para a configuração dos danos morais. Recurso especial provido. (REsp
856085 / RJ - Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 17/09/2009 - Data da
Publicação/Fonte DJe 08/10/2009) CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE AUTORA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. CESSÃO DE CRÉDITO. DÉBITO INEXISTENTE. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL PURO. QUANTUM INDENIZATÓRIO
MANTIDO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO MANTIDA. 1. Restando demonstrado nos autos a inscrição indevida do nome da demandante em
cadastro de inadimplentes, o que configura o dano moral puro, que prescinde de prova de sua ocorrência, correta a condenação da demandada
ao pagamento de indenização. (...) 3. Por conseqüência, os danos morais restaram configurados, uma vez que evidenciada a inclusão indevida
do nome da parte autora em órgão restritivo de crédito. Trata-se de dano in re ipsa, que independe de prova cabal do prejuízo. (...) (TJMG -
Recurso Cível Nº 71002868685, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Newton Luís Medeiros Fabrício, Julgado em
22/02/2011) Por fim, resta determinar o quantum indenizatório. Em demandas que se pleiteiam indenização por dano moral, o valor da
condenação deve ser analisado caso a caso. Como antes comprovado, a simples inscrição no cadastro de inadimplentes já é o suficiente para a
configuração do dano moral. Mais ainda, a fixação do dano moral também deve obedecer ao princípio da razoabilidade, ou seja, um valor que
seja compatível com o abalo sofrido pela autora e ao mesmo tempo que iniba o réu de repetir atos desta natureza e que também não acarrete o
enriquecimento ilícito por qualquer das partes. É nesse sentido que segue o entendimento jurisprudencial. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO.
DÍVIDA PAGA. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOME DE CONSUMIDOR EM CADASTRO DO SERASA. DANO MORAL CONFIGURADO.
EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO. DEVER DA EMPRESA CREDORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. 1. Se a dívida se encontra paga,
ainda que efetuado o pagamento com atraso, o dano moral se configura com a simples inscrição ou a manutenção do nome do cliente em
cadastro de devedores inadimplentes, independentemente de lhe ter sido negada a concessão de crédito ou de lhe ter sido obstaculizada a
conclusão de negócios. 2. Quem se beneficia dos cadastros restritivos de crédito, ou seja, quem envia informações negativas sobre clientes tem
o dever de retirá-las. 3. O valor fixado como indenização por danos morais deve ser razoável, de modo a penalizar o ofensor e, ao mesmo tempo,
a inibir novas atitudes ilícitas, compensando-se o sofrimento da vítima sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 4. Apelação
improvida. ( Apelação Cível 201000010072119; Relator Dr. Oton Mário José Lustosa Torres; 1a. Câmara Especializada Cível; 02/02/2011 ) CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO
COMPATÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE FORMA EXCESSIVA. REDUÇÃO. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS. I - O
dano moral, cuja prova, em regra, carece somente da demonstração do fato ofensivo que o ensejou ou lhe deu causa, não só pode como deve
ser compensado financeiramente, sobretudo depois da vigência do art. 5º, inciso X, da Constituição Federal de 88, até por ser a obrigação do
pagamento em dinheiro uma das mais eficientes maneiras de se punir o responsável por ofensas à honra e à imagem alheias. II - O valor da
indenização por dano moral deve ser fixado examinando-se as peculiaridades de cada caso e, em especial, a gravidade da lesão, a intensidade
da culpa do agente, a condição sócio-econômica das partes e a participação de cada um nos fatos que originaram o dano a ser ressarcido, de tal
forma que assegure ao ofendido satisfação adequada ao seu sofrimento, sem o seu enriquecimento imotivado, e cause no agente impacto
suficiente para evitar novo e igual atentado. III - A verba honorária fixada em valor elevado, incompatível com o trabalho desenvolvido pelo
causídico e com a complexidade da causa, reclama redução. IV - Apelos parcialmente providos, apenas para reduzir o valor dos honorários
advocatícios para patamar razoável. (Apelação Cível 200900010025632; Relator Des. Haroldo Oliveira Rehem; 3a. Câmara Especializada Cível;
13/10/2010). No presente caso, reconhece-se que a parte autora sofreu dano moral e que deve ser indenizada, haja vista que a simples indevida
inscrição no cadastro de inadimplentes, por si só, gera a condenação. Porém, por não demonstrar maiores consequências, o valor a ser fixado
deverá ser em patamar razoável de R$ 3.000,00 (três mil reais). 4. DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC, declarando a nulidade do contrato Nº 0000000865699048 ,
a inexistência do débito entre as partes no valor de R$ 1.182,39(hum mil, cento e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos e, em razão disto,
decretando o cancelamento, em definitivo, da inscrição do nome da autora no Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 01/10/2018, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. cadastro de inadimplentes quanto a ela.
Condeno ainda a ré ao pagamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais acrescidos de correção monetária desde a
data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% ao mês contados a partir do evento danoso. Oficie-se ao SPC/SERASA para retirada
do nome do autor dos referidos cadastros em relação ao referido débito. Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da lei 9099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de setembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000579-65.2011.8.18.0072 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: RICARDO BARBOSA LEAL
Autor: EMPRESA CLARO S/A Réu: SENTENÇA Vistos e etc. 1. RELATÓRIO RICARDO BARBOSA LEAL, devidamente qualificado nos autos do
processo, ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR em face da empresa CLARO S/A, também
qualificada na forma da lei. Narra o autor que ao tentar fazer um empréstimo , teve seu crédito negado , uma vez que constava restrição cadastral
em seu CPF, através de inscrição no SERASA. Após este fato, ao pesquisar sobre a inscrição, descobriu que seria referente a uma dívida de R$
107,08(cento e sete reais reais e oito centavos) de suposto contrato nº 0000000789811385 à empresa CLARO S/A. Por fim, afirma que em razão
da inscrição não foi possível a realização do empréstimo, razão pela qual pleiteia a exclusão de seu nome do referido banco de dados e o
cancelamento do débito existente, bem como a condenação da requerida ao pagamento pelos danos morais. Para provar o alegado, juntou
documentos de fls. 07/11. Foi deferida a tutela antecipatória pleiteada, retirando o nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito, conforme fls.
13. Citada, a requerida apresentou contestação(fls. 24/34) com juntada de documentos(fls. 35/39). Ao contestar, a impetrada rechaça todos os
termos da exordial, pugnando pela total improcedência da ação. Em réplica(fls. 44/46), o autor ratificou todos os termos da peça de ingresso
Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento em 07/12/2016(fls. 54) É o breve relatório. Decido. 2. PRELIMINARES 2.1
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO Quanto a preliminar de carência de ação , não merece ser acolhida, uma vez que estão preenchidos os
requisitos para propositura da ação. 2.2 PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA No tocante a preliminar de ilegitimidade passiva, não
merece prosperar, já que , consta na documentação acostada a inicial, extrato da inscrição por parte da empresa requerida, CLARO S/A,, sendo ,
portanto parte legítima. 3. FUNDAMENTAÇÃO. Confirma-se a tutela antecipatória concedida nas fls. 13. Inicialmente, destaca-se que a
consumidora, pessoa natural, não se encontra em patamar de igualdade com a ré, sendo, portanto, hipossuficiente. Em sendo assim, poderá
solicitar a inversão do ônus da prova comprovando a verossimilhança de suas alegações, como realmente demonstrou através das provas
colacionadas aos autos, bem como a hipossuficiência técnica. Vejamos a posição da melhor doutrina: Neste enfoque, a Lei nº 8.078/1990 prevê a
facilitação da defesa do consumidor através da inversão do ônus da prova, adequando-se à universalidade de jurisdição, na medida em que o
modelo tradicional mostrou-se inadequado às sociedades de massa, obstando o acesso à ordem jurídica efetiva e justa. (Código de defesa do
consumidor - Comentado pelos autores do anteprojeto. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1997. p. 119.) O réu não trouxe aos autos
nenhuma prova de que a parte autora contratou com a requerida, o que poderia justificar a inscrição do nome da autora nos cadastros de
proteção ao crédito. Pelo contrário, limitou-se a afirmar que cumpre as precauções que lhe são exigíveis , que foi culpa exclusiva de terceiros e
colacionar aos autos "prints" de telas do sistema da empresa ré em nome da parte autora. É fato incontroverso, portanto, que o Requerente
nunca realizou a referida contratação, pois afirmado na inicial e a promovida não desincumbiu de comprovar a efetiva contratação, sendo de
responsabilidade da requerida, tendo em vista que não adotou todas as cautelas legais na celebração do negócio, observando a regularidade dos
documentos apresentados. Portanto, passo a perquirir se presentes os requisitos para configuração da responsabilidade civil da demandada.
Comete dano moral, a ensejar a devida reparação pecuniária, a empresa que negativa indevidamente o nome do autor, com fundamento em
dívida atinente a contrato não realizado entre as partes. O dano ocorreu na modalidade in re ipsa e dispensa prova de seus efeitos na pessoa da
vítima, que em tal caso se presumem, sem que tenha havido justa causa para tal conduta, eminentemente informada pelos elementos do injusto
e do antijurídico. É o que se depreende do art. 927, parágrafo único, do CC, que dispõe: "Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem". De acordo com os princípios e normas de ordem pública e interesse social constantes do Código
de Defesa do Consumidor, o fornecedor ou prestador de serviço deve ser diligente na condição de sua empresa, prevenindo sempre a ocorrência
de danos ao consumidor (artigo 6º, VI, da Lei Nº 8.078/90). Ocorre que pelas provas e argumentos constantes nos autos há comprovação da
inscrição indevida do nome do Requerente no Cadastro de inadimplemento, motivo pelo qual há dano moral a ser reparado. A negativação de
seu nome de forma indevida caracteriza abuso da requerida, caracterizando assim o dano moral, conforme art. 186 do CC/02. Em casos
semelhantes, a jurisprudência vem considerando que a simples inclusão indevida no cadastro de inadimplentes configura o dano moral, senão
vejamos: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DA APELANTE NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC. DÍVIDA JÁ QUITADA. PRÁTICA DE ATO ILÍCITO POR PARTE DA
APELADA. CONFIGURAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO MORAL SOFRIDO PELA APELANTE. PREJUÍZO INJUSTO E IRREPARÁVEL.
ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DO DANO. FIXAÇÃO DO MONTANTE PROPORCIONAL AO DANO CAUSADO.
ANÁLISE DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E SOCIAIS DAS PARTES E DA EXTENSÃO DO DANO PRATICADO. REFORMA DA SENTENÇA.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 186, 927, DO CC C/C ART. 5º, V E X, DA CF. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO POR VOTAÇÃO
UNÂNIME. I - In casu, restou configurado o constrangimento moral sofrido pelo Apelante, quando teve seu nome inscrito no Serviço de Proteção
ao Crédito - SPC, na existência de dívida já quitada, ocasionando-o prejuízo injusto e irreparável, assim, a reparação do dano é medida que se
impõe, atentando-se para a dimensão do dano, o comportamento dos envolvidos, as condições financeiras e sociais das partes e a repercussão
do fato. Inteligência dos arts. 186, 927, do CC, c/c art. 5º, V e X, da CF. II- E o valor arbitrado na indenização não pode ser desproporcional a
ponto de ensejar o enriquecimento sem causa do lesado, ou mesmo ser fixado em quantia ínfima, insuscetível de lhe proporcionar a devida
compensação, desse modo, fixo o valor indenizatório, a título de danos morais, em R$7.000,00 (sete mil reais), devidamente corrigido, de acordo
com a súmula 362, do STJ, em harmonia com o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. III - Recurso conhecido e provido. IV - Decisão
por votação unânime. (TJPI - 20013868; Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho; Classe: Apelação Cível; Julgamento: 10/03/2010 Órgão: 1a.
Câmara Especializada Cível) Civil e processual civil. Recurso especial. Ação de compensação por danos morais e patrimoniais. Embargos de
declaração. Omissão, contradição ou obscuridade. Não ocorrência. Abertura de conta corrente por terceiro com uso de documentos do autor.
Inscrição indevida nos cadastros de inadimplentes. (...) - A inscrição indevida nos cadastros restritivos de crédito é suficiente para a configuração
dos danos morais. Recurso especial provido. (REsp 856085 / RJ - Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA
TURMA - Data do Julgamento 17/09/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2009) CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA
PARTE AUTORA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CESSÃO DE CRÉDITO. DÉBITO INEXISTENTE. DEVER DE INDENIZAR. DANO
MORAL PURO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO MANTIDA. 1. Restando demonstrado nos autos a
inscrição indevida do nome da demandante em cadastro de inadimplentes, o que configura o dano moral puro, que prescinde de prova de sua
ocorrência, correta a condenação da demandada ao pagamento de indenização. (...) 3. Por conseqüência, os danos morais restaram
configurados, uma vez que evidenciada a inclusão indevida do nome da parte autora em órgão restritivo de crédito. Trata-se de dano in re ipsa,
que independe de prova cabal do prejuízo. (...) (TJMG - Recurso Cível Nº 71002868685, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator: Newton Luís Medeiros Fabrício, Julgado em 22/02/2011) Por fim, resta determinar o quantum indenizatório. Em demandas que se
pleiteiam indenização por dano moral, o valor da condenação deve ser analisado caso a caso. Como antes comprovado, a simples inscrição no
cadastro de inadimplentes já é o suficiente para a configuração do dano moral. Mais ainda, a fixação do dano moral também deve obedecer ao
princípio da razoabilidade, ou seja, um valor que seja compatível com o abalo sofrido pela autora e ao mesmo tempo que iniba o réu de repetir
atos desta natureza e que também não acarrete o enriquecimento ilícito por qualquer das partes. É nesse sentido que segue o entendimento
jurisprudencial. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO. DÍVIDA PAGA. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOME DE CONSUMIDOR EM
CADASTRO DO SERASA. DANO MORAL CONFIGURADO. EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO. DEVER DA EMPRESA CREDORA. QUANTUM
INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. 1. Se a dívida se encontra paga, ainda que efetuado o pagamento com atraso, o dano moral se configura com a
simples inscrição ou a manutenção do nome do cliente em cadastro de devedores inadimplentes, independentemente de lhe ter sido negada a
concessão de crédito ou de lhe ter sido obstaculizada a conclusão de negócios. 2. Quem se beneficia dos cadastros restritivos de crédito, ou seja,
quem envia informações negativas sobre clientes tem o dever de retirá-las. 3. O valor fixado como indenização por danos morais deve ser
razoável, de modo a penalizar o ofensor e, ao mesmo tempo, a inibir novas atitudes ilícitas, compensando-se o sofrimento da vítima sem,
contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 4. Apelação improvida. ( Apelação Cível 201000010072119; Relator Dr. Oton Mário José
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Lustosa Torres; 1a. Câmara Especializada Cível; 02/02/2011 ) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA
- DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO COMPATÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE FORMA EXCESSIVA.
REDUÇÃO. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS. I - O dano moral, cuja prova, em regra, carece somente da demonstração do fato ofensivo
que o ensejou ou lhe deu causa, não só pode como deve ser compensado financeiramente, sobretudo depois da vigência do art. 5º, inciso X, da
Constituição Federal de 88, até por ser a obrigação do pagamento em dinheiro uma das mais eficientes maneiras de se punir o responsável por
ofensas à honra e à imagem alheias. II - O valor da indenização por dano moral deve ser fixado examinando-se as peculiaridades de cada caso
e, em especial, a gravidade da lesão, a intensidade da culpa do agente, a condição sócio-econômica das partes e a participação de cada um nos
fatos que originaram o dano a ser ressarcido, de tal forma que assegure ao ofendido satisfação adequada ao seu sofrimento, sem o seu
enriquecimento imotivado, e cause no agente impacto suficiente para evitar novo e igual atentado. III - A verba honorária fixada em valor elevado,
incompatível com o trabalho desenvolvido pelo causídico e com a complexidade da causa, reclama redução. IV - Apelos parcialmente providos,
apenas para reduzir o valor dos honorários advocatícios para patamar razoável. Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 01/10/2018, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. (Apelação Cível 200900010025632; Relator
Des. Haroldo Oliveira Rehem; 3a. Câmara Especializada Cível; 13/10/2010). No presente caso, reconhece-se que a parte autora sofreu dano
moral e que deve ser indenizada, haja vista que a simples indevida inscrição no cadastro de inadimplentes, por si só, gera a condenação. Porém,
por não demonstrar maiores consequências, o valor a ser fixado deverá ser em patamar razoável de R$ 3.000,00 (três mil reais). 4.
DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I do CPC, declarando a nulidade do contrato nº 0000000789811385, a inexistência do débito entre as partes no valor de R$107,08(cento e
sete reais reais e oito centavos) e, em razão disto, decretando o cancelamento, em definitivo, da inscrição do nome da autora no cadastro de
inadimplentes quanto a ela. Condeno ainda a ré ao pagamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais acrescidos de
correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% ao mês contados a partir do evento danoso. Oficie-se ao
SPC/SERASA para retirada do nome do autor dos referidos cadastros em relação ao referido débito. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais, bem como honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de setembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000482-26.2015.8.18.0072
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AUGUSTO NUNES VIANA
Advogado(s): ROMARIO OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11060)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
É o que cumpre relatar. DECIDO.
No mérito, compulsando os autos, verifico que, tendo ocorrido a morte do requerido antes da sentença, restou flagrante a perda do objeto do
processo, pois não poderia o julgador proferir sentença em ações consideradas intransmissíveis por disposição legal, conforme preceitua o art.
485, IX do Código Civil Brasileiro, estando rigorosamente correta a extinção do feito.
Dessa forma o pedido de retificação de registro civil formulado por Augusto Nunes Viana, restou-se esvaziado, pelo evento morte. Assim, á vista
do exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IX do CPC.
Sem Custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de setembro de 2018
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000287-46.2012.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO CRUZ NETO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Diante da não manifestação da parte ré para apresentação de alegações finais , conforme certidão de fls. 126, determino que
proceda a intimação do patrono do acusado para que , no prazo de lei, apresente as alegações finais. Cumpra-se com Urgência. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 27 de setembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000212-70.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000212-70.2013.8.18.0072 PROCESSO Nº: Procedimento do Juizado Especial Cível CLASSE: BENEDITA
VIEIRA DA SILVA Autor: BANCO BONSUCESSO Réu: SENTENÇA I - RELATÓRIO Sem relatório(art. 38 da Lei 9099/95). II -
FUNDAMENTAÇÃO II.1 - PRELIMINARES a) DA PRESCRIÇÃO PARCIAL Não merece lograr êxito a preliminar aduzida, porquanto não há que
se falar na incidência da prescrição. Com efeito, em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo (descontos mensais em benefício
previdenciário), que é a hipótese dos autos, a violação do direito e o conhecimento do dano e de sua autoria ocorre de forma contínua (relação
jurídica de trato sucessivo), a partir do desconto de cada parcela. Dessa forma, considerando que o Contrato sub judice teve seu primeiro
desconto ocorreu em 11/02/2011, em tese, eventual discussão sobre a repetição de descontos indevidos somente seria alcançada pela
prescrição a partir de 11/02/2016. Tendo a ação sido proposta em 22/04/2013, resta claramente afastada a preliminar arguida. b) DA
COMPLEXIDADE DA CAUSA Rejeito a preliminar de incompetência dos Juizados Especiais em virtude da suposta complexidade da demanda,
uma vez que a solução da controvérsia não depende da realização de perícia II.2. DO MÉRITO Inicialmente destaco que o Código de Defesa do
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Consumidor - CDC é aplicável ao caso em tela. O art. 2º do CDC estabelece que "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou
utiliza produto ou serviço como destinatário final.". Incontroverso nos autos que a parte demandante utilizou os serviços oferecidos pela instituição
financeira para consumo próprio, segundo a Teoria Finalista, ou seja, a parte requerente é a destinatária fática e econômica do bem ou serviço.
Segundo entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça: DIREITO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO
INTERNACIONAL DE CARGAS. ATRASO. CDC. AFASTAMENTO. CONVENÇÃO DE VARSÓVIA. APLICAÇÃO. 1. A jurisprudência do STJ se
encontra consolidada no sentido de que a determinação da qualidade de consumidor deve, em regra, ser feita mediante aplicação da teoria
finalista, que, numa exegese restritiva do art. 2º do CDC, considera destinatário final tão somente o destinatário fático e econômico do bem ou
serviço, seja ele pessoa física ou jurídica. 2. Pela teoria finalista, fica excluído da proteção do CDC o consumo intermediário, assim entendido
como aquele cujo produto retorna para as cadeias de produção e distribuição, compondo o custo (e, portanto, o preço final) de um novo bem ou
serviço. Vale dizer, só pode ser considerado consumidor, para fins de tutela pela Lei nº 8.078/90, aquele que exaure a função econômica do bem
ou serviço, excluindo-o de forma definitiva do mercado de consumo. 3. Em situações excepcionais, todavia, esta Corte tem mitigado os rigores da
teoria finalista, para autorizar a incidência do CDC nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), embora não seja tecnicamente a
destinatária final do produto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade. 4. Na hipótese em análise, percebe-se que, pelo panorama
fático delineado pelas instâncias ordinárias e dos fatos incontroversos fixados ao longo do processo, não é possível identificar nenhum tipo de
vulnerabilidade da recorrida, de modo que a aplicação do CDC deve ser afastada, devendo ser preservada a aplicação da teoria finalista na
relação jurídica estabelecida entre as partes. 5. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1358231/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 17/06/2013) Neste diapasão, verifico ainda que a parte suplicante é hipossuficiente em relação
a parte ré, pois pessoa física com pouca capacidade financeira frente à instituição financeira das maiores do país, razão pela qual a inversão do
ônus da prova se opera, conforme art. 6º, inciso VIII do CDC. A qualidade de consumidor e a inversão do ônus da prova não são condições
suficientes para a procedência do pedido. Deve-se analisar as provas e demais alegações colacionadas aos autos. Pois bem, o art. 46 do CDC
estabelece que "Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu
sentido e alcance." Tal dispositivo legal decorre do princípio da boa-fé, que deve ser observado pelas partes. Neste ponto, esclareço que não há
nos autos prova de que o banco requerido agiu de má-fé, que tenha negado informações à parte requerente ou as tenha dado de forma
incompleta. Tal ônus caberia à parte autora (art. 373, I do CPC). Ressalte-se desde já que a inversão do ônus da prova não significa que caberá
à parte demandada, fornecedora, a prova de fatos negativos ou provas diabólicas. Outrossim o princípio contratual da função social do contrato
resta verificado na medida em que o banco demandado faz a circulação de bens e serviços sem onerar excessivamente a parte suplicante.
Destarte, não há nos autos elementos convincentes que possa fundamentar a nulidade do contrato ou a sua inexistência. Ademais, também não
existem qualquer vício (erro, dolo, coação, estado de perigo, fraude contra credores ou lesão) no negócio jurídico entabulado entre as partes. Das
provas colacionadas aos autos, infere-se a importância do contrato juntado pelo Banco Requerido às fls. 51/52 e 172/173, com a aposição da
assinatura do requerente e documento de identidade do autor à fl. 53 o que evidenciam a cautela da parte Requerida na celebração do negócio
jurídico, bem como o Ofício de fls. 83, em que foi informado que foi creditado na conta nº 7.789-5 de titularidade da parte autora, em 16/02/2011,
o valor de R$2.680,41( dois mil , seiscentos e oitenta reais e quarenta e um centavos), exatamente o valor do contrato sub judice. Há de ressaltar
que, inobstante a alegação da parte autora de tratar-se de analfabeto, o documento de identidade de fls. 31 encontra-se devidamente assinado,
conferindo com a assinatura presente no referido contrato. Sobre o tema, colaciona-se precedente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, in verbis: "201400010057707 Des. Oton Mário José Lustosa Torres Classe: Apelação Cível Julgamento: 02/12/2014 Órgão: 4a. Câmara
Especializada Cível Ementa: CIVIL. CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATO ASSINADO PELO APOSENTADO, ANALFABETISMO NÃO DEMONSTRADO AUSÊNCIA DE
PROVA DE ILICITUDE DO CONTRATO. RECURSO PROVIDO. 1. Uma vez que os documentos colacionados pela instituição bancária
demonstram o estado de alfabetização do consumidor aposentado quando da assinatura do contrato fustigado, fica afastada a verossimilhança
da alegação do inativo acerca de sua incapacidade de contratar o empréstimo consignado. 2. Não existindo comprovação de qualquer ilicitude no
negócio jurídico firmado entre as partes que vicie sua existência válida, não há falar em sua rescisão, muito menos em reparação de danos
morais e repetição de indébito. 3. Apelação provida." Percebe-se que a parte agiu com total capacidade e liberdade na elaboração do contrato,
uma vez que a parte autora efetivamente realizou o contrato, inclusive com a juntada dos documentos pessoais do requerente. Desse modo, no
caso em tela, a parte autora não sofreu qualquer influência que pudesse viciar o contrato. Logo, não observo qualquer nulidade no contrato. Por
fim, se não há nulidade no contrato entabulado entre as partes, ou seja, se o contrato é perfeito, válido e eficaz, tendo a parte autora recebido os
valores contratados e sendo os juros legais, não há como reconhecer qualquer direito a repetição de indébito, danos morais e materiais. Não
houve pagamento em excesso, bem como ilícito praticado pela instituição financeira demandada que pudesse configurar a repetição do indébito e
a reparação por danos. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO DE
MÚTUO CONSIGNADO EM CONTA-CORRENTE COM PEDIDO DE REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. APELO DO RÉU BANCO VOTORANTIM PROVIDO. LICITUDE DOS DESCONTOS REALIZADOS. CONTRATO VÁLIDO. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. APELO DA AUTORA PREJUDICADO. Restando comprovado documentalmente a regularidade dos valores
descontados da conta-corrente, de ser provido o recurso para julgar improcedente o pedido de anulação do contrato - afastada a condenação à
devolução dos valores descontados, bem como do valor fixado a título de danos morais. (Apelação Cível Nº 70053786190, Décima Sétima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 20/06/2013). No tocante ao pedido contraposto, não merece
acolhimento , uma vez que, se o contrato é perfeito, válido e eficaz, tendo a parte autora recebido os valores contratados e sendo os juros legais,
não há como reconhecer a devolução dos valores recebidos pela parte autora. III - DISPOSITIVO Documento assinado eletronicamente por
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 02/10/2018, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ANTE O EXPOSTO,
com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios(art. 54 e art. 55 da lei nº 9099/95). Após o trânsito em
julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 2
de outubro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000044-92.2018.8.18.0072
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: DESIGNO audiência para o dia 22 / 10 / 2018 às 11hs40min horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo
Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ.
Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 1 de outubro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000015-13.2016.8.18.0072
Classe: Inventário
Inventariante: LUCYANY BEATRIZ DIAS CARNEIRO, HERLAN MOURA DA SILVA, LOURDES BERNARDES DIAS CARNEIRO
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837), DELMAR UEDES
MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), RAFAEL SERVIO
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542)
Inventariado: MARIA DAS MERCÊS DIAS CARNEIRO
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
DESPACHO: Diante da certidão de fls. 264; Redesigno audiência para o dia 22 de novembro de 2018, às 10hs00min. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000188-68.2015.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: HAMILTON ROCHA DE SOUZA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
SENTENÇA: Cuida-se de Ação Penal proposta em desfavor de Hamilton Rocha de Sousa , devidamente qualificado na peça inicial, pela prática
do fato descrito no art. 129, §2º, I, do Código Penal Brasileiro. Em audiência (fls. 60/61), foi aceita pelo Acusado a proposta de suspensão
condicional do processo oferecida pelo Ministério Público Estadual, tendo sido comprovado o cumprimento integral do benefício, conforme
certidão de fl. 76. O Ministério Público Estadual (petição eletrônica nº 30427475055001) manifestou-se pela declaração da extinção da
punibilidade do Acusado. Dessa forma, implica a extinção da punibilidade do agente, haja vista que o Beneficiado cumpriu todas as condições
impostas no sursis processual, e, passado o prazo não houve a revogação do benefício, nos moldes do art. 89, §5º, da Lei 9.099/95: Art. 89. Nos
crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a
denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido
condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal). § 5º
Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 89, §5º, da Lei no 9.099/95,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Hamilton Rocha de Sousa pela prática da conduta narrada nos presentes autos. Intimações
necessárias. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de julho de 2018.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001598-69.2012.8.18.0073
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOAO DA MATA RIBEIRO, MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Cuida-se de Inquérito Policial presidido pela Delegacia de Polícia Civil de São Raimundo Nonato PI para indiciar João da Mata
Ribeiro e Marcílio Ribeiro de Macedo, pela suposta prática dos crimes descritos nos artigos 168 e 171 (apropriação indébita e estelionato), todos
do Código Penal Brasileiro, contra Durval Ferreira Lima e Carmelita Pereira Lima. Instado a se manifestar, o Ministério Público Estadual aduz (fls.
65 e 66), em resumo: resta impossibilitada a deflagração da ação penal, seja em razão da ausência, por parte dos Investigados, de conduta
finalisticamente voltada para a prática dos supostos crimes, seja por força da extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão da punitiva;
ainda que a conduta dos investigados caracterizassem os crimes de apropriação indébita ou estelionato, ambos estariam prescritos, por força do
art. 107, IV, do Código Penal; ao final, pugnou pela declaração da extinção da punibilidade do Indiciado e o consequente arquivamento dos autos.
É o breve relatório. Decido. A Autoridade Policial, por meio de inquérito policial autuado em 01 de outubro de 2007, imputa aos Indiciados a
prática dos crimes apropriação indébita e estelionato, tipificados, respectivamente, nos artigos 168 e 171, do Código Penal, delitos que, à época
dos fatos eram punidos com pena de reclusão de 01 (um) a 04 (quatro) anos e 01 (um) a 05 (cinco), respectivamente. Conforme o art. 109, inciso
III, do Código Penal, a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se em 12 (doze) anos se o máximo da pena é superior a 04 (quatro) e não excede a 08 (oito) anos. No caso em tela,
depreende-se que entre a ocorrência dos fatos e a presente data houve o transcurso do lapso temporal previsto para configuração da prescrição
da pretensão punitiva do Estado. De fato, da análise dos autos, depreende-se que os supostos crimes teriam ocorrido no ano de 2004, portanto,
há mais de 12 (anos) anos. Considerando-se que a pena máxima do delito do art. 168 (apropriação indébita) é de 04 (quatro) anos, ao passo que
a pena máxima do delito do art. 171 (estelionato) é de 05 (cinco) anos, ambos restam alcançados pela prescrição da pretensão punitiva, por força
do disposto no art. 107, IV c/c art. 109, III e IV, todos do Código Penal Brasileiro. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 109, incisos III e IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE João da Mata Ribeiro e Marcílio Ribeiro de Macedo, pela suposta prática dos crimes
descritos nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se os presentes, dando baixa nos registros. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 8 de setembro de 2018. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001215-57.2013.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/11/2018,
às 11h00min, na sala de audiênicas desta vara.
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18.698. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO843958 

18.699. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO843799 

18.700. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO843917 

18.701. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO843947 

18.702. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO844071 

18.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES843260 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001525-24.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAILSON DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 21.11.2018,
às 14h00min, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000755-31.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIRCEU ROCHA DA COSTA
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288), ALOISIO HERNANDES DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12541)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados do réu intimados a comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
22/11/2018, às 08h30min, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001751-29.2017.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: ELIANE MARIA DE NEGREIROS FERNANDES
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Interditando: ELMA DIAS DE NEGREIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora atraves de seu patrono, para no prazo legal, se tem ainda interesse no feito, tendo em vista a
parte autora recebeu o oficio para pericia medica e ate a presente data, não houve qualquer manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000317-44.2013.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: VALDECI GALVAO
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes atraves de seus patronos, o retorno dos autos, para requerer o que necessario for, no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0000675-04.2016.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO DE SOUSA LIMA, CLARISMAR PEREIRA DE SOUSA SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
OFÍCIO Nº 554/2018
SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de outubro de 2018.
Ao Coordenador do Centro Psicossocial (CAPS)
CEP 64.770.000 São Raimundo Nonato/PI
Assunto: Perícia Médica
Prezado Senhor,
Com o presente e de ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara desta cidade e comarca, e, extraído dos autos supra. seja determinado ao médico
credenciado SOLICITO a proceder perícia médica no autor de forma detalhada no prazo de , na 15 (quize) dias forma requerida as fls. 63 dos
autos, Tudo de acordo com a documentação que segue em anexo e faz parte integrante do presente oficio. Atenciosamente, WILSON DIAS DOS
REIS Analista Judicial - Mat. 410960
Atenciosamente,
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - Mat. 4081501

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001792-30.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA CARDOSO SOARES
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384)
Réu: ADILIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMEM-SE as partes, acima citadas, da manifestação apresentada pelo sr. Engenheiro Agrimensor, referente a seus
honorários. No prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000385-54.2014.8.18.0074
Classe: Inventário
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18.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES843525 

18.705. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES843637 

18.706. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES843665 

18.707. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES843672 

18.708. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES843683 

Inventariante: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO SOUSA, MARIA AUREA DE CARVALHO LOPES E QUEIROS, LUIS FRANCISCO DE
CARVALHO, CLARO JOSÉ DE CARVALHO, CURADORA LUIZA MARIA DE CARVALHO, JORGE RINALDO CARVALHO, MARCIA MARIA DE
CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu:
Advogado(s):
Sendo assim, DEFIRO o pedido de levantamento do valor de R$ 7.761,52 em favor da inventariante para pagamento dos impostos
devidos. Deve a inventariante, após realização do pagamento, juntar aos autos os comprovantes. Após a juntada dos comprovantes
intime-se as Fazenda Públicas do Estado do Piauí e Pernambuco por meio de suas procuradorias para que se manifestem no prazo de
10 (dez) dias. Após, dê vista dos autos a representante do Ministério para manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0002177-38.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo o requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do CPC,
indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça gratuita que lhe
concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao requerente, serão extintas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000244-74.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: NUNES & VIANA SERVIÇOES MÉDICOS LTDA
Advogado(s):  WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580),  WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Réu: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Diante do acima exposto, determino que seja cancelada a distribuição do presente feito. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C.

Processo nº 0000290-69.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sendo assim, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas,
art. 90§ 3º do CPC. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente
do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000008-15.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DULCIMAR PAIXÃO PEREIRA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de realização da perícia médica, essencial para aferição técnica da incapacidade. Intime-se as partes para apresentar
seus quesitos no prazo de 15 (quinze) dias. Apresentado os quesitos ou passado o decurso do prazo, oficie-se a Secretaria de Saúde
de Simões para que indique, no prazo de 10 dias, um médico ortopedista para realização da perícia indicando local, dia e hora para
realização do exame, e enviando a este juízo o laudo no prazo de 10 dias, após realização do exame. Após intime-se a parte autora, por
meio de seu patrono, via DJE, para comparecer no local de realização do indicado pela Secretaria de Saúde. Expedientes necessários.

Processo nº 0000747-85.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEUDA AUGUSTA DA SILVA CARVALHO, RAYNNY MARIA SILVA CARVALHO
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Fica prejudicado o pedido de tutela de urgência ante
improcedência dos pedidos iniciais. Condeno o requerente nas custas dos processos e em honorários advocatícios da parte contrária,
os quais fixo em 10% do valor da causa, os quais, em razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido, a obrigação
fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma,
depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem
prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo
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18.709. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES843692 

18.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES843737 

18.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843381 

18.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843406 

18.713. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843407 

18.714. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843408 

com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000072-64.2012.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSEMAR FEITOSA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Em razão de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação penal para condenar Josemar Feitoza Lima nas sanções do art. 129 § 9º e
147 ambos do Código Penal e art. 14 da Lei 10.826/03, em concurso material.

Processo nº 0000013-87.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ODOLINA FRANCELINA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444), DEBORA CARVALHO MODESTO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11529)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
Diante do exposto, rejeito a preliminar e julgo PROCEDENTE os pedidos da inicial para condenar a requerida a restituição do valor, qual
seja, R$ 3.900,00 acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e atualizado pelo INPC a partir do ingresso da ação.
Condeno ainda o requerido nas custas e honorários advocatícios que fixo em 500,00 em razão do valor da causa ser irrisório. Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I Após, o trânsito em julgado arquive-se providenciando as devidas baixas.

Processo nº 0000524-37.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vista ao MP para manifestação sobre a petição eletrônica de fl. 55.
SIMPLÍCIO MENDES, 26 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000969-16.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, AFRA CRISTINA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 26 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000988-22.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, AFRA CRISTINA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 26 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000032-74.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MAURIZ NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
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18.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843419 

18.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843592 

18.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843818 

18.718. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843846 

18.719. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843853 

Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do NCPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 67-70, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao
tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do NCPC.
Sem custas ou honorários face ao rito.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Face a comprovação do cumprimento do avençado, proceda-se o arquivamento do feito.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 24 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000217-67.2015.8.18.0090
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: ROSA MARIA DE CARVALHO SOUSA CAVALCANTE, NÚBIA MARIA CARVALO CAVALCANTE, LARISSA GABRIELLE CARVALHO
CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO
Face a certidão de fl. 61, determino a secretária para proceder a baixa e arquivamento dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 26 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000921-57.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: KLEBER DO CARMO DO VALLE IBIAPINA FILHO
Advogado(s): KLARA IZABEL RIBEIRO DO VALLE(OAB/PIAUÍ Nº 10370), DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Réu: SAMARA DE SÁ TEIXEIRA
Advogado(s): Agostinho de Jesus Moreira Jr. OAB/PI 9511
DESPACHO
Intime-se a requerida, por seu patrono, para dizer se concorda com o pedido de desistência. Prazo: 05 dias. Nada mais havendo, mandou o MM.
Juiz que se encerrasse o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinada.. Eu, _______, (Gérson de Sousa Oliveira),
Oficial de Gabinete, o fiz.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000003-83.2001.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERCILENE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o embargado, por seu advogado, sobre a Impugnação à Execução, bem como para dizer se concorda com os calculos apresentados
pelo INSS de fls.184-189.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000501-52.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTA JUDITE DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Haja vista o requerimento do credor, intimo, desde já, a parte devedora, por seu patrono, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art. 523, par. 1º) e penhora Bacenjud de bens.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000231-67.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
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18.720. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843859 

18.721. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843877 

18.722. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843885 

Autor: CLEITON JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se o alvará em nome da parte autora.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000346-59.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSÉ NILSON SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente(fl.55).
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no
binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada
através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000230-53.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EDIGAR MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente(fl.57).
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000415-91.2011.8.18.0075
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18.723. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES843889 

18.724. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843298 

18.725. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO843305 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO FILHO DOS SANTOS, JOSIVAL MINEU
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente(fl.50).
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000524-66.2015.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): IOLÁ REIS SANTOS DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente(fl.45).
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo.
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais,
bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo
do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido
para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de
parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de outubro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000052-82.2003.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SILVA BORGES
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos e requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias

Processo nº 0000375-96.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS BACELAR
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
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18.726. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO843360 

18.727. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO843405 

18.728. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO843413 

18.729. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843435 

18.730. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843457 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, SERGIO LUIZ
OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438), do despacho de folha 52, a seguir trancrito:
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para manifestar -se sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. Roberth Rogério
Marinho Arouche, Juiz Direito Auxiliar, 13 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi,
01/10/2018.

Processo nº 0000558-04.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELSUITA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, RICARDO MELO E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605) e RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), do despacho de folha 65, a seguir trancrito: Intimem-
se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas. Cumpra-se. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz Direito Auxiliar, 19 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de
Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 01/10/2018.

Processo nº 0000078-26.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CARLOS ALBERTO SOUSA SANTOS
Advogado(s):
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, MARIA LUCILIA
GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A) do ato ordinatório de folha 61, a seguir
trancrito: Tendo em vista certidão de fls. 60-v, faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerer o que entender de direito. Karina Silva Santos, Secretária, 09 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi, 01/10/2018.

Processo nº 0000073-92.2002.8.18.0076
Classe: Embargos à Execução
Autor: CERÂMICA ESTANHADO LTDA-ME
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSÉNORBERTOLOPESCAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Réu: BANCO DO BRASILS/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, MAURO
GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594) JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº
8204-A) do despacho de folha 90, a seguir trancrito: Verifico que consta petição nas fl. 81 em que a parte autora requer a extinção do presente
feito, por terem as partes formalizado composição extrajudicial. Entretanto não consta nos autos, documento hábil a comprovação da composição
supra. Assim determino que intimem-se as partes para apresentarem cópia de documento, que comprove a composição extrajudicial, e enseje
posterior extinção do presente feito. Expedientes necessários. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz Direito Auxiliar, 08 de março de 2018. Eu,
Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 01/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000670-36.2017.8.18.0076
Classe: Restauração de Autos
Requerente: JOÃO TEODORO FORTUNATO, FRANCISCA MARIA DE SAMPAIO
Advogado(s): ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes da presente ação de restauração, para, no prazo de 5 (cinco) dias, caso queiram, contestar o
pedido.Cabendo-lhes exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos autos e documentos que estiverem em seu poder.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001074-58.2015.8.18.0076
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Requerido: MARIA DE FATIMA DA SILVA MACHADO
Advogado(s):
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18.731. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO843460 

18.732. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843736 

18.733. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843773 

18.734. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843808 

18.735. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843817 

18.736. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843824 

DESPACHO: Considerando que não houve apresentação de contestação pela interditanda e a habilitação da Defensoria como representante da
interditante. Nomeio curador especial o advogado SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA LOBÃO OAB/PI 2709. Intime-se para manifestação no prazo
legal.

Processo nº 0000154-89.2012.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: UNIÃO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388), FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
Réu: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, ROSIANNE PEREIRA
DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388), FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976) do ato ordinatório de folha 106, a seguir
trancrito: Intime-se o Exequente nos termos do despacho de fls. 101 para informar outros meios de prosseguimento da execução. Karina Silva
Santos, Secretária, 13 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 01/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000812-11.2015.8.18.0076
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: FLAVIO RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a presente arguição de falsidade documental.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001019-44.2014.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: VIRGINIA DA CANDELARIA LOBAO ALENCAR FERREIRA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Inventariado: RAIMUNDA LOBAO VERAS ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a Manifestação do Procurador do Estado fl. 58, determino a intimação do Inventariante para juntar nos autos o
comprovante do pagamento do ITCMD incidente sobre os bens do espólio omitidos na declaração prestada à SEFAZ/PI fl. 59. Expedientes
Necessários. Cumpra-se. UNIÃO, 2 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da
Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000035-31.2012.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: JOAQUIM DO CARMO MOITA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
DESPACHO: Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de
desistência, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. Cumpra-se. UNIÃO, 18 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000439-58.2007.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: ALZIRA FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Inventariado: MARCELINO JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a cota do inventariante de fls. 346-347 e concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o mesmo cumpra na íntegra o
depacho de fls. 345. Expedientes Necessários. UNIÃO, 3 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar
da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000605-75.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA DIAS DOS SANTOS SAMPAIO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10 (dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência,
especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de
serem posteriormente indeferidas. Cumpra-se. UNIÃO, 16 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar
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18.737. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843826 

18.738. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO843865 

18.739. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO843978 

18.740. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844015 

18.741. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844074 

18.742. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844105 

da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000703-60.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇAO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência,
especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de
serem posteriormente indeferidas. Cumpra-se. UNIÃO, 16 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar
da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000917-85.2015.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO ASSENTAMENTO TRANQUEIRA, LUIZ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA COSTA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: Intime-se as partes para manifestar-se sobre a petição do INTERPI, juntada às fls. 102/115. Cumpra-se. UNIÃO, 14 de julho de
2018. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA. Juiz de Direito em Substituição

Processo nº 0000662-93.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DJANGO YGOR LIMA DA SILVA
Advogado(s):
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423) do ato ordinatório de folha 42, a seguir trancrito: Tendo
em vista certidão de fls. 41, faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender
de direito. Karina Silva Santos, Secretária, 09 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi,
02/10/2018.

Processo nº 0000662-59.2017.8.18.0076
Classe: Embargos à Execução
Autor: DJANGO YGOR LIMA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423) do despacho de folha 25, a seguir trancrito: Recebo os
embargos do devedor como tempestivos, visto que o prazo para o ajuizamento de Embargos à Execução deve ser contado em dobro no caso em
que a parte é representada pela Defensoria Pública, consoante disposição do art. 186 do Código de Processo Civil. Tendo em vista o não
pagamento da dívida, tampouco garantia por penhora, depósito ou caução, indefiro o pedido de recebimento do presente embargo em seu efeito
suspensivo. Intime-se o embargado para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários. Roberth Rogério Marinho
Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 26 de setembro de 2017. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi,
02/10/2018.

Processo nº 0000831-17.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENILDO MIRANDA MEDEIROS TEIXEIRA
Advogado(s): LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12719), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, LUIZ FELIPE DE
CASTRO ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12719), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405) GILVAN MELO
SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383) do despacho de folha 175, a seguir trancrito: Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 28 de março de 2018.
Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000253-20.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
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18.743. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844117 

18.744. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844154 

18.745. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844176 

18.746. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO844195 

18.747. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844210 

Autor: GERALDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), MARYNA RODRIGUES DE OLIVEIRA
CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 10516)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, EVILASIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), MARYNA RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 10516) JOSE
ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338) do despacho de folha 40, a seguir trancrito: Intimem-se as partes para, no prazo
comum de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito
Auxiliar, 28 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000783-24.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR BORGES, MARTA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO REBELO SAMPAIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11408), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396)
Réu: ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7307)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, LUIZ EDUARDO
REBELO SAMPAIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11408), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396) MARCUS VINICIUS COSTA
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7307) do despacho de folha 57, a seguir trancrito: Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 28 de março de 2018.
Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000121-94.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE ARAUJO FARIAS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO DE CRÉDITO VAREJO SCHAHIN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, CLAUDIO ROBERTO
CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534) ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255) do despacho de folha 97,
a seguir trancrito: Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido
de desistência, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 28 de março de 2018.
Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000611-48.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
Advogado(s):
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, TANARA LUANA
SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) do despacho de folha 65, a seguir
trancrito: Diante da certidão de fls. 64 dos autos, decreto a revelia do requerido. Considerando, no entanto, que o presente feito versa sobre
direitos indisponíveis, vez que trata-se de ação de cobrança contra a Fazenda Pública Municipal e, por conseguinte, impossibilitada está, no
termos do inciso II, do art. 345 do NCPC, a admissão como verdadeiros os fatos articulados na inicial, além do fato de que a matéria veiculada
necessita de dilação probatória, intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar
com clareza e objetividade as provas que pretende produzir em audiência, nos termos do art. 357, §1º do NCPC . Roberth Rogério Marinho
Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 27 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi,
02/10/2018.

Processo nº 0000074-57.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO SOARES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C
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18.748. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844232 

18.749. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO844281 

18.750. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844294 

18.751. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO844358 

Processo nº 0000307-49.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, SERGIO LUIZ
OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709) MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071) do despacho de folha 44, a seguir trancrito: Verifico que no termo de assentada de fl. 39, foi dado vistas a
parte autora, para apresentar réplica a contestação. Verifico ainda que não consta nos autos expedientes sobre o cumprimento da determinação
supra. Assim faço vistas dos autos ao procurador da parte autora para, em 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação. Cumpra-se.
Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 27 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única,
digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000999-19.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE JESUS NATAL DA CUNHA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUA(OAB/PIAUÍ Nº 16383)
 A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, GLEYSON VIANA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) e GILVAN MELO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16383) do despacho de folha 76, a seguir trancrito: Intimem-se as
partes, para no prazo comum de 10 (dez) dias, especificarem as provas que ainda pretendem produzir. Cumpra-se . Roberth Rogério Marinho
Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 27 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi,
02/10/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000594-17.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINA PEREIRA DOS SANTOS NETA
Advogado(s): SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14658)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
SENTENÇA: (...). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE PARCIALMENTE a pretensão da Requerente CLAUDINA PEREIRA DOS
SANTOS NETA, condenando o MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI a pagar: a) Décimo terceiro salário proporcional referente ao período de julho de 2010
a 09 de janeiro de 2013; b) Férias proporcionais referentes ao período de julho de 2010 a de dezembro de 2011, adicionando-se a este valor o
adicional de um terço constitucional; c) Os salários referentes ao período de outubro de 2012 até o dia 09 de janeiro de 2013. Por fim, sobre as
verbas devidas e não pagas pelo Município requerido, deve-se incidir correção monetária com base na Tabela Modelo I da Justiça Federal índice
aplicado pelo Tribunal de Justiça deste Estado e juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a contar da citação, a teor do que prescreve o art. 1º-F,
da Lei 9.494/97. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação. Não tendo havido recolhimento de custas pela parte autora, porque é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e sendo o
Município isento do seu pagamento, não haverá cobrança nesse sentido. (...).

Processo nº 0000544-54.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACHADO DE AGUIAR NETO, ANELICE BATISTA NERES, FRANCISCO MACHADO DE AGUIAR JUNIOR
Advogado(s): RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122)
Réu: EMISSORA DE TV MEIO NORTE
Advogado(s): MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima a Srª. Advogada, RAISSA VIANA DE
OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122) do ato ordinatório de folha 108, a seguir trancrito: Faço vistas ao Procurador da parte autora para
contrarrazoar recurso de apelação de fls. 96/106. Karina Silva Santos, Secretária, 05 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista
Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000114-20.2006.8.18.0076
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO GARCIA DO NASCIMENTO, ANTONIA ALVES DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), ROGERIA MARIA
BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3710), GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA
MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Usucapido: ALDENORA LÚCIA TORRES E SILVA
Advogado(s):
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, BENTA MARIA PAÉ
REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº
3710), GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710) do ato ordinatório de
folha 124, a seguir trancrito: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ALDENORA LÚCIA TORRES E
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18.756. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ843327 

SILVA. Karina Silva Santos, Secretária, 30 de janeiro de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi,
02/10/2018.

Processo nº 0000307-20.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
 A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima o Sr. Advogado, CARLOS AUGUSTO DE
OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078) JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338) do despacho de folha 65, a
seguir trancrito: Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que ainda pretendem produzir.
Cumpra-se . Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 28 de março de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da
Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000718-63.2015.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Requerido: OTAVIO RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima o Sr. Advogado, MARVIO MARCONI DE
SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703) do despacho de folha 104, a seguir trancrito: Diante do não comparecimento da parte requerida OTAVIO
RAIMUNDO DE SOUSA na audiência de conciliação, embora devidamente citado conforme certidão de fl. 101, intimem-se as partes para
dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando detalhadamente a sua
finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.
Cumpra-se. Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 26 de abril de 2018. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000864-07.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA VAZ DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
 A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Srs. Advogados, EVILASIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048) RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), MARCELO CARVALHO
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530) do despacho de folha 80, a seguir trancrito: Com base no art. 370 do CPC, oficie-se ao Banco do Brasil para
que forneça os extratos da conta 231137, agência 0243-7, referentes aos meses de junho e julho de 2015. Após, intime-se as partes para
manifestação. Cumpra-se . Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 16 de novembro de 2017. Eu, Manuela Lima de Jesus,
Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 02/10/2018.

Processo nº 0000501-82.2013.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCA MARIA ALVES DE AQUINO
Advogado(s):
"...Diante da certidão do meirinho de fls. 47, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Cumpra-se!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000034-84.2005.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): DANTAS FILHO & L. DANTAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório. Fundamento e decido. No vertente caso a União ajuizou execução fiscal da dívida ativa em face de Dantas Filho & L.
Dantas LTDA, relativo ao processo administrativo nº 13362 à época com valor atualizado no importe de R$ 31.023,01 (trinta e um mil, vinte e três
reais e um centavo). Urge salientar, a priori, que os embargos à execução constituem uma ação autônoma vinculada à execução, para que o
executado apresente as defesas que tiver, e, uma vez recebida a inicial dos embargos, determinar-se-á a intimação do embargado para
apresentar impugnação no prazo legal, consoante ocorrera no caso em apreço. Impende destacar que estão presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, e que a análise da presente demanda prescinde da produção de outras provas, pois os documentos trazidos
aos autos são suficientes para formação do meu convencimento, sendo a matéria eminentemente de direito, a teor do disposto no art. 355, I, do
novo CPC. Com efeito, o ordenamento jurídico faculta às partes a produção de todas as provas admitidas em direito. No entanto, a produção
probatória não é livre, havendo limitações de ordem material e processual, como dispõem o art. 369 do NCPC e o art. 5º da CF. Além disso, as
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provas destinam-se a formar o convencimento do magistrado para que, diante do caso concreto, preste a devida tutela jurisdicional. Assim, como
as provas são destinadas ao juiz, cabe a ele deferir ou não aquelas que entender inúteis ou desnecessárias, pois, nos termos do art. 370 do novo
Código de Processo Civil, "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito ".
Portanto, por entender que existem provas mais que suficientes instruindo o feito a permitir o julgamento do mérito, é que passo a julgar de forma
antecipada a lide, nos termos do art. 355, I, do novo CPC. Veja-se que, uma vez alegada o excesso à execução, o embargante não apresentou
qualquer meio probatório capaz de infirmar a execução da dívida ativa, não bastando a simples afirmação de sua existência nos embargos
postulados. A propósito, tal entendimento encontra consonância com a jurisprudência in fine assinalada: "APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADO. SENTENÇA MANTIDA. Nos casos em que os embargos à execução forem
arrimados na alegação de excesso de execução, não basta ao embargante simplesmente afirmar que o valor está incorreto, devendo comprovar
efetivamente o erro nos cálculos apresentados pelo exequente, nos termos do artigo 475-L, § 2º, c/c o artigo 739-A, § 5º, do Código de Processo
Civil. (TJ-MG - Apelação Cível : AC 10701110240853001 MG, Relator Newton Teixeira Carvalho, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Julgado
em 30/01/2014) (grifo nosso)" Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos à execução, o que A autenticidade do documento pode
ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador e o código verificador . 14584484
E99F8.4F09F.E310D.44508.C5F33.2098D faço com fulcro no art. 355, I, do CPC, devendo, assim, a execução prosseguir para que o executado
adimple o valor de R$ 31.023,01 (trinta e um mil, vinte e três reais e um centavo), atualizados de juros e correções monetárias e, caso não seja
possível, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo os atos de expropriação, dos bens nomeados pelo executado à fl. 14, em
consonância com os arts. 833 e 835, ambos do CPC. Ressalta-se que, caso seja considerada que a sociedade personificada não possui bens
sociais a serem executados, os bens particulares dos sócios serão executados por dívidas da sociedade, nos termos do art. 1.024 do Código
Civil. Condeno o executado ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000030-72.2010.8.18.0110
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: O ESPOLIO DE JOSE MIGUEL ALVES, MARIA DO CARMO ALVES
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 4214), JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Interditando: PEDRO OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
DESPACHO: Fica intimado o Advogado do interditando Pedro Oliveira,para no prazo de quinze(15) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000193-41.2016.8.18.0078
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE RECIFE-PE, ANTONIO DAVINO
DE SOUZA
Advogado(s):
Executado(a): JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de Carta Precatória expedida pelo Juízo da Vara de Execuções de Penas Alternativas da Comarca do Recife-
PE, cuja finalidade era o acompanhamento da execução da pena arguida às fls. 02/03. Após a realização de audiência para cientificação do
cumprimento da pena, conforme termo de fl. 20, o representante ministerial requereu a extinção da punibilidade do apenado (fl.34). É o sucinto
relatório. Decido. Impende destacar que, no caso em comento, o sentenciado cumprira integralmente as condições que lhe foram impostas,
estando impossibilitado de cumprir a pena de prestação de serviço, uma vez que é portador de cegueira de ambos os olhos, restando, pois,
imperiosa sua declaração da extinção da punibilidade. Isto posto, acolho o parecer ministerial e extingo a punibilidade de Antônio Davino de
Souza em relação ao ilícito previsto no art. 297, , do Código Penal. caput Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e
comunicações necessárias, em especial ao Juízo Deprecante, arquivando os autos, com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 22 de maio de 201

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000621-33.2010.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VERÔNICA RODRIGUES SALES(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: RAIMUNDO MARTINS DE SANTANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos e etc.. O Ministério Público da Comarca denunciou RAIMUNDO MARTINS DE SANTANA, pela prática de delito tipificado no
art. 306 da Lei nº 9.503/97. Tendo em vista que o autor do delito cumpriu integralmente as condições que lhe foram impostas na audiência de
fls.40 e, em consonância com o parecer ministerial de fls. 46, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu RAIMUNDO MARTINS DE SANTANA,
pelo cumprimento da pena imposta. Oficie-se ao Cartório Eleitoral para os devidos fins. Sem custas. P. R e I. Arquive-se com as cautelas legais.
Valença do Piauí, 04 de abril de 2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000079-68.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: LUCAS BARNABÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
DESPACHO: Fica a Advogada do réu intimada da audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do réu, designada para o dia 30.01.2019,
às 10:00 horas, na sala das audiências do Fórum local.
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Processo nº 0000003-79.1996.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO DE DEUS DE MOURA SOUSA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Executado(a): FRANCISCO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
SEntença: "(....) ANTE O EXPOSTO, com escopo no Art. 485, III, do NCPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, ante o abandono do
exequente. Sem custas, nem honorários advocatícios. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. P. R. I."

Processo nº 0001064-37.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: JOANETH MOREIRA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, nos termos do art.321 do CPC, intimo o autor, por seu Advogado, via DJE, para que no prazo de 15 (quinze) dias, emende
a petição inicial, corrigindo o polo passivo da demanda, sob pena de extinção do feito por indeferimento da inicial. Aguarde-se o prazo em
Secretaria."

Processo nº 0000012-69.2018.8.18.0078
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: IGOR NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s):
Sentença: "Trata-se de pedido de Medida Protetiva de Urgência e Representação Criminal apresentada pela Polícia Civil do Estado do Piauí em
face de Igor Nascimento dos Santos. Instada a manifestar se teria interesse no prosseguimento do feito, a autora certificou que não o tinha,
conforme certidão de fl. 13. Em seguida, os autos vieram-me conclusos. Compulsando os autos, considerando a certidão de fl. 13, bem como o
disposto no Provimento nº 14, de 21 de agosto de 2018, com publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí nº 8501, de 23 de agosto de
2018, proceda-se ao arquivamento da medida protetiva requerida, desde que a vítima seja intimada pessoalmente, nos termos do art. 1º e ss. do
Provimento supracitado. P.R.I."

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado DR ALEXANDRE HERMANN
MACHADO, OAB: 2100, para devolver, no prazo de 03 (três) dias, os autos do processo 0013061-40.2018.8.18.0140 que se encontram em carga
com o mesmo, sob as penalidades legais. E para constar, Eu, MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 02 de outubro de 2018.

PROCESSO Nº: 0802624-86.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária, Contratos Bancários]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO: Carlo André de Mello Queiroz (OAB/PI nº. 12011), Tomé Rodrigues Leão de Carvalho Gama (OAB/PI nº. 12010)
RÉU: RUBENS DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO: Leonardo de Araújo Andrade (OAB/PI nº. 9.220), Jason Nunes Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº. 10.611)
SENTENÇA: "1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

RESOLUÇÃO nº 06/2018
Dispõe sobre as eleições da OAB/PI no ano de 2018
e dá outras providências:
O Conselho Seccional da OAB/PI, no uso de suas atribuições e levando em conta o disposto nos artigos 63 a 67 do Estatuto da OAB, artigo 128
e seguintes do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994), Provimento n.º 146/2011 do
Conselho Federal da OAB e Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional - CFOAB, RESOLVE:
Art. 1º - As eleições para os diversos órgãos da OAB/PI, a serem realizadas no ano de 2018, observarão o Estatuto da OAB, o Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, o Regimento Interno da OAB/PI, os Provimentos n.º 146/2011 e 161/2014 do Conselho Federal da
OAB, e o disposto nesta Resolução.
Capítulo I
AS ELEIÇÕES
Art. 2º - Todos os inscritos, que atendam os requisitos do art. 134, § 1º do Regulamento Geral, ficam convocados para a votação obrigatória nas
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eleições da OAB/PI, que serão realizadas no dia 24 de novembro de 2018 (sábado), no horário contínuo de 09:00 às 17:00 horas.
§1º - Os advogados inscritos nas Subseções votarão, simultânea e distintamente, para a eleição de sua Diretoria e Conselho Subseccional, se
existente, e para a composição da Diretoria do Conselho Seccional, Conselheiros Seccionais, Conselheiros Federais, Diretoria da CAAPI e
suplentes.
§2º - O eleitor somente pode votar no local em que for inscrito, sendo vedado o voto em trânsito.
Art. 3º - Em Teresina e no interior do Estado as eleições serão realizadas nas sedes da Seccional e Subseções, respectivamente. Os endereços
de cada um serão declinados no edital de convocação da Eleições.
Art. 4º - O prazo para o pedido de registro das chapas será de 11 a 25 de outubro de 2018 e o protocol deverá ser realizado na Secretaria do
Conselho Seccional, localizada à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina (PI), CEP: 64000-750, , no horário
improrrogável de 08:00 às 18:00 horas.
Parágrafo Único ? O pedido de registro de chapas para as Subseções poderá ser protocolizado na sede da Seccional ou na sede da Subseção,
no prazo e horários estabelecidos no "caput" deste artigo. A efetivação do registro será promovida pela Secretaria da Comissão Eleitoral do
Conselho Seccional.
Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO DAS CHAPAS
Art. 5º - Obedecido o disposto no art. 131 do Regulamento Geral e art. 63, 8 2º, do Estatuto da Advocacia e da OAB, só serão admitidas a registro
chapas completas, sob pena de indeferimento.
§ 1º - A Chapa para o Conselho Secional deve ser composta de 34 (trinta e quatro) Conselheiros Seccionais, dentre os quais indicados os
candidatos à Diretoria (Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, Secretário-Geral Adjunto e Tesoureiro); 03 (três) Conselheiros Federais; 03
(três) Conselheiros Federais Suplentes; 05 (cinco) Diretores da Caixa de Assistência dos Advogados (Presidente, Vice-Presidente, Secretário
Geral, Secretário Geral Adjunto e Tesoureiro); 02 (dois) Diretores Suplentes da Caixa de Assistência dos Advogados; 03 (três) candidatos a
Conselheiros Fiscais da Caixa de Assistência dos Advogados do Piauí e 01 (um) candidato a Conselheiro Fiscal suplente.
§ 2º- As chapas para as Subseções devem ser compostas de 05(cinco) Diretores (Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, Secretário-Geral
Adjunto e Tesoureiro), mais os candidatos ao Conselho Subseccional, se existente.
§ 3º - Nos termos do artigo 29-B do Regimento Interno, ficam assim definidos os Conselhos das Subseções, a seguir nominadas com os
respectivos números de Conselheiros, incluindo na contagem os membros da Diretoria:
1ª Subseção -Parnaíba - 12 (doze) Conselheiros Subseccionais Titulares;
2ª Subseção - Picos - 12 (doze) Conselheiros Subseccionais Titulares;
3ª Subseção - Floriano - 10 (dez) Conselheiros Subseccionais Titulares;
4ª Subseção - Piripiri - 10 (dez) Conselheiros Subseccionais Titulares;
§ 5º - As demais Subseções não contarão com o Conselho Subseccional por não atenderem o disposto no artigo 29-A do Regimento Interno da
OAB/PI.
Art 6º - A votação ocorrerá de forma eletrônica, através de urnas eletrônicas liberadas pelo Tribunal Regional Eleitoral no Piauí em favor da
OAB/PI, sendo as chapas identificadas pelo nome, logomarca e foto do candidato a Presidente, apresentados no pedido de registro, bem como
pelo número respectivo, na ordem em que foram registradas. Nas eleições de Subseção, as chapas serão identificadas pelo nome e número de
registro;
§ 1º - No caso de votação por cédula eleitoral, estas devem conter apenas a identificação das chapas concorrentes, bem como pelo número
respectivo, na ordem em que foram registradas, acompanhadas do nome do candidato a Presidente.
Capítulo II
DOS PRAZOS RECURSAIS E DE IMPUGNAÇÃO
Art. 7º - É de 03 (três) dias úteis o prazo, tanto para a impugnação das chapas, quanto para a defesa, observando-se, se cabíveis, os termos do §
2º, do artigo 6º, da do Provimento nº 146/2011 do CF.
§1º - Nos termos do item 1.B, da Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional da OAB, o referido prazo para impugnação terá
início a partir da publicação na imprensa oficial, nos quadros de avisos da Secretaria do Conselheo Seccional e das Subseções e no sítio
eletrônico da Seccional, da relação de chapas registradas com suas composições, o que deve acontecer, necessariamente, em até 24 (vinte e
quarto) horas após o término do prazo previsto no artigo 4º, desta Resolução, pela Comissão Eleitoral Seccional.
§2º - A impugnação, que poderá ser feita por qualquer advogado inscrito na OAB, deverá ser formalizada em petição escrita, dirigida ao
Presidente da Comissão Eleitoral Seccional, apontando ausência de condição de elegibilidade, causa de inelegibilidade ou irregularidade formal
no pedido de registro, devendo ser instruída com os documentos pertinentes. a contados após o encerramento do prazo do pedido de registro,
§3º - O prazo para a defesa srá contado da data da notificação expedida pela Comissão Eleitoral Seccional.
§ 4º - Será de 05 (cinco) dias úteis o prazo para a decisão da Comissão Eleitoral, contados do término do prazo para a presentação da defesa.
Art. 8º - Contra decisão da Comissão Eleitoral Seccional cabe recurso ao Conselho Seccional Pleno, no prazo de quinze dias, e da decisão
colegiada deste, recurso para o Conselho Federal, no mesmo prazo, ambos sem efeito suspensivo.
§ 1º - Quando a maioria dos membros do Conselho Seccional estiver concorrendo às eleições, o recurso contra decisão da Comissão Eleitoral
será encaminhado diretamente ao Conselho Federal.
§ 2º - As decisões da Comissão Eleitoral Seccional serão publicadas e divulgadas no sítio eletrônico da OAB/PI (www.oabpi.org.br), sendo
consideradas intimadas as partes a partir da disponibilização das decisões, dispensada qualquer outra forma de intimação.
Capítulo IV
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 9º - A Comissão Eleitoral a que se refere o art. 129 do Regulamento Geral da OAB, composta de 05 (cinco) advogados, sendo um
Presidente, será indicada pela Diretoria do Conselho Seccional entre advogados com mais de 05 (cinco) anos de efetivo exercício professional,
que não integrem qualquer das chapas concorrentes às eleições ou sejam parentes até terceiro grau, inclusive por afinidade, sócios, associados,
empregados ou empregadores de candidatos, nem incorram nas inelegibilidades previstas para estes.
§ 1º - No prazo de 05(cinco) das úteis, após a publicação do edital de convocação das eleições, qualquer advogado pode arguir a suspeição de
membro da Comissão Eleitoral, a ser julgada pelo Conselho Seccional.
§ 2º - A nominata dos membros da Comissão Eleitoral será publicada no edital de convocação.
Art. 10 - A Comissão Eleitoral poderá designar subcomissões para auxiliar suas atividades nas Subseções.
Parágrafo único - A Diretoria da Seccional baixará resolução designando servidores para auxiliar os trabalhos da Comissão, desde a sua
instalação até o encerramento das eleições.
Capítulo V
DO REGISTRO DAS CHAPAS
Art. 11 - Somente será aceito o registro da chapa completa, que deverá atender ao mínimo de 30% (trinta) e ao máximo de 70% (setenta) para
candidaturas de cada sexo, constante do requerimento de inscrição.
§ 1º - O requerimento de registro, dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral é subscrito pelo candidato a Presidente e por 02 (dois) outros
candidatos à diretoria e deverá conter: nome completo dos candidatos, com indicação dos cargos aos quais concorrem, os números de inscrição
na OAB e os endereços profissionais; comprovação, por meio de certidão, de que estão adimplentes junto à Seccional onde são candidatos, bem
como a declaração destes de que estão adimplentes junto às outras Seccionais onde tenham inscrição; autorização escrita dos integrantes da
chapa, mencionando o cargo que postulam e a denominação da chapa.
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§ 2º - O candidato não pode participar de mais de uma chapa, devendo ser considerado, quando for o caso, apenas o primeiro requerimento
apresentado.
§ 3º - A chapa será representada perante a Comissão Eleitoral por seu candidato a Presidente ou por advogado por ele formalmente designado,
devendo indicar, em qualquer caso, endereço eletrônico para o qual serão enviadas as comunicações da Comissão Eleitoral, com efeito de
intimação para todos os fins.
§ 4º - Nos termos do item 3, da Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional da OAB, mediante expressa previsão no edital
convocatório, poderá haver a dispensa da apresentação da certidão de adimplência referida no § 1º desta Resolução, fazendo-se a aferição do
requisito da adimplência com base nos dados detidos pela própria Seccional. Em caso de divergência de informação, o candidato a Presidente ou
advogado por ele formalmente designado poderá formalmente questiona-la junto à Comissão Eleitoral.
§ 5º - O percentual mínimo previsto no caput deste artigo poderá ser alcançado levando-se em consideração a chapa completa, compreendendo
os cargos de titular e de suplente. Ainda que não haja obrigatoriedade para este pleito, recomenda-se que estes percentuais sejam sobre a
indicação dos candidatos aos cargos de diretoria do Conselho Seccional, de conselheiros seccionais, de conselheiros federais, de diretoria da
Caixa de Assistência dos Advogados.
§ 6º - Para o alcance do percentual mínimo previsto no caput deste artigo, observar-se-á o arredondamento de fração para cima, considerando-se
o número inteiro de vagas subsequente.
§7º - As regras deste artigo aplicam-se também às chapas das Subseções.
Art. 12 - São condições de elegibilidade: ser o candidato advogado inscrito na Seccional, com inscrição principal ou suplementar, em efetivo
exercício há mais de 05 (cinco) anos, e estar em dia com as anuidades na data do protocolo do pedido de registro de candidatura, considerando-
se regulares aqueles que parcelaram seus débitos e estão adimplentes com a quitação das parcelas.
Parágrafo único. O período de 05(cinco) anos estabelecido no caput deste artigo é o que antecede imediatamente a data da posse, computado
continuamente.
Art. 13 - São inelegíveis para qualquer cargo na OAB:
I- os que estão em situação irregular perante a OAB;
II - os que exerçam cargos ou funções incompatíveis com a advocacia, seja seu exercício permanente ou temporário;
II - os que exercem cargos ou funções em comissão, de livre nomeação ? exoneração pelos poderes públicos, ainda que compatíveis com o
exercício da advocacia;
IV - os que tenham sido condenados em definitivo por qualquer infração disciplinar, salvo se reabilitado pela OAB, ou tenham representação
disciplinar em curso, já julgada procedente por órgão do Conselho Federal;
V- os que estão em débito com a prestação de contas ao Conselho Federal, na condição de dirigente de Conselho Seccional ou de Caixa de
Assistência, responsável pelas referidas contas, ou tiveram suas contas rejeitadas após apreciação pelo Conselho Federal, com trânsito em
julgado, nos O8(oito) anos seguintes;
VI - os que integram listas, com processo em tramitação, para provimento de cargos nos tribunais judiciais ou administrativos.
§ 1º Os membros dos órgãos da OAB podem permanecer no exercício de suas funções e concorrer a qualquer cargo eletivo, não havendo
impedimento ou incompatibilidade.
Capítulo VI
DAS DOAÇÕES PARA AS CAMPANHAS
Art. 14 - Desde o pedido de registro da chapa, poderá ser efetuada doação para a campanha por advogados, inclusive candidatos, sendo vedada
a doação por pessoas físicas que não sejam advogados e por qualquer empresa ou pessoa jurídica, sob pena de indeferimento de registro ou
cassação do mandato.
§ 1 º - Nos termos do item 6.A, da Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional da OAB, recomenda-se a publicidadae das
contas das chapas eleitorais, com encaminhamento, pelas chapas concorrentes, à Comissão Eleitoral Seccioinal, de expediente contendo a
identificação parcial, antes da data designada para as eleições, das receitas e despesas das respectivas campanhas, a serem divulgadas na
página electronica do Conselho da Seccional;
§ 2º - Nos termos do item 6.B, da Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional da OAB, recomenda-se que as chapas
concorrentes encaminhem à Comissão Eleitoral Seccioinal expediente contendo a identificação total das receitas e despesas das respectivas
campanhas, após a realização das eleições.
Capítulo VII
DA PROPAGANDA ELEITORAL
Art. 15 - Os advogados e as chapas poderão promover a divulgação de suas propostas de trabalho com vistas às eleições:
§ 1º - A propaganda eleitoral tem como finalidade apresentar e debater propostas e ideias relacionadas às finalidades da OAB e aos interesses
da advocacia, sendo vedada a prática de atos que visem à exclusiva promoção pessoal de candidatos e ainda à abordagem de temas de modo a
comprometer a dignidade da profissão e da Instituição ou ofender a honra e a imagem de candidatos.
Art. 16 - A propaganda eleitoral, que só poderá ter início após o pedido de registro da chapa, deve manter conteúdo ético de acordo com o
Estatuto e demais normas aplicáveis, tendo como objetivo apresentar e debater ideias relacionadas às finalidades da OAB e aos interesses da
advocacia, vedando-se:
promoção pessoal do candidato, destinada à captação de clientela ou com finalidades estranhas aos interesses e deveres da OAB;
ofensa à honra e à imagem dos candidatos;
ofensa à imagem da Instituição.
§ 1º - A propaganda antecipada ou proibida importará em notificação de advertência a ser expedida pela Comissão Eleitoral competente para
que, em 24 (vinte e quatro horas), seja suspensa, sob pena de aplicação de multa correspondente ao valor de 01 (uma) até 10 (dez) anuidades.
§ 2º - Havendo recalcitrância ou reincidência, a Comissão Eleitoral procederá à abertura de procedimento de indeferimento ou cassação de
registro da chapa ou do mandato, se já tiver sido eleita. . o
§ 3º - Se a Comissão Eleitoral entender que qualquer ato configure infração disciplinar, deverá notificar os órgãos correcionais competentes da
OAB.
§ 4º - Havendo notícia de ofensa à honra e à imagem dos candidatos, bem como à imagem da Instituição, a Comissão Eleitoral deverá
encaminhá-la ao órgão competente da estrutura da OAB, com o objetivo de apurar infração ética.
§ 5º - É vedada a propaganda que não tenha por finalidade o contido no art. 9º e no caput deste artigo, e mais: |
I- qualquer propaganda transmitida por meio de emissora de televisão ou rádio, excluindo entrevistas, debates e notícias sobre a campanha
eleitoral, desde que integrando a programação normal da emissora;
II - utilização de outdoors e assemelhados;
III - qualquer meio de divulgação em espaço publicitário comercializado em ruas e logradouros, independente de tamanho, a exemplo de cartazes
eletrônicos, em veículos de transportes públicos, como ônibus e táxis, bem assim em outros pontos de divulgação ou, ainda, em veículos
contratados mediante aluguel, ressalvados .os espaços. publicitários de comitês de candidaturas;
IV - propaganda na imprensa que exceda, por edição, a 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e a 1/4(um quarto) de página de revista ou
tabloide, ainda que gratuita, não podendo exceder, ainda, a 10(dez) edições;
V - propaganda com uso de carros de som e assemelhados, ou seja, qualquer veículo ou instrumento fixo ou ambulante de emissão sonora,
como megafones. A vedação não atinge a sonorização de atos públicos de campanha com a presença de candidatos;
VI - quaisquer pinturas ou pichações em prédios públicos ou privados, com exceção de pinturas alusivas à chapa, nos respectivos comitês;
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20.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –

SECÇÃO DO PIAUÍ, REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2018.844365 

VII - distribuição e venda de bens e serviços, de qualquer natureza, inclusive camiseta e bonés, ressalvado 0 disposto no inciso IV do $ 6º deste
artigo.
VII - propaganda na internet em desacordo com o §§ 6º, VI, 7º, 8º, e 9º deste artigo.
§ 6º- É permitida propaganda mediante:
I - envio de cartas, mensagens eletrônicas (e-mail), mensagens instantâneas para telefones . celulares (WhatsApp) e "torpedos" (SMS e MMS)
aos advogados;
Il - cartazes, faixas e placas de até 02 m2 (dois metros quadrados) nos escritórios de advocacia e dentro do limite de distância compreendido no
raio de 300 (trezentos) metros dos fóruns e das sedes da OAB, desde que não explorados comercialmente por empresas que vendam espaço
publicitário;
III - banners e adesivos de até 600 cm2 (seiscentos centímetros quadrados), desde que não explorados comercialmente por empresas que
vendam espaço publicitário;
IV - uso e distribuição de bótons;
V - distribuição de impressos variados;
VI - manutenção de sítios eletrônicos, blogs na internet e assemelhados, desde que devidamente informados à Comissão Eleitoral para fins de
registro. $ 7º É permitida a propaganda na internet por meio de mensagens eletrônicas (e-mail), blogs e redes sociais e sítios eletrônicos próprios
das chapas, vedado o anonimato.
§ 8º - É permitida propaganda gratuita na internet por meio de sítios eletrônicos de terceiros ou portais, a qual não pode exceder a 0l(um) banner
de dimensão de até 234X60 (duzentos e trinta e quatro por sessenta) pixels e de tamanho de até 25(vinte e cinco) bytes, limitando-se aos
formatos ".jpg", ".png" ou ".gif", contendo o nome da chapa.
§ 9º - Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga.
§ 10 - No dia da eleição será possível o pedido de voto, fora do recinto de votação, vedada a contratação para esse fim e a propaganda eleitoral
nos prédios onde estiverem situadas as salas de votação.
§ 11º - Fica também vedada a contratação de terceiros para veiculação e exibição de bandeiras, bandeirolas e assemelhados na parte externa do
prédio onde estiverem situadas as salas de votação.
§ 12º - A Comissão Eleitoral deverá zelar pela boa imagem da Instituição, pelos preceitos éticos da profissão, bem assim pelo cumprimento das
determinações adotadas, providenciando, para esse fim, junto às autoridades públicas, a retirada imediata das propagandas consideradas
irregulares.
§ 13º - É atribuição da Comissão Eleitoral fiscalizar a propaganda eleitoral dos candidatos, exercendo poder de polícia no âmbito da OAB, nos
termos do Regulamento Geral.
Art. 17 - É vedada:
I - no período de 15 (quinze) dias antes da data das eleições, a divulgação de pesquisa eleitoral;
II - no período de 30 (trinta) dias antes da data das eleições, a regularização da situação financeira de advogado perante a Tesouraria da OAB
para torná-lo apto a votar;
Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18 - Para os efeitos dessa eleição, a Secretaria-Geral da Seccional somente poderá cadastrar novas inscrições no quadro de advogados até
30 (trinta) dias antes da data das eleições, ou seja, até 25 de outubro de 2018.
Art. 19 - Só serão apreciadas, para efeito destas eleições, as transferências de Subseções requeridas até as 18 (dezoito) horas do dia anterior à
publicação do edital de abertura do período eleitoral dessa Seccional, isto é, até 10 de outubro de 2018.
Art. 20 - A concessão de parcelamento de débitos a advogados inadimplentes entre os dias 25 de outubro de 2018 e 24 de novembro de 2018
não lhes dará direito ao voto nas eleições para o triênio 2019/2021.
§ 1º - Mesmo o parcelamento concedido antes do dia 25 de outubro de 2018, somente lhe dará a condição de adimplente quando o advogado
houver quitado, à vista, ao menos 01 (uma) parcela, e não haja parcela em atraso.
§ 2º - Será considerado inadimplente quem, já tendo obtido parcelamento anterior, não quitou todas as parcelas.
Art. 21 - Nos termos do item 5.B, da Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional da OAB, os prazos previstos no Provimento
n.º 146/2011 - CFOAB serão contados em dias seguidos, salva se expressamente definidos de outra forma.
Art. 22 - Nos termos do item 7, da Instrução Eleitoral n.º 01/2018, da Comissão Eleitoral Nacional da OAB, para os efeitos de fornecimento de
listagem atualizada de advogados, de regularidade do registro de inscrição e de identificação do candidato a Presidente, previstos,
respectivamente, nos arts. 128, § 3º, art. 131, § 4º, e art. 132, § 1º, inciso I, do regulamento geral da OAB, não se deve confundir o conceito de
nome social referido no parágrafo único do art. 33 desse diploma, com o de nome profissinal eventualmente utilizado pelos profissionais da
advocacia.
Art. 23 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Seccional.
Art. 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Seccional.
Publique-se. Cumpra-se.
Sala do Conselho da Seccional, 27 de setembro de 2018.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES
Vice-Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secreta´rio-Geral da OAB/PI
ELIDA FABRICIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN
Secreta´ria-Geral Adjunta da OAB/PI
ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO
Tesoureiro da OAB/PI

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO PIAUÍ, REALIZADA EM 30
DE AGOSTO DE 2018.
Aos trinta de agosto de dois mil e dezoito, às dezenove horas, na sala do Conselho Seccional do Piauí, reuniu-se em Sessão Ordinária o
Conselho Pleno, nos termos do art. 83 do Regimento Interno da OAB/PI, com a presença do Vice-presidente, LUCAS NOGUEIRA DO REGO
MONTEIRO VILLA LAGES, do Secretário Geral, LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO, da Secretária-Geral Adjunta, ÉLIDA FABRÍCIA
OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN, dos Conselheiros Seccionais, ANTÔNIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO, ANA CAROLINA MAGALHÃES
FORTES, CARLOS WASHINGTON CRONEMBERG COELHO,DIOGO CALDAS DA SILVA, ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA,
FRANCISCO EINSTEIN SEPULVEDA DE HOLANDA, FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA, GABRIEL ROCHA FURTADO, GÉSIO
DE LIMA VERAS, HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR, JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO, LILIAN FIRMEZA MENDES, MARIA
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20.3.  Edital de Inscrição nº 106/2018, 02 de outubro de 2018.844404 

21. OUTROS 
[]

21.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2018.843811 

DA CONCEIÇÃO CARCARÁ,MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO, MARIA FERNANDA BRITO DE AMARAL, MILTON GUSTAVO
VASCONCELOS BARBOSA, MOACIR CÉSAR PENA JÚNIOR, CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO, ELAYNNE CHRISTINE
DE SOUSA ALVES, GEORGE BARROSO DE MORAES, GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS, JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR,
LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS, MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA ORSANO, MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA, THYAGO
BATISTA PINHEIRO e TIAGO VALE DE ALMEIDA. Verificado o quórum regimental, o Vice-presidente abriu os trabalhos e apresentou a ordem
do dia com a seguinte pauta, anteriormente divulgada: 1- Proc. Nº 762/73/2003-TED; Relator (a): Conselheiro George Barroso de Moraes; 2 -
Proc. Nº 0478/43/02-CP em referencia ao Processo Ético Disciplinar nº 0248/17/99-TED; Relator (a): Conselheiro Lucas Santos Eulálio
Dantas; 3-Processo Nº 5078/66/12-TED; Relator: Conselheiro Lucas Santos Eulálio Dantas; 4- Processo Nº 11.228/2018, Requerente:
Presidente da Subsecção de Piripiri, Relator (a) : Conselheiro José Amâncio de Assunção Neto; 5- Processo Nº 5814/2017 , Requerente :
Presidente da Subsecção de Floriano, Relator (a) :Conselheiro José Amâncio de Assunção Neto; 6- Processo Nº 18.0000.2018.000254-4 ,
Requerente: Presidente do CEJA - Conselho Estadual do Jovem Advogado ,Relator (a) : Gabriel Rocha Furtado. O item extra pauta se refere a
apresentação do voto de vistas do Processo Proc. Nº 3244/2014 - TED; Comunicante: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Castelo do Piauí; Representado: M.V.B.A.; Relator (a): Conselheiro Lucas Santos Eulálio Dantas. A sessão teve início com o julgamento do
primeiro item da pauta. O nobre relator leu o relatório, proferindo o voto a favor da prescrição intercorrente e consequente extinção do processo
disciplinar. Em seguida, o patrono do representado se pronunciou sobre o processo, concordando com a preliminar levantada e, no mérito,
requerendo a absolvição do Representado. Aberta a votação, por maioria, acompanharam o relator, com abstenção dos Conselheiros (as) Martha
Fernanda e Silva de Oliveira Orsano, Thyago Batista Pinheiro e Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda. Prosseguiu-se com o segundo item da
pauta, com a leitura do relatório e voto a favor do reconhecimento da prescrição intercorrente. Aberta a votação, à unanimidade foi reconhecida a
prescrição intercorrente e consequente extinção do processo disciplinar. Seguiu-se com o julgamento do terceiro item da pauta, também com
leitura de relatório e voto pelo reconhecimento da prescrição intercorrente e consequente extinção do processo disciplinar. Após, foi franqueada a
palavra ao patrono do representado, o qual fez sustentação oral esclarecendo os fatos. Aberta a votação, à unanimidade, os Conselheiros
acompanharam o voto do relator. Impedimento do Conselheiro Hamilton Ayres. Imediatamente a seguir, passou-se a apresentação do voto de
vistas do Conselheiro Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima no Processo Nº 3244/2014 - TED. Após retrospectiva do histórico processual, proferiu voto
no sentindo de reconhecer, de ofício, a nulidade da notificação de fl. 45 dos autos e, consequentemente, a ocorrência da prescrição intercorrente,
determinando a extinção do feito. Aberta a votação, por maioria, os conselheiros acompanham o voto da divergência levantado pelo Conselheiro
Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima. Vencidos os Conselheiros Antônio Carlos da Costa e Silva, Auderi Martins Carneiro Filho, Elaynne Christine de
Sousa Alves, George Barroso de Moraes, Martha Fernanda e Silva de Oliveira Orsano, Conceição Maria da Costa Vasconcelos. Abstenção do
Secretário-Geral, Leonardo Cerqueira e Carvalho. Suspeição levantada pela Secretária-Geral Adjunta, Elida Fabricia Oliveira Machado Franklin.
Passando-se para o sexto item da pauta, qual seja o processo de n° 18.0000.2018.000254-4, que versa sobre a Homologação da decisão do
Conselho Estadual do Jovem Advogado sobre o piso salarial do Advogado, cedeu-se a palavra para o Presidente do Conselho Estadual do
Jovem Advogado, Dr. Pedro Costa, o qual explanou como a tabela em questão foi construída e explicou como chegaram aos valores propostos.
Em seguida, o relator, Conselheiro Gabriel Rocha Furtado, leu seu relatório e votou pelo reajuste do piso salarial para R$ 3.000,00 (três mil reais)
para o advogado empregado com a jornada de 20 horas/semanais e R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) para advogado com 40
horas/semanais e dedicação exclusiva. Iniciados os debates, a Secretária-Geral Adjunta, Elida Fabricia Oliveira Machado Franklin, que, após
suscitar alguns exemplos da advocacia pública e de pisos de outros Estados da Federação, pontuou sobre a discrepância no valor entre as duas
cargas horárias, especialmente, pela questão da dedicação exclusiva, solicitando, em síntese, que o processo fosse recolhido para que houvesse
a uma reavaliação nos valores. Aberto a votação, o Vice-Presidente, Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages, os Conselheiros (as) José
Ferreira dos Santos Junior, Jose Amâncio de Assunção Neto, Diogo Caldas da Silva, Antônio Lucimar dos Santos Filho, Elaynne Christine de
Sousa Alves e Martha Fernanda e Silva de Oliveira Orsano, votaram com o relator. Acompanharam a divergência levantada pela Secretária-geral
adjunta, Elida Fabricia Oliveira Machado Franklin, os Conselheiros Carlos Washington Cronemberg Coelho, Maria Dalva Fernandes Monteiro e
Lilian Firmeza Mendes. Ato contínuo, o processo fora retirado de pauta em decorrência do pedido de vistas pelo Conselheiro Milton Gustavo
Vasconcelos Barbosa. O quarto e quinto itens da pauta, que se referiam à criação do Conselho das Subsecções de Piripiri e Floriano foram
retirados de pauta, devido à ausência de quórum qualificado para julgamento do mesmo, necessário para a alteração do Regimento Interno. Ao
final, em item extra pauta, discutiu-se sobre a criação da Comissão Eleitoral para as eleições da OAB/PI - triênio 2019/2021. Foi pedido pelo
Conselheiro Francisco Einstein Sepulveda de Holanda que fosse instalada a Comissão Eleitoral pelo menos até 14 de setembro. O Secretário-
geral, Leonardo Cerqueira e Carvalho, afirmou que iria encaminhar para a Presidência a solicitação, pois não é matéria para o Conselho decidir,
mas, sim, a diretoria. Comprometeu-se, contudo, a fazer esforço no sentido de publicar o Edital das Eleições até o dia 15 de setembro de 2019. A
Secretária-geral adjunta, Elida Fabricia Oliveira Machado Franklin, recomendou que o Tribunal de Ética e Disciplina tomasse as providências
pertinentes a algumas ofensas que já vem ocorrendo em razão do pleito eleitoral, especialmente, nas redes sociais, pois afirma que tais fatos
desabonam a advocacia piauiense como um todo. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, dos quais eu,
___________________ Leonardo Cerqueira e Carvalho, Secretário Geral da OAB/PI, redigi a presente ata que será lida e aprovada, por todos
assinada.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 106/2018, 02 de outubro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados:ELESBAO BATISTA DOS REIS JUNIOR, FILIPE AUGUSTO CASTRO SOARES, GEYSON KAIO
CARVALHO DE SOUZA, JOAO PEDRO MONTEIRO CUNHA, MARCEL CARNEIRO TAPETY MADEIRA CAMPOS, MONICA RODRIGUES DE
ASSIS,NÁTHYLA SUYELE SEPÚLVEDA DO VALE, RENIE PEREIRA DE SOUSA, WAGNER DIAS ARAUJO E O ESTAGIÁRIO MAURO
BENICIO DA SILVA NETO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 26 DE
SETEMBRO DE 2018.
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
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ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça., Procuradora de Justiça, às 10:15 (dez horas e quinze minutos), comigo, BacharelaNatália Borges Bezerra, Secretária, e com o auxílio
funcional do Oficial de Justiça - Francisco Evangelista Vaz Filho, como também da Operadora de som - Vera Clara de Assis Veras da Silva -, foi
aberta a Sessão, com as formalidades legais. Presente a acadêmica do curso Bacharelado em Direito, da Faculdade Camilo Filho: Hara Patrícia
Barbalho de Araújo Lopes. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 19 de setembro de 2018, publicada no
Diário da Justiça Eletrônico nº 8.521 de 21 de setembro de 2018 (disponibilizada em 20 de setembrode 2018), e, até a presente data, não
foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PJE: 0704437-41.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante:
MARIA FRANCISCA DE JESUS. Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459). Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outro. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença hostilizada, e o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau para o
regular processamento do feito, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.0704517-05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: WELLINGTON CARVALHO. Advogados: Henry Wall
Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelado: BANCO B. V. FINANCEIRA. Advogado: Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.117). Relator:
Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de 1º
grau em todos os seus termos. Quanto aos honorários, deixam de majorá-los e, por conseguinte, de suspender a sua executividade, em
virtude de sua não fixação pelo Juízo de 1º grau (REsp 1.573.573/RJ). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na
formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e
Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2012.0001.007202-5 -Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina
/ 5ª Vara Cível. Embargante: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros. Embargado:
WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS. Advogados: Bruno Milton Sousa Batista(OAB/PI nº 5.150) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, no sentido de acolher os Embargos de Declaração para sanar a omissão no acórdão
embargado, a fim de que o valor da indenização por danos morais seja corrigido monetariamente desde o arbitramento e acrescido de
juros de 1% ao mês, a contar da citação, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.008632-3 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelantes: PAULA TEREZA SILVA
DE CASTRO e outros. Advogados: José Arimatéia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros. Apelada: TIM CELULAR S.A. Advogados:
Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença atacada, no sentido de: i) declarar a legitimidade dos Apelantes para
figurar o polo ativo da presente demanda; ii) determinar à Apelada que providencie a regularização dos serviços de telefonia móvel, no
Município de Batalha-PI, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais) para cada Apelante ainda que estejahabilitado na operadora TIM; iii) condenar a Apelada ao pagamento dos
danos morais devidos aos Apelantes, na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada requerente, com correção a partir deste
arbitramento e juros de mora a partir da citação para a causa, já que se trata de danos morais contratuais, na formado voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos
Galvão. Houve sustentação oral: Dr. José Arimatéia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) - Advogado da parte Apelante; Dr. Antônio Cláudio Portela
(OAB/PI nº 3.683) - Advogado da parte Apelada. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2017.0001.012453-9 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.007175-4. Agravante: RAFAEL DA SILVA
LOPES. Advogado: Daniel Mourão Guimarães de Morais Meneses (OAB/PI nº 3.120). Agravada: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E
TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - UNINOVAFAPI. Advogado: Eduardo de Carvalho Meneses (OAB/PI nº 8.417). Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade, masnegar-lhe
provimento, confirmando in totum a decisão que determinou a imediata suspensão da matrícula do candidato, RAFAEL DA SILVA
LOPES, no curso de Medicina da UNINOVAFAPI, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.008061-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara
Única. Embargante: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embargado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus
termos, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2013.0001.005399-0 -Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Embargante: JOSÉ
SOARES DE ALENCAR FILHO. Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros. Embargado: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, por não reconhecer a existência de omissões a serem sanadas,
na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2018.0001.002907-9 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: MARIA FERREIRA DE LIMA. Advogado: Marcos Vinícius
Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526). Apelado: BANCO FICSA S.A. Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outro. Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo para anular o
contrato hostilizado, condenando o apelado ao pagamento da repetição do indébito, bem como em danos morais no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), devendo o termo inicial da incidência de juros e correção monetária ocorrer a partir do arbitramento, ambos
calculados a um só tempo pela aplicação da taxa Selic, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2018.0001.003650-3 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante:
OSVALDO BRASILEIRO MARTINS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Gilvan
Melo de Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, reformando a sentença a quo para anular o contrato hostilizado, condenando o apelado ao pagamento da repetição do
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indébito, bem como em danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo o termo inicial da incidência de juros e
correção monetária ocorrer a partir do arbitramento, ambos calculados a um só tempo pela aplicação da taxa Selic, na formado voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio
José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2012.0001.005175-7 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEP. Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570) e outros. Embargado: PAULO AFONSO SILVA. Advogados: Luciana
Mendes Benigno Eulálio (OAB/PI nº 3.000) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. O Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim
proferiu seu voto-vista no sentido de:Acompanhar o voto do Relator, para reconhecer a obscuridade e reformar o acórdão embargado
quanto à inaplicabilidade do CDC, sem, entretanto, imprimir efeito modificativo ao mérito da decisão dessa C. Câmara, mantendo-a
quanto aos demais fundamentos. O Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão acompanhou o voto-vista.Recurso conhecido e provido à
unanimidade. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio
José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2018.0001.003692-8 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº
9.499) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença hostilizada em todos os seus termos, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.000131-7 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Apelantes: FRANCISCO
FREDEIK CARDOSO SAMPAIO e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. 1ª Apelada: FEDERAL DE
SEGUROS S. A. Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros. 2ª Apelado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
Advogados: Joanília Bevilaqua de Sales (OAB/PI nº 1.656). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, para: i) acolher a preliminar de ausência de fundamentação da sentença vergastada e declarar
sua nulidade; ii) determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para instrução processual adequada. Ademais, concedem a
gratuidade da justiça aos Autores, ora Apelantes, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.009709-3 - Apelação Cível. Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA DA
CONCEIÇÃO TELES. Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A. Advogados: Ivan
Mercêdo de Andrade Moreira (OAB/PI nº 10.209) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, para anular o contrato e condenar o Apelado à restituição em dobro dos valores
indevidamente descontados, bem como à indenização de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mas condenando o
autor/apelante à devolver o valor depositado em sua conta, aplicando, assim, o instituto da compensação inserida no art. 368 do
Código Civil, devendo as duas obrigações se extinguirem até onde se compensarem. O termo inicial da incidência de juros e correção
monetária da condenação em danos morais deve ocorrer a partir do arbitramento, ambos calculados a um só tempo pela aplicação da
taxa Selic, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2015.0001.011747-2 - Apelação Cível. Apelante: CLODOVEU ALBERTO DE ARAÚJO JÚNIOR. Advogada: Patricia Maria Vieira Veras
de Albuquerque (OAB/PI nº 8.327). Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida in totum. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça.2015.0001.011516-5 - Apelação Cível. Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: ITAÚ SEGUROS S.A. Advogados:
Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros. Apelada: ANTÔNIA RODRIGUES DE ANDRADE FREITAS. Advogados: Marcos
Antônio Inácio da Silva (OAB/CE nº 20.417-A) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença para condenar a Apelada ao pagamento do valor indenizatório de R$ 2.531,25 (dois
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), contudo, como o valor já foi pago administrativamente, não há mais valor a
ser ressarcido. No que diz respeito aos juros e correção monetária, de acordo com a Súmula 580-STJ: "A correção monetária nas
indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei nº
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso". E os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação
(Súmula 426 do STJ), na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça.2015.0001.007403-5 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ S.A. Advogados: Ana Maria Guimarães Lima (OAB/PI nº 1.540) e outros. Apelada: NAYANA GOMES DOS SANTOS. Advogado: Ramon
Costa Lima (OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.005754-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Apelante: BANCO HONDA S/A. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros. Apelada: KELLY REBELO PRADO.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, ante a
ausência de requerimento do réu para extinção e para considerar válida a notificação extrajudicial realizada, remetendo-se os autos à
primeira instância para que seja dado regular prosseguimento ao feito, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2016.0001.005009-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única.
Apelante: FRANCILIA MARIA MIRANDA DE SOUSA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra. Apelada:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença hostilizada em todos os seus termos,
na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2017.0001.004574-3 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: MARIA FRANCISCA DE JESUS. Advogado:
Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459). Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
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21.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2018.844064 

DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, reformando-se a sentença hostilizada, de modo a afastar os
efeitos da prescrição, devendo ser dado o regular prosseguimento ao feito, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2018.0001.000126-4 - Apelação Cível. Origem: Cristino Castro / Vara
Única. Apelantes: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008), José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº
12.033) e outros. Apelado: ALAIR BARROS DE ARAÚJO. Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767). Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus
termos, devendo o termo inicial da incidência de juros e correção monetária dos danos morais ocorrer a partir de seu arbitramento,
ambos calculados a um só tempo pela aplicação da taxa Selic, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2013.0001.002005-4 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante:
KARENY WAQUIM AVELINO TEIXEIRA. Advogados: Edmundo Guia Ayres dos Santos (OAB/PI nº 2.987) e outra. Apelada: SANTA CLARA
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Advogado: René Portela Leal (OAB/PI nº 8.374). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. O
Em. Des. Paes Landim proferiu seu voto-vista no sentido de:Votar pela manutenção, ou reintegração, da posse da Embargante, ora
Apelante, e desconstituição dos atos de constrição judicial realizados sobre o bem imóvel em discussão, em conformidade com o voto
do Relator. Entretanto, votar, em divergência com o Relator, pela inversão dos ônus sucumbenciais, arbitrados pelo juízo de piso na
ordem de 10% do valor da dívida, em desfavor da Embargada, ora Apelada, em virtude do entendimento do STJ, sedimentado no
recurso repetitivo nº 1452840. O Exmo. Des. Relator acompanhou a divergência apontada no voto-vista, refluindo do seu voto nesta parte. O
Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão acompanhou o voto-vista. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado o julgamento dos seguintes processos em razão da ausência justificada dos
Excelentíssimos Desembargadores convocados para compor o quórum de julgamento da Câmara. 2013.0001.003837-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelantes: COMPANHIA MARESIA DE RAÇÕES LTDA. e outro. Advogados: Sílvio Augusto Moura Fé
(OAB/PI nº 2.422) e outro. Apelado: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.Advogados: José Coelho (OAB/PI nº 747) e
outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2014.0001.008483-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
TRANSPORTADORA JB FERNANDES LTDA. Advogado: Robinson Elvas Rosal (OAB/PI nº 2.730). Apelado: VIAÇÃO TRANSPIAUÍ SÃO
RAIMUNDENSE LTDA. Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado o
julgamento dos seguintes processos em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator, impossibilitando assim o julgamento do
voto-vista: 2008.0001.003951-1 - Apelação Cível. Origem: Uruçuí / Vara Única. Apelante: DALZIZA ALVES FEITOSA. Advogado: Antonio
Liborio Sancho Martins (OAB/PI nº 2.357). Apelados: SONIA MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO e outros. Defensora Pública: Elisabeth
Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Pedido de Vista: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi adiado o
julgamento dos seguintes processos em razão do impedimento do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão: 2017.0001.008149-8 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: A. P. da S. Advogado: Jonnas Ramiro Araújo Soares
(OAB/PI nº 9.038). Agravada: ALINE VIEIRA DA SILVA. Advogados: Alessiane Lima de Lima (OAB/PI nº 7.044) e outros. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2017.0001.012225-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: A. S. dos A. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Hilo
de Almeida Sousa.PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: Foi RETIRADO DE PAUTAo seguinte processo a pedido do eminente
Relator:2017.0001.003747-3 - Agravo Interno Apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.000674-9. Agravante: ASSOCIAÇÃO
PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL SÃO MARCOS. Advogada: Lorena Freitas de Sousa (OAB/PI nº 7.949). Agravados:
FERNANDES FRACCAVENTO e outros. Advogado: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
2017.0001.012654-8 - Apelação Cível. Origem: Simões / Vara Única. Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA .
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado/Apelante: CÍCERO ALMEIDA DA SILVA. Advogados: Franklin Wilker
de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada
com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que,
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 27 DE
SETEMBRO DE 2018.
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa, presentes os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Olímpio José Passos Galvão e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino,
Procuradora de Justiça, às 10h20min (dez horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Natália Borges Bezerra, Secretária, e com o auxílio
funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Jesiel Matos da Silva - foi aberta a Sessão,
com as formalidades legais. Participou o acadêmico do Curso Bacharelado em Direito da Faculdade Cesvale: Francisco Alexandre Portela
Barbosa. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 20 de setembro de 2018, publicada no Diário da Justiça
eletrônico nº 8.522, de 24 de setembro de 2018 (disponibilizado em 21 de setembro de 2018),e, até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2013.0001.002530-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: CORELI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP. Advogados: Eduardo Marcelo Sousa
Gonçalves (OAB/PI nº 4.373-B). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A).
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para afastar as preliminares de julgamento
citra petita e de cerceamento de defesa, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recursada, na medida em que
ficou demonstrada a responsabilidade da empresa Apelante, no regime de substituição progressiva do ICMS, quanto aos créditos
tributários impugnados em juízo e também porque não há inconstitucionalidade ou ilegalidade na exigência de utilização do "preço
máximo ao consumidor final" (PMC), como parâmetro de aferição da base de cálculo presumido deste em imposto, na forma do art. 8º,
parágrafos 2º e 3º, da LC nº 87/1996 e da jurisprudência do STJ e do TJPI nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Houve sustentação
oral: Dr. Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 4.373-B) - Advogado da parte Apelante. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2009.0001.000920-1 -Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina /
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº
7.915-A). Embargado: SINCOFARMA - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogados: João Ulisses de Britto Azêdo (OAB/PI nº 3.446) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
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unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, para manter incólume o acórdão embargado, nos termos do
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des.
Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2010.0001.002357-1 - Apelação / Remessa Necessária. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885). Apelados: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS
CIVIS PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogada: Iristelma
Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Agravo Retido (Em apenso à
Apelação / Remessa Necessária nº 2010.0001.002357-1). Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira
Batista (OAB/PI nº 4.885). Agravados: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES DA
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogada: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº
4.349). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer doAgravo Retido, da Apelação Cível e da Remessa
Necessária, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade. No mérito, votam pelo provimento do Agravo Retido, atribuindo
à causa o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), devendo o ora Agravado/Apelado promover a complementação das custas, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou requerer o que entender ser de direito; e votam pelo provimento parcial da Apelação Cível, no sentido de
reformar a sentença a quo para (i) indeferir o pedido de pagamento de adicional por hora extra a todos os sindicalizados do
Agravado/Apelado; e (ii) deferir o pagamento de adicional noturno, a partir dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação ordinária
originária, restrito aos servidores ativos, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha
Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2014.0001.007896-6 -Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara.
Embargante: GIL MARQUES DE MEDEIROS. Advogado: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos Declaratórios, mas dar-lhes
parcial provimento, por entender pela ocorrência de erro material na ementa do julgado, que resultou na existência de uma contradição
no acórdão atacado, a fim de modificar o item 14, da ementa do acórdão embargado, para que conste a seguinte redação: "14. Em
relação à aplicação do pagamento de multa em 02 (duas) vezes o valor do dano causado, a ser apurado em liquidação, entende-se pela
desproporcionalidade e desarrazoabilidade da referida penalidade, motivo pelo qual se reduz a multa civil, para o valor equivalente ao
prejuízo causado", nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino,
Procuradora de Justiça.2015.0001.002596-6 - Reexame Necessário. Origem: Regeneração / Vara Única. Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE
REGENERAÇÃO - PI. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446). Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE
REGENERAÇÃO - PI. Advogado: Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.723) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e dar-lhe parcial
provimento, para reformar a sentença a quo tão somente na parte que determinou o pagamento de verbas anteriores ao ajuizamento do
Mandado de Segurança originário (MS n. 0000510-42.2011.8.18.0069), mantendo a sentença inalterada quanto à determinação de que a
autoridade coatora se abstenha de promover descontos unilaterais nos repasses de duodécimos à Impetrante, nos termos do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José
Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2014.0001.005687-9 -
Mandado de Segurança. Impetrante: SEBASTIÃO MACHADO DA COSTA FILHO. Advogada: Maria das Gracas Pessoa de Brito Furtado
(OAB/PI nº 1.970). Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Lucimeire Sousa do Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e denegar a segurança pretendida, no que toca à pretensão de reverter a decisão
administrativa do Secretário de Administração do Estado do Piauí, que indeferiu a extensão do pagamento de pensão indenizatória
mensal até que o impetrante completasse 24 (vinte e quatro) anos, por ausência de direito líquido e certo do Impetrante, e, quanto ao
pleito de reestabelecimento da pensão indenizatória, em virtude da falta de interesse processual, em consonância com o art. 6º,
parágrafo 5º, da Lei nº 12.016/09, razão pela qual, neste ponto, e relativamente a este pedido, extinguem o feito, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC/15. Sem condenação em honorários advocatícios, por força do art. 25 da lei nº 12.016/09, da
Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2014.0001.005689-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: REGINALDO COSTA
ARAÚJO. Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Mandado de Segurança, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, mas
denegar a segurança pleiteada, em decorrência da ausência de direito líquido e certo. Sem condenação em honorários advocatícios,
por força do art. 25 da lei nº 12.016/09, da Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2016.0001.001632-5 - Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Myrlane
Carolline Soares Cardoso (OAB/PI nº 6.741) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior
(OAB/PI nº 13.877). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, por entender
inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, bem como por restarem analisados todos os pontos trazidos à apreciação desta
Corte, mas reconhecem o prequestionamento da matéria conforme pretendido pelo Embargante, nos termos do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José
Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2012.0001.004722-5 -
Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente RENATO BRITO DA MOTA. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Requerido: RAIMUNDO CESÁRIO LEITE. Advogado: Almir Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 84-B). Litisconsorte Passivo:
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença "a quo", nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2015.0001.008304-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: JOÃO MATEUS NASCIMENTO SILVA, assistido por sua genitora Sara de Jesus Silva. Advogado: Alexandro Augusto
Carvalho Guimarães (OAB/PI nº 8.741). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº
7.187). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
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Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus
requisitos de admissibilidade,e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a sentença a quo e determinar a inscrição da criança João
Mateus Nascimento da Silva no IAPEP, na qualidade de dependente de Manoel Romão da Silva, para todos os efeitos, inclusive os
previdenciários, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino,
Procuradora de Justiça.2016.0001.004948-3 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente:
LUÍS CARLOS MACHADO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Requerida: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procuradora: Lúcia Fernanda
Silveiro Freitas (OAB/PI nº 1.395). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que
preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo inalterada, nos termos do
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des.
Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2017.0001.011970-2 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ.
Advogados: Hans Kelsen Mendes Silva (OAB/PI nº 7.658) e outros. Apelada: JANETE FERREIRA DE BARROS SILVA. Advogados: Solano da
Fonseca Neto Mousinho (OAB/PI nº 7.654) e outro. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença vergastada, em conformidade com o parecer ministerial. O recorrente foi vencido, devendo ser
aplicado para a espécie o art. 85, do CPC, o qual dispõe no parágrafo 2º, que os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e
máximo de 20% sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;
além do trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Por outro lado, o parágrafo 3º, do referido artigo,
estabelece os percentuais dos honorários nas causas em que a Fazenda Pública for parte, e no inciso I, prevê o mínimo de 10% e o
máximo de 20% sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos. Desta feita,
condenam o Município sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, nos termos
do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des.
Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2015.0001.001370-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Única. Agravante: NADJA MORENO BENVINDO FALCÃO.
Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB/PI nº 2.399). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,negar-lhe
provimento, no sentido de manter a decisão agravada em todos os seus termos. Deixam de condenar a Agravante em honorário
recursais, conforme entendimento do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2018.0001.003316-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaguá /
Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI. Advogado: Raymonyce dos Reis Coelho (OAB/PI nº 11.123) e outros. Apelada:
CLEUDES FIGUEREDO ALVES. Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, majorando os honorários para o patamar de 15% de acordo
com o a previsão legal do art. 85, parágrafo 11 do NCPC, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2010.0001.007488-8 - Apelação Cível. Origem: Socorro do Piauí / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ - PI. Advogado: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934). Apelado: OCIRENE SANTANA
DE CARVALHO. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para acolher a preliminar
suscitada, para declarar a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC/15, e art. 267, IV, do
CPC/73. Deixam de condenar o Apelado em honorários recursais, conforme entendimento do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ,
nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2018.0001.003634-5 - Apelação Cível. Origem: Parnaguá / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI. Advogados: Adriano
Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: LIRISVANIA CASTRO FERNANDES REIS. Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI
nº 6.992). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, majorando os
honorários para o patamar de 15% de acordo com a previsão legal do art. 85, parágrafo 11 do NCPC, nos termos do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José
Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2015.0001.005843-1 -
Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: BENEDITO DANTAS NETO. Advogado: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355).
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe parcial provimento, para modificar a sentença de primeiro grau, reconhecer a prática de atos de improbidade
pelo Apelante, na forma do art. 10 da Lei nº 8.429/92 e, em conformidade com a fundamentação deste voto, determinar a exclusão das
penas de proibição de contratar com o poder público e de suspensão dos direitos políticos, para que o recorrente seja condenado
apenas ao: a) ressarcimento ao erário, no valor de R$ 8.855,00 (oito mil oitocentos e cinquenta e cinco reais); b) pagamento de multa
civil de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de
Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2016.0001.002985-0 - Apelação Cível. Origem: Altos / Vara Única. Apelantes: HELENA MARIA DA
COSTA MOURÃO e outro. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI. Advogado: Talmy Tercio Ribeiro da Silva
Júnior (OAB/PI nº 6.170). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, denegar a segurança, ante a
ausência de comprovação do direito alegado, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, em conformidade com o parecer
ministerial, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora
de Justiça. 2017.0001.000814-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: HANDERSON
HENRIQUE BASTOS ARAGÃO. Advogados: Silas Benvindo da Silva (OAB/PI nº 4.192) e outro. Requeridos: ESTADO DO PIAUÍ e DIRETOR
GERAL DO DETRAN - PI. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, reformando
a sentença hostilizada para extinguir o processo sem resolução do mérito, diante da perda do objeto decorrente do superveniente
reconhecimento do direito do impetrante, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8529 Disponibilização: Terça-feira, 2 de Outubro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018

Página 290



Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2017.0001.003037-5 - Reexame Necessário. Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Requerente:
WASHINGTON ALVES DE SANTANA. Advogado: Clemilson Lopes (OAB/PI nº 6.512-A). Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE AVELINO
LOPES-PI. Advogados: Antônio Rômulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, conforme parecer ministerial, na formado
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des.
Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2018.0001.000375-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: DOUGLAS BARROS VISGUEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana
(OAB/PI nº 16.149). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para conceder a segurança pleiteada,
assegurando a Impetrante o fornecimento Canabidiol Scientific Hemp oil (RSHO) Blue Habel 17%, de acordo com a prescrição médica,
nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2016.0001.008383-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Impetrados:
SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Advogados: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para conceder a segurança pleiteada, assegurando a Impetrante, o
fornecimento da prótese total da ATM (prótese para côndilo e fossa articular customizada), de acordo com prescrição médica, nos
termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2013.0001.008366-0 - Reexame Necessário. Origem: Isaías Coelho / Vara Única. Juízo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Requerido: ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 16.631-B). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença reexaminada, nos
termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
e Des. Olímpio José Passos Galvão. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.
PROCESSOS ADIADOS: Em razão da ausência justificada dos Exmos. Deses. Convocados para compor o quórum de julgamento da sessão:
2011.0001.000476-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradores: Fábio Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572) e outros. Requerido: BOA VISTA HOTEL LTDA. Advogados:
Perickles da Fonseca Lima(OAB/PI nº 4.394) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. 2010.0001.006054-3 - Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Christianne
Arruda (OAB/PI nº 2.901). Apelado: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS DE SAÚDE E LABORATÓRIOS DE PESQUISA E
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDHOSPI. Advogado: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. 2010.0001.000239-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Christianne Arruda (OAB/PI nº 2.901). Apelado: CARVALHO E FERNANDES LTDA.
Advogados: João Ulisses de Brito Azêdo (OAB/PI nº 3.446) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. PROCESSOS ADIADOS: A
pedido do eminente Des. Relator:07.000138-3 -Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Valença do Piauí / Vara
Única. Embargante: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - PI. Advogados: Cleiton Leite de Loiola (OAB/PI nº 2.736) e outros.
Embargados: CLÁUDIO RUFINO DA SILVA, RAIMUNDO RODRIGO SOBREIRA e VICENTE PEREIRA SOARES. Advogados: Damásio de
Araújo Sousa (OAB/PI nº 1.735) e outro. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2014.0001.008389-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº
5.185). Apelado: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA. Advogados: Tarcísio Coutinho Nobre (OAB/PI nº 5.455) e outros. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2011.0001.002966-8 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: JÚLIO DE SOUSA
HOLANDA. Advogado: Cícero de Sousa Brito (OAB/PI nº 2.387). Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Willian Guimarães
Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2015.0001.004968-5 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: RAFAELLA JUSTINO SANTOS e outro. Advogado: Kassius
Klay Mattos Oliveira (OAB/PI nº 3.838). Agravado: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ e outros. Advogadas: Angélica Maria
de Almeida Villanova (OAB/PI nº 2.163) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2014.0001.003390-9 -Embargos de
Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479). Embargado: EDVALDO MARQUES LOPES. Advogados: Gustavo Lage
Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2015.0001.001297-2 - Apelação Cível. Origem: Várzea Grande / Vara
Única. Apelante: JOANA VIEIRA DA SILVA - EX-PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ. Advogado: Laurindo José Vieira da Silva
(OAB/PI nº 4.359). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: Em razão do pedido de vista do eminente Des. Relator: 2010.0001.001173-8 - Apelação Cível.
Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: PEDRO LAURINDO PEREIRA. Advogado: Vicente José dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 40-B) e
outro. Apelada: FRANCISCA MENDES MORAIS. Advogado: Laercio Nascimento (OAB/PI nº 4.064). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. O
Exmo. Des. Paes Landim proferiu seu voto-vista no sentido de:Votar pela conversão do julgamento em diligência, a fim de que o Relator
determine a notificação do Requerente para que comprove o seu estado de hipossuficiência, nos termos do parágrafo 2º do art. 99 do
CPC. O Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão acompanhou o voto-vista. O Exmo. Des. Relator também acompanhou as considerações feitas
no voto-vista e pediu vista do processo para providenciar as diligências. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Olímpio José Passos Galvão. O Exmo. Des. Hilo de Almeida não votou neste processo em
razão de sua ausência justificada quando o Em. Des. Relator proferiu seu voto. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de
Moura Rufino, Procuradora de Justiça.E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar,
eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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